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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.174, de 14 de julho de 2022, que renova 
permissão outorgada à Fundação Joca Motta para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de União, 
Estado do Piauí. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



 

MENSAGEM Nº 754 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que renovam as permissões 

outorgadas, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os 

seguintes atos: 

 

1. Portaria nº 807, de 9 de maio de 2016 - Fundação Claret, no município de 

Batatais - SP; 

2. Portaria nº 2.888, de 13 de dezembro de 2016 - Fundação Cultura e Vida, no 

município de Florianópolis - SC; 

3. Portaria nº 2.894, de 13 de dezembro de 2016 - Fundação Educativa e Cultural 

Lucykeiser, no município de Carpina - PE; e 

4. Portaria nº 6.174, de 14 de julho de 2022 - Fundação Joca Motta, no município 

de União - PI. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00268/2022 MCOM 
  

Brasília, 14 de Setembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53000.061649/2012-13, 
invocando as razões presentes na NOTA TÉCNICA Nº 6467/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo 
Parecer Jurídico nº 00527/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.174, 
de 14 de julho de 2022, publicada em 12/08/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 
de junho de 2021, a permissão outorgada à Fundação Joca Motta, inscrita no CNPJ nº 
02.965.228/0001-41, nos termos da Portaria nº 168, de 1999, e Decreto Legislativo nº 208, de 2001, 
publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 19 de Novembro de 1999 e do dia 15 
de Junho de 2001, vinculada ao FISTEL nº 50004307275, para executar, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de União, estado 
de Piauí. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 12/08/2022 | Edição: 153 | Seção: 1 | Página: 15

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.174, DE 14 DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por
Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.061649/2012-13, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
6467/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00527/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGUCONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código
Brasileiro de Telecomunicações, por dez anos, a partir de 15 de Junho de 2021, a permissão outorgada à
Fundação Joca Motta, inscrita no CNPJ nº 02.965.228/0001-41, nos termos da Portaria nº 168, de 1999, e
Decreto Legislativo nº 208, de 2001, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 19 de
Novembro de 1999 e do dia 15 de Junho de 2001, vinculada ao FISTEL nº 50004307275, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, no
município de União, estado de Piauí.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 -
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Protocolo n°: 53000.061649/2012 
Interessado FUNDAÇÃO JOCA MOTTA 

Assunto: 	RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo 
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente 
37 ( Trinta e sete ) folhas, contando com o presente Termo de Abertura. 

Em 18/12/2012 

MARIA IV N FERREIRA MENDES REIS 
Chefe de Serviço 

SDPOS/GTDI/SCE-MC 

RSP/SDPOS/GTDI/SCE-MC 



Teresina, 11 de Dezembro de 2012  Gonitini. 
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Excelentíssimo Senhor Secretário 

I 2; È.R I O DA COM UN! CA 
ER.G.FdLift nF 

53000 U164912012-13 

SE AP 15:e 

7.M  2.20124.1E :E? 

Na qualidade de representante legal de FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, entidade outorgada 

para execução do Serviço de Radiodifusão Educativa em Frequência Modulada em 

106,5MHz na cidade de União, estado do Piauí, vem por meio desta encaminhar 

documentação relativa à renovação da referida outorga. 

Por oportuno, peço a gentileza de encaminhar correspondência para o endereço 

abaixo. 

Sendo o que se apresenta para o momento, redobro protestos de elevadas estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

41 
Eng. 	- :e i 	ousa 

FU 1  DAÇ',  O JOCA MOTTA 

Procurador 

Rua Sete de Setembro, 373 — Centro 

União — PI 

CEP 64.120 - 000 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, Sala 701 

Brasília — DF — CEP 



Maria do Socorro do Rêgo Motta 

DIRETORA PRESIDENTE 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA OU DE SONS E IMAGENS 

Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, CNPJ 02.965.228/0001-41 

com endereço na Rua Sete de Setembro, 373-1 na localidade de União(PI) CEP 64.120-000, 

vem por seu representante legal, solicitar a Vossa Excelência Renovação de Outorga para exe-

cutar o Serviço de Radiodifusão Sonora a seguir, na localidade de UNIÃO, estado do Piauí. 

TV 
	

X FM 
	

OM 	OC 
	

OM X Educativa 
	

Comercial 

X Solicitação inicial de análise de Projeto de Instalação da Estação e uso de Equipamentos 

Solicitação de alteração das características técnicas anteriormente pleiteadas ou aprovadas 

(Assinalar com "X" a solicitação de interesse, o tipo de serviço pretendido e a modalidade de sua 
prestação, se educativa ou comercial) 

O referido serviço utilizará o canal/freqüência 293E / 106,5MHz, 
conforme previsto no Plano Básico de Distribuição de Canais do serviço assinalado. 

Segue anexa a documentação exigida, de acordo com a regulamentação em vigor. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Teresina/PI, 05 de Dezembro de 2012 



Maria do Socorro do Rego Motta 

DIRETORA PRESIDENTE 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, CNPJ 02.965.228/0001-41, executante do Serviço 

de Radiodifusão Sonora Educativa em Freqüência Modulada, utilizando a freqüência 106.5MHz, 

na cidade de União, Estado do Piauí, na pessoa de seu representante legal, é conhecedora e 

adere às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou permissionária com o Poder 

Concedente, caso o pedido de renovação de outorga seja atendido, conforme determina o Art. 

32  §12, a Dec. 88066/1983, de 26/01/1983). 

União/PI, 05 de Dezembro de 2012. 



LAUDO DE ENSAIO 
ocirnif f1,jr 

1. INTERESSADO 

a — Nome 

FUNDAÇÃO JOCA MOTTA 

b - Endereço completo 

Rua Sete de Setembro, 373 — União - Piauí 

c - Nome e local da emissora a que se destina o transmissor 

FUNDAÇÃO JOCA MOTTA — União (PI) — 106,5 MHz 

2. ENSAIO 

a) Motivo 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

b) Endereço completo onde foi realizado 

Rua Sete de Setembro, 373 — Centro - União/PI 

CEP 64.120-000 

c) Data em que foi realizado 

02/12/2012 

3. FABRICANTE / MODELO 

MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda / MTFM-250 

4. FUNÇÃO DO TRANSMISSOR 

Transmissor Principal 

5. MEDIÇÕES 

5.1 Freqüência 

a) Nominal 

106,5 MHz 

b) Medida 

106,500210 MHz 

c) Variação máxima de freqüência na unidade osciladora após 60 

minutos de funcionamento à temperatura ambiente 

Melhor que + ou - 200 Hz 

1 



5.2 Resposta de áudio freqüência para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 
10.000 e 15.000 Hz para 25, 50 e 90% de modulação para cada canal 
(estéreo) 
Melhor que + ou - 1. dB 

5.3 Distorção harmônica para as freqüências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 
7.500, 10.000 e 15.000 Hz para 25, 50 e 90% de modulação para cada 
canal (estéreo) 
Menor que 1 % 
Típico 0,5 % 

5.4 Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 100% de modulação com 
400 Hz 
Melhor que - 60 dB 

5.5 Nível de ruído da portadora (AM) em relação a 100% de modulação 
em amplitude 
Melhor que -50dB 

5.6 Atenuação de Harmônicos e Espúrios afastados 120 a 240 KHz da 
portadora 
30dB 

5.7 Potência de Saída (indicar o método empregado para sua determinação ) 
245 Watts (Wattímetro na saída do transmissor para o cabo) 

6. INFORMACOES ESPECIFICAS PARA ESTEREOFONIA 

6.1 Gerador de Estéreo 

a - Fabricante 
MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda 

b - Modelo 
Não informado 

6.2 Medições 

6.2.1 Freqüência da sub portadora de piloto 
a — Medida 

19.000 Hz 
b - Variação máxima da freqüência em 60 minutos de 

funcionamento à temperatura ambiente 
+ ou - 2 Hz 

2 
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6.2.2 Limites das variações das percentagens de modulação da 

portadora principal pela sub portadora piloto 

+ ou - 7,5 Khz 

6.2.3 Separação estereofônica nas freqüências de 50 , 100 , 1.000 , 5.000 

, 7.500 , 10.000 e 15.000 Hz 

- Melhor que 30 dB 

-Típico 40 dB 

6.2.4 Diafonia de áudio nas freqüências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 

7.500, 10.000 e 15.000 Hz para 90 % de modulação, no canal 

principal e nos canais estereofônicos 

Melhor que 40 dB 

7. INFORMACOES TECNICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 

7.1 Gerador de sinal secundário 

Não disponível 

8. OBSERVACOES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

8.1. Placa de identificação 

Modelo : MTFM250 

Potência : 250 KW 

Número de Série : 0275 

Fabricação : Homologação 1010-03-1806 

Freqüência : 106,5 MHz 

Tensão de Entrada: 220 V 

Freqüência de Alimentação: 60 Hz 

8.2. Medidores nos estágios finais de RF 

Verificar a existência e indicar a escala dos seguintes medidores 

8.2.1.De corrente continua de placa ou coletor 

Não disponível 

8.2.2.De tensão continua de placa ou coletor: 

Barra de LED's (0 a 100%) 

8.2.3.De potência de saída ( incidente ou refletida) 

Incidente: Existente, Barra de LED's (0 a 100%) 

Refletida: Existente, Barra de LED's (0 a 100%) 

8.3. Existência de tomadas de amostra de RF para 

3 



8.3.1.Modulação 

Existente 

8.3.2. Frequência 

Existente 

8.4. Existência de dispositivos de segurança pessoal 

8.4.1.De descarga de capacitares depois de desligada a Alta Tensão 

(descrição sumaria ) 

Não existente. 

8.4.2.Gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes 

expostas ao contato dos operadores interligadas e conectadas a 

terra 

Sim, existentes 

8.4.3.De interruptores de segurança ,em todas as tampas e portas de 

acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 

350 volts , que automaticamente desliguem estas tensões quando 

qualquer dessas portas ou tampas forem abertas 

Não existente 

8.4.4.Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos 

circuitos com tensões superiores a 350 volts, com todas as portas e 

tampas fechadas. 

Não existente 

8.4.5.Existência de dispositivos de proteção do transmissor 

8.4.5.1. Descrição sumaria dos dispositivos de proteção ao 

transmissor 

Existência de dois circuitos de proteção automática contra 

as seguintes variações: 

Excesso de Estacionária 

Excesso de Temperatura 

8.4.5.2. Proteção contra a falha de ventilação adequada, no caso de 

sistema forçado 

Sim, existente 

9. Instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador 

9.1 Osciloscópio 

Fabricante : Tektronic 

Modelo : 2336 
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9.2 Gerador de Função 

Fabricante : Potomac 

Modelo : AG51 

9.3 Analizador de Espectro 
Fabricante : Tektronic 

Modelo : 7L12 

9.4 Frequencímetro 

Fabricante : Minipa 

Modelo : MF 7130 

9.5 Medidor de Distorção 

Fabricante : Potomac 

Modelo : AA51 

9.6 Wattímetro 

Marca : BIRD 

Modelo : 6810 — 009 -7 

Número de Série : 512 

PARECER CONCLUSIVO 

Para fins previstos no inciso 1 da Portaria Ministerial Número 274 de 26 de 
março de 1975, certifico que o transmissor de freqüência modulada a que se 
refere este LAUDO DE ENSAIO, na data em que foi realizado, atendia a 
todas as Normas Técnicas vigentes e aplicáveis. 

5 



União, 02/12/2012:., 

E 	 ista de Sousa 
CR 	NP 190.325.728-0 

DECLARACÃO DO PROFISSIONAL 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste LAUDO 

DE ENSAIO, obtidas mediante levantamento por mim realizado 

pessoalmente no transmissor acima referido. O presente Laudo consta de 

08 folhas (incluindo esta declaração e a seguinte), todas numeradas e 

rubricadas com a rubrica 	da qual faço uso. 

6 



Teresina, 02/12/2012 

a de Sousa 
P 190.325.728-0 

DECLARACÃO DO INTERESSADO  

Na qualidade de representante legal de FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, 
declaro que o Sr. Sylas Evangelista de Sousa, esteve no endereço abaixo 
no dia 02/12/2012, ensaiando o transmissor de freqüência modulada, 
fabricado por MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda, modelo 
MTFM250, número de série 0275, com potência nominal de 250 Watts e 
potência de operação de 250 Watts. 

Local de Ensaio: Rua Sete de Setembro, 373 — Centro — União — Piauí 

União(PI) 02/12/2012 
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Maria do Socorro do Rego Mo 

DIRETORA PRESIDENTE 

8 



COMPR 	TE DE ENTREGA DE ART NO CREA-PI 

72805019617 entregue no CREA/PI em 

/ 	/ 	 

Recebido poil. 

ART 00019032572805019617, página 1 de 1 
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CONFEA/CREA-P1 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí 
ART -Anotação de Responsabilidade Técnica-Lei Federal N° 6496/77 

111 

N° 

111111111111111 

00019032572805019617 

ART 

II 	IIIIII 

i  

1111111 

, rt,.' ) 
5-.' 

r',, 1 	, 	.. 

I 

CONTRATADO 
TITULO DO PROFISSIONAL 
Engenheiro Eletricista 
NOME DO PROFISSIONAL 	 !CARTEIRA CREA ORIGEM 
SYLAS EVANGELISTA DE SOUSA 	 11903257280XXXX 
ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
AVENIDA RIVER, 248 

BAIRRO 
SAO CRISTOVAO 

IDADEIDADE F 

CEP 
54052-010 

FONE 
3232-1443 

E-MAIL 
SYEV@HOTMAIL.COM  

EMPRESA CONTRATADA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REGISTRO NO CREA 
)000(XXXXXXXX 

p-MAIL EMPRESA 
XXXXXXX)<XXXXX 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)OCXXXXX)0(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)000(XXXXXXXXXXX 

BAIRRO 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CIDADE 	 F 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX PXXXXXX 

CEP 
X)O<XXX)OCXXXXXXXXX 

FONE 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 
NOME DO CONTRATANTE DA OBRA/SERVIÇO 
'UNDAÇÃO JOCA MOTTA 

CPF/CNPJ 
02965228000141 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA 
RUA SETE DE SETEMBRO, 373 

AIRRO 
DENTRO 

CIDADE 
JNIÃO 

F 
I 

CEP 
64120-000 

ONE 
86)8814-1378 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 
NOME DO PROPRIETÁRIO DA OBRA/SERVIÇO 	 ICPF/CNPJ FONE 
'UNDAÇÃO JOCA MOTTA 	 P2965228/000141 	 r86)8814-1378 
ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 
RUA SETE DE SETEMBRO, 373 

BAIRRO 
CDENTRO 

CIDADE 
JNIÃO 

JF 
1 

¡CEP 
4120-000 

TIPO DE ART
Inicial 

ARTICIPAÇAO 
rndividual 

'VINCULADA A ART DO PROFISSIONAL (CARTEIRA) 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 
ATIVIDADE TÉCNICA NIVEL 1 	 DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE i 	UNIDADE 

ENSAIO ATUACAO 	)RADIOFUSA0 1,0000 	¡UNIDADES 
RESUMO DO CONTRATO 

ELABORAÇÃO DE LAUDO DE ENSAIO EM TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE PERTENCENTE A EMISSORA DE RADIODIFUSÃO EM 
FREQUÊNCIA MODULADA OUTORGADA À CONTRATANTE, OPERANDO EM 106,5 MHZ PARA FINS DE RENOVAÇÃO DA REFERIDA OUTORGA 
JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

CLUBE 
	DE CLASSE ¡VALOR OBRA/SERVIÇO 	1PERIODO DA OBRA 

R$ 0,00 	 P2/12/2012 A 02/12/2012  DE ENGENHARIA DO PIAU! - CEPI 
ONORÁIRIOS 
$ 650,00 

TAXA 
$ 40,00 

_OCAL E DATA Declaro co 	_v,érda• .4t.s as informações acima Declaro como verdadeiras as informações acima 	/ 

Teresina, 6 de Dezembro de 
2012 41..,,,to., 	.......; 

. 	 • 
ádctil/ta_Fcu&Qkicgi-ou de 	(i:(9/(/  

40,3,..,- 	ANGELISTA DE SOUSA 
00743297822 

NDA 	OCA MOTT 
02965228000141 

Este documento anota pera,  Oro CllEAJPI, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 6.496/77). 
OBSERVAÇÕES 

(1) Pagável em qualquer ag. bancária, Internet ou Casas Lotéricas. 
(2) Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço 
para fins de fiscalização. 
(3) Este documento somente terá validade mediante apresentação 
do comprovante de pagamento. 
(4) O boleto Bancário referente a esta Art é 8200362663 

(5) Retorne a primeira via desta ART ao CREA-PI no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis após o pagamento. 
(6) ART é um importante instrumento de valorização profissional e 
fiscalização do exercido ilegal. 
(7) Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a Baixa 
desta ART junto ao CREA-PI. 

[1° via: CREA-PI] [2° via: PROFISSIONAL] [3° via: CONTRATANTE] [4° via: OBRA/SERVIÇO] 

CONFEA/CREA-PI 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí 
4RT - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal N° 6.496/77 

Q 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA DO SOCORRO DO REGO MOTA 
CPF: 007.263.703-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n25.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n-9- 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11:59:46 do dia 14/11/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/05/2013. 
Código de controle da certidão: B145.0B88.91E8.8908 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 14/11/2012 
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CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 
n° 1211140072637030401 

RAZÃO SOCIAL 
******************** 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

MUNICÍPIO CEP FONE(S) N°(S) FAX (N°) 

CPF/CNPJ (N°) 

007.263.703-04 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 
******************** 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se 
que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 14/11/2012, às 11:05:26 

VÁLIDA ATÉ 13/01/2013 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO 
VIA INTERNET, NO SITE http://www.sefaz.pi.gov.br/certidaoSituacao/  

Chave para Autenticação: 21EA-905B-1D0B-5B89-E921-5292-1DBC-95DC 

http://wvvw.sefaz.pi.gov.bricertidaoSituacao/servlet/Controlador?acao=9&numCertida... 14/11/2012 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

-a a I SECRETARIA DA FAZENDA 

PROCURADORIA TRIBUTÁRIA 

1~it" SEÇÃO DE INSCRIÇÃO E COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 
n° 121100726370304 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n° 01/2005) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

************************************************************ 

CNPJ/CPF 

007.263.703-04 

RAZÃO SOCIAL 

************************************************************ 

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico para os devidos fins, a requerimento do(a) interessado 
(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Estado 
do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a 
presente data e horário, e, para constar, foi emitida a presente certidão. 

-Chefe da Seção de Dívida Ativa-
Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 14/11/2012, às 09:30:01 

VÁLIDA ATÉ 12/02/2013 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO 
VIA INTERNET, NO SITE http://www.sefaz.pi.gov.bricertidaoNegativa/  

Chave para Autenticação: ABE6-C2CF-7AA9-D4DC-79A5-BEE7-CD33-84D4 

http://www.sefaz.pi.gov.bricertidaoNegativaiservlet/Controlador?acao=9&numCertid... 14/11/2012 



Matricula: 033.163 Inscrição: 

  

CNPJ / CPF: 02.965.228/0001-41 

Nome: FUNDAÇÃO JOCA MOTA 

orne Fantasia: 

Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO, 373 - 1 
CComplemento: 

Quadra: 

 

Lote: 	Cidade (UF): UNIÃO - PI 

 

     

Validação: MUBNSSI3-5MQ9BWY2-WCFJ269R 

Certificamos, para fins de direito, que não consta no banco de dados desta Prefeitura nenhum débito 
vencido de : tributos, foros ou tarifas municipais até a presente data. Ficando ressalvado o direito da 
fazenda pública municipal de cobrar débitos que venham a ser apurados e processados. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 
Praça Barão de Gurgueia, N° 443 
CNPJ : 06.553.606/0001-30 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Validade: 17/02/2013 j Data de Emissão: 19/11/2012 
	

Número: 	000.103 

Dados do Contribuinte 

União, 19 de novembro de 2012 

Ariane  S Gretar* Pre 

\4  1,, 
,É 	,nigno Silva 
munic‘pal 6 ridança$ 

uraMunicipaldlg~1  

Certidão emitida eletronicamente pelo usuário : marcos. Qualquer dúvida quanto a veracidade desta certidão, consulte o Setor Tributário Municipal. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO PIAUrivr,  .4% 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CNPJ no. 06.553.606/0001-30 
Praça Barão de Gurguéia, 443 — centro 

União — PI. 
Fone (Fax): 3265-1200. 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA E CORRENTE DE TRIBUTOS 

MUNICIPAIS. 

Em cumprimento à solicitação de pessoa interessada, a Secretaria Municipal 
de Finanças deste município de União, Estado do Piauí, que de direito inscreve e 
cobra as dívidas apuradas por este município, CERTIFICA para os fins de direito, 
que, mandando rever os registros da Dívida Ativa e Corrente de Tributos 
Municipais, inscritos no Departamento de Arrecadação, Tributação e Fiscalização 
desta Prefeitura Municipal de União — PI, verificou-se não existir débito da empresa 
FUNDAÇÃO JOCA MOTA, CNPJ- 02.965.228/0001-41, localizada na Rua 07 de 
setembro, 373-1, centro, União - PI; e para constar foi expedida esta Certidão, que 
vai assinada por mim — Gerente de Tributos Municipais. 

União (PI), 04 de dezembro de 2012. 

Marco 	de Sousa Brito 

C de Tri pulos Municipais 
PF: 474,319.463-68 

VALIDADE — 90 (noventa) dias 
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RAIS - Recibo de entrega de declaração 
	

http://www.rais.gov.br/RAIS_RECIBO/receiversqlada.asp?acao=p  

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2011 

Identificação do Estabelecimento 

CREA 	 590570001284 

Razão Social 	FUNDACAO SOCA MOTTA 

CNPJ 	 02965228/0001-41 

CEI 

CEI Vinculado 

CNAE 
	

9430800 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA 
DE DIREITOS SOCIAIS 

Endereço 
	

RUA 07 DE SETEMBRO, 373 
Bairro 
	

CENTRO 

Cidade/UF 	UNIAO / PI 

CEP 	 64120-000 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 	 17/01/2012 

Quantidades de 
vínculos 
	 RAIS NEGATIVA 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 04/12/2012. 

Código de Identificação do Recibo 

.060.3853.1040.227.79 

Para retificar a CNAE, acesse: http://rais.gov.briservico/alte_iclentificacao.asp  

1 de 1 	 04/12/2012 09:55 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2010 

Identificação do Estabelecimento 
CREA 	 590500242620 

Razão Social 	FUNDACAO JOCA MOTTA 
CNPJ 	 02965228/0001-41 
CEI 

CEI Vinculado 

CNAE 	 9430800 - ATIVIDADES DE ASSGCIACOES DE DEFESA 
DE DIREITOS SOCIAIS 

Endereço 	 RUA 07 DE SETEMBRO, 373 
Bairro 	 CENTRO 

Cidade/UF 	 UNIA() / PI 

CEP 	 64120-000 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 
Data 	 05/02/2011 

Quantidades de 
vínculos 

Código de Identificação do Recibo 

.060.3721.4723.672.30 

Para retificar a CNAE, acesse: http://rals.gov.br/servico/a!te_idertfificacao.asp  

RAIS NEGATIVA 

Coordenação da RA.IS 

Brasília. 04/12/2012. 

de 1 	 04/12/2012 09:56 
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;AIS - Recibo de entrega de declaração 	 http://www.rais.gov.br/RAIS_REClBO/receiver_sqlada.asp?acao=p  

iVliNiSTERIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2009 

Identificação do Estabelecimento 
CREA 	 590500078053 
Razão Social 	 FUNDACAO JOCA MOTTA 
CNP3 	 02965228/0001-41 
CEI 

CEI Vinculado 

Endereço 	 RUA 07 DE SETEMBRO, 
373 

Bairro 	 CENTRO 
Cidade/UF 	 UNIA°. / PI 
CEP 	 64120-000 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 
Da ta 	 31/01/2010 
Quantidades de RAIS NEGATIVA vínculos 

Coordenação da RAIS 

Brasília. 04/12/2012. 

Código de Identificação do Recibo 

.060.3600.5931.214.19 

de 1 	 04/12/2012 10:07 
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Título 1 - Dos fins, foro e duração: 

Artigo 1° - A Fundação Joca Motta, entidade jurídica de direito' privado', 
com fins filantrópicos, terá séde e foro na cidade de União, atuação em todos os 
municípios que compõem o Estado do Piauí. 

Parágrafo Único - A Fundação Joca Motta tem como finalidade o 
desenvolvimento da comunidade através do homem em seus aspectos bio-
psíquicos e sociais. 

Artigo 2° - A Fundação terá por objetivo: a) instalar, manter e prover escolas 

de qualquer grau, inclusive pré-escolar, creches, supletivos e centros sociais; b) 
instalar, manter, prover hospitais, maternidades e outros estabelecimentos 
congêneres; c) instalar, manter, prover assistência social, jurídica, odontológica 
e outros que venham a ser necessárias que estejam nas possibilidades da 
Fundação; d) instalar, manter e prover entidades de caráter cultural e técnicos; 
e) firmar convênios com órgãos da administração pública federal, estadual e 
municipal, ou com entidades particulares, nacionais ou internacionais 'Sara 
construção e manutenção de obras nos setores de agricultura, comunicação, 
saneamento, habitação, saúde, esporte, que sejam de caráter coletivo e de in-
teresse comunitário; f) executar ou coordenar isoladamente ou em convênio 
com entidades públicas ou particulares programas de formação e/ou 
aperfeiçoamento de mão-de-obra para os setores mais carentes nas 
comunidades interioranas, bem como cursos de extensão cultural ou universitário; 
g) coordenar e orientar o aproveitamento da área rural e propiciar assistência 
em geral à agricultura e à pecuária; h) realizar pesquisas e elaborar projetos de 
extensão rural, de cooperativismo e de urbanização do desenvolvimento da zona 
rural; I) promover a comunicação através da imprensa, jornais, revistas, livros e 
demais meios de comunicação social utilizando os instrumentos disponíveis na 
imprensa escrita, falada e televisionada através de convênios, bem como, instalar 
e manter emissoras de rádio; j) conveniar com entidades públicas ou particulares, 
visando a divulgação e prática do esporte amador ou profissional ou ainda de 
atletismo e outras formas de atividades que usam a cultura e a saúde. 

Parágrafo Primeiro - O serviço de radiodifusão de que trata este artigo 
será executado sem finalidade comercial, ou seja, com fins exclusivamente 
educativos e culturais. 

Parágrafo Segundo - Qualquer alteração dependerá de prévia 
autorização do poder concedente. 

Parágrafo Terceiro - A Fundação pretende utilizar o nome de Rádio 
Educativa FM Vanguarda em suas transmissões. 

Parágrafo Quarto - Todos os administradores do serviço de radiodifusão 
serão obrigatoriamente brasileiros nos termos constitucionais e a investidura 
nos cargos somente poderá ocorrer depois de devidamente aprovados pelos 
órgãos competentes do Ministério das Comunicações. 

Parágrafo Quinto - Será mantida à disposição do Ministério da Educção 
a programação produzida, para fins de veiculação em emissoras educativas de 
outros Municípios, Estados e da União. 

.C2 
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Parágrafo Sexto - Haverá um Conselho de Programação constituído 
de 05 (cinco) membros, sendo um deles o Secretário Municipal de Educação e 
os demais indicados pela Diretoria da Fundação, encarregado de analisar o 
conteúdo pedagógico e a forma dos programas produzidos. 

Parágrafo Sétimo - A qualquer tempo será permitido a estabelecimento 
de ensino superior do município e de municípios limitados pelo alcance da 
emissora participar na programação, mediante Convênio e/ou Acordo a ser 
firmado entre as partes. 

Artigo 3° - A assistência mantida pela Fundação será gratuitgointo 

.41 

r 

Título II - Do patrimônio inicial e das dotações especiais: 
Artigo 5° - O patrimônio inicial da Fundação constituir-se-á de R$ 

7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) sendo: a) R$ 6.000,00 (seis mil reais) em 
equipamentos de escritório e elétrico-eletrônico doados pelos sócios Valdemir 
do Rêgo Motta, Marcelo do Rêgo Mota Rocha, Márcio do Rêgo Mota Rocha e 
Paulo Afonso Borges Machado; b) R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais) em 
moeda corrente, doados pelos sócios fundadores. 

Artigo 6° - Constituirá também patrimônio da Fundação: a) as dotações 
de entidades públicas; b) as dotações ou doações de entidades privadas; c) as 
contribuições dos sócios; d) os legados ou heranças que venham a ser 
destinados à Fundação; e) as rendas que venham a ser auferidas pela Fundação. 
Parágrafo Único - O Patrimônio da Fundação será aplicado pela Diretoria na 
consecução de seus fins, com o contrôle da Assembléia Geral que examinará 
anualmente as suas contas. 

Artigo 7° - O patrimônio da Fundação será impenhorável e inalienável 
naquilo que toca aos seus bens imóveis. Parágrafo Único - As proibições contidas 
neste artigo poderão ser inaplicáveis, toda vez que a transação em lucro à 

Fundação e for objeto de deliberação da Diretoria por 2/3 (dois terços) dos 

seus membros. 

Título III - Dos sócios: 
Artigo 8° - Poderão ser sócios da Fundação quaisquer pessoas, físicas 

ou jurídicas, sendo ilimitado o seu número. 
Artigo 9° - Os sócios dividir-se-ão nas seguintes categorias: a) sócios 

fundadores - aqueles que assinarem o ato constitutivo da Fundação; b) sócios 

contribuintes - aqueles que forem admitidos após a constituição da Fundação e 
que contribuirem com anuidade para aplicação nos seus fins sociais; c) sócios 
beneméritos - aqueles que constribuirem de modo substancial para o patrimônio 
da Fundação, a critério da Diretoria. 

Capítulo I - Dos deveres dos sócios: 
Artigo 10 - Serão deveres dos sócios: a) cumprir o Estatuto da 

Fundação; b) acatar as decisões da Diretoria e da Assembléia Geral; c) pagar 

as mensalidades que foram arbitradas pela Diretoria; d) acatar e exercer os 

independerá de distinção religiosa, política ou social dos assistidos. 
Artigo 4° - A Fundação terá tempo de duração indeterminado. 
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cargos que lhe forem atribuidos pela Assembléia Geral, salvo justo motivo, 

declarado por escrito; 

Parágrafo 1° - Os sócios que não cumprirem as determinações do 

presente Estatuto e/ou atrasarem suas doações em dois meses ficarão passíveis 

de exclusão do quadro social e estarão sujeitos às seguintes penalidades: a) 

advertência; b) suspensão; c) eliminação. 
Parágrafo 2° - As penas de advertência e suspensão serão impostas 

pela Diretoria, salvo se cometidas pelos Diretores, quando será imposta pela 

Assembléia Geral. 
Parágrafo 3° - A pena de eliminação será imposta pela Assembléia 

Geral. 
Parágrafo 4° - A Diretoria poderá como medida preventiva afastar o 

sócio no caso de penalidade prevista no parágrafo anterior, ad referendum da 

Assembléia Geral. 

Capítulo II - Dos direitos dos sócios: 
Artigo 11 - São direitos dos sócios: a) gozar dos benefícios 

proporcionados pela Fundação, sempre que deles necessitar, pela sua condição 
econômica ou financeira; b) votar e ser votado nas Assembléias Gerais quando' ¡ui,/  

as integrar. 

Título IV - Dos órgãos da Administração: 
Artigo 12 - São órgãos da administração da Fundação: a) a Diretoria; 

b) Assembléia Geral; c) o Conselho Fiscal. 

Capítulo I - Da Diretoria: 
Artigo 13 - Compete à Diretoria que é composta de: Diretor-Presidente, 

Diretor Vice-Presidente, Diretor Administrativo, Diretor Administrativo Adjunto, 

Diretor Financeiro, Diretor Financeiro Adjunto, Diretor de Patrimônio, Diretor de 

Patrimônio Adjunto. a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; b) administrar 

de modo geral os trabalhos e serviços que forem executados pela Fundação; c) 

resolver todos os assuntos relativos aos servidores da Fundação; d) resolver ad 

referendum da Assembléia Geral os assuntos urgentes que dela dependem e 

que sejam de interesse da Fundação; e) deliberar sobre a admissão de sócios; 

f) resolver os casos omissos deste Estatuto, respeitando as normas legais 

aplicáveis à espécie; g) convocar a Assembléia geral quando julgar conveniente. 

Parágrafo Único - Na ausência do Diretor Presidente e do Diretor Vice-

Presidente responderão pelo exercício da presidência os demais diretores, 

obedecida a ordem hierárquica: Diretor Administrativo, Diretor Financeiro e Diretor 

de Patrimônio. 

Capítulo II - Das atribuições do Diretor : 
Artigo 14 - São atribuições do Diretor Presidente: a) representar a 

Fundação, ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente; b) presidir as 

reuniões da Diretoria e das Assembléias Gerais; c) convocar qualquer reunião 

extraordinária da Diretoria e da Asembléia Geral; d) resolver, ad referendum, da 
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Diretoria, os casos que lhe sejam atribuídos, sempre que houver urgência para 

a resolução; e) receber auxílios e subvenções destinadas à Fundação, podendo 

passar os recibos necessários; f) assinar cheques e ordens de pagamento, 

jundamente com o Diretor Financeiro, emitidos pela Fundação. 

Capítulo III - do Diretor Vice-Presidente: 

Artigo 15 - São atribuições do Diretor Vice-Presidente: a) auxiliar o 

Diretor-Presidente em todas as funções que a ele são destinadas e substituí-lo 

nas suas faltas e impedimentos. 	 o 

Capítulo IV - Do Diretor Administrativo: 

Artigo 16 - São atribuições do Diretor Administrativo: a) secretariar 

sessões da Assembléia Geral, lavrando as respectivas atas; b) manter organizado 

e emitir normas para o bom funcionamento do setor de pessoal da Fundação; c) 

redigir e assinar a correspondência da Fundação; d) definir normas para a boa 

conservação da séde e do bom funcionamento da parte administrativa da 

Fundação. 

Capítulo V - Do Diretor Administrativo Adjunto: 

Artigo 17 - São atribuições do Diretor Administrativo Adjunto: a) auxiliar 

o Diretor Administrativo em suas funções; b) secretariar as sessões da Diretoria 

lavrando atas respectivas; c) substituir o Diretor Administrativo nas suas faltas e 

impedimentos. 

Capítulo VI - Do Diretor Financeiro: 

Artigo 18 - Compete ao Diretor Financeiro: a) controlar as finanças da 

Fundação e elaborar o balancete mensal da despesa e da receita; b) apresentar 

à Diretoria relatório circunstanciado da situação econômico-financeira da 

Fundação sempre que julgar isso conveniente, ou por solicitação da Diretoria ou 

Assembléia Geral; c) elaborar o balanço anual da Fundação, encaminhando-o 

ao Conselho Fiscal para apreciação; d) prestar contas ou esclarecimentos sempre 

que isso for solicitado pela Diretoria ou Assembléia Geral; e) prestar contas ao 

término do seu mandato; f) fazer prestação de contas de subvenção ou auxílio 

recebidos, dentro dos prazos legais; g) assinar cheques e ordens de pagamentos 

juntamente com o Diretor Presidente; h) elaborar a proposta orçamentária a ser 

cumprida em cada exercício financeiro e encaminhá-la à Diretoria, para aprovação. 

Capítulo Vli - Do Diretor Financeiro Adjunto: 

Artigo 19 - São atribuições do Diretor Financeiro Adjunto: a) auxiliar o 

Diretor Financeiro no desempenho de suas funções e substituí-lo nas suas faltas 
e impedimentos. 

Capítulo VIII - Do Diretor de Patrimônio: 
Artigo 20 - São atribuições do Diretor de Patrimônio; a) zelar pela 

conservação do patrimônio; b) manter em dia a escrita de bens imóveis e fichas 
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com dados atualizados dos bens móveis e utensílios, bem como realizar seu 

tombamento; c) receber e fazer distribuição e controle de utensílios destinados 

às várias diretorias, bem como fiscalizar sua utilização. 

Capítulo IX - Do Diretor de Patrimônio Adjunto: 
Artigo 21 - Compete ao Diretor de Patrimônio Adjunto: a) auxili9r o 

Pfr 
Diretor de Patrimônio no desempenho de suas funções e substituí-lo em suas 

faltas e impedimentos. 

Título V - Da Assembléia Geral: 
Artigo 22 - Fazem parte da Assembléia: a) aqueles que assinarem o 

ato de constituição da Fundação e estejam em dia com as normas estatutárias; 

b) os sócios contribuintes em dia com as suas obrigações sociais. 

Artigo 23 - Compete à Assembléia Geral: a) eleger de cinco em cinco 

anos a Diretoria da Fundação, permitida a reeleição; b) tomar conhecimento das 

contas anuais da Fundação e apreciá-las; c) decidir sobre a reforma do Estatuto 

no seu todo ou em parte; d) eleger de cinco em cinco anos o Conselho Fiscal e 

seus respectivos suplentes; e) eleger, fora dos períodos normais, ocupantes 

para os cargos vagos da Diretoria e do Conselho Fiscal; f) decidir sobre a 

eliminação de sóci este Estatuto. 

Parágrafo Único - Poderão convocar extraordinariamente a Assembléia 

Geral: a) o Diretor-Presidente; b) a Diretoria; c) dois terços dos sócios através 

de comunicação à Diretoria, por escrito, informando os motivos da convocação. 

Artigo 25 - As convocações da Assembléia Geral Ordinária, serão feitas 

por carta ou publicação no Diário Oficial do Estado, sendo usados os mesmos 

processos para as convocações das extraordinárias, quando convocadas pela 

Diretoria ou pelo Diretor-Presidente. 

Parágrafo Único - As convocações das Assembléias Gerais, quando 

requeridas por dois terços de seus membros; serão feitas através de publicação 

de edital no Diário Oficial do Estado, dez dias antes da data fixada para sua 

realização. 

Título VI - Do Conselho Fiscal: 
Artigo 26 - O Conselho Fiscal compor-se-á de três membros efetivos 

e três suplentes escolhidos pela Assembléia Geral entre pessoas que sejam 

registradas como de caráter ilibado e conheçam assuntos econômicos-

financeiros. 

Parágrafo Único - Os membros suplentes substituirão os efetivos nas 

suas faltas e impedimentos, assim como nos casos de vacância, pela ordem de 
idade. 

Artigo 27 - Compete ao Conselho Fiscal: a) opinar, depois de 

devidamente examinados as contas e documentos que lhe forem submetidos 

anualmente pela Diretoria; b) opinar sobre qualquer assunto que lhe for submetido 

pela Assembléia Geral. 
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Titulo VII - Dos núcleos comunitários: 

Artigo 28-A Fundação manterá nas sedes municipais, distritais, núcleos 
comunitários dependentes de suas necessidades, que possuirão estatutos 
próprios e personalidade jurídica. 

Parágrafo Único - Haverá uma interdependência entre os núcleos e a 
Fundação na execução dos seus objetivos e na concretização dos atos da vida 
administrativa e técnica. 

Artigo 29 - Os empréstimos, financiamentos e contratos celebrados 
pelos núcleos comunitários com os órgãos da administração pública e entidades 
particulares deverão ter aquiescência expressa da Diretoria da Fundação.  ,R■1.1/7/  

o 	a 
Título VIII - Disposições gerais: 	 r55  

Artigo 30 - O ano financeiro coincide com o ano civil. 	5,ubr  

Artigo 31 - Todos os cargos de administração da Fundação,'SOuindo,02  
os do Conselho Fiscal, serão exercidos gratuitamente, não podendo seus 
ocupantes receberem remuneração a qualquer título ou de qualquer de suas 
operações financeiras; terão como único escopo a realização de seus fins sociais 
ao amparo e assistência às comunidades mais pobres da população. 

Artigo 32 - No caso de dissolução da Fundação, o que poderá ocorrer 
por decisão judicial ou insuficiência de meios para sua manutenção, e que será 
decidido pela Assembléia, por maioria absoluta, ocorrendo a hipótese o 
patrimônio será destinado a outra Fundação que tenha os mesmos fins, registrada 
no Conselho Nacional de Serviço Social, a pelo menos cinco anos; de preferência 
na cidade onde tenha seu raio de ação ou na mais próxima, tudo a critério da 
Assembléia Geral ou de sentença que assim decidir. 

Parágrafo Único - Para efeito de avaliação do patrimônio, no caso de 
dissolução, serão designados o Presidente, o Tesoureiro, o Diretor Administrativo 
e um membro do Conselho Fiscal. 

Artigo 33 - Serão aplicadas as regras legais que se referirem às 
Fundações, as quais fazem parte integrante destes. 

Artigo 34 - Os sócios fundadores ou contribuintes que faltarem a mais 
de três Assembléias Gerais Ordinárias consecutivas, estarão automaticamente 
excluidos da Fundação. 

Artigo 35 - Os bens da Fundação de móveis e imóveis não poderão 
ser cedidos, emprestados, alugados sem prévia autorização da Diretoria; os 
documentos quer administrativos, contábeis, fiscais ou bancários não poderão 
permanecer fora da sede da Fundação. 

Artigo 36 - Os casos omissos no presente estatuto serão resolvidos 
pela Diretoria que comunicará a decisão à Assembléia Geral seguinte, podendo 
esta modificá-la. 

União(PI), 26 de dezembro de 1998 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins 
que, revendo e buscando, neste Cartório Extrajudicial, situado à 
Rua Anfrisio Lobão, s/n, centro, Un1ão — P1, nele verificando o Livro 
A n° 04 de Registros de Pessoas Jurídicas, as folhas 124V/125, 
sob n° de ordem 660, em data de 09/03/2009 que, foi registrado a 
ATA DA REUNIÃO DE ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃO 
DA DIRETORIA PARA O PERÍODO DE DEZEMBRO DE DOIS MIL 
E OITO A DEZEMBRO DE DOIS MIL E TREZE DA FUNDAÇÃO 
JOCA MOTTA, realizada em 2741242008, Presidente: MARIA DO 
SOCORRO DO RÊGO MOTTA. 
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FUNDAÇÃO SOCA MOTTA 
Rua 7 de Setembro, 373 — Centro — União — Piauí 

CNPJ — 02.965.228/0001-41- Insc. Municipal n2 3-163 

c 

ATA DA REUNIÃO DE ASSEMBLEIA GERAL, PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA PARA O PERÍODO DE DEZEMBRO DE DOIS 
MIL E OITO A DEZEMBRO DE DOIS MIL E TREZE. 

Aos vinte e sete dias do mês de dezembro de dois mil e oito, às dezenove horas e trinta minutos, na rua sete de 
setembro, número trezéntos setenta e três, centro, nesta cidade de União, estado do Piauí, estiveram réunidos por 
prévia convocação os sócios da Fundação .Doca Motta, em primeira convocação, para eleger a nova Diretoria da 
Fundação, para o período de dezembro de dois mil e oito a dezembro de dois mil e treze, na forma da letra "a" do 
artigo vinte e três dos Estatutos. A Diretora Presidente Maria do Socorro do Rêgo Motta abriu os trabalhos da 
reunião, solicitando sugestões dos presentes para formação da nova diretoria. Após algumas considerações e 
sugestões de diversos associados foi submetida à apreciação dos presentes a seguinte chapa, que recebeu 
aprovação por unanimidade, como segue: Diretora Presidente — Maria do Socorro do Rêgo Motta, Diretor Vice 
Presidente — Oscar de Castro Veloso Filho, Diretor Administrativo — Wladimir Barros do Rêgo Motta, Diretor 
administrativo adjunto — Marcos Rêgo Motta da Roc , Diretor Financeiro — Abimael Soares da Rocha Filho, Diretor 

Financeiro Adjunto — Mauro Gonçalves do Rêgo Motta, Diretor de Patrimônio Paulo Afonso Borges Machado, Diretor 

de Patrimônio Adjunto — Cláudio Cavalcante Sady; Conselho Fiscal Permanente: Francisco Costa dos Santos, José de 
Maria Costa Sampaio e Antônio José de Carvalho; Suplentes: Jesus Lima da Rocha, Gênis Cleidy Silva Oliveira e João 
Batista de Sousa. E, como mais nada fora tratado, eu, Vaklemir do Rêgo Motta, que secretariei esta reunião, por 
indicação da Diretora Presidente, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pelos sócios pressentes. 
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Maria do Socorro do Rego Motta 

DIRETORA PRESIDENTE 

DECLARAÇÃO 
	 Orne] ," 

1 

41) R111:f 

• 4, 

A FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, CNPJ 02.965.228/0001-41, entidade outorgada para 

execução do Serviço de Radiodifusão Sonora Educativa em Freqüência Modulada na 

cidade de União, estado do Piauí, em 106,5 MHz, compondo documentação necessária 

ao processo de renovação da referida outorga, vem por meio desta declarar 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 

constitucionais (artigo 220, § 42  da Constituição Federal) e legais (Lei n2  9.294/1996), 

que regem a matéria. 

Para maior clareza, firmo a presente, 

União/PI, 05 de Dezembro de 2012. 



Gentio 
DECLARAÇÃO 

A FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, CNPJ 02.965.228/0001-41, entidade outorgada para, 

execução do Serviço de Radiodifusão Sonora Educativa em Freqüência Modulada na 

cidade de União, estado do Piauí, em 106,5 MHz, compondo documentação necessária 

ao processo de renovação da referida outorga, vem por meio desta declarar 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e 

cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cindo 

por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como cumprimento da 

obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo 

anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

Para maior clareza, firmo a presente. 

União/PI, 05 de Dezembro de 2012. 

WaM-07  (f(i' 	Ci‘)_91-4",  C-0 
Maria do Socorro do Rego Motta 

DIRETORA PRESIDENTE 
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DECLARAÇÃO 	
.9 Fia  

A FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, CNPJ 02.965.228/0001-41, entidade outorgada para 

execução do Serviço de Radiodifusão Sonora Educativa em Freqüência Modulada na 

cidade de União, estado do Piauí, em 106,5 MHz, compondo documentação necessária 
ao processo de renovação da referida outorga, vem por meio desta declarar o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do Artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Para maior clareza, firmo a presente. 

União/PI, 05 de Dezembro de 2012. 

kafieé-v.. cc v  _tr,csecLui,c)  
Maria do Socorro do Rego Motta 

DIRETORA PRESIDENTE 



Maria do Socorro do Rego Motta 

DIRETORA PRESIDENTE 

DECLARAÇÃO 

A FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, CNPJ 02.965.228/0001-41, entidade outorgada para 

execução do Serviço de Radiodifusão Sonora Educativa em Freqüência Modulada na 

cidade de União, estado do Piauí em 106,5 MHz, compondo documentação necessária 

ao processo de renovação da referida outorga, vem por meio desta declarar 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do Art. 221, IV da Constituição Federal. 

Para maior clareza, firmo a presente. 

União/PI, 05 de Dezembro de 2012. 



DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, CNPJ 02.965.228/0001-41, executante do Serviço 

de Radiodifusão Sonora Educativa em Freqüência Modulada, utilizando a freqüência 106,5 MHz, 

na cidade de União, Estado do Piauí, na pessoa de seu representante legal, não infringe à 

vedação do Artigo 220, §52  da Constituição Federal, o qual determina que "OS MEIOS DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL NÃO PODEM, DIRETA OU INDIRETAMENTE, SER OBJETO DE 

MONOPÓLIO OU OLIGOPÓLIO". 

União/PI, 05 de Dezembro de 2012. 

7 

Maria do Socorro do Rego Motta 

DIRETORA PRESIDENTE 
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PROCURAÇÃO ESPECÍFICA 	5 %brim. 

% 

OUTORGANTE:  FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n. 02.965.228/0001-41, estabelecida na cidade de União , 
Estado do Piauí, na rua 7 de setembro, 373, centro, CEP 64120-000, neste ato 
representada por sua Representante Legal, Sra. Maria do Socorro do Rêgo Mota, 
brasileira , solteira, funcionária pública estadual, portadora da Cédula de Identidade n. 
199.953-SSP-PI, inscrita no CNPF/MF sob o n. 007.263.703-04, residente e domiciliada 
na rua Miosótis, n. 303, apto. 102- Jockey, CEP 64048-130, na cidade de Teresina, 
Estado do Piauí, ao final firmado. 

OUTORGADO:  SYLAS EVANGELISTA DE SOUSA, brasileiro, casado, 
Engenheiro, portador do RG. N. 8.778.568 — SSP/SP, CNPF/MF n. 007.432.978-22, 
registrado no CREA sob número RNP 190.325.728-0 residente e domiciliado na Av. 
River, n. 248, Bairro São Cristóvão, na cidade de Teresina, Estado do Piauí. 

PODERES:  Por este instrumento particular de mandato, nos termos de direito, fica o 
OUTORGADO investido de poderes específicos para representar a OUTORGANTE 
perante a Agência Nacional de Telecomunicações — ANATEL, Ministério das 
Comunicações e Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura — CREA, podendo, 
para este fim, assinar, receber documentos, dar vistas a processos, receber ofícios, 
correspondências e respondê-los, retirar atos, licenças e portarias, efetuar pagamentos, 
tomar vistos de processos, podendo praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 
cumprimento do presente mandato. 

União-PI, 04 de dezembro de 2012 
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REMETENTE 

Eng. Sylas Evangelista de Sousa 

Av. River, 248 São Cristóvão 

Teresina — P1 

CEP 64.001-280 
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53000.061649/2012 
MINIGTÉRIO DAS' COMUNICA 015E5 

ERASIIJA - DF 

Excelentíssimo Senhor Secretário 

53000 000678)2013-31 

sEAPA.SCE 
O 4.1'0 320131 O :90 

Na qualidade de representante legal de FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, entidade outorgada 

para execução do Serviço de Radiodifusão Educativa em Frequência Modulada em 

106,5MHz na cidade de União, estado do Piauí, vem por meio desta encaminhar a 

seguinte documentação relativa à renovação da referida outorga para a qual peço 

JUNTADA ao processo em epígrafe. 

• NADA CONSTA federal referente à entidade 

• Certidão de situação fiscal e tributária da entidade junto ao Governo Estadual 

• Certidão quanto a dívida ativa do estado 

• Cópia de procuração específica 

Sem mais, peço a gentileza de encaminhar correspondência para o endereço abaixo. 

Atenciosamente, 

Eng, 	nggta de Sousa 

F T D Á AO JOCA MOTTA 

Procurador 

Rua Sete de Setembro, 373 — Centro 

União — PI 

CEP 64.120 - 000 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO JOCA MOTTA 
CNPJ: 02.965.228/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:43:10 do dia 23/11/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/05/2013. 
Código de controle da certidão: E740.E426.A7C8.C1C7 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certidão,  de Situação Fiscal e Tributária 
	 Página 1 de 1 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 
n° 1211140296522800014101 

RAZÃO SOCIAL 
******************** 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

MUNICÍPIO CEP FONE(S) N°(S) FAX (N°) 

CPF/CNPJ (N°) 

02.965.228/0001-41 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 
******************** 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se 
que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 14/11/2012, às 10:40:27 

VÁLIDA ATÉ 13/01/2013 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO 
VIA INTERNET, NO SITE http://www.sefaz.pi.gov.br/certidaoSituacao/  

Chave para Autenticação: B487-6897-C205-A46E-A198-54C7-59B1-B7F9 

yo 
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Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 
PROCURADORIA TRIBUTÁRIA 

Gorruni-eo  
Lit  

.~t SEÇÃO DE INSCRIÇÃO E COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 
n° 121102965228000141 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n° 01/2005) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

************************************************************ 

CNPJ/CPF 

02.965.228/0001-41 

RAZÃO SOCIAL 

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico para os devidos fins, a requerimento do(a) interessado 
(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Estado 
do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a 
presente data e horário, e, para constar, foi emitida a presente certidão. 

-Chefe da Seção de Dívida Ativa-
Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 14/11/2012, às 09:30:09 

VÁLIDA ATÉ 12/02/2013 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO 
VIA INTERNET, NO SITE http://www.sefaz.pi.gov.br/certidaoNegativa/  

Chave para Autenticação: A043-9BE5-AB7B-3EBC-OF5E-EF87-5AA2-0077 

http://www.sefaz.pi.gov.bricertidaoNegativa/servlet/Controlador?acao=9&numCertid... 14/11/2012 



PROCURAÇÃO ESPECÍFICA 

OUTORGANTE:  FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n. 02.965.228/0001-41, estabelecida na cidade de União , 
Estado do Piauí, na rua 7 de setembro, 373, centro, CEP 64120-000, neste ato 
representada por sua Representante Legal, Sra. Maria do Socorro do Rêgo Mota, 
brasileira , solteira, funcionária pública estadual, portadora da Cédula de Identidade n. 
199.953-SSP-PI, inscrita no CNPF/MF sob o n. 007.263.703-04, residente e domiciliada 
na rua Miosótis, n. 303, apto. 102- Jockey, CEP 64048-130, na cidade de Teresina, 
Estado do Piauí, ao final firmado. 

OUTORGADO: SYLAS EVANGELISTA DE SOUSA, brasileiro, casado, 
Engenheiro, portador do RG. N. 8.778.568 — SSP/SP, CNPF/MF n. 007.432.978-22, 
registrado no CREA sob número RNP 190.325.728-0 residente e domiciliado na Av. 
River, n. 248, Bairro São Cristóvão, na cidade de Teresina, Estado do Piauí. 

PODERES:  Por este instrumento particular de mandato, nos termos de direito, fica o 
OUTORGADO investido de poderes específicos para representar a OUTORGANTE 
perante a Agência Nacional de Telecomunicações — ANATEL, Ministério das 
Comunicações e Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura — CREA, podendo, 
para este fim, assinar, receber documentos, dar vistas a processos, receber ofícios, 
correspondências e respondê-los, retirar atos, licenças e portarias, efetuar pagamentos, 
tomar vistos de processos, podendo praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 
cumprimento do presente mandato. 

União-PI, 04 de dezembro de 2012 

Cl.t 	aí.:2“9  
AÇÃO JOCA MOTTA 

Maria do Socorro do Rêgo Mota 
007.263.703-04 
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DESTINATÁRIO 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, Sala 701 

Brasília — DF — CEP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.
Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SDEDU
 
Nº 53000.061649/2012-13
 

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço
de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao
interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 26 de dezembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo, Técnico de Nível Superior, em 30/12/2014, às 08:51, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 0301588 e o código
CRC E4F1BA63.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

293 E FUNDACAO JOCA MOTTA PI União FM 2 H

Usuário: -           Data: 07/01/2015          Hora: 09:26:15

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  PI Distrito:  

Município:  União Sub Distrito:  

Freqüência:  106,5 MHz Local Especifico:  

Classe:  C Fase:  2 - Ato de Uso RF e/ou Instalação emitido

Canal:  293 E

  Dados da Entidade

Entidade:  FUNDACAO JOCA MOTTA Fistel:   50004307275

Nome Fantasia:  CNPJ:   02.965.228/0001-41

Nº Estação:  323665845 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  FUNDACAO JOCA MOTTA

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede
País:  Brasil

Cep:  64120000 Logradouro:  RUA 7 DE SETEMBRO, 373 - CENTRO

Número:  . Complemento:  Bairro:  CENTRO UF:  PI

Município:  União Distrito:  União SubDistrito:  

Telefone:  Fax:  

Endereço de Correspondência
País:  Brasil

Cep:  64120000 Logradouro:  RUA 7 DE SETEMBRO, 373 - CENTRO

Número:  . Complemento:  Bairro:  CENTRO UF:  PI

Município:  União Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 50004307275

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  PI Município:  União

Entidade Município Data Outorga Validade

FUNDACAO JOCA MOTTA União 15/06/2001 15/06/2011

Usuário: -           Data: 07/01/2015          Hora: 09:28:33

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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 Dados da consulta  Resultado    

  Perfil das Empresas
Tipo de

comparação:   Exata   Iniciando com   Contendo

Nome da Entidade: Fundação Joca Motta

CNPJ/CPF da

Entidade:

  Resultado da Pesquisa

CNPJ/CPF Nome da Entidade Tipo da Sociedade

02.965.228/0001-41 FUNDACAO JOCA MOTTA Fundação

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

Para maiores informações clique no botão ajuda.

 Voltar  Confirmar  Ajuda    

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas    menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Perfil das Empresas - FUNDACAO JOCA MOTTA
CNPJ:  02965228000141

Presidente:  

Endereço:  RUA 7 DE SETEMBRO, 373 - CENTRO - CENTRO

E-mail:  

Capital Social:  0,00

Reserva de Capital:  

Total:  0,00

  Conselho

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

001.490.043-20 OSCAR DE CASTRO VELOSO FILHO DIRETOR VICE-PRESIDENTE  

007.263.703-04 MARIA DO SOCORRO REGO MOTA DIRETORA PRESIDENTE  

007.737.513-00 ABIMAEL SOARES DA ROCHA FILHO DIRETOR FINANCEIRO  

047.800.273-49 PAULO AFONSO BORGES MACHADO DIRETOR DE PATRIMONIO  

347.953.323-04 MARCOS REGO MOTA ROCHA DIRETOR ADMINISTRATIVO ADJUNTO  

362.081.913-00 CLAUDIO CAVALCANTE SADY DIRETOT DE PATRIMONIO ADJUNTO  

374.975.293-15 MAURO GONCALVES DO REGO MOTTA DIRETOR FINANCEIRO ADJUNTO  

764.228.283-49 WLADIMIR BARROS DO REGO MOTA DIRETOR ADMINISTRATIVO  

Registro 1 até 8 de 8 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

 

 

Inscrição: 02965228/0001-41

Razão Social: FUNDAÇÃO JOCA MOTTA

Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO 373 / CENTRO / UNIAO / PI / 64120-000

 

 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 

 

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.
 

 

Validade: 22/12/2014 a 20/01/2015
 

Certificação Número: 2014122206281129859231
 

 

Informação obtida em 07/01/2015, às 09:41:24.
 

 

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel...

1 de 1 07/01/2015 09:41



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO JOCA MOTTA

CNPJ: 02.965.228/0001-41

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais,  refere-se à situação do sujeito

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 02/10/2014.

Emitida às 09:47:10 do dia 07/01/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 06/07/2015.

Código de controle da certidão: C9D2.5E07.8934.7D05

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Certidão Internet http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndCo...

1 de 1 07/01/2015 09:47



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

  DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ÀS DE TERCEIROS

Nº 262892014-88888228

Nome: FUNDACAO JOCA MOTTA

CNPJ: 02.965.228/0001-41

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer

dívidas  de  responsabilidade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que

vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu

nome relativas  a  contribuições administradas  pela  Secretaria  da  Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais,

refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições

devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo

os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,

administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto

de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 8,212

de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;

- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade

limitada  e  cisão  parcial  ou  transformação  de  entidade  ou  de  sociedade

sociedade empresária simples;

- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931

da Lei  nº  10.406,  de 10 de Janeiro  de 2002 -  Código Civil,  extinção de

entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi

emitida  e  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  Internet,  no  endereço

<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 20 de

janeiro de 2010.

Emitida em 16/10/2014.

Válida até 14/04/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidao Negativa de Debito http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW...

1 de 1 07/01/2015 09:49
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CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 
Processo nº 53000.061649/2012-13
Interessado: FUNDAÇÃO JOCA MOTTA
Localidade: União / PI
Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME
Tecnologia Digital? (  ) Sim   (x) Não
Canal: 293E
Período: 15/06/2011 a 15/06/2021
 

REQUISITOS SIM NÃO Não se
Aplica OBSERVAÇÕES/FL(s).

  Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de julho
de 2012 – Seção I), a interessada apresentou, em conformidade com o Anexo III:

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada? x     Pág. 03 dos autos.

b) declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão
ou autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, caso haja a renovação da outorga?

  x   Não enviada.

c) declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser
renovada?

  x   Não enviada.

d) certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco
anos)?

  x  

Enviados apenas dos anos
de 2011, 2010 e 2009,

conforme págs. 19-21 dos
autos.

e) certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco
anos)?

  x   Não enviado.

f) comprovante de regularidade com o FISTEL? x     Pág. 02 do Anexo 0311633

g) prova de regularidade relativa ao INSS? x     Pág. 08 do Anexo 0311633

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS? x     Pág. 06 do Anexo 0311633

i) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? x     Pág. 07 do Anexo 0311633

j) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da
pessoa jurídica interessada? x     Pág. 15-16 dos autos.

k) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da
pessoa jurídica interessada? x     Pág. 17-18 dos autos
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l) instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria,
etc.) que comprove a vinculação de fundação de natureza privada
com instituição de ensino ou com o Município onde o serviço é
executado?

  x   Não enviado.

m) certidão de distribuição cível e criminal de todos os
administradores?   x   Não enviadas.

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   (x) Não

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível Superior, em 13/01/2015, às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Analista - Chefe de Divisão, em 14/01/2015, às 15:38, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 26/01/2015, às 18:45, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1213921

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 0320801 e o código
CRC BF693C65.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 713/2015/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13
Assunto: Renovação de Outorga - Exigência I.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da  FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de União/PI, referente ao
seguinte período: 15/06/2011 a 15/06/2021.
 

ANÁLISE

2.      Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de
2012, definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos serviços de radiodifusão.
3.      De acordo com o § 4º do art. 4º do Capítulo I e o art. 5º do Capítulo III daquela Portaria, o Ministério das Comunicações deve instruir os
pedidos e analisar a regularidade da documentação apresentada pela requerente, em consonância com o que dispõem os Anexos I, II e III. Além disso, o
parágrafo único do art. 5º também prevê que, caso sejam constatadas omissões ou irregularidades passíveis de correção, a interessada deve ser notificada
para regularizar o pedido.
4.      Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e às normas vigentes sobre o assunto, procedemos à
análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (0320801), concluindo que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:
 

a. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

b. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a
ser renovada;

c. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco
anos);

d. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco
anos);

e. certidão de distribuição cível e criminal de todos os administradores (estadual e federal);
f. instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação de fundação de natureza privada

com instituição de ensino ou com o Município onde o serviço é executado.

 
CONCLUSÃO

5.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data de recebimento do ofício de encaminhamento, comprovado pelo Aviso de Recebimento dos Correios, apresente os referidos documentos, sob pena de
indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.
 

 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível Superior, em 13/01/2015, às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Analista - Chefe de Divisão, em 14/01/2015, às 15:38, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 26/01/2015, às 18:45, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1213921

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 0320870 e o código
CRC A62DBC8D.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

 

Ofício nº 912/2015/SEI-MC

 

À Senhora
MARIA DO SOCORRO DO RÊGO MOTA
Representante Legal da Fundação Joca Motta
Rua Sete de Setembro, nº 373 - Centro
64120-000        União / PI
 
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.061649/2012-13.
 
 

Senhora Representante Legal,
 

1.      Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 713/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.
 
2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.
 
3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 
 
Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 26/01/2015, às 18:45, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1213921

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 0320923 e o código
CRC 89C01943.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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União(PI), 18 de março de 2015. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 32  Andar, Sala 301 — Oeste 

Brasília — DF 

A/C Sr. Rodrigo Cruz Gebrim — Coordenador do GTRECU 

Referência 	Ofício no 912/2015/SEI-MC de 26/01/2015 

Processo 53000.061649/2012-13 

Prezado senhor, 

Na qualidade de representante legal de FUNDAÇÃO JOCA MOTA, entidade legalmente 

outorgada para execução do Serviço de Radiodifusão Educativa na cidade de União, estado do 

Piauí, em atenção ao ofício de exigência citado à referência, considerando dificuldades para 

obtenção de toda a documentação ali solicitada, venho por meio desta mui respeitosamente 

solicitar prazo adicional para que possamos fazer o encaminhamento de forma tempestiva. 

Acrescentamos que não estamos fazendo encaminhamento via CADSEI em decorrência de 

inoperância desse sistema. 

Certos de sua compreensão, antecipadamente agradecemos a deferência. 

Atenciosamente, 

'"\ULefliii( 4■0- C7L 	 (9-52(jte7 CtU)  

Maria do Socorro do Rêgo Mota 

FUNDAÇÃO JOCA MOTA 

Presidente 
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União(PI), 16 de abril de 2015

Ao
MINISTÉRIODASCOMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Anexo, 3º andar, Sala 301- Oeste

Brasília - DF

A/C do Sr. Rodrigo Cruz Gebrim - Coordenador do GTRECU

Referência: Ofício nº 912/2015/SEI-MC, de 26/01/2015

Processo 53000.06149/2012-13

Prezado Senhor,

Na qualidade de representante legal da FUNDAÇÃOJOCAMODA, entidade legalmente
outorgada para execução do Serviço de Radiodifusão Educativa, na cidade de União, Estado do
Piauí, em atenção ao ofício de exigência citado à referência, encaminhamos a esse Ministério
os documentos ali solicitados.

Com relação ao certificado de quitação da contribuição sindical relativa ao empregado,
deixamos de enviá-lo porque não recolhemos essa contribuição, visto que nossa Radio
Educativa não tem quadro de funcionários, pois todos os serviços relativos à elaboração e
transmissão dos programas radiofônicos são feitos pelos sócios da Fundação que prestam
esses serviços de forma voluntária.

Colocamo-nos à sua disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

~.')(lti;iJ dA" '50QI:1MO ri12 IRiyo~
FUNDAÇÃOJOCAMODA

Maria do Socorro do Rêgo Motta

Presidente



DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal de FUNDAÇÃO JOCA MOTA, CPNJ
02.965.228/0001-41, outorgada para execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada na localidade de União, estado do Piauí, que
a entidade:

I. Não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão, permissão ou autorização a ser
renovada;

11. Não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nO236, de 28
de fevereiro de 1967, caso haja renovação da outorga.

Para maior clareza, firmo a presente.

União(PI), 19 de Março de 2015.

1
Il~Q![iJ &2 ,sO C 0',?1et{) rPn :f-b;ilq

Maria do Socorro Rêgo Mola Y2t
Presidente



DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal da FUNDAÇÃO JOCA MODA, CNPJ nQ

02.965.228/0001-41, outorgada para execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada na cidade de União, Estado do Piauí,
declaro que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de
direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa
da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada.

União(PI), 19 de março de 2015

~P(iQ cflv 0[lCÇlfliPtn du la '40 flilet
Maria do Socorro do Rêgo Mota

Presidente
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0510312015 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 18 Região

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

N° 774397

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de
ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da
18 Região, que

NADA CONSTA

contra MARIA DO SOCORRO DO REGO MOTA nem contra o CPF:
007.263.703-04.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta
apenas e tão somente processos e procedimentos de competência
originária do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os
processos em grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos
processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do
Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.ius.br). informando-se
o número de controle acima descrito;

Emitida gratuitamente pela internet em: 05/03/2015, às 08h59.

Data da última atualização do banco de dados: 05/03/2015, 08h59

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br

htlp:/lwww.lrf1.jus.br/Servicos/CertidacYtrf1_emitecertidao.php?orgao=TRF1&nome=MARIA%20DO%20S0CORRO%20DO%20REGO%20MOTA&cpf=...1/1

http://www.trfl.ius.br.
mailto:secju@trf1.jus.br


PODER JUDiCIÁRIO DO ESTADO DO PIAU(
DISTRlBUIÇAO DE i-INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO NEGATIVA CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR

N° 669405

o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição criminal
e auditoria militar, que,

contra o NOME
MARIA DO SOCORRO DO R~GO MOTA

E

contra o CPF
00726370304

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1a instância do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
RG: 199953 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP • PI
ESTADO CML: Soltelro(a)
PAI: JOÃO OSÓRIO PIRES DA MOTA
MÃE: MARIA AMéLIA DO ~GO MOTA
ENDEREÇO: RUA MIÓSOTIS N° 303 APTO102
BAIRRO: JOCKEY MUNICfpIO: TERESINA • PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento N° 035/2013 da Corregedoria
Geral da Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelas Unidades Distribuidoras das Comarcas
da Capital e Interior do Poder Judiciário do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e
autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da primeira instância de todas as comarcas do Poder Judiciário do Piauí, salvo
aquelas que não possuem meios de envio eletrônico de dados ou as que utilizam sistema diverso do Themis Web.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de
Justiça do Piauí, através do endereço http://www.tjpLjus.br/themisconsulta/certidao. na opção
"Validar Certidão", onde devem ser informados o Número 669405 e o Código Verificador
A0564.94949.9633F .87463

Emitida em 05/03/2015 09:12

http://www.tjpLjus.br/themisconsulta/certidao.


o írnpl"iJliil-

N° 1194651

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 1" Região

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de
ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da
1" Região, que

NADA CONSTA

contra OSCAR DE CASTRO VELOSO FILHO nem contra o CPF:
001.490.043-20.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta
apenas e tão somente processos e procedimentos de competência
originária do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os
processos em grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos
processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do
Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br). informando-se
o número de controle acima descrito;

Emitida gratuitamente pela internet em: 08/04/2015, às 17h24.

Data da última atualização do banco de dados: 08/04/2015, 17h24

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br

http://www.trfl.jus.br.
mailto:secju@trfl.jus.br


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAuí
DISTRIBUiÇÃO DE 18 INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO NEGATIVA CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR

N° 688397

o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os regis [ros de distribuição criminal

e auditoria militar, que,

contra o NOME
OSCAR DE CASTRO VELOSO FILHO

E

contra o CPF
00149004320

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 13 instância do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
RG: 38135 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/PI
ESTADO CIVIL: Casado(a)
PAI: OSCAR DE CASTRO VELOSO
MÃE: MARIA JOSÉ DA COSTA VELOSO
ENDEREÇO: AV. JÓQUEI CLUBE
BAIRRO: BAIRRO JÓQUEI CLUBE MUNiCíPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:
a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet. com base no Provimento N° 035/2013 da Corregedoria
Geral da Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição:
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, áquela expedida pelas Unidades Distribuidoras das Comarcas
da Capital e Interior do Poder Judiciário do Piaui, desde que seguidos os procedimentos de validação e

autenticação:
e) Abrange registros no âmbito da primeira instância de todas as comarcas do Poder Judiciário do Piauí, salvo
aquelas que não possuem meios de envio eletrônico de dados ou as que utilizam sistema diverso do Themis Web.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de
Justiça do Piauí, através do endereço Ilttp:l/WWw.tjpi.jus.br/themisconsulta/certidao. na opção
"Validar Certidão", onde devem ser informados o Número 688397 e o Código Verificador
COFA7.3E03A.892A8.13122

Emitida em 15/04/2015 13:35

http://Ilttp:l/WWw.tjpi.jus.br/themisconsulta/certidao.
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0310312015 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18 Região

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 18 Região

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

N° 739050

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de
ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da
18 Região, que

NADA CONSTA

contra ABIMAEL SOARES DA ROCHA FILHO nem contra o CPF:
007.737.513-00.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência
originária do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os
processos em grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos
processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do
Tribunal Regional Federal da la Região (www.trf1.ius.br). informando-se
o número de controle acima descrito;

Emitida gratuitamente pela internet em: 03/03/2015, às llh17.

Data da última atualização do banco de dados: 03/03/2015, llh17

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br

http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidaoltrf1_emitecertidao.php?orgao=TRF1&nome=ABIMAEL%20S0ARES%20DA%20ROCHA%20FILHO&cpf=OOn3...1/1

http://www.trf1.ius.br.
mailto:secju@trf1.jus.br


PODER JUDiCIÁRIO DO ESTADO DO PlAuf
DISTRlBUIÇAO DE 1alNSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO NEGATIVA CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR

N° 668713

o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição criminal
e auditoria militar, que,

contra o NOME
ABIMAEL SOARES DA ROCHA FILHO

E

contra o CPF
00773751300

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1a instância do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
RG: 55913 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP.p1
ESTADO CML: Casado(a)
PAI: ABIMAEL SOARES DA ROCHA
MÃE: MARIA DA CONCEiÇÃO DANTAS DA ROCHA
ENDEREÇO: RUA ANGELICA 319
BAIRRO: JOQUEY CLUBE MUNIC(PIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:
a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento N° 035/2013 da Corregedoria
Geral da Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelas Unidades Distribuidoras das Comarcas
da Capital e Interior do Poder Judiciário do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e
autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da primeira instância de todas as comarcas do Poder Judiciário do Piauí, salvo
aquelas que não possuem meios de envio eletrônico de dados ou as que utilizam sistema diverso do Themis Web.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de
Justiça do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/certidao. na opção
"Validar Certidão", onde devem ser informados o Número 668713 e o Código Verificador
4AAA1.F17FA.E27A6.F400D

Emitida em 03/03/2015 17:39

http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/certidao.


.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da I" Região http://www.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_ emitecertidao. php?org ...

I de 1

N° 714558

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 1" Região

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de
ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da

1" Região, que

NADA CONSTA

contra WLADIMIR BARROS DO REGO MOTA nem contra o CPF:
764.228.283-49.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência
originária do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os
processos em grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos
processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do
Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br). informando-se
o número de controle acima descrito;

Emitida gratuitamente pela internet em: 27/02/2015, às 16h40.

Data da última atualização do banco de dados: 27/02/2015, 16h40

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900,
Fone: (61) 3314-5225, e-Mail: secju@trfl.jus.br

27/02/2015 16:41

http://www.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_
http://www.trfl.jus.br.
mailto:secju@trfl.jus.br


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUr

DISTRIBUiÇÃO DE 18 INSTÂNCIA
CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO NEGATIVA CíVEL, CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR

N° 668476

o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
criminal e auditoria militar, que, .

contra o NOME
WLADIMIR BARROS DO REGO MOT A

E

contra o CPF
76422828349

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 18 instância do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
RG: 1502631 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP-PI
ESTADO CIVIL: Casado(a)
PAI: JOSE EDMILSON DO REGO MOTA
MÃE: REGINA LUCIA BARROS DO REGO MOT A
ENDEREÇO: RUA ANISIO DE ABREU, 1077
BAIRRO: CENTRO MUNICiPIO: UNIÃO . PI

OBSERVAÇÕES:
a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento N° 035/2013 da Corregedoria
Geral da Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelas Unidades Distribuidoras das Comarcas
da Capital e Interior do Poder Judiciário do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e
autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da primeira instância de todas as comarcas do Poder Judiciário do Piauí, salvo
aquelas que não possuem meios de envio eletrônico de dados ou as que utilizam sistema diverso do Themís Web.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de
Justiça do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/certidao. na opção
"Validar Certidão", onde devem ser informados o Número 668476 e o Código Verificador
89611.11199.9C193.794BB

Emitida em 03/03/2015 11:27

http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/certidao.


04/03/2015 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região

PODER JUDICIÁRIO
Seção Judiciária do Estado do Piaui

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

N° 8964

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de
ações e execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção Judiciária do

Estado do Piaui, que

NADA CONSTA

contra MAURO GONCALVES DO REGO MOTTA nem contra o CPF:
374.975.293-15.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta
apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em
tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo,
ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções
fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pagina da Seção
Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpLjus.br). informando-se o número
de controle acima descrito;

Emitida gratuitamente pela internet em: 04/03/2015, llh51.

Data da última atualização do banco de dados: 04/03/2015, 11h51

Endereço: Edifício-sede: Av. Míguel Rosa, nO 7315 - Bilirro Redenção
CEP: 64018-550, Tercsinil/PI.

Fone: (86) 2107-2800/2107-2805. e-Mail: sepce.pi@trft.jus.br

http://www.trf1.jus.br/Servícos/Certidao/trf1_emitecertidao.Php?Orgao=PI&nome=MAURO%20GONCALVES%20DO%20REGO%20MOTTA&Cpf=37497...1/1

http://www.jfpLjus.br.
mailto:sepce.pi@trft.jus.br


04/03/2015 Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região

Confirmação da Autenticidade de Certidões

Ccrtidfio númcro WJ64 emitida via Intcrnet eis II :51 horas
do dia 04/03/2015.

Resultado: "N A D A C O l\' S T A na Justiça Federal de
I" Instància. Seção Judiciúri~1 do Estado do PiauÍ. em nome de
MAURO GONÇALVES DO RI~GO MOTTA, CPF: 374.975.293-
15".

htlp:l/www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/lrf1_autenlicacertidao.php.)orgao=PI&nomeAul=MAURO%20GON%C7ALVES%20DO%20R%CAGO%20MOTT..1/1



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAuí
DISTRIBUiÇÃO DE 18 INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO NEGATIVA CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR

N° 668446

o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição criminal
e auditoria militar, que,

contra o NOME
MAURO GONÇALVES DO RÊGO MOTTA

E

contra o CPF
37497529315

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1a instância do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
RG: 992585 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/PI
ESTADO CIVIL: Casado(a)
PAI: VALDEMIR DO RÊGO MOlTA
MÃE: ROSA MARIA GONÇALVES DO RÊGO MOlTA
ENDEREÇO: JOAQUIM CARLOS ARAGÃO, n03200, CASA 13
BAIRRO: ZOOBOTÂNICO MUNiCíPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:
a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento N° 035/2013 da Corregedoria
Geral da Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, áquela expedida pelas Unidades Distribuidoras das Comarcas
da Capital e Interior do Poder Judiciário do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e
autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da primeira instância de todas as comarcas do Poder Judiciário do Piauí, salvo
aquelas que não possuem meios de envio eletrônico de dados ou as que utilizam sistema diverso do Themis Web.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de
Justiça do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/certidao. na opção
"Validar Certidão", onde devem ser informados o Número 668446 e o Código Verificador
F5FBD.6D8A8.FOE11.6F8E7

Emitida em 03/03/2015 11: 14

http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/certidao.
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Themis WebCert,cJão

TtlemisWeb - Certidão

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 1a Região

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CRIMINAIS

N° 740936

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de
ações e execuções Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1a

Região, que

NADA CONSTA

contra MARCOS REGO MOTA DA ROCHA nem contra o CPF: 347.953.323-
04.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência

originária do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os

processos em grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos

processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br). informando-se
o número de controle acima descrito;

Emitida gratuitamente pela internet em: 03/03/2015, às 12h13.

Data da última atualização do banco de dados: 03/03/2015, 12h13

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br

http://www.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_ emitecertidao. php?orgao=TRF 1&nome=MARCOS REG... 03/03/2015

http://www.trfl.jus.br.
mailto:secju@trf1.jus.br
http://www.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_


.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região.
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PODER JUDICIÁRIO
Seção Judiciária do Estado do Piauí

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de
ações e execuções Criminais mantidos na Seção Judiciária do Estado do Piauí,

que

NADA CONSTA

contra MARCOS REGO MOTA DA ROCHA nem contra o CPF: 347.953.323-
04.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta
apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em
tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo,
ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções
fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção
Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi.jus.br). informando-se o número
de controle acima descrito;

Emitida gratuita mente pela internet em: 03/03/2015, 12h 18.

Data da última atualização do banco de dados: 03/03/2015, 12h18

Endereço; Edifício-sede; Av. Miguel Rosa, nO 7315 - Bairro Redenção
CEPo 64018-550, Teresina/PI.

Fone; (86) 2107-2800/2107-2805. e-Mail; sepce.pi@trfl.jus.br

Página 1 de 1

http://www.trfI.jus.br/Servicos/CeI1idao/trfI_ emitecertidao.php?orgao=PI&nome=M... 03/03/2015

http://www.jfpi.jus.br.
mailto:sepce.pi@trfl.jus.br
http://www.trfI.jus.br/Servicos/CeI1idao/trfI_


N° 651980

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 1a Região

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de

ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos 1)0 Tribunal Regional
Federal da 1a Região, que

NADA CONSTA

contra PAULO AFONSO BORGES MACHADO nem contra o CPF:
047.800.273-49.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência

originária do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os
processos em grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos
processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trf1.jus.br). informando-se
o número de controle acima descrito;

Emitida gratuitamente pela internet em: 24/02/2015, às 08h54.

Data da última atualização do banco de dados: 24/02/2015, 08h54

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP:
70070-900.

Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br

http://www.trf1.jus.br.
mailto:secju@trfl.jus.br


PODER JUDiCIÁRIO DO ESTADO DO PIAU(
DISTRlBUIÇAO DE 1alNSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO NEGATIVA CíVEL, CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR

N° 665461

o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
criminal e auditoria militar, que,

contra o NOME
PAULO AFONSO BORGES MACHADO

E

contra o CPF
04780027349

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1a instância do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
RG: 113392 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP-PI
ESTADO CML: Casado(a)
PAI: PEDRO DE SENA MACHADO
MÃE: MARIA BORGES DE CARVALHO MACHADO
ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR CROWELL DE CARVALHO
BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO MUNIC(PIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:
a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento N° 035/2013 da Corregedoria
Geral da Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelas Unidades Distribuidoras das Comarcas
da Capital e Interior do Poder Judiciário do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e
autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da primeira instância de todas as comarcas do Poder Judiciário do Piauí, salvo
aquelas que não possuem meios de envio eletrônico de dados ou as que utilizam sistema diverso do Themis Web.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de
Justiça do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/certidao. na opção
"Validar Certidão", onde devem ser informados o Número 665461 e o Código Verificador
412AF.169F9.8A42A.E6D8B

Emitida em 24/02/2015 12:03

http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/certidao.


.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da I" Região

~ imprimi ••

http://www.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_ emitecertidao.php?or ...

N° 868434

1 de I

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 1" Região

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

1: > t

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de
ações e execuções Cíveis. e Criminais.;má!"!tidos no Tribunal Regional Federal da
1" Região, que F

NADA CONSTA
'"

!':, <h .l , 't,t
contra CLAUDIO CAVALCANTI SADY nem contra o CPF: 362.081.913-00.

t ,; * ,: ~ '';", ~ «-

Emitida gratuitamente pela internet em: 12/03/2015, às 10h09.

Data da última atualização do banco de dados: 12/03/2015/ 10h09

Endereço; SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br

12/03/2015 10:09

http://www.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_
mailto:secju@trfl.jus.br


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUr

DISTRIBUiÇÃO DE 18 INSTÂNCIA
CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO NEGATIVA CíVEL

N° 673031

o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
que,

contra o NOME
CLAUDIO CAVAlCANTISADY

E

contra o CPF
36208191300

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1a instância do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
RG: 795187 ÓRGÃO EXPEDIDOR: ssp-pl
ESTADO CIVil: Casado(a)
PAI: JOSE FRANCISCO SADY
MÃE: DARCY SADY CAVALCANTI SADY
ENDEREÇO: Rua Alcides lebre 5311
BAIRRO: morros MUNICíPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento N° 035/2013 da Corregedoria
Geral da Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelas Unidades Distribuidoras das Comarcas
da Capital e Interior do Poder Judiciário do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e
autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da primeira instância de todas as comarcas do Poder Judiciário do Piauí, salvo
aquelas que não possuem meios de envio eletrônico de dados ou as que utilizam sistema diverso do Themis Web.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de
Justiça do Piauí, através do endereço http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/certidao. na opção
"Validar Certidão", onde devem ser informados o Número 673031 e o Código Verificador
5CBFE.2FDA6.A 1F60. F7926

Emitida em 12/03/2015 10:02

http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/certidao.
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TERMO DE COOPERAÇÃO PEDAGÓGICA

Fundação Joca Motta, CI'JPJ 02.965.228/0001-41,
entidade de direito privado situada á Rua Sete de
Setembro, n0373, Centro, União - Piauí, detentora de
Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada na cidade de União,
Estado do Piauí, doravante denominada FUNDAÇÃO,
neste ato representada pela sua Presidente Maria do
Socorro do Rêgo Mota, brasileira, solteira, farmacêutica,
portadora do RG 199.953 SSP-PI, CPF 007.263.703-04,
residente e domiciliada na Rua Miosótis, N.303,
Apartamento 102, Bairro Jóquei Clube, em Teresina-PI e
e L. Lopes Ensino e Empreendimentos - Colégio Padre
José de Anchieta, CNPJ 23.651441/0001-59, entidade de
direito privado situada na Rua Areolino de Abreu, s/na,
Centro, União-PI, doravante denominada COLÉGIO neste
ato representado por sua Diretora Maria de fátima
Gualberto do Prado, brasileira, casada, professora,
portadora do RG 581.570 SSP-PI, CPF 217.9-' 0.583-53,
residente e domiciliada na Rua Deoclécio Rego, n0335,
em União-PI.

'I. Cláusula Primeira - Do Objeto

O presente TERMO DE COOPERAÇÃO firmado entre as partes acima qualificadas
tem como objetivo o suporte técnico pedagógico a ser prestado pelo COLÉGIO á
FUNDAÇÃO visando atendimento a determinação do Poder Concedente, Ministério
das Comunicações, por conta do caráter educativo da retro mencionada outorga.

2. Cláusula Segunda

O presente TERMO que está sendo celebrado entre as partes visa atender á
função social da emissora educativa, por meio de transmissão de conteúdo cultural
de interesse da comunidade, estando igualmente consentâneo com a finalidade
maior do COLÉGIO.

3. Cláusula Terceira

O presente TERMO, considerando a cláusula acima, far-se-á de forma não
onerosa, não havendo repasses monetários ou de qualquer natureza entre as
entidades cooperadas a qualquer título.



4. Cláusula Quarta

o presente TERMO visa o suporte técnico e pedagógico a ser prestado pelo
COLÉGIO à FUNDAÇÃO no que toca à elaboração de programas de cunho
educativo e cultural, vindo a compor no que lhe couber, a elaboração do conteúdo
a ser veiculado pela emissora sob a forma de programas específicos.

5. Cláusula Quinta

A estruturação dos programas objeto deste TERMO será formalizada por meio de
documentos ANEXOS, contendo necessariamente no preâmbulo alusão explícita a
este TERMO.

Parágrafo Primeiro - Cada ANEXO deverá contemplar apenas um programa, não
havendo limites para a quantidade de ANEXOS a serem firmados durante a
vigência do presente TERMO, devendo os mesmos ser numerados em algarismos
romanos em ordem crescente.

Parágrafo Segundo - De acordo com a natureza do programa a ser definido,
poderá haver participação direta de educadores do COLÉGIO participando da
gravação dos programas como simples locução ou montagens de apelo teatral
para melhor exemplificar determinados conteúdos ou ainda outras forma de livre
definição entre as partes.

Parágrafo Terceiro - Para sua eficácia todos os ANEXOS deverão ser firmados
por ambas as partes em duas vias de igual teor.

6. Cliwsula Sexta

Por força deste TERMO em toda a veiculação dele decorrente, inclusive em
eventuais chamadas para os programas durante a programação da emissora,
deverá ser mencionada nos créditos a participação do COLÉGIO citando sua
responsabilidade pela orientação pedagógica.

7. Cláusula Sétima

Fica de pronto compreendido que a participação do COLÉGIO dá-se meramente
como cooperação pedagógica, não sendo gerado compromisso de qualquer
natureza para com o Poder Concedente por força da assinatura do presente
TERMO, permanecendo sob integral responsabilidade da FUNDAÇÃO a
observância e atendimento à legislação que regulamenta o Serviço decorrente da
outorga.



8. Cláusula Oitava

Os programas resultantes do presente TERMO serão propriedade da FUNDAÇÃO,
não cabendo ao COLÉGIO qualquer direito sobre estes, salvo os já mencionados.

9. Cláusula Nona

O presente TERMO tem validade a partir da data de sua assinatura, com vigência
por prazo indeterminado. Para sua dissolução bastará comunicação formal da
parte interessada com, pelo menos, 30 dias de antecedência.

E por estarem assim ajustadas, as partes assinam o presente TERMO em duas vias de
igual teor na presença das testemunhas abaixo identificadas.

União-PI, 02 de março de 2015.

:iIJ )- ' - - ,/

FUNDAÇAO JaCA MOTTA
Maria do Socorro do Rêgo Mota

Diretora Presidente

TESTEMUNHJ\S:

: Selo de Fiscalizaçi10
_ .•...e Autenticidadeí-:. .!._' Poder luciicliÕlrio
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ANE,(O I

o presente documento é parte integrante de TERMO DE COOPERAÇÃO PEDAGÓCICA

firmado entre a FUI\JDAÇÃO JOCA MOTTA e L. Lopes Ensino e Empreendimentos -

Colégio Padre José de Anchieta, em 02 de março de 2015, o qual formaliza acordo para

elaboração de programas de cunho educativo, cultural e artístico com apoio pedagógico

prestado pelo COLÉGIO.

Parágrafo Primeiro

Conforme consta no citado TERMO, o presente ANEXO define a forma pela qual será

elaborado curso para aprendizado da língua portuguesa sob a forma de programa a ser

veiculado pela emissora educativa outorgada à FUNDAÇÃO.

Parágrafo Segundo

O programa aqui definido será denominado "CURSO DE LíNGUA PORTUGUESA"

Parágrafo Terceiro

Cada programa terá a duração de 30 minutos, sendo apresentado diariamente de 2a a 6a

feira, nos horário de 20:00 ás 20:30hs, podendo haver reapresentação a critério da

FLnOAçÃO.

P<:>rágrafo Quarto

O programa abordará os seguintes tópicos: Gramática, Morfologia, Sintaxe, Fonologia,

Semântica, Estilística, Redação, Literatura Brasileira.

Parágrafo Quinto

Será destinado tempo de 10 minutos no iníCIO de cada programa para resolução de

questões referentes ao assunto tema do programa anterior apresentadas por ouvintes que

poderão manifestar-se por telefone, e-mail ou outro meio colocado à sua disposição.

Esses esclarecimentos serão prestados por professores do COLÉGIO que poderão, a

critério do mesmo, fazê-lo por escrito para leitura pelo locutor da FUNDAÇÃO ou por meio

de gravação de voz, obedecendo a critérios técnicos definidos pela FUNDAÇÃO, para

veiculação no horário determinado.



Parágrafo sexto

o programa terá duração total de 6 meses, podendo ser reexibido indefinidamente a

critério da FUNDAÇÃO ou redefinido conforme o TERMO DE COOPERAÇÃO

PEDAGÓGIA.

União-PI, 02 de março de 2015.

l~ d,Q :íõAt'XD o. G!! alberlo cl c eLc.o\O
L. LOPES ENSINO E EMPREENDIMENTOS - COLÉGIO PADRE JOSÉ DE ANCHIETA

Maria de Fátirna Gualberto 0'0 Prado
Diretora



CARTORIO MATHIAS QUARESMA
Rua Anfrisio Lobão, Centro, União - PI - Te!' 32651343

Email: cartoriooficio2uniao@hotmail.com
MARIA DELlNA PINHEIRO DO NASCIMENTO' ." '.: ,:<.:-'1:

1
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CERTIFICO para os devidos fins que, revendo e buscando,
neste Cartório do 2° Oficio Extrajudicial, situado à Rua Anfrísio
Lobão, 5/n, centro, União - PI, nele verificando o Livro B n° 10, de
Registros Integral de Títulos e Documentos, as folhas 197, sob
n° de ordem 1.907, em data de 14/04/2015 que, foi feito o registro
do TERMO DE COOPERAÇÃO PEDAGÓGICA, entre:
FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, representada pela sua Presidente:
Maria do Socorro do Rêgo Mota e L. LOPES ENSINO E
EMPREENDIMENTOS - COLÉGIO PADRE JOSÉ DE ANCHIETA,
representado por sua Diretora: Maria de Fátima Gualberto do
Prado, datado de 02 de março de 2015.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 6895/2015/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13
Assunto: Renovação de Outorga - Deferimento de Prorrogação de Prazo.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da  FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de União/PI, referente ao
seguinte período: 15/06/2011 a 15/06/2021.
 

ANÁLISE

2.      Procedida a análise, em razão da incompleta instrução do feito, promoveu-se a notificação da entidade para que apresentasse a
documentação faltante, de acordo com a Nota Técnica nº 713/2015/SEI-MC e Ofício nº 912/2015/SEI-MC.

3.      Em 26/03/2015, por meio do documento protocolado sob nº 53000.061649/2012-13 (0439481), a interessada requereu a dilação do prazo
concedido para cumprimento das exigências constantes da Nota Técnica supracitada.

4.      Dessa forma, considerando-se que não há óbice em relação ao pedido de prorrogação, entendemos cabível a dilação do prazo, conforme
requerido na renovação em questão, em observância aos critérios da conveniência e oportunidade, que regem a administração pública.

 

 
CONCLUSÃO

5.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data de recebimento do ofício de encaminhamento, comprovado pelo Aviso de Recebimento dos Correios, apresente os referidos documentos, sob pena de
indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.
 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 09/09/2015, às 21:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 15/09/2015, às 11:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros, Técnico de Nível Superior, em 15/09/2015, às 14:51, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 0444082 e o código
CRC AC0E420B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 10016/2015/SEI-MC

 

À Senhora
MARIA DO SOCORRO DO RÊGO MOTA
Representante Legal da Fundação Joca Motta
Rua Sete de Setembro, nº 373 - Centro
64120-000        União / PI
 
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.061649/2012-13.
 
 

Senhora Representante Legal,
 

1.      Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6895/2015/SEI-
MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.
 
2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.
 
3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 
 
Atenciosamente,
 

COMUNICADO IMPORTANTE

 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e
comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais documentos
enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e
no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão
de cadastro disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 09/09/2015, às 21:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 0444133 e o código
CRC AFA30FD5.

http://www.mc.gov.br/sei/cadsei
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal de FUNDAÇÃO JOCA MOTA, CPNJ 
02.965.228/0001-41, outorgada para execução do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada na localidade de União, estado do Piauí, 
que a entidade. 

Não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão, permissão ou autorização a ser 
renovada  

II. Não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja renovação da outorga. 

Para maior clareza, firmo a presente. 

União(Pl), 26 de Outubro de 2015. 
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DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, CNPJ 

n e 02.965.228/0001-41, outorgada para execução do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na cidade de União, 

Estado do Piauí, declaro que somente brasileiros natos exercerão os 

cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a 

ser renovada. 

União(Pl), 26 de Outubro de 2015 

 
Maria do Socorro do Rêgo Mota 

Presidente 
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CHECKLIST

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos
 
Processo nº 53000.061649/2012-13
Interessado: FUNDAÇÃO JOCA MOTTA
Localidade: União / PI
Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME
Tecnologia Digital? (  ) Sim   (x) Não
Canal: 293E
Período: 15/06/2011 a 15/06/2021
Pedido apresentado até 03 meses antes do vencimento da outorga? SIM
 

REQUISITOS SIM NÃO Não se
Aplica OBSERVAÇÕES/FL(s).

  Em cumprimento ao disposto nos artigos 33 a 37 do Capítulo VI da Portaria nº 4335, de 17 de setembro de 2015 (DOU
de 21 de setembro de 2015), a interessada apresentou em conformidade com o Anexo VI:

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada, contendo as
declarações nos moldes do anexo VI?

a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de
serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será
renovada;

c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da
outorga;

d) os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art.
1º, inciso I, alíneas "e", "g", "h", "j", "l", "n", "o" e "p" da Lei
Complementar nº 64/1990 - Lei da Ficha Limpa.

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato
eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial.

 

  x  

03 - Requerimento Simples
02 - Processo nº

53900.059456/2015-93
 

Faltam as declarações dos
itens "a", "d" e "e"

 

Obs.: As certidões
negativas não podem
suprir a declaração de
bons antecedentes, uma
vez que a ata de eleição
encontra-se
desatualizada,
impossibilitando a
conferência dos diretores
que compõem o quadro
diretivo da entidade.

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério
Público?

  x  

22/32
Não há comprovação de que
o estatuto está registrado no
Cartório de Registro Civil

de Pessoas Jurídicas e
aprovado pelo Ministério

Público.

c) ata de eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas?   x   35

Ata vencida. 

d) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos de todos dirigentes da entidade?   x    

e) instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria,
etc.) que comprove a vinculação de fundação de natureza privada

x     22/26 - Processo
nº 53900.059456/2015-93
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com instituição de ensino ou com o Município onde o serviço é
executado?

f) contrato de permissão ou concessão da entidade?    x   Não possui.

g) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade?  x     Em anexo

h) relatório de apuração de infrações, referente ao período de
vigência da outorga?      -  

i) comprovante de que a entidade não excede os limites fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967?  x     Em anexo

f) comprovante de regularidade com o FISTEL?  x     Em anexo

g) prova de regularidade relativa ao INSS?  x     Em anexo

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS?  x     Em anexo

i) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal?  x     Em anexo

 
DOCUMENTOS PARA CONTRATO 

 

REQUISITOS SIM NÃO Não se
Aplica OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do
diretor que irá assinar o contrato, ou do procurador (se for o
caso)?

  x    

b) ato de nomeação do representante legal ou ata de eleição da
diretoria em exercício?   x   35

Ata vencida

c) original ou cópia autenticada do instrumento público ou
particular de mandato, com poderes específicos para assinatura do
contrato, no caso de procurador?
Obs.: Nesse caso será necessária a apresentação da ata de
eleição ou do ato de nomeação com o fim de comprovar o
poder de outorga do dirigente que conferiu os poderes para
assinatura do contrato, nos termos do §2º do art. 31 da
Portaria 4335/2015.

  x    

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   (x) Não

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros, Técnico de Nível Superior, em 16/12/2015, às 16:06, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 0812091 e o código
CRC F882F133.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 25032/2015/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13
Assunto: Renovação de Outorga - Exigência II.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

Trata-se de processo administrativo de interesse da  FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de União/PI, referente ao seguinte período:
15/06/2011 a 15/06/2021.
 

ANÁLISE

2.      Em 21 de setembro de 2015, entrou em vigência a Portaria nº 4335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, que revogou os Anexos I e
III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 e definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões e permissões dos
serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.
3.      De acordo com os artigos 33 a 37 do Capítulo VI da Portaria nº 4335/2015, o Ministério das Comunicações deve instruir os pedidos e
analisar a regularidade da documentação apresentada pela requerente, em consonância com o que dispõem os Anexos V ou VI, conforme o caso.
4.      Dessa forma, os pedidos de renovação de outorga de radiodifusão educativa em trâmite no Ministério das Comunicações, serão
processados em conformidade com as disposições da nova Portaria nº 4335/2015, nos termos do seu artigo 48.
5.      Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e às normas vigentes sobre o assunto, procedemos à
análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (0812091), concluindo que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

a.   requerimento solicitando a renovação, contendo as declarações de que:  ) a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento; d) os dirigentes da entidade
têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,
em qualquer dos ilícitos indicados  no art. 1º, inciso I, alíneas "e", "g", "h", "j", "l", "n", "o" e "p" da Lei Complementar nº
64/1990 - Lei da Ficha Limpa.; e e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.

b. estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério
Público;

c. ata de eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
d. prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos dos dirigentes da entidade, feita mediante certidão de

nascimento ou casamento, certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos; carteira profissional, carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou passaporte;

6.      Cabe ressaltar que de acordo com o artigo 33 da Portaria nº 4335/2015, os processos de renovação de outorga deverão ser instruídos, além
dos documentos acima citados, com o contrato de concessão/permissão da entidade. Assim, com vistas à assinatura do contrato e correta instrução do feito,
deverá a interessada apresentar ainda:

a. cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do diretor que irá assinar o contrato, ou do procurador (se for o caso);
b. ato de nomeação do representante legal ou ata de eleição da diretoria em exercício;
c. original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para assinatura do

contrato, no caso de procurador.

 
CONCLUSÃO

7.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do
prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.
 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 22/01/2016, às 18:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 22/01/2016, às 19:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros, Técnico de Nível Superior, em 25/01/2016, às 10:22, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 0812240 e o código
CRC 637EAC92.

 

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 36706/2015/SEI-MC

 

À Senhora
MARIA DO SOCORRO DO RÊGO MOTA
Representante Legal da Fundação Joca Motta
Rua Sete de Setembro, nº 373 - Centro
64120-000        União / PI
 
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.061649/2012-13.
 
 

Senhor(a) Representante Legal,
 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
25032/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.
 
2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.
 
3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 
 
Atenciosamente,
 
 
 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior
agilidade, economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não
recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de
30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas
solicitações, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de
cadastro disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 22/01/2016, às 18:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 0812289 e o código
CRC BA89D2EF.

http://www.mc.gov.br/sei/cadsei
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da
entrega.

Objeto entregue ao destinatário
01/03/2016 11:45 Uniao / PI

01/03/2016 
11:45 
Uniao / PI

Objeto entregue ao destinatário 

01/03/2016 
09:53 
Uniao / PI

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

22/02/2016 
16:31 
Uniao / PI

A entrega não pode ser  efetuada - Carteiro não atendido 

22/02/2016 
14:23 
Uniao / PI

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

18/02/2016 
10:27 
Brasilia / DF

Objeto postado 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 15503/2016/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13
Assunto: Conversão do Processo de Renovação em Revisão de Outorga -  Pedido Intempestivo.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da  FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de União/PI, referente ao
seguinte período: 15/06/2011 a 15/06/2021.
 

ANÁLISE

2.      Em 17/12/2012 a entidade ingressou com requerimento de Renovação de Outorga para o serviço mencionado no item 1 referente ao
período de 15/06/2011 a 15/06/2021, apresentando documentação que julgou pertinente. O processo teve andamento normal até a presente data, tendo a
entidade respondido às exigências feitas, nos termos das Notas Técnicas nº 713/2015/SEI-MC e nº 25032/2015/SEI-MC, por este Ministério.
3.                   No entanto, compulsando os autos verifica-se que o pedido foi protocolado fora do prazo legal. De acordo com a legislação que rege a
matéria, as empresas que desejarem a renovação dos prazos de concessão ou permissão devem dirigir requerimento a esta Pasta, no período compreendido
entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término dos respectivos prazos. No caso em exame, a vigência da referida outorga teve seu termo final
em 15/06/2011, conforme se observa do SRD (0311633). Desta feita, o período para a entidade protocolar seu pedido se deu entre 15/12/2010 a
15/03/2011. Porém, somente em 17/12/2012 foi solicitada a renovação da outorga (0301585. fl.2), o que demonstra a intempestivamente do pedido.
4.                    Diante de tal constatação, o prosseguimento do feito resta impossibilitado, em razão do não cumprimento de um dos requisitos exigidos para
que o processo de renovação seja conhecido - apresentação tempestiva do pedido. Nos termos do art. 2º da Portaria nº 329, de 4.7.2012, será deferido o
pedido e renovação de outorga que atender às seguintes condições: i) tempestividade; ii) regularidade da documentação apresentada; e iii) cumprimento
das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço. Além disso, o art. 3º, da Portaria nº 153, de 16.3.2012 estabelece que "expirado
o prazo de vigência de outorga de serviço de radiodifusão sem a apresentação de pedido de renovação ou sendo este considerado intempestivo, o
Ministério das Comunicações providenciará a instauração de processo de revisão de outorga".
5.                                     Assim sendo, o pedido intempestivo de renovação deveria ter sido tratado em processo de revisão de outorga, conforme dispositivos
regulamentares, o que não ocorreu. Apesar de tal equívoco, a Administração, em conformidade com os princípios norteadores do Direito Administrativo,
dentre eles o da autotutela, tem o poder-dever de reconsiderar seus atos, para anulá-los, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, como é o caso da
situação ora tratada. Neste sentido, admitir a continuidade do processo de renovação iniciado por meio de pedido intempestivo é medida flagrantemente
ilegal, visto que as normas que regem o serviço de radiodifusão não preveem tal possibilidade.
6.                    Por essa razão, e obedecendo à legislação em vigor, faz-se necessária, a conversão do presente Processo de Renovação em Revisão de
Outorga, de forma a contemplar os ditames legais previstos no art. 3º da Portaria nº 153 de 16 de março de 2012 c/c art. 7º, II do Decreto nº 88.066 de 26
de janeiro de 1983 e art. 10, I, da Portaria nº 329 de 4 de julho de 2012, garantindo ao interessado o contraditório e a ampla defesa vez que sua outorga
poderá ser declarada perempta.
 

CONCLUSÃO

7.      Diante do exposto, e, com base no princípio da autotutela, opina-se pela conversão do presente processo de renovação em revisão de
outorga, devendo ser encaminhado ofício à Entidade, instruído com cópia desta Nota Técnica, para que exerça seu direito de defesa, no prazo de 30 (trinta)
dias, conforme previsão do art. 12, da Portaria nº 329 de 04/07/2012.
 

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 27/06/2016, às 18:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 27/06/2016, às 18:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de Souza, Técnico de Nível Superior, em 28/06/2016, às 08:34, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 1207493 e o código
CRC 40D0A3D4.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 23413/2016/SEI-MCTIC

À Senhora
MARIA DO SOCORRO DO RÊGO MOTA
Representante Legal da Fundação Joca Motta
Rua Sete de Setembro, nº 373 - Centro
64120-000        União / PI
 
 
Assunto: Revisão de Outorga - Prazo para defesa - Processo nº 53000.061649/2012-13.
 
 

   Senhora Representante Legal,
 

 
1.      Tendo em vista constatação de apresentação intempestiva de pedido de Renovação de Outorga para o período  de 15/06/2011 a
15/06/2021, informamos que o processo foi convertido em processo de Revisão de Outorga, seguindo os ditames legais do Decreto nº 88.066 de 26 de
janeiro de 1983, da Portaria nº 153 de 16 de março de 2012 e da Portaria nº 329 de 4 de julho de 2012.
 
2.      Assim, encaminhamos anexa NOTA TÉCNICA Nº 15503/2016/SEI-MCTIC com a qual, em atenção ao Princípio do Contraditório e da
Ampla Defesa, fica Vossa Senhoria notificada a apresentar defesa, caso tenha interesse, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento deste
Ofício.
 
3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério.
 

     Atenciosamente,
 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior
agilidade, economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não
recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de
30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas
solicitações, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de
cadastro disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 27/06/2016, às 18:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 1208323 e o código
CRC 138920A4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23413/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.061649/2012-13 - Nº SEI: 1208323

http://www.mc.gov.br/sei/cadsei
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 
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Referência  Ofício 23413/2016/SEI-MCTIC 

Processo nº 53000.061649/2012-13 

  

 

ASSUNTO: Defesa de Revisão de Outorga. 

 

 

 

 A FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

02.965.228/0001-41, outorgada para execução do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada em caráter 

educativo, na cidade de União, estado do Piauí, devidamente 

qualificada nos autos do processo suso mencionado, vem mui 

respeitosamente apresentar DEFESA no processo de Revisão de 

Outorga, de que trata o oficio em referência, e o faz com fulcro nas 

razões a seguir declinadas. 

 A presente DEFESA é tempestiva, eis que apresentada  no 

prazo deferido no oficio acima mencionado. 

 Aduz a defendente FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, que após passar 

por todo o procedimento de outorga junto ao Ministério das 

Comunicações, tendo logrado êxito em sua proposta, foi 

outorgada permissão para execução do Serviço de Radiodifusão 

Sonora em Frequência Modulada com fins exclusivamente 

educativos, na cidade de União/PI, por meio da Portaria 168 de 25 

de outubro de 1999.  



 

Após cumprimento dos requisitos jurídicos, técnicos e 

administrativos, iniciou suas transmissões, fazendo-o em estrita 

observância às Leis, Regulamentos, Portarias e demais normas 

editadas pelos poderes constituídos. 

Em Face do vencimento da outorga, que se daria em 15 de 

junho de 2011, a defendente, protocolou no Ministério das 

Comunicações em data de 17 de dezembro de 2012, o devido 

pedido de Renovação de Outorga. 

Não obstante o pedido ter sido formulado em período que 

excedeu ao permissivo legal deve ser levando em consideração 

que a entidade jamais se absteve de dar continuidade à regular 

prestação do Serviço. 

Por outro lado, pode-se verificar que na vigência da outorga 

em comento, não há registro de falta, infração, e/ou débito 

referente a esta estação que obstaculize a renovação requerida. 

Acrescente-se que nestes 10 (dez) anos (como, de fato, 

verifica-se até a presente data), a entidade foi a única Radio FM da 

cidade, prestando relevantes serviços a comunidade, tais como: 

geração da propaganda eleitoral, serviços de utilidade publica, 

projetos culturais, programas destinados a educação de pessoas de 

baixa renda, acompanhamento de atividades administrativas da 

municipalidade, canal aberto a participação popular, criação de 

tribuna popular, com participação da comunidade estudantil e 

associações de bairro, enfim, além do entretenimento, a 

Defendente transformou-se num importante veiculo de 

comunicação da comunidade local, tendo pautado sua 

veiculação nos mais estritos cumprimento das finalidades 

educativas e culturais pertinentes ao Serviço outorgado. 

Deve ser registrado que decorridos mais de três anos do 

protocolo do pedido de renovação da outorga, junto ao Ministério 

das Comunicações, a Defendente continuou a prestar os serviços 

que lhe foram outorgados, sem que tenha recebido de qualquer 

órgão da Administração Publica, da Agência Reguladora ou do 

Poder judiciário a menor sinalização de que seu pedido poderia ser 

obstado. 



 

Quanto ao cabimento do pedido, ainda que formulado fora 

do prazo prescrito em norma, não se pode olvidar, que decisões 

favoráveis a renovação de outorga em casos semelhantes, foram 

deferidas por este Ministério. 

Tal entendimento deve ser mantido em relação ao pleito de 

renovação objeto deste processo. 

Destacamos alguns excertos de decisões deste Ministério no 

sentido de dar prosseguimento a iguais pleitos anteriormente 

formulados, sendo um dos principais pilares destas decisões, o 

Principio da Continuidade: 

“A atividade da Administração é ininterrupta, não 

se admitindo a paralisação dos serviços públicos.”  

Ora, é cediço que a continuidade do serviço outorgado à 

Defendente pelo Ministério das Comunicações, deve continuar, eis 

que manifestada a clara intenção da outorgada em prosseguir 

com os serviços, conforme atesta através de seu Pedido de 

Renovação de Outorga.  

Neste sentido continua o Parecer sobre o Principio da 

continuidade:  

“Assinale-se que esse princípio não distingue o 

serviço executado diretamente pela a 

administração, daquele que é delegado ou 

concedido pelo o Estado ao particular, que o 

executará em seu nome.” 

Prossegue: 

“O Principio da Continuidade dos serviços públicos 

tem como escopo o principio maior – da proteção 

dos beneficiários da atividade administrativa – uma 

vez que a extinção de um serviço que vem sendo 

regularmente prestado a uma determinada 

comunidade resultaria em prejuízo maior para a 

mesma comunidade, que seria privada do 

serviço.” 



 

Por fim, ainda é de se considerar que este Ministério, ao dar 

curso ao pedido de renovação mesmo que intempestivo, 

formulando exigências compatíveis à espécie, assentiu na 

continuidade do processo, reconhecendo-o sanável, admitindo, de 

modo inequívoco, que as analises se concluíssem no sentido da 

renovação. 

Neste ponto, não é ocioso comentar que a Nota Técnica No 

15503/2016/SEI-MCTIC, anexa ao ofício à epígrafe, cita com acerto 

o principio da autotutela que determina o poder-dever do Estado 

reconsiderar seus atos quanto eivados de vícios que os tornam 

ilegais. Cumpre, entretanto, aduzir que outros princípios do Direito 

Administrativo devem ser igualmente considerados no tratamento 

do fato sob análise. 

Podemos citar também o princípio da FINALIDADE, segundo o 

qual, toda a atuação do administrador se destina a atender o 

interesse público e garantir a observância das finalidades 

institucionais por parte das entidades da administração. Ora, como 

já mencionado, a defendente, única emissora FM da cidade, vem 

honrando a outorga concedida ao prestar relevantes serviços à 

comunidade, sem sombra de dúvidas, atendendo plenamente a 

referido princípio, o que conduz no mesmo sentido a ação do 

administrador ao dar continuidade ao presente processo de 

renovação de outorga  

Compete ainda lembrar o princípio da RAZOABILIDADE que 

recomenda ao administrador que empregue seus poderes na 

medida necessária ao atendimento do interesse coletivo. As razões 

acima explicitadas atestam que, a despeito da intempestividade 

da solicitação de renovação da outorga, a entidade jamais deixou 

de executar o Serviço rigorosamente de acordo com os ditames 

emanados pelo Poder Concedente, sendo, portanto, razoável que 

essa ponderação se sobreponha à falta objeto desta defesa. 

Por derradeiro, deve ser considerado que diante das 

circunstâncias que envolvem a presente renovação, deve o 

processo seguir em seu trâmite, sendo viável, juridicamente, que se 

autorize a postulada renovação de outorga. 



 

Mais importante é que os serviços continuam a ser prestados 

de forma regular e permanente, durante os quase quatro anos que 

sucederam ao pedido de renovação formulado, até porque a 

Requerente não cogita em sua descontinuidade. 

Acrescente-se, que durante o transcurso do período da 

outorga, a defendente vem investindo em inovação tecnológica, 

treinamento de pessoal, qualificação de seus profissionais, enfim, 

praticando atos e ações com vistas ao melhor atendimento dos 

serviços que lhe foram outorgados. 

Por fim, resta comprovado que a defendente, FUNDAÇÃO 

JOCA MOTTA, permanece com o firme propósito de prosseguir 

executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 

Modulada em caráter exclusivamente educativo na cidade de 

União/PI, conforme manifestado em seu pedido retro mencionado.  

Diante do exposto, requer que o processo retro mencionado 

continue a ter seu regular prosseguimento, culminando com a 

Renovação da Outorga pretendida. 

Permanecemos ao inteiro dispor de Vossa Senhoria para 

prestar quaisquer outros esclarecimentos julgados necessários, nos 

comprometendo com a adoção de todas as medidas requeridas 

por este Ministério. 

União (PI), 11 de Agosto de 2016. 

 

Atenciosamente, 

 

 

SYLAS EVANGELISTA DE SOUSA 

FUNDAÇÃO JOCA MOTTA 

PROCURADOR 

 

Anexo: Cópia de procuração específica 





Timon/MA, 09 de Dezembro de 2016.

Ao

MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVA<;:OES ETELECOMUNICA<;:OES

Secreta ria de Radiodifusao

Brasilia - DF

Assunto Renova~ao de Outorga

Na qualidade de representante legal de FUNDA<;:AO JOCA MOnA, entidade

legalmente outorgada para execu~ao do Servi~o de Radiodifusao Sonora em

Frequencia Modulada com finalidade exclusivamente educativa na cidade de Uniao,

estado do Piauf, venho por meio desta expor considera~5es com rela~ao ao assunto

em tela.

Cumpre informar que, embora protocolizado a destempo, ja tramita neste Ministerio

processo identificado pelo numero 53000.061649/2012-13, de iniciativa desta

entidade, 0 qual encaminha toda a documenta~ao legalmente exigida com objetivo de

prosseguir com a presta~ao do Servi~o.

Vale ressaltar 0 que determina a Medida Provisoria de numero 747 de 30 de setembro

de 2016, que altera a Lei 5.785 de 23 de Junho de 1972 para dispor sobre 0 processo

de renova~ao do prazo das concess5es e permiss5es de servi~os de radiodifusao, em

seu Art. 42 §3 2, in litter;s liAs entidades que nao apresentarem pedido de renova9ao

no prazo previsto no caput serao notificadas pelo orgao competente do Poder

Executivo para que se manifestem no prazo de noventa dias, contado da data da

notifica9ao".

Desta forma, nos antecipando a notifica~ao deste Ministerio, vimos por meio desta

ratificar nossa firme disposi~aocom rela~ao arenova~ao da referida outorga.

Sem mais, coloco-me a seu dispor para informa~5es adicionais eventualmente

necessarias.

Cordialmente,

~OUUCL dA? 0}CLVzftO do~~
Maria do Socorro Rego Motta

FUNDA<;:AO JOCA MOnA

Presidente



PROCURACAO ESPECIFICA

OUTORGANTE: FUNDA<;:Ao JOCA MOTIA, pessoa jurfdica de direito privado,
inscrita no C PJIMF sob 0 n. 02.965.228/0001-41, estabelecida na cidade de LJniao ,
Estado do Piauf, na rua 7 de setembro, 373, centro, CEP 64120-000, neste ate
representada por sua Representante Legal, Sra. Maria do Socorro do Rego Mota,
brasileira , solteira, funcionaria publica estadual, portadora da Cedula de Identidade n.
199.953-SSP-PI, inscrita no CNPFIMF sob 0 n. 007.263.703-04, residente e domiciliada
na rua Mios6tis, n. 303, apto. 102- Jockey, CEP 64048-130, na cidade de Teresina,
Estado do Piauf, ao final firmado.

OUTORGADO: SYLAS EVANGELISTA DE SOUSA, brasileiro, casado,
Engenheiro, portador do RG. N. 8.778.568 - SSP/SP, CNPFIMF n. 007.432.978-22,
registrado no CREA sob numero RNP 190.325.728-0 residente e domiciliado na Av.
River, n. 248, Bairro Sao Crist6vao, na cidade de Teresina, Estado do Piau!.

PODERES: Por este instrumento particular de mandato, nos termos de direito, fica 0

OUTORGADO investido de poderes especillcos para representar a OUTORGANTE
perante a Agencia Nacional de Telecomunicac;6es - ANATEL, Ministerio das
Comunica<;6es e Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, podendo,
para este fim, assinar, receber documentos, dar vistas a processos, receber oficios,
correspondencias e responde-los, retirar alOS, licenc;as e portarias, efetuar pagamentos,
tomar vistos de processos, podendo praticar todos os atos necessarios ao born e fiel
cumprimento do presente mandato.

Uniao-PI, 04 de dezembro de 2012

h~~tA%io~oi~i~gA~ It('5 tl(~
Maria do Socorro do Rego Mota

007.263.703-04

,.



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO JOCA MOTTA

CNPJ: 02.965.228/0001-41

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 18:02:26 do dia 22/02/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 24/03/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 22/02/2017 18:02





09/01/2023 22:43 SEI/MCOM - 1877274 - Nota Técnica

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2016953… 1/3

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 10484/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13
Assunto: Renovação de Outorga - Exigência I.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, CNPJ nº 02.965.228/0001-41, relativo à renovação de
outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de União/PI,
referente ao(s) seguinte(s) período(s): 15/06/2011 a 15/06/2021.
 

ANÁLISE

2.      Em 29 de março de 2017, foi publicada a Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que alterou o prazo para apresentação dos pedidos de
renovação pelas concessionárias e permissionárias e dispôs sobre os pedidos de renovação intempestivos.
3.      De acordo com o artigo 3º da mencionada Lei, as entidades cujas concessões ou permissões que se encontrem vencidas e que não tenham
apresentado seus pedidos de renovação, poderão fazê-lo no prazo de noventa dias, contado da data de sanção da Lei 13.424/2017, desde que não tenha
havido manifestação do Congresso Nacional pela não renovação, nos termos do §2º do art. 223 da Constituição.
4.      Dessa forma, de acordo com a Medida Provisória, o presente pedido deve ser conhecido e dada continuidade ao processo de renovação de
outorga que deverá ser analisado conforme a legislação vigente, nos termos do disposto no Parecer nº 00965/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 26
de outubro de 2016.
5.      Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados e às normas vigentes sobre o assunto, procedemos à análise da
documentação apresentada pela Entidade, devendo, para correta instrução do feito, a interessada apresentar os seguintes documentos abaixo relacionados:
 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, contendo as declarações nos moldes do anexo VI da Portaria
4.335/2015.
a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;
b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;
c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;
d) os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer
dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas "e", "g", "h", "j", "l", "n", "o" e "p" da
Lei Complementar nº 64/1990 - Lei da Ficha Limpa.
e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;
f) declaração de todos os dirigentes de que não participam da direção de outra entidade
que execute o mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade  a ser renovada, nem
de outras entidades de radiodifusão além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

Falta apresentar.

b) ata de eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Falta apresentar.
 

Não consta o registro da Ata de
Eleição da Diretoria realizada em

26.12.2013.

c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos de todos
dirigentes da entidade, exceto CNH.

 
A validade da documentação

apresentada anteriormente fica
condicionada à apresentação do

registro da Ata de Eleição realizada
em 26.12.2013.

 
 
1. Para brasileiros natos: qualquer
documento oficial de identificação
com data e local de nascimento do
portador.
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2. Para brasileiros naturalizados:
certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos.
 
✱ A CNH e o CPF NÃO
comprovam a nacionalidade do
titular.
 

d) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal.

Falta apresentar.
 

Não foi possível obter certidão
atualizada.

 
"Resultado da consulta: As
informações disponíveis na

Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB sobre o contribuinte

02.965.228/0001-41 são
insuficientes para a emissão de
certidão por meio da Internet."

e) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da entidade, ou
outra equivalente, na forma da lei. Falta apresentar.

f) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra
equivalente, na forma da lei. Falta apresentar.

 
6.      Cabe ressaltar que os processos de renovação de outorga deverão ser instruídos, além dos documentos acima citados, com o contrato de
concessão/permissão da entidade. Assim, com vistas à assinatura do contrato e correta instrução do feito, deverá a interessada apresentar ainda:

a. indicação do dirigente que irá assinar, bem como cópia autenticada de seu documento de identidade e  CPF, ou do procurador
(se for o caso);

b. original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para assinatura do
contrato, no caso de procurador.

 
CONCLUSÃO

7.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do
prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.
 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, Substituto, em 15/05/2017, às 15:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de Souza, Técnico de Nível Superior, em 15/05/2017, às 15:38, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 1877274 e o código
CRC CCA3D2AA.

Minutas e Anexos

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

ASSUNTO: Requerimento de Renovação de Outorga.

 

IDENTIFICAÇÃO

Denominação da entidade: ________________________________________________

______________________________________________________________________

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CNPJ: ________________________________________________________________

Endereço da sede: _______________________________________________________

______________________________________________________________________

Nome e CPF do Representante Legal: _______________________________________

______________________________________________________________________

Endereço eletrônico (e-mail): ______________________________________________

Localidade objeto da renovação de outorga: ___________________________________

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada vem, perante Vossa Excelência, por intermédio do seu representante legal e demais dirigentes subscritores, solicitar a
RENOVAÇÃO DA OUTORGA para a localidade acima descrita, referente ao serviço de:

(  ) radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos.

(  ) radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos.

Com vistas à instrução da presente proposta, DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,
em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”, “o” e “p” da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais
decorra foro por prerrogativa de função;

(f) os dirigentes não participam da direção de outra entidade que execute o mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade  a ser renovada, nem de
outras entidades de radiodifusão além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

Ass. Ass. Ass. Ass.
Cargo: Cargo: Cargo: Cargo:

 

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13 SEI nº 1877274
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 21032/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
MARIA DO SOCORRO DO RÊGO MOTA
Representante Legal da Fundação Joca Motta
Rua Sete de Setembro, nº 373 - Centro
64120-000        União / PI
 
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.061649/2012-13.
 
 

   Senhora Representante Legal,
 

1.      Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10484/2017/SEI-
MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.
 
2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.
 
3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 
 
   Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, Substituto, em 15/05/2017, às 15:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 1877295 e o código
CRC 1BF655FD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 21032/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.061649/2012-13 - Nº SEI: 1877295

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Cer tificado de Regular idade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 02965228/0001-41
Razão Social: FUNDAÇÃO JOCA MOTTA
Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO 373 / CENTRO / UNIAO / PI / 64120-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 21/06/2017 a 20/07/2017
 
Certificação Número: 2017062102312635979268
 
 
Informação obtida em 03/07/2017, às 09:53:11.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

javascript:window.print();
javascript:window.history.back();
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO JOCA MOTTA

CNPJ: 02.965.228/ 0001-41

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:53:55 do dia 03/07/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 02/08/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir   Voltar



03/07/2017 Receita Federal do Brasil
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.965.228/0001-41
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
06/01/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO JOCA MOTTA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNDACAO JOCA MOTTA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R 7 DE SETEMBRO 

NÚMERO 
373 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
64.120-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
UNIAO 

UF 
PI 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/01/1999 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

http://www.fazenda.gov.br/
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CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 
Processo nº 53000.061649/2012-13
Interessado: FUNDAÇÃO JOCA MOTTA
CNPJ: 02.965.228/0001-41
Localidade: União / PI
Serviço: Rádio Educativa em Frequência Modulada
Canal: 293 E
Período: 15.6.2011 - 15.6.2021
 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, contendo as declarações nos moldes do anexo VI da Portaria
4.335/2015.
a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;
b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;
c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;
d) os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer
dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas "e", "g", "h", "j", "l", "n", "o" e "p" da
Lei Complementar nº 64/1990 - Lei da Ficha Limpa.
e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;
f) declaração de todos os dirigentes de que não participam da direção de outra entidade
que execute o mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade  a ser renovada, nem
de outras entidades de radiodifusão além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.
Obs. para analista: requerimento deve conter todas declarações de  'a' a 'f'.

Doc. SEI nº 1977489, fl. 2 e 3.

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público, constando dentre seus objetivos
a execução de serviços de radiodifusão.

Doc. SEI nº 2002822.
Estatuto Social, datado de

26/12/1998.
● Obs: de acordo com a certidão
cartorária ao final, o estatuto não

sofreu qualquer alteração desde que
foi aprovado.

Estrutura Administrativa

Art. 13 [Composição da Diretoria]
I - Presidente;
II - Vice-Presidente;
III - Diretor Administrativo;
IV - Diretor Administrativo
Adjunto;
V - Diretor Financeiro;
VI - Diretor Financeiro Adjunto;
VII - Diretor de Patrimônio;
VIII - Diretor de Patrimônio
Adjunto.

Mandato

Art. 23, "a": 5 anos.
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c) ata de eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Doc. SEI nº 1977489, fls. 17-18.
Ata de Reunião da Assembleia

Geral, de 26/12/2013, sem
indicação aparente de registro

cartorário.
 

✱ Pendências:

apresentar a certidão de
registro cartorário da Ata de
Eleição de 26/12/2013, no
registro civil das pessoas
jurídicas.

Composição da Diretoria

Pres.: Mª do Socorro do Rêgo
Mota;
V. Pres.: Oscar de Castro Veloso
Filho;
D. Adm.: Wladimir Barros do
Rêgo Mota;
D. Adm. Adj.: Mcos Rêgo Mota da
Rocha;
D. Fin.: Abimael Soares da Rocha
Filho;
D. Fin. Adj.: Mauro Gves do Rêgo
Motta;
D. Patr.: Paulo Afonso Borges
Machado; e
D. Patr. Adj.: Cláudio Cavalcante
Sady.

Mandato

5 anos, de 26/12/2013 a
26/12/2018.

d) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos de todos
dirigentes da entidade, exceto CNH.

Doc. SEI nº 1977489.
 

Mª do Socorro: certidão de
nascimento, fl. 9.
Oscar de Castro: certidão de
casamento, fl. 10;
Wladimir Barros: certidão de
casamento, fl. 13;
Marcos Rêgo: certidão de
casamento, fl. 14;
Abimael Soares: certidão de
casamento, fl. 11;
Mauro Gonçalves: certidão de
casamento, fl. 12;
Paulo Afonso: certidão de
casamento, fl. 15; e
Cláudio Cavalcante: certidão de
casamento, fl. 16.

e) instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a
vinculação de fundação de natureza privada com instituição de ensino ou com o
Município onde o serviço é executado.

Doc. SEI nº 0805505, fls 22-26. 

f) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ da entidade. Doc. SEI nº 2003214.

g) comprovante de regularidade com o FISTEL. Doc. SEI nº 2003208.

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Doc. SEI nº 2003204.

i) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal. Doc. SEI nº 1977489, fl. 19.

j) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da entidade, ou
outra equivalente, na forma da lei. Doc. SEI nº 1977489, fl. 20.

k) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra
equivalente, na forma da lei. Doc. SEI nº 1977489, fl. 21.

 
DOCUMENTOS PARA CONTRATO
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REQUISITOS OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do diretor que irá assinar o
contrato, ou do procurador (se for o caso)? Pendente.

b) ato de nomeação do representante legal ou ata de eleição da diretoria em exercício? aguarda a comprovação de registro.

c) original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular de mandato, com
poderes específicos para assinatura do contrato, no caso de procurador?
Obs.: Nesse caso será necessária a apresentação da ata de eleição ou do ato de
nomeação com o fim de comprovar o poder de outorga do dirigente que conferiu os
poderes para assinatura do contrato, nos termos do §2º do art. 31 da Portaria
4335/2015.

a ver.

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   (X) Não

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha, Analista Técnico Administrativo, em 03/07/2017, às 10:04, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 2002710 e o código
CRC 231A6796.

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13 SEI nº 2002710

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 14640/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13
Assunto: Renovação de Outorga - Exigência II.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo de renovação da permissão outorgada à FUNDAÇÃO JOCA MOTTA para executar o serviço de rádio educativa
em frequência modulada, na localidade de União / PI, pelo canal 293. A Fundação Joca Motta é pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ nº 02.965.228/0001-41. O requerimento de renovação refere-se ao período de 15/6/2011 a 15/6/2021.

ANÁLISE

2.      Por meio do protocolo nº 1250.036700/2017-18, a Fundação Joca Motta juntou aos autos a documentação que julgou suficiente para
atender às exigências da Nota Técnica nº 10.484/2017/SEI-MCTIC e Ofício nº 21.032/2017/SEI-MCTIC. Depois de analisá-la de acordo com os
parâmetros da Portaria nº 4335, de 2015 (veja o checklist completo aqui: 2002710), concluímos pela necessidade de aportar documentação adicional, para
sanear as pendências descritas na tabela abaixo:
 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) ata de eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Doc. SEI nº 1977489, fls. 17-18.
Ata de Reunião da Assembleia

Geral, de 26/12/2013, sem
indicação aparente de registro

cartorário.
 

✱ Pendências:

apresentar a certidão de
registro cartorário da Ata de
Eleição de 26/12/2013, no
registro civil das pessoas
jurídicas.

Composição da Diretoria

Pres.: Mª do Socorro do Rêgo
Mota;
V. Pres.: Oscar de Castro Veloso
Filho;
D. Adm.: Wladimir Barros do
Rêgo Mota;
D. Adm. Adj.: Mcos Rêgo Mota da
Rocha;
D. Fin.: Abimael Soares da Rocha
Filho;
D. Fin. Adj.: Mauro Gves do Rêgo
Motta;
D. Patr.: Paulo Afonso Borges
Machado; e
D. Patr. Adj.: Cláudio Cavalcante
Sady.

Mandato

5 anos, de 26/12/2013 a
26/12/2018.

 
3.      Cabe ressaltar que os processos de renovação de outorga deverão ser instruídos, além dos documentos acima citados, com o contrato de
concessão/permissão da entidade. Assim, com vistas à assinatura do contrato e correta instrução do feito, deverá a interessada apresentar ainda:

a. indicação do dirigente que irá assinar, bem como cópia autenticada de seu documento de identidade e  CPF, ou do procurador
(se for o caso);

b. original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para assinatura do
contrato, no caso de procurador.

 
CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do
prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 26/07/2017, às 17:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha, Analista Técnico Administrativo, em 27/07/2017, às 11:01, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 2003299 e o código
CRC E4240C39.

 

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13 SEI nº 2003299

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 29106/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
MARIA DO SOCORRO DO RÊGO MOTA
Representante Legal da Fundação Joca Motta
Rua Sete de Setembro, nº 373 - Centro
64120-000        União / PI
 
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.061649/2012-13.
 
 

   Senhora Representante Legal,
 

1.      Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14.640/2017/SEI-
MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.
 
2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.
 
3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 
 
   Atenciosamente,
 
 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior
agilidade, economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não
recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de
30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas
solicitações, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de
cadastro disponível no link http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 26/07/2017, às 17:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 2003535 e o código
CRC EF2FD338.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 29106/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.061649/2012-13 - Nº SEI: 2003535

http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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União/PI, 23 de Agosto de 2017. 

Ao 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações – MCTIC 

Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária  e de Fiscalização 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, ed. Anexo, 3º Andar, Sala 301 – Oeste 

Brasília/DF 

 

Referência Ofício 29106/2017/SEI-MCTIC de 26/07/2017 

  Processo 53000.061649/2012-13 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 

Na qualidade de procurador de FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, entidade legalmente outorgada 

para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada com finalidade 

exclusivamente educativa na cidade de União, estado do Piauí, em atenção ao Ofício à 

referência, venho por esta encaminhar exigências formuladas pela Nota Técnica 

14.640/2017/SEI-MCTIC, conforme abaixo. 

Por oportuno, acrescento que a entidade indica a Sra. Maria do Socorro do Rêgo Mota, RG 

199.953 SSP-PI, CPF 007.263.703-04, para firmar contrato de autorização. 

Item Descrição Qtd Sequência 

1 Certidão de registro em cartório da Ata de Eleição 1 1 

2 Cópia autenticada do documento do dirigente indicado para 

assinar o contrato 
2 2 e 3 

3 Ata da Reunião de Assembleia Geral 2 4 e 5 

4 Cópia de procuração específica 1 6 

 

Sem mais, coloco-me à disposição para informações adicionais eventualmente necessárias. 

Atenciosamente, 

 

Sylas Evangelista de Sousa’ 

Fundação Joca Motta 

Procurador 
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CERTIFICO para os devidos fins que, revendo
e buscando, neste Cartorio Extrajudicial, situado a Rua Anfrfsio Lobao,
sIn, centro, Uniao - PI, nele verificando 0 Livro A n° 11 de Registros
de Pessoas Juridicas, protocolada sob nO 234 as folhas 262/262V
sob n° de ordem 2234, em data de 08/08/2017 foi feito 0 REGISTRO
OA ATA DA REUNIAo DE ASSEMBLEIA GERAL, PARA ELEIC;Ao
OA DIRETORIA DA FUNDAC;Ao JOCA MOnA PARA PERfoDO DE
DEZEMBRO DE DOIS MIL E TREZE A DEZEMBRO DE OOIS MIL E
DEZOITO, realizada em 26/12/2013. Presidente - Maria do Socorro do
Rago Mota. Registro de mulos, contratos ou documentos sem valor financeiro:
R$ 51,92 - FERMOJUPI: R$ 10,38 - SELO: R$ 0,25 Certidao negativa/positiva por
pessoa fisica ou juridica(individual): R$ 15,92 - FERMOJUPI: R$ 3,18 - SELO: R$
0,25 Arquivamento de documentos: R$ 8,72 - FERMOJUPI: R$ 1,74 - SELO: R$
0,25 Abertura de Protocolo: R$ 8,72 - FERMOJUPI: R$ 1,74 - SELO: R$ 0,00 ­
TOTAL: R$ 103,07. Selo Padrao: 038.48086 Selo Arquivamento: 026.6976 Selo
Certidao: 021.70198
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Funda~ao Joca Motta
RUB 7 de 5etembro, 373 - centro - Unilo - Piau(

CNPJ - 02.965.228/0001-41-lnsc. Munidpal n9 3-163

Ata da Reuniao de Assembleia Geral, para eleicao da- Diretoria da Funda~o Joea Motta para 0

periodo de dezembro de dois mil e treze a dezembro de dois mil e dezoito

Aos vinte e seis dias do mes de dezembro do ana de dois mil e treze, as dezenove horas e trinta
minutos, na sede da Funda~o na Rua Sete de Setembro, numero trezentos e setenta e tres,
centro, nesta c1dade de Uni~o, Estado do PiauI, por previa conYoca~o, estiyeram reunidos os
s6cios da Funda~o Joca Motta para eleger a nova Diretorla da Funda~o para 0 periodo de
dezembro de dois mil e treze a dezembro de dOls mil e dezolto, na forma da Letra IIAN do Artigo
Vinte e Tres dos Estatutos. Na ausencia da Presidente, Maria do Socorro do Rego Mota, abriu os
trabalhos 0 Diretor Vice-Presldente, Oscar de Castro Veloso Filho que, ap6s convocar a mim,
Valdemir do Rego Motta, para secretaria-lo, solicitou dos presentes que apresentassem
sugestoes para composi~o da nova Diretoria. Ap6s algumas considera~Oes, todos os s6cios
presentes se manifestaram a favor da reelei~o na rntegra da atual Diretoria, ficando assim
aproYada a seguinte Chapa: Dlretora-Presidente, Maria do Socorro do Rigo Mota; Diretor Vice­
Presidente, Oscar de Castro Veloso Filho; Diretor Administrativo, Wladimir Barros do Rego Mota;
Diretor Administrativo Adjunto, Marcos R@go Mota da Rocha; Dlretor Financelro, Ablmael
Soares da Rocha Fiiho; Diretor Financeiro AdJunto, Mauro Gon~lvesdo Rego Motta; Diretor de
PatrimOnio, Paulo Afonso Borges Machado; Diretor de Patrimonio Adjunto, Claudio CaYalcante
sady. Conselho Fiscal Permanente: Luis Gonzaga Machado Coelho, Antomar Gon~lves Filho,
Teresinha-de Jesus-Costa Miranda. 'Suplentes: AntOnio lOse de CarVa1hci~-Astrogildo Mendes de
Assun~o e Iradir Feltosa Camur~. f; como nada mals fora tratado, eu, Valdemir do Rego Motta,
soclo fundador, que secretariel esta reunito, lavrei a presente ata que ap6s Iida e achada
conti e, vai assi~r m e pelos presentes.

Val emir do Reg~otta ~
/7) I-t-O-r d a--£ t/~/~~

'"oScar de Castro ~lIhO
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PROCURACAO ESPECIFICA

OUTORGANTE: FUNDA<;:Ao JOCA MOTIA, pessoa jurfdica de direito privado,
inscrita no C PJIMF sob 0 n. 02.965.228/0001-41, estabelecida na cidade de LJniao ,
Estado do Piauf, na rua 7 de setembro, 373, centro, CEP 64120-000, neste ate
representada por sua Representante Legal, Sra. Maria do Socorro do Rego Mota,
brasileira , solteira, funcionaria publica estadual, portadora da Cedula de Identidade n.
199.953-SSP-PI, inscrita no CNPFIMF sob 0 n. 007.263.703-04, residente e domiciliada
na rua Mios6tis, n. 303, apto. 102- Jockey, CEP 64048-130, na cidade de Teresina,
Estado do Piauf, ao final firmado.

OUTORGADO: SYLAS EVANGELISTA DE SOUSA, brasileiro, casado,
Engenheiro, portador do RG. N. 8.778.568 - SSP/SP, CNPFIMF n. 007.432.978-22,
registrado no CREA sob numero RNP 190.325.728-0 residente e domiciliado na Av.
River, n. 248, Bairro Sao Crist6vao, na cidade de Teresina, Estado do Piau!.

PODERES: Por este instrumento particular de mandato, nos termos de direito, fica 0

OUTORGADO investido de poderes especillcos para representar a OUTORGANTE
perante a Agencia Nacional de Telecomunicac;6es - ANATEL, Ministerio das
Comunica<;6es e Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, podendo,
para este fim, assinar, receber documentos, dar vistas a processos, receber oficios,
correspondencias e responde-los, retirar alOS, licenc;as e portarias, efetuar pagamentos,
tomar vistos de processos, podendo praticar todos os atos necessarios ao born e fiel
cumprimento do presente mandato.

Uniao-PI, 04 de dezembro de 2012

h~~tA%io~oi~i~gA~ It('5 tl(~
Maria do Socorro do Rego Mota

007.263.703-04

,.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: FUNDACAO JOCA MOTTA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.965.228/0001-41
Certidão nº: 139606537/2017
Expedição: 06/11/2017, às 08:53:26
Validade: 04/05/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FUNDACAO JOCA MOTTA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 02.965.228/0001-41, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações e Instituições de Ensino.

 
Processo nº 53000.061649/2012-13.
Interessado: Fundação Joca Motta.
CNPJ: 02.965.288/0001-41.
Localidade: União / PI.
Serviço: FME.
Canal: 293 E.
Período: 15/6/2011 a 15/6/2021.
 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada, contendo as declarações abaixo:
a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;
b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;
c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o
empreendimento pleiteado;
d) nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras entidades
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da
concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em
municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 1967;
e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;
f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;
g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º,  caput, inciso XXXIII, da
Constituição;
h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990.

✱ PENDENTE.

b) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características
técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização do
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART;

Doc. SEI nº 0301585, fls. 5-13.
Laudo de Ensaio, com a respectiva ART,

a ser analisado pela engenharia, no
momento oportuno.

c) ato constitutivo ou estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público,
constando dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

Doc. SEI nº 2002822.
Estatuto Social, datado de 26/12/1998.

● Obs: de acordo com a certidão
cartorária ao final, o estatuto não sofreu

qualquer alteração desde que foi
aprovado.

Estrutura Administrativa

[Art. 13]
Composição da Diretoria:
I - Presidente;
II - Vice-Presidente;
III - Diretor Administrativo;
IV - Diretor Administrativo Adjunto;
V - Diretor Financeiro;
VI - Diretor Financeiro Adjunto;
VII - Diretor de Patrimônio;
VIII - Diretor de Patrimônio Adjunto.
 
● Obs: o mandato dos dirigentes é de
cinco anos (art. 23, "a").

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1
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d) ata de eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

Doc. SEI nº 1977489, fls. 17-18,
e 2191519, fls. 2.

Ata de Reunião da Assembleia Geral, de
26/12/2013, registrada em 8/8/2017.

Composição da Diretoria

● Pres.: Mª do Socorro do Rêgo Mota;
● V. Pres.: Oscar de Castro Veloso Filho;
● D. Adm.: Wladimir Barros do Rêgo
Mota;
● D. Adm. Adj.: Mcos Rêgo Mota da
Rocha;
● D. Fin.: Abimael Soares da Rocha
Filho;
● D. Fin. Adj.: Mauro Gves do Rêgo
Motta;
● D. Patr.: Paulo Afonso Borges
Machado; e
● D. Patr. Adj.: Cláudio Cavalcante
Sady.

Mandato

5 anos, de 26/12/2013 a 26/12/2018.

e) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos de
todos dirigentes da entidade, exceto CNH.
1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação com data e
local de nascimento do portador.
2. Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização expedido há mais
de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

Doc. SEI nº 1977489, fls. 9-16.
certidões de nascimento/casamento dos

dirigentes.

Presidente: Maria do Socorro do Rêgo
Mota, nascida a 24/8/1937, em União /
PI (fl. 9).

Vice-presidente: Oscar de Castro
Veloso Filho, nascido a 4/4/1937, em
União / PI (fl. 10).

Diretor administrativo: Wladimir
Barros do Rêgo Mota, nascido a
5/11/1977, em Teresina / PI (fl. 13).

Diretor administrativo
adjunto: Marcos Rêgo Mota da
Rocha, nascido em 9/5/1968, em
Teresina / PI (fl. 14).

Diretor financeiro: Abimael Soares da
Rocha Filho, nascido a 24/11/1944, em
Jerumenha / PI (fl. 11).

Diretor financeiro adjunto: Mauro
Gonçalves do Rêgo Motta, nascido a
23/2/1970, em Teresina / PI (fl. 12).

Diretor de
patrimônio: Paulo Afonso Borges
Machado, nascido a 19/7/1951, em
União / PI (fl. 15).

Diretor de patrimônio
adjunto: Cláudio Cavalcante Sady,
nascido em 25/10/1969, em Teresina /
PI (fl. 16).

f) convênio firmado com uma única instituição de educação superior,  devidamente
assinado por seu representante legal, que garanta o fornecimento de suporte
pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a
educação;

Doc. SEI nº 0805505, fls. 22-26,
e 0474789, fls. 28-32.

● Convênio firmado com o Patronato
Maria Narciso e Colégio Irmã Maria

Eugênia.
 

● Convênio com a L. Lopes Ensino e
Empreendimento - Colégio Padre José de

Anchieta.

✱ PENDÊNCIAS:

Tanto o Patronato Maria Narciso e
Colégio Irmã Maria Eugênia quanto o
Colégio Padre José de Anchieta não
desenvolvem atividades de educação
superior, por isso não atendem aos
requisitos para renovação da outorga.
 
Solicita-se que a Fundação Joca Motta
firme um convênio de cooperação
técnico-pedagógica com uma faculdade,
centro universitário ou universidade
cadastradas no MEC.



09/01/2023 22:47 SEI/MCOM - 2359556 - Checklist

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2016967… 3/3

g) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade; Doc. SEI nº 2003214.

h) comprovante de regularidade com o FISTEL; Doc. SEI nº 2003208.

i) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS; Doc. SEI nº 2003204.

j) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal; Doc. SEI nº 1977489, fl. 19.

k) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da entidade,
ou outra equivalente, na forma da lei; Doc. SEI nº 1977489, fl. 20.

l) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou
outra equivalente, na forma da lei; Doc. SEI nº 1977489, fl. 21.

m) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

✱ PENDENTE.

n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº  5.452, de 1º  de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho;

Doc. SEI nº 2359663.

o) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga. -

 
A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   (X) Não

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha, Analista Técnico Administrativo, em 06/11/2017, às 09:08, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 2359556 e o código
CRC 56D95293.

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13 SEI nº 2359556

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 25434/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13
Assunto: Renovação de Outorga - Exigência.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo de renovação da permissão outorgada à FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, para executar o serviço de rádio educativa
em frequência modulada, na localidade de União / PI, pelo canal 293 E. A interessada é pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita
no CNPJ nº 02.965.228/0001-41. O pedido de renovação refere-se aos períodos de 15/6/2011 a 15/6/2021.

ANÁLISE

2.       Em decorrência da edição do Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, faz-se necessário complementar a instrução dos autos com
alguns documentos e declarações recentemente  introduzidos no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (Decreto nº 52.795, de 1936). Cumpre
ainda juntar ao processo o balanço patrimonial da fundação, relativo ao último exercício financeiro (para mais detalhes, favor consultar o checklist anexo
sob o nº 2359556). Por isso, solicita-se que a interessada providencie a documentação indicada na tabela abaixo:
 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado
pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
contendo as declarações abaixo:

a) a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão que será renovada;

c) a entidade possui boa situação financeira e possui
recursos para o empreendimento pleiteado;

d) nenhum dos dirigentes da entidade participa da
direção de outras entidades executantes do mesmo
tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto
da concessão ou permissão pretendida, nem de outras
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em
excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício
de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;

f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, direta ou
indireta;

g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art.
7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica
foi condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 18 de maio de 1990.

✱ PENDENTE.
 

● Obs: favor, utilizar o formulário anexo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1
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f)  convênio firmado com uma única instituição de
educação superior,    devidamente assinado por seu
representante legal, que garanta o fornecimento de
suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação;

Doc. SEI nº 0805505, fls. 22-26,
e 0474789, fls. 28-32.

 
● Convênio firmado com o Patronato Maria

Narciso e Colégio Irmã Maria Eugênia.
 

● Convênio com a L. Lopes Ensino e
Empreendimento - Colégio Padre José de

Anchieta.

✱ PENDÊNCIAS:

Tanto o Patronato Maria Narciso e Colégio
Irmã Maria Eugênia quanto o Colégio Padre
José de Anchieta não desenvolvem
atividades de educação superior, por isso
não atendem aos requisitos para renovação
da outorga.
 
Solicita-se que a Fundação Joca Motta
firme um convênio de cooperação técnico-
pedagógica com uma faculdade, centro
universitário ou universidade cadastradas no
MEC.

m) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;

✱ PENDENTE.

 

CONCLUSÃO

3.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do
prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.
 

 

À consideração superior.

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 09/11/2017, às 14:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha, Analista Técnico Administrativo, em 13/11/2017, às 11:06, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 2359717 e o código
CRC 315B75AF.

Minutas e Anexos

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
Fundações Privadas

 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CNPJ:   CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:
(  ) Radiodifusão sonora

(  ) em frequência modulada

(  ) em ondas curtas

(  ) em ondas médias

(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de sons e imagens

Período da renovação:  

Localidade da renovação:   UF:  

 
Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº ______________________________, na
qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período,
localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação necessária para a renovação da outorga.
 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:
(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento.
(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada.
(c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado.
(d) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967.
(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais
decorra foro especial.
(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela
prática dos ilícitos referidos no  art. 1º,  caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.
 
Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis, firmo este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13 SEI nº 2359717

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 47867/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
MARIA DO SOCORRO DO RÊGO MOTA
Representante Legal da Fundação Joca Motta - (CNPJ 02.965.228/0001-41)
Rua Sete de Setembro, nº 373 - Centro
64120-000        União / PI
 
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.061649/2012-13.
 
 

   Senhora Representante Legal,
 

1.      Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25.434/2017/SEI-
MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.
 
2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.
 
3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 
 
   Atenciosamente,
 
 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior
agilidade, economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não
recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de
30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas
solicitações, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de
cadastro disponível no link http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 09/11/2017, às 14:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 2359741 e o código
CRC 3A92BA40.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 47867/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.061649/2012-13 - Nº SEI: 2359741

http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Correspondência Eletrônica - 2406683

Data de Envio:
  20/11/2017 14:51:42

De:
  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    mrsyev@gmail.com

Assunto:
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem:
  Prezado(a),

Ref: 53000.061649/2012-13

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2359741.html
    Nota_Tecnica_2359717.html
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 02965228/0001-41
Razão  Social : FUNDAÇÃO JOCA MOTTA
Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO 373 / CENTRO / UNIAO / PI / 64120-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Val idade: 21/06/2017 a 20/07/2017
 
Certificação  Número: 2017062102312635979268
 
 
Informação obtida em 03/07/2017, às 09:53:11.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 10908/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência I.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da  FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, CNPJ nº 02.965.228/0001-41, relativo à renovação de
outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão[Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de  União /
PI, referente ao seguinte período: 15/6/2011 a 15/6/2021.

 

ANÁLISE

2.      Em decorrência da publicação da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, faz-se necessário complementar a instrução dos autos com
alguns documentos e declarações recentemente introduzidos e ainda faltantes. Segue abaixo a lista das pendências a serem sanadas:

 

 

a. requerimento solicitando a renovação, contendo todas as declarações conforme anexo 1 abaixo;

b. estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério
Público, constando dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

c. ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

d. convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com sede ou campus no Estado em que será executado o serviço
de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação;

e. cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado;

f. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem
a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

g. laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme anexo 2;

h. prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos dos dirigentes da entidade, feita mediante certidão de
nascimento ou casamento, certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
carteira profissional, carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou passaporte, ressaltando que a CNH e o CPF não serão aceitos
como comprovante de nacionalidade;

i. comprovante de regularidade com o FISTEL;(Entidade consta débitos para o CNPJ- Necessário regularizar a dívida)

j. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

k. prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

l. prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

m. certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica (a certidão simplificada é um documento emitido pelo cartório com a lista resumida de todos os atos
arquivados pela entidade na serventia. Se não for possível emiti-la, a entidade poderá, alternativamente, encaminhar uma certidão
que ateste a composição do último quadro diretivo e a data da última alteração estatutária registrada no cartório).

 

CONCLUSÃO

5.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado
do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com
a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.
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Minutas e Anexos

ANEXO 1

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:   CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:
(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência modulada
(  ) em ondas curtas
(  ) em ondas médias
(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou frequência:  

Localidade de renovação:   UF:  

A localidade se encontra
em faixa de fronteira?*

(  ) Sim
(  ) Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira
quando está situada, total ou parcialmente, na
faixa interna de cento e cinquenta quilômetros
da fronteira com outros países.

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº ______________________________, na
qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, localidade e UF
acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

 

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCTIC, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
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(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18
de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente
educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do
art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO

DOCUMENTOS
DA

 PESSOA
JURÍDICA

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em
todas as páginas, com todas as declarações indicadas;

(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade de executar serviço de radiodifusão;

(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que
será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

(e) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o
convênio foi firmado;

(f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

(g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características
técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização do
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART;

(h) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

(i) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

(j) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(k) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa
da União, expedida pela Receita Federal;

(l) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(m) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

(n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(o) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; e

(p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

DOCUMENTOS
DOS

DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por
meio de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento/casamento,
certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido
há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social
ou passaporte.

 

OBSERVAÇÕES

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1
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Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a indicação dos dados de registro.

 

 

ANEXO 2

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 
 

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA

 Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:   CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:
(  ) Radiodifusão sonora

(  ) em frequência modulada

(  ) em ondas curtas

(  ) em ondas médias

(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de sons e imagens

Localidade da renovação:   UF:  

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

Nome completo:
 

 

Nº de registro no CREA:
 

 

E-mail de contato:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº ______________________________, na
qualidade de profissional habilitado contratado da pessoa jurídica acima qualificada, venho encaminhar este LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA para fins de
renovação da outorga relativa ao serviço, localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando o formulário
e os documentos constantes do ANEXO deste laudo.

DECLARAÇÕES

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização concedida pelo Ministério; e

(b) todas as informações deste laudo de vistoria são verdadeiras, sendo obtidas pessoalmente por mim em vistoria realizada nas instalações da emissora.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis, firmo este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do profissional habilitado
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De acordo.

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 
 

ANEXO
 

FORMULÁRIO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA

LOCALIZAÇÃO

Endereço:

Município:   UF:    CEP:  

Coordenadas geográficas:
 Latitude  Canal/ Frequência:  

 Longitude  Classe:  

 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

 

  Sistema irradiante:

 Fabricante:
 Modelo:
 Polarização:          (  ) Horizontal           (  ) Vertical           (  ) Circular          (  ) Elíptica
 Azimute de orientação (ºNV):
 Nº de elementos:
 Altura do centro geométrico até a base da torre (solo): ________ metros.

 Linha de transmissão principal:
 Fabricante:
 Modelo:

Transmissor principal:

 Fabricante:
 Modelo:
 Potência de operação (kW):
 Homologação:

Transmissor auxiliar (se houver)

 Fabricante:
 Modelo:
 Potência de operação (kW):
 Homologação:

Possui algum equipamento de
gravação de áudio?  

 
ESTÚDIO

 

Endereço:

Município:    UF: 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

 

(a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART devidamente quitada e assinada pelo profissional habilitado contratado e pelo
representante legal da entidade contratante.

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União, em 05/07/2019, às 17:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da Silva, Chefe de Serviço de Consignações da União e Canal da Cidadania, em
05/07/2019, às 17:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 4358321 e o código
CRC E795A909.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13 SEI nº 4358321
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

 

OFÍCIO Nº 22504/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

À Senhora
MARIA DO SOCORRO DO RÊGO MOTA
Representante Legal da Fundação Joca Motta - (CNPJ 02.965.228/0001-41)
Rua Sete de Setembro, nº 373 - Centro
CEP: 64120-000/ União -PI

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.061649/2012-13.

 

Senhora Representante Legal

 

1.      Cumprimentando-a  cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10908/2019/SEI-
MCTIC (4358321) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de
perempção.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União, em 05/07/2019, às 17:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 4358733 e o código
CRC 71AFED77.

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13 SEI nº 4358733

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Correspondência Eletrônica - 4385355

Data de Envio:
  08/07/2019 09:36:22

De:
  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    mrsyev@gmail.com

Assunto:
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem:
  Prezado(a),

Ref: 53000.061649/2012-13

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4358733.html
    Nota_Tecnica_4358321.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 14028/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13

Assunto: Renovação de Outorga - Indeferimento.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da  FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, CNPJ nº 02.965.228/0001-41, relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de União / PI, referente à Renovação de Outorga para o período de 15/6/2011 a 15/6/2021.

ANÁLISE

2.      Em 17/12/2012, foi protocolado, neste Ministério, pedido de Renovação de Outorga da entidade, para execução do serviço descrito no
item 1, para o período de 15/6/2011 a 15/6/2021, cuja outorga da permissão para a execução do referido serviço, pelo prazo de dez anos,    se
materializou por meio da Portaria nº 168, de 25 de outubro de 1999, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 19/11/1999, com termo final em
15/06/2011.

3.        O pedido de renovação em comento foi devidamente analisado por esta Pasta resultando em diversas exigências ao longo do tempo, seja
em razão do não cumprimento integral das exigências, seja em razão das últimas modificações legislativas que acrescentaram documentos antes não
previstos.

4.                        Assim, em 02/07/2019, a entidade foi novamente instada a apresentar documentação com vistas a preencher os requisitos constantes na
nova Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, conforme Nota Técnica 10908/2019 (4358321), porém, a entidade não apresentou a documentação
exigida no prazo solicitado de 30 dias, quedando-se inerte.

5.      O artigo 37 da Portaria nº 3.238/2018/SEI-MC, de 20 de junho de 2018 prevê os casos em que a renovação será indeferida:

Art. 37. A outorga não será renovada quando:

I - não forem apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do MCTIC;

II - houver aplicação de pena de cassação por decisão administrativa definitiva; ou

III - incorrer em uma das hipóteses de perempção.

Art. 38. A perempção da concessão ou da permissão será declarada nas seguintes hipóteses:

I - se a renovação não for conveniente ao interesse público;

II- se a entidade interessada não cumprir as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço ou não observar as suas
finalidades educativo-culturais e morais; ou

III- se não forem obedecidos os prazos estabelecidos no caput e no parágrafo 1º do art. 112 do Decreto nº 52.795, de 1963.

6.      Já o art. 5º diz que:

Art. 5º. As exigências feitas pelo MCTIC deverão ser cumpridas nos prazos estabelecidos nesta Portaria ou no prazo assinado no
expediente encaminhado à entidade, sob pena de indeferimento da solicitação e arquivamento do processo.

7.      Assim sendo, e obedecendo à  legislação em vigor, face à inércia da interessada, opina-se pelo indeferimento da presente Renovação
de Outorga, garantindo ao interessado o contraditório e a ampla defesa vez que sua outorga poderá ser declarada perempta.

 

CONCLUSÃO

8.      Diante do exposto, em face do princípio do contraditório, opina-se pela remessa de Ofício à Entidade, instruída com cópia desta Nota
Técnica, para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias,  contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de
2014, apresentando sua defesa, caso entenda necessário.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
16/09/2019, às 17:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União, em 17/09/2019, às 09:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da Silva, Chefe de Serviço de Consignações da União e Canal da Cidadania, em
17/09/2019, às 09:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 4491602 e o código
CRC 56BCA1F8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13 SEI nº 4491602

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.061649/2012-13
Referência: Nota Técnica 14028 (4491602)
 
Interessado: FUNDAÇÃO JOCA MOTTA
Assunto:  Indeferimento da Renovação de Outorga.
 

 

O  DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 14028/2019/SEI-MCTIC,
constante do processo nº 53000.061649/2012-13, de sorte a indeferir o pedido da FUNDAÇÃO JOCA MOTTA para renovação do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de União / PI, tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos
necessários para instrução processual.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 17/09/2019, às 11:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 4492049 e o código
CRC AABD3B58.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13 SEI nº 4492049

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

 

OFÍCIO Nº 27950/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

À Senhora
MARIA DO SOCORRO DO RÊGO MOTA
Representante Legal da Fundação Joca Motta - (CNPJ 02.965.228/0001-41)
Rua Sete de Setembro, nº 373 - Centro
CEP: 64120-000/ União -PI

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.061649/2012-13.

 

 

Senhora Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-a  cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14028/2019/SEI-
MCTIC (4491602) e Despacho Indeferimento (4492049) desta Secretaria, que trata do indeferimento do pleito da entidade.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, caso discorde da decisão. Informo,  ainda que, caso  não  haja manifestação no período informado, será dado início à
perempção da outorga.​

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
16/09/2019, às 17:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 4492189 e o código
CRC 72CF9BE5.

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13 SEI nº 4492189

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Correspondência Eletrônica - 4640977

Data de Envio:
  17/09/2019 16:44:11

De:
  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    mrsyev@gmail.com

Assunto:
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem:
  Prezado(a),

Ref: 53000.061649/2012-13.

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4492189.html
    Despacho_4492049.html
    Nota_Tecnica_4491602.html



União/PI, 12 de Janeiro de 2020 

Ao 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União 
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União 

 

Referências OFÍCIO Nº 27950/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC 

  Processo nº 53000.061649/2012-13 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

Na qualidade de procurador de FUNDAÇAO JOCA MOTTA, entidade legalmente outorgada para 

execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada com finalidade 

exclusivamente Educativa, na localidade de União, estado do Piauí, em atenção ao ofício à 

referência, na expectativa de REVERTER a decisão contida em DESPACHO datado de 17/09/2019, 

venho por meio desta encaminhar documentação pendente para andamento do processo de 

renovação da outorga do referido Serviço à esta entidade. 

 

Antecipo que o encaminhamento a destempo destas informações deve-se ao acometimento de 

problemas de saúde envolvendo a representante legal da entidade, a qual viu-se 

temporariamente impedida de executar suas funções administrativas. 

 

Sendo o que se apresenta para o momento, contando com a compreensão deste órgão, coloco-

me à disposição para informações adicionais eventualmente necessárias. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Sylas Evangelista de Sousa 

CPF 007.432.978-22 

Fundação Joca Motta 

Procurador 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTORIO DO T OFICIO DE NOTAS

Rua Anfrisio Lobão, 850 Centro, União - PI - Tel. 32651343
LUCINETE OLIVEIRA VIEIRA

Tabeliã de Notas Oficial de Registro Civil e Mais Anexos

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que,
revendo e buscando, neste Cartório Extrajudicial, situado à Rua
Anfrisio Lobão, 850, centro. União - PI, nele verificando o Livro A
n° 13 de Registros de Pessoas Jurídicas, as folhas 179 sob n° de
ordem 2437, protocolo n" 584 em data de 07/02/2019, foi registrada
a ATA DE RENIÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL, PARA ELEIÇÃO
DA DIRETORIA DA FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, para o período
de dezembro de dois mil e dezoito a dezembro de dois mil e

vinte e três, realizada em 26/12/2018, Presidente MARIA DO
SOCORRO DO RÊGO MOTA. Certidão negativa/positiva por pessoa
física ou jurídica(individual): R$ 17,00 - FERMOJUPI: R$ 3,40 - FMMP/PI: R$
0,43 - SELO: R$ 0,26 - TOTAL: R$ 21,09. SELO CERTIDÃO:.
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Fundação Joca Motta

Rua 7 de Setembro, 373- Centro- União-Piauí
CNPJ- 02.965.228/0001-41- Insc. Municipal n^3-163

Ata de Reunião de Assembléia Geral, para eleição da Diretoria da Fundação Joca Motta
par;: nperíodo de dezembro de dois mil edeíoito adezembro de.dois mil evinte etres.

Aos vinte eseis dias do mês de dezembro do ano de dois mii edezoito, as dez horas a
manhã no prédio onde funciona a Rádio Vanguarda Educativa EM, na Rua dez de
novembro, sem número, centro, nesta cidade de União, Estado do Piau., por previa
convocacão, estiveram reunidos os sócios da fundação Joca Motta para eleger anova
Diretoria da Fundação para operíodo de dezembro de dois mil eidezoito, adezembro de
dois mil e vinte e três, na forma da letra "A" do Artigo Vinte e Tres dos Estatutos.
Constatada apresença da maioria dos sócios aPresidente, Mana do Socorro do Rêgo
Mota. abriu os trabalhos, após convocar amim, Sérgio Gonçalves do Rêgo Motta, para
secretariá-la, solicitou dos presentes que apresentassein sugestões para composição dano-a Diretoria. Após algumas considerações, todos os sócios presentes se manifestaram

a l.ivur da reeleição na integra da atual Diretoria ficando assim aprovada aseguinte
chapa- Diretora- Presidente ,Maria do Socorro do Rêgo Mota; Diretor Vice- Presidente

Oscar de Castro Velosc Filho; Diretor Administrativo, \Wladimir Barros do Rego Mota;
Diretor administrativo adjunto. Marcos Rêgo Mota da Rocha; Diretor Financeiro.
Abimael Soares da Rocha Filho ;Diretor Financeiro Adjunto, Mauro Gonçalves do ego
Motta; Diretor de Patrimônio, Paulo Afonso Borges Machado; Diretor de Patrimônio
Adjuniü, Cláudio Cavalcante Sady. Cuiisellio Fiscal Permanente.;. AiUonio Jose de
carvalho José de.Mariá Costa Sampaio, Jesus lima da Rocha. Suplentes. Jose
Vasconcelos de oliveira, João Batista de Carvalho, Maria do Socorro Santos Sousa. E,
como mais nada fora tratado, eu, Sérgio Gonçalves do Rêgo Motta, sócio fundador, que
secretariei esta^^ião, lavr^ apresente ata que apos lida e. adiada, conforme, vai
assinada por n/nii ej^los^Jjfe^entes.
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CARTORIO MATHIAS QUARESMA
Rua Anfrisio Lobão, Centro, União- PI - Tel. 32651343

Email: cartorioofÍcio2uniao@hotmail.com
MARIA DELINA PINHEIRO DO NASCIMENTO

Tabeliã deNotas Oficial de Registro Civil e Mais Anexos

CERTIDÃO

2^ via

certifico para os devidos fins que, revendo e buscando,
neste Cartório do 2° Oficio Extrajudicial, situado à Rua Anfrisio
Lobão, s/n, centro, União - PI, nele verificando o Livro 07, de
Registros de Pessoas Jurídicas, as folhas 81v/84v, datado de 06
de janeiro de 1999, encontrei o registro da ATA DA REUNIÃO DA
APROVAÇÃO DO ESTATUTO DA FUNDAÇÃO "JOGA MOTTA",
entidade filantrópica, com sede nesta cidade e foro em todo o
município de União - Piauí.

o referido é verdade dou fé.

União - PI, 18 de/ínarço de2016
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ESTATUTO DA FUNDAÇÃO JOGA MOTTA

Título I - Dos fins, foro e duração:

Artigo 1° - A Fundação Joca Motta, entidade jurídica de direito privado,

com fins filantrópicos, terá séde e foro na cidade de União, atuação em todos os

municípios que compõem o Estado do Piauí.

Parágrafo Único - A Fundação Joca Motta tem como finalidade o
desenvolvimento da comunidade através do homem em seus aspectos bio-

psíquicos e sociais.

Artigo 2° - A Fundação terá por objetivo: a) instalar, manter e prover escolas

de qualquer grau, inclusive pré-escolar, creches, supletivos e centros sociais; b)

instalar, manter, prover hospitais, maternidades e outros estabelecimentos

congêneres; c) instalar, manter, prover assistência social, jurídica, odontológica

e outros que venham a ser necessárias que estejam nas possibilidades da

Fundação; d) instalar, manter e prover entidades de caráter cultural e técnicos;

e) firmar convênios com órgãos da administração pública federal, estadual e

municipal, ou com entidades particulares, nacionais ou internacionais para

construção e manutenção de obras nos setores de agricultura, comunicação,

saneamento, habitação, saúde, esporte, que sejam de caráter coletivo e de In

teresse comunitário: f) executar ou coordenar isoladamente ou em convênio

com entidades públicas ou particulares programas de formação e/ou

aperfeiçoamento de mão-de-obra para os setores mais carentes nas

comunidades interioranas, bem como cursos de extensão cultural ou universitário;

g) coordenar e orientar o aproveitamento da área rural e propiciar assistência ^ :

em geral à agricultura e à pecuária; h) realizar pesquisas e elaborar projetos de:.,;; g
extensão rural, de cooperativismo e de urbanização do desenvolvimento da zona--

rural; I) promover a comunicação através da imprensa, jornais, revistas, livros e;; .

demais meios de comunicação social utilizando os instrumentos disponíveis na--' ^

imprensa escrita, falada e televisionada através de convênios, bem como, instalar ^ r'
e manter emissoras de rádio; j) conveniar com entidades públicas ou particulares,

visando a divulgação e prática do esporte amador ou profissional ou ainda de

atletismo e outras formas de atividades que usam a cultura e a saúde.

Parágrafo Primeiro - O serviço de radiodifusão de que trata este artigo

rx

Oa>93 09

será executado sem finalidade comercial, ou seja, com fins exclusivamente

educativos e culturais.

Parágrafo Segundo - Qualquer alteração dependerá de prévia-
autorização do poder concedente.

Parágrafo Terceiro - A Fundação pretende utilizar o nome de Rádio-

Educativa FM Vanguarda em suas transmissões.

Parágrafo Quarto - Todos os administradores do serviço de radiodifusão-:;

serão obrigatoriamente brasileiros nos termos constitucionais e a investidurad
nos cargos somente poderá ocorrer depois de devidamente aprovados pelos
órgãos competentes do Ministério das Comunicações.

Parágrafo Quinto - Será mantida à disposição do Ministério da Educção
a programação produzida, para fins de veiculação em emissoras educativas de

outros Municípios, Estados e da União.



Parágrafo Sexto - Haverá um Conselho de Programação constituído
de 05 (cinco) membros, sendo um deles o Secretário Municipal de Educação e
os demais indicados pela Diretoria da Fundação, encarregado de analisar o
conteúdo pedagógico e a forma dos programas produzidos.

Parágrafo Sétimo - A qualquer tempo será permitido a estabelecimento
de ensino superior do município e de municípios limitados pelo alcance da

emissora participar na programação, mediante Convênio e/ou Acordo a ser
firmado entre as partes.

Artigo 3° - A assistência mantida pela Fundação será gratuita e
independerá de distinção religiosa, política ou social dos assistidos.

Artigo 4® - A Fundação terá tempo de duração indeterminado.

Titulo II - Do patrimônio inicial e das dotações especiais:

Artigo 5° - O patrimônio inicial da Fundação constituir-se-á de R$

7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) sendo: a) R$ 6.000,00 (seis mil reais) em
equipamentos de escritório e elétrico-eletrônico doados pelos sócios Valdemir

do Rêgo Motta, Marcelo do Rêgo Mota Rocha, Márcio do Rêgo Mota Rocha e

Paulo Afonso Borges Machado; b) R$ 1.800,00 (Num mil e oitocentos reais) em

moeda corrente, doados pelos sócios fundadores.

Artigo 6° - Constituirá também patrimônio da Fundação: a) as dotações
de entidades públicas; b) as dotações ou doações de entidades privadas; c) as
contribuições dos sócios; d) os legados ou heranças que venham a ser
destinados à Fundação; e) as rendas que venham a ser auferidas pela Fundação.

Parágrafo Único - O Patrimônio da Fundação será aplicado pela Diretoria na
consecução de seus fins, com o contrôle da Assembléia Geral que examinará

anualmente as suas contas.

Artigo 7° - O patrimônio da Fundação será impenhoráveí e inalienável, *•
f .V

naquilo que toca aos seus bens imóveis. Parágrafo Único - As proibições contidas' .rí
neste artigo poderão ser inaplicáveis, toda vez que a transação em lucro à;;;
Fundação e for objeto de deliberação da Diretoria por 2/3 (dois terços) dos;-,

seus membros.

Título III - Dos sócios:

Artigo 8° - Poderão ser sócios da Fundação quaisquer pessoas, físicas

ou jurídicas, sendo ilimitado o seu número.

Artigo 9° - Os sócios dividir-se-ão nas seguintes categorias: a) sócios^

fundadores - aqueles que assinarem o ato constitutivo da Fundação; b) sócios^fê
contribuintes - aqueles que forem admitidos após a constituição da Fundação er

que contribuírem com anuidade para aplicação nos seus fins sociais; c) sócios^
beneméritos - aqueles que constribuirem de modo substancia! para o patrimônio'
da Fundação, a critério da Diretoria.

Capítulo I - Dos deveras dos sócios:

Artigo 10 - Serão deveres dos sócios: a) cumprir o Estatuto da ^
Fundação; b) acatar as decisões da Diretoria e da Assembléia Geral; c) pagar

as mensalidades que foram arbitradas pela Diretoria; d) acatar e exercer os



cargos que lhe forem atribuídos pela Assembléia Geral, salvo justo motivo,

declarado por escrito;

Parágrafo 1° - Os sócios que não cumprirem as determinações do
presente Estatuto e/ou atrasarem suas doações em dois meses ficarão passíveis

de exclusão do quadro social e estarão sujeitos às seguintes penalidades: a)

advertência; b) suspensão; c) eliminação.

Parágrafo 2° - As penas de advertência e suspensão serão impostas

pela Diretoria, salvo se cometidas pelos Diretores, quando será imposta pela

Assembléia Geral.

Parágrafo 3° - A pena de eliminação será imposta pela Assembléia

Geral.

Parágrafo 4° - A Diretoria poderá como medida preventiva afastar o

sócio no caso de penalidade prevista no parágrafo anterior, ad referendum da

Assembléia Geral.

Capítulo II - Dos direitos dos sócios:

Artigo 11 - São direitos dos sócios: a) gozar dos benefícios

proporcionados pela Fundação, sempre que deles necessitar, pela sua condição

econômica ou financeira; b) votar e ser votado nas Assembléias Gerais quando

as integrar.

Título IV - Dos órgãos da Administração:

Artigo 12 - São órgãos da administração da Fundação: a) a Diretoria;

b) Assembléia Geral; c) o Conselho Fiscal.

Capítulo I - Da Diretoria:

Artigo 13 - Compete à Diretoria que é composta de: Dlretor-Presidente.-^

Diretor Vice-Presidente. Diretor Administrativo, Diretor Administrativo Adjunto,'^

Diretor Financeiro, Diretor Financeiro Adjunto, Diretor de Patrimônio. Diretor de; ^ '
Patrimônio Adjunto, a) Cumprir e fazer cumprir opresente Estatuto; b) administrar ê |
de modo geral os trabalhos e serviços que forem executados pela Fundação; c)

resolver todos os assuntos relativos aos servidores da Fundação; d) resolver ad

referendum da Assembléia Geral os assuntos urgentes que dela dependem e

que sejam de interesse da Fundação; e) deliberar sobre a admissão de sócios;^
f) resolver os casos omissos deste Estatuto, respeitando as normas legaÉ
aplicáveis à espécie; g) convocar a Assembléia geral quando julgar conveniente?, j 5 '̂=

Parágrafo Único - Na ausência do Diretor Presidente e do Diretor Vici? *
Presidente responderão pelo exercício da presidência os demais diretoreg;

obedecida a ordem hierárquica: Diretor Administrativo. Diretor Financeiro e Diretôf
de Patrimônio. p

Capítulo II - Das atribuições do Diretor :

Artigo 14 - São atribuições do Diretor Presidente: a) representar a

Fundação, ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente; b) presidir as

reuniões da Diretoria e das Assembléias Gerais; c) convocar qualquer reunião

extraordinária da Diretoria e da Asembléia Geral; d) resolver, ad referendum. da



Diretoria, os casos que lhe sejam atribi dos. sempre que houver urgência para
a resolução; e) receber auxilios e subve. ições destinadas à Fundação, podendo
passar os recibos necessários; f) assinar cheques e ordens de pagamento,

jundamente com o Diretor Financeiro, emitidos pela Fundação.

Capítulo III - do Diretor Vice-Presidente:

Artigo 15 - São atribuições do Diretor Vice-Presidente: a) auxiliar o

Diretor-Presidente em todas as funções que a ele são destinadas e substituí-lo

nas suas faltas e impedimentos.

Capítulo IV - Do Diretor Administrativo:

Artigo 16 - São atribuições do Diretor Administrativo; a) secretariar as

sessões da Assembléia Geral, lavrando as respectivas atas; b) manter organizado

e emitir normas para o bom funcionamento do setor de pessoal da Fundação; c)

redigir e assinar a correspondência da Fundação; d) definir normas para a boa

conservação da séde e do bom funcionamento da parte administrativa da

Fundação.

Capítulo V - Do Diretor Administrativo Adjunto:

Artigo 17 - São atribuições do Diretor Administrativo Adjunto: a) auxiliar

o Diretor Administrativo em suas funções; b) secretariar as sessões da Diretoria

lavrando atas respectivas; c) substituir o Diretor Administrativo nas suas faltas e

impedimentos.

Capítulo VI - Do Diretor Financeiro:

Artigo 18 - Compete ao Diretor Financeiro: a) controlar as finanças da

Fundação e elaborar o balancete mensal da despesa e da receita; b) apresentar

à Diretoria relatório circunstanciado da situação econômico-financeira da -§

Fundação sempre que julgar isso conveniente, ou por solicitação da Diretoria ouO.^
'•"T*Assembléia Geral; c) elaborar o balanço anual da Fundação, encaminhando-Q^g-

ao Conselho Fiscal para apreciação; d) prestar contas ou esclarecimentos semprer
o"®

que isso for solicitado pela Diretoria ou Assembléia Geral; e) prestar contas ao'o®-

término do seu mandato; f) fazer prestação de contas de subvenção ou auxílig^-^g
recebidos, dentro dos prazos legais; g) assinar cheques e ordens de pagamentos £

juntamente com o Diretor Presidente; h) elaborar a proposta orçamentária a ser^ ^
cumprida em cada exercício financeiro e encaminhá-la à Diretoria, para aprovação.

Capítulo VII - Do Diretor Financeiro Adjunto:

Artigo 19 - São atribuições do Diretor Financeiro Adjunto: a) auxiliar o

Diretor Financeiro no desempenho de suas funções e substituí-lo nas suas faltas

Capítulo VIII - Do Diretor de Patrimônio:

Artigo 20 - São atribuições do Diretor de Patrimônio; a) zelar pela
conservação do patrimônio; b) manter em dia a escrita de bens imóveis e fichas [

o

•"•nlifxl oS

e impedimentos. ftf-;



com dados atualizados dos bens móveis e utensílios, bem como realizar seu

tombamento; c) receber e fazer distribuição e controle de utensílios destinados
ás várias diretorias, bem como fiscalizar sua utilização.

Capítulo IX - Do Diretor de Patrimônio Adjunto:

Artigo 21 - Compete ao Diretor de Patrimônio Adjunto: a) auxiliar o

Diretor de Patrimônio no desempenho de suas funções e substitui-lo em suas

faltas e impedimentos.

Título V - Da Assembléia Geral:

Artigo 22 - Fazem parte da Assembléia: a) aqueles que assinarem o

ato de constituição da Fundação e estejam em dia com as normas estatutárias:

b) os sócios contribuintes em dia com as suas obrigações sociais.

Artigo 23 - Compete à Assembléia Geral: a) eleger de cinco em cinco

anos a Diretoria da Fundação, permitida a reeleição; b) tomar conhecimento das

contas anuais da Fundação e apreciá-las; o) decidir sobre a reforma do Estatuto

no seu todo ou em parte; d) eleger de cinco em cinco anos o Conselho Fiscal e

seus respectivos suplentes; e) eleger, fora dos períodos normais, ocupantes

para os cargos vagos da Diretoria e do Conselho Fiscal; f) decidir sobre a

eliminação de sóci este Estatuto.

Parágrafo Único - Poderão convocarextraordinariamente a Assembléia
Geral: a) o Diretor-Presidente; b) a Diretoria; c) dois terços dos sócios através

de comunicação à Diretoria, por escrito, informando os motivos da convocação.

Artigo 25 - As convocações da Assembléia Geral Ordinária, serão feitas

por carta ou publicação no Diário Oficial do Estado, sendo usados os mesmos

processos para as convocações das extraordinárias, quando convocadas pela

Diretoria ou pelo Diretor-Presidente.

Parágrafo Único - As convocações das Assembléias Gerais, quando
requeridas por dois terços de seus membros; serão feitas através de publicação

de edital no Diário Oficial do Estado, dez dias antes da data fixada para sua

realização.

Título VI - Do Conselho Fiscal:

Artigo 26-0 Conselho Fiscal compor-se-á de três membros efetivos

e três suplentes escolhidos pela Assembléia Geral entre pessoas que sejam
registradas como de caráter ilibado e conheçam assuntos econômicos-

financeiros.

Parágrafo Único - Os membros suplentes substituirão os efetivos nas
suas faltas e impedimentos, assim como nos casos de vacância, pela ordem de

idade.

Artigo 27 - Compete ao Conselho Fiscal: a) opinar, depois de

devidamente examinados as contas e documentos que lhe forem submetidos

anualmente pela Diretoria; b) opinar sobre qualquer assi mto que lhe for submetido

pela Assembléia Geral. : • .;A.,;.,

, que reporto 9dou;^/
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Título VII - Dos núcleos comunitários:

Artigo 28 - A Fundação manterá nas sedes municipais, distritais, núcleos
comunitários dependentes de suas necessidades, que possuirão estatutos
próprios e personalidade jurídica.

Parágrafo Único - Haverá uma interdependência entre os núcleos e a
Fundação na execução dos seus objetivos e na concretização dos atos da vida

administrativa e técnica.

Artigo 29 - Os empréstimos, financiamentos e contratos celebrados

pelos núcleos comunitários com os órgãos da administração pública e entidades
particulares deverão ter aquiescência expressa da Diretoria da Fundação.

Título Vtli - Disposições gerais:
Artigo 30 - O ano financeiro coincide com o ano civil.

Artigo 31 - Todos os cargos de administração da Fundação, incluindo

os do Conselho Fiscal, serão exercidos gratuitamente, não podendo seus

ocupantes receberem remuneração a qualquer título ou de qualquer de suas

operações financeiras; terão como único escopo a realização de seus fins sociais

ao amparo e assistência às comunidades mais pobres da população.

Artigo 32 - No caso de dissolução da Fundação, o que poderá ocorrer

por decisão judicial ou insuficiência de meios para sua manutenção, e que será

decidido pela Assembléia, por maioria absoluta, ocorrendo a hipótese o

patrimônio será destinado a outra Fundação que tenha os mesmos fins. registrada

no Conselho Nacional de Serviço Social, a pelo menos cinco anos; de preferência

na cidade onde tenha seu raio de ação ou na mais próxima, tudo a critério da

Assembléia Geral ou de sentença que assim decidir.
Parágrafo Único - Para efeito de avaliação do patrimônio, no caso de

dissolução, serão designados o Presidente, o Tesoureiro, o Diretor Administrativo
e um membro do Conselho Fiscal.

Artigo 33 - Serão aplicadas as regras legais que se referirem às
Fundações, as quais fazem parte integrante destes.

Artigo 34 - Os sócios fundadores ou contribuintes que faltarem a mais

de três Assembléias Gerais Ordinárias consecutivas, estarão automaticamente

excluidos da Fundação.

Artigo 35 - Os bens da Fundação de móveis e imóveis não poderão
ser cedidos, emprestados, alugados sem prévia autorização da Diretoria; os
documentos quer administrativos, contábeis, fiscais ou bancários não poderão
permanecer fora da sede da Fundação.

Artigo 36 - Os casos omissos no presente estatuto serão resolvidos
pela Diretoria que comunicará a decisão à Assembléia Geral seguinte, podendo
esta modificá-la.

União(PI). 26 de dezembro de 1998
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
2" PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE UNIÃO/PI

Ref.: Requerimento de Homologação/Autorização (FUNDAÇÃO)
Reqte: FUNDAÇÃO JOCA MOTTA

HOMOLOGAÇÃO/APROVAÇÃO (ESTATUTO)

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, 2^
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE UNIÃO, por sua Representante adiante
assinada, no uso de suas atribuições legais, tendo recebido requerimento de
Homologação de Estatuto da FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, entidade jurídica
de direito privado, com fins filantrópicos, com sede em União/PI, CNPJ
02.965.228/0001-41, Insc. Munic. 33.163, Rua 07 de Setembro, n^ 373,
Centro, Uniào/PI, CEP 64.120-000, por seu representante legal, apresentada,
aos 17/04/2018, Ata de Escritura Pública de Constituição, bem como o
Estatuto da mencionada Fundação de interesse social, tendo por objetivo
serviço de radiodifusão, com fins exclusivamente educativos e culturais;

Estando pois, preenchidos e atendidos todos os requisitos
legais previstos nos artigos 65 e 66 do CC/2002, art. 120 § único da Lei.
6.015/73, observadas as bases da fundação e a suficiência dos bens aos fins a
que se destina, este Órgão Ministerial HOMOLOGA e APROVA o Estatuto
na forma apresentada, devendo o requerente, no prazo legal, promover sua
inscrição no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, e demais medidas previstas
em lei, para a efetivação da inscrição.

União/PI., 18 de Abril de 2018.

GIANNYVTÉIRA DE CARVALHO
2^ Proimíforia de Justiça de União/PI



TERMO DE COOPERAÇÃO PEDAGÓGICA

FUNDAÇÃO JOGA MOTTA, CNPJ 02.965.228/0001-41, entidade de direito
privado situada à rua 10 de novembro, S/N°, centro. União - Piauí, detentora de
Outorga para execução do Serviço de radiodifusão Sonora em Freqüência
Modulada na cidade de União, Estado do Piauí, doravante denominada

FUNDAÇÃO, neste ato representada pela sua Presidente Maria do Socorro do
Rêgo Mota, brasileira, solteira, farmacêutica, portadora do RG 199.953 SSPPI,
CPF 007.263.703-04, residente e domiciliada na Rua Miosótis, N° 303,

apartamento 102, Bairro Jóquei Clube, em Teresina - Piauí e ASSOCIAÇÃO
TERESINENSE DE ENSINO, mantenedora do CENTRO UNIVERSITÃRIO
SANTO AGSTINHO, entidade de direito privado situada à Av. Valter Alencar,

665 bairro São Pedro CEP 64019-625, na cidade de Teresina, Estado do Piauí,

doravante denominado CENTRO UNIVERSITÁRIO, neste ato representada por
sua Reitora sra. Yara Maria Lira Paiva e Silva.

Cláusula Primeira - Do Objeto: O presente TERMO DE COOPERAÇÃO
firmado entre as partes acima qualificadas tem como objetivo o suporte técnico
pedagógico a ser prestado pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO SANTO
AGOSTINHO à FUNDAÇÃO visando atendimento a determinação do Poder
Concedente, Ministério das Comunicações, por conta do caráter educativo da
retro mencionada Outorga.

Cláusula segunda: O presente termo que está sendo celebrado entre as partes

visa atender à função social da emissora educativa, por meio de transmissão de

conteúdo cultural de interesse da comunidade, estando igualmente consentâneo

com a finalidade maior do CENTRO UNIVERSITÁRIO.

Cláusula Terceira: O presente TERMO de cooperação, considerando a cláusula

acima, far-se-á de forma não onerosa, não havendo repasses monetários ou de

qualquer natureza entre as entidades cooperadas a qualquer título.

Cláusula quarta: O presente termo de cooperação visa o suporte técnico e

pedagógico a ser prestado pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO à FUNDAÇÃO no
que toca a elaboração de programas de cunho educativo e cultural, vindo a

compor no que lhe couber a elaboração do conteúdo a ser veiculado pela
emissora sob a forma de programas específicos.



Cláusula quinta: A estruturação dos programas objeto deste TERMO será
formalizada por meio de documentos ANEXOS a serem firmados durante a

vigência do presente TERMO.

Parágrafo Primeiro - Cada ANEXO deverá contemplar apenas um programa,

não havendo limites para a quantidade de ANEXOS a serem firmados durante a

vigência do presente TERMO, devendo os mesmos ser numerados em algarismos

romanos em ordem crescente.

Parágrafo Segundo - De acordo com a natureza do programa a ser definido,

poderá haver participação direta de educadores do CENTRO UNIVERSITÁRIO
participando da gravação dos programas como simples locução ou montagens de

apelo teatral para melhor exemplificar determinados conteúdos ou ainda outras

formas de livre definição entre as partes.

Parágrafo Terceiro - Para sua eficácia todos os ANEXOS deverão ser firmados

por ambas as partes em duas vias de igual teor.

Cláusula sexta: Por força deste TERMO em toda veiculação dele decorrente,

inclusive em eventuais chamadas para os programas durante a programação da

emissora, deverá ser mencionada nos créditos a participação do CENTRO

UNIVERSITÁRIO citando sua responsabilidade pela orientação pedagógica.

Cláusula Sétima: Fica de pronto compreendido que a participação do CENTRO
UNIVERSITÁRIO dar-se meramente como cooperação pedagógica, não sendo

gerado compromisso de qualquer natureza para com o Poder Concedente por

força da assinatura do presente TERMO, permanecendo sob integral
responsabilidade da FUNDAÇÃO a observância e atendimento a legislação que
regulamenta o serviço decorrente da Outorga.

Cláusula Oitava: Os programas resultantes do presente TERMO serão

propriedade da FUNDAÇÃO não cabendo ao CENTRO UNIVERSITÁRIO
qualquer direito sobre estes salvo se já mencionados.

Cláusula Nona: O presente TERMO tem validade a partir da data de sua

assinatura, com vigência por prazo indeterminado. Para sua dissolução bastará

comunicação formal da parte interessada com pelo menos 30(trinta) dias de

antecedência.



E por estarem assim ajustadas, as partes assinam o presente TERMO em duas
vias de igual teor na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Teresina-Pi, 13 de novembro de 2019

^ c£e>
FUNDAÇÃO JOCA MOTTA

Maria do Socoito do Rêgo Mota

Diretora Presidente

'.dMl
AssociaçãiqTe|esmense deEnsino - Centro Universitário Santo Ag^lmbo

Yaia Maria Lira Paiva e Silva

Reitora

TESTEMUNHAS:
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ANEXO I

O presente documento é parte integrante de TERMO DE COOPERAÇÃO
PEDAGÓGICA firmado entre a FUNDAÇÃO JOCA MOTTA e FACULDADE
SANTO AGOSTINHO em 04 de novembro de 2019. o qual formaliza acordo para a
elaboração de programas de cunho educativo, cultural e artístico com apoio pedagógico
prestado pela FACULDADE.

Parágrafo Primeiro

Conforme consta no citado TERMO, o presente ANEXO define a forma pela qual será
elaborado curso para aprendizado de matérias de Direito sob a forma de programa a ser
veiculado pelaemissora educativa outorgada à FUNDAÇÃO.

Parágrafo Segundo

O programa aqui definido será denominado Curso de Direito do Trabalho.

Parágrafo Terceiro

Cada programa terá a duração de 30(trinta) minutos, sendo apresentado diariamente de
segunda a sexta feira, no horário de 20:00 às 20:30 horas, podendo haver reapresentação
a critério da FUNDAÇÃO.

Parágrafo Quarto

O programa abordará os seguintes tópicos: 1 - Conceitos de Direito do Trabalho, 2 -
Característicasdo Direito do Trabalho, 3 - Princípiosdo Direito do Trabalho.

Parágrafo Quinto

Será destinado o tempo de lO(dez) minutos no início de cada programa para resolução
de questões referentes ao assunto tema do programa anterior apresentadas por ouvintes
que poderão manifestar-se por telefone, e-mail ou outro meio colocado à sua disposição.
Esses esclarecimentos serão prestados por professores da FACULDADE que poderão a
critério do mesmo, fazê-lo por escrito para leitura do locutor da FUNDAÇÃO ou por
meio de gravação de voz, obedecendo a critérios definidos pela FUNDAÇÃO ou por
meio de gravação de voz obedecendo a critérios técnicos definidos pela FUNDAÇÃO,
para veiculação no horário determinado.

Parágrafo Sexto

O programa terá duração de 6(seis) meses podendo ser reexibido indefinidamente a

critério da FUNDAÇÃO ou redefinido conforme o TERMO DE COOPERAÇÃO
PEDAGÓGICA.



Teresina(Pi) 13 de novembro de 2019

f/ , C&-7 rP/l
fundaçAo joca motta

Maria do Socorro do RSgo Mota

Diretora Presidente

Associação X IdeEnsino - Cen&e^Mv^tário Santo Ag^

Yara Maria Lira Paiva e Silva

Reitora
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PREFEITURA DE

UNIÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO

PRAÇA BARÃO DE GURGUÉIA, N° 443
GEP:64l20-000 ^ UNIÃO - PI

CNPJr 06.553„606/0001-30

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CNFJ/CP^': 02.965 228/000-|-41

CONTRIBUINTEFUNDAÇÂO JOGA MOTA (MATRiZ)
ENDEREÇO: RUA 7 DÊ SETEMBRO, 00373

BAIRRO: CENTRO

CEP: 64120-000 UNIÂO-P!

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS OE DIREITO, QUE ATÉ A PRESENTE DATA O
CONTRIBUiNTE ACIMA QUALIFICADO, ESTA QUITE EM RELAÇÃO A TRIBUTOS MUMICIPAIS E MU!
POR DESCUMPRIMENTC DE OBRIGAÇÃO ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO MUMCIPAL,
RESSALVANDO O DIREITO DE A F.RZENDA MUNICIPAL COBRA.R E INSCREVER EM OlVíDA ATIVA.
QUAISQUER DÉSITO QUE VENHAM A SER POSTERIORMENTE APURADOS EM SEU NOME,
CONFORME ESTABELECEM O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO.

CÓDIGO DE CONTOLE98S

EMITIDA EM 26/12/2019 , ÀS 09:58:09 hs, DO DIA: 26

VALIDADE; 90 DIAS.

Armandc Pinho

OBSERVAÇÕES:

- CERTIDÃO ÊMITiDA GRATUITAMENTE:

-QUALQUER RASURAOU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

Diretor iioÍ^XHnanças/PMU
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n"1912Ü2965228000I41

(Emitida ematenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n° 01/2005)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

CNPJ/CPF

02.965.228/0001-41

RAZÃO SOCIAL

************************************************************

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a
ser apuradas, certifico para os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os
registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Estado do Piauí, verifiquei nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para
constar, foi emitida a presente certidão.

-Chefe da Seção de DiMda Ativa-

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 26/12/2019, às 09:40:03

VÃLIDA ATÉ25/03/2020

ESTE DOCl MENTO NÃO l ERA VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA
IN l ERNET NO SITE http://\\ehas.sefaApi.gov.br/cettidaoNegativa/jsp/validarCertídao.Jsp

Chaw para Autenticação: E962-7C18-D136-ED89-6F6D-A415-16FA-9505



CAÊ
CAIXA -ECONOMiCA T-ECERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição: 02.965.228/0001-41
Razão Social: fundação joca motta
Endereço: rua 1 de setembro 373 / centro / união / pi / 54120-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
errpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Sen/ico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/12/2019 a 24/01/2020

Certificação Número: 2019122602334928435576

Informação obtida em 26/12/2019 09:53:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



BALANÇO PATRIMONIAL

FUNDACAO JOCA MOTTA

R 7 DE SETEMBRO, 373 - CENTRO - CEP : 64120-000

UNIÃO / PI

CNPJ : 02.965.228/0001-41

Local de Registro:
Período de Movimento : JANEIRO/2018 a DEZEMBRO/2018

Inscrição Estadual: ISENTO
Data de Registro : / /

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

CONTA BANCO MOVIMENTO

BANCO BRADESCO

APLIC.FINANCEIRAS - LIQUIDEZ IMEDIATA

BANCO BRADESCO

CRÉDITOS E ADIANTAMENTOS

CONTAS A RECEBER

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO/PI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ACAO SOCIAL-UNIA

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO EM USO

MOVEIS E UTENSÍLIOS

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

OUTROS EQUIPAMENTOS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

CONTAS A PAGAR

OUTROS OBRIGAÇÕES

ENERGIA A PAGAR

OUTRAS OBRIGAÇÕES

PATRIMÔNIO LIQUIDO

TOTAL DO ATIVO

0002

Número de Registro;
Folha: 1

232,01 D

131,45 D

76,49 D

76,49 D

1,00 D

1,00 D

53,96 D

53,96 D

100,56 D

100,56 D

100,00 D

0,56 D

21.057,35 D

21.057,35 D

21.057,35 D

1.192,85 D

4.746,90 D

15.117,60 D

21.289,36 D

11.960,95 C

11.960,95 C

11.960,95 C

1.265,76 C

10.695,19 C

9.328.41 C



^ BALANÇO PATRIMONIAL

FUNDACAO JOCA MOTTA 0002

R 7 DE SETEMBRO, 373 - CENTRO - CEP : 64120-000

UNIÃO/PI

CNPJ ; 02.965.228/0001-41 Inscrição Estadual: ISENTO
Local de Registro : Data de Registro : / /
Período de Movimento : JANEIRO/2018 a DEZEMBRO/2018

Número de Registro:
Folha: 2

PATRIMÔNIO SOCIAL 9.328,41 C

PATRIMÔNIO SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

, 7.800,00 C

1 7.800,00 C

SUPERÁVIT OU DÉFICIT DO EXERCÍCIO

SUPERÁVIT

DÉFICIT

' 1.528,41 C

4.039,96 C

2.511,55 D

TOTAL DO PASSIVO =====> 21.289,36 0

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Attvo como na soma do Passivo com o Patrimônio
Líquido,

a importância de :

R$ 21.289,36 { Vinte e Um Mil e Duzentos e Oitenta e Nove Reais e Trinta e Seis Centavos )

WALTERLENE BUENO DE SOUSA PIMENTEL

CONTADOR

C.P.F. :822.613.343-20 RG : 1.818.330-SSP/Pl

C.R.C. ;PI-5.158-0

ÜNIAO/PI, 31 de DEZEMBRO de 2^

MARIA DO SOCORRO DO REGO MOTA

DIRETORA-PRESIDENTE

C.P.F. :007,263.703-04

R.G. :199.953-SSP/PI



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2018

FUNDACAO JOCA MOTTA

R 7 DE SETEMBRO, 373 - CENTRO CEP ; 64120-000
UNIÃO/PI

CNPJ / CE!: 02.965.228/0001-41 Inscrição Estadual: ISENTO
Local de Registro: Data do Registro: / /
Período Movimento: JANEIRO/2018 a DEZEMBRO/2018

N® do Registro:

0002

FOLHA: 1

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços
(~) Lucro Bruto

0,00

0,00

{*) Receitas Operacionais
CUSTEIO

VENDA DE BENS E SERVIÇOS 61.599,68 61.599,68

(•) Despesas Operacionais
MANUTENÇÃO E CONSERVACAO

CONSERVACAO DE INSTALAÇÕES 15.480,00 15.480.00

SERVIÇOS DE COMUNÍCACAO

USO DA INTERNET 1.200,00 1.200,00

APOIO ADMINISTRATIVO

TARIFA DE ENERGIA ELETRICA

SERVIÇOS EVENTUAIS

10.124,44

37.280,00 47.404,44

DESPESAS FINANCEIRAS

JUROS MORATORIOS 26,79 26,79

(=) Prejuízo Operacional antes do Resultado Financeiro
(=) PREJUÍZO LÍQUIDO DOEXERCÍCIO

-2.511,55

-2.511,55

WALTERLENE BUENO DE SOUSA PIMENTEL

CONTADOR

C.P.F. :822.613.343-20 RG : 1.818.330-SSP/PI

G.R.C. :PI-5.158-0

2D.'12/201S 18;21:0S

UNIÃO I PI, 31 de Dezembro de

ckàam (hl
mâRtíí^do socorro do rego motaMARWDO SOCORRO DO REGO MOTA

diretora-presidente

C.P.F. :007.263.703-04

R.G. ;199.953-SSP/PI

















Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO JOCA MOTTA

Nome Fantasia: FUNDACAO JOCA MOTTA

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 02.965.228/0001-41 Número do Fistel: 50004307275

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 15/06/2001 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 15/06/2011

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA 7 DE SETEMBRO, 373 - CENTRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: .

Município: União UF: PI CEP: 64120000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA 7 DE SETEMBRO, 373 - CENTRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: .

Município: União UF: PI CEP: 64120000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA 7 DE SETEMBRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 373

Município: União UF: PI CEP: 64120000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA 07 DE SETEMBRO; Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 373

Município: União UF: PI CEP: 64120000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: União UF: PI

Latitude: -4.58703 (4° 35' 13.3" S) Longitude: -42.85836 (42° 51' 30.1" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 293 Frequência: 106.5 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 323665845 Número Indicativo: ZYL852
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 03/09/2015 Número da Licença: 000002/2015-PI

Estação Principal

Localização

Latitude: -4.58703 (4° 35' 13.3" S) Longitude: -42.85836 (42° 51' 30.1" W) Cota da base: 60.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 007500200312 Modelo: MTFM 100/250

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda. Potência de Operação: .300 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 1/2 Fabricante: KMP CABOS E SISTEMA ESPECIAIS LTDA

Comprimento da Linha: 35.00 m Atenuação: 2.26 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: BRASILIA IFM Fabricante: ELECTRIL

Ganho: 3.00 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 30 m ERP Máximo: 0.48 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF 1/2 Fabricante:

Comprimento da Linha: 40.00 m Atenuação: 2.26 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0.48 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 168 Portaria MC 25/10/1999 19/11/1999 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 75 Portaria SSCE 03/03/2006 13/03/2006 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 208 Decreto Legislativo MC 13/06/2001 15/06/2001 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535600001092002 26529 Ato ER 19/06/2002 21/06/2002 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 4468 Ato ER09 10/07/2015 13/07/2015 Indicação de Transmissor Técnico
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Horário de funcionamento
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09/04/2020 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.965.228/0001-41
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
06/01/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO JOCA MOTTA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNDACAO JOCA MOTTA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R 7 DE SETEMBRO 

NÚMERO 
373 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
64.120-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
UNIAO 

UF 
PI 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/01/1999 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/04/2020 às 23:57:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos


09/04/2020 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2

 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html


08/04/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

         Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 02965228000141 

         Emitida às 16:31:26 do dia 08/04/2020 (hora e data de Brasília). 

        

Retornar a Consulta   Impressão de Boletos



08/04/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2



09/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.965.228/0001-41
Razão Social:FUNDAÇÃO JOCA MOTTA
Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO 373 / CENTRO / UNIAO / PI / 64120-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/03/2020 a 09/07/2020 

Certificação Número: 2020031204074418343791

Informação obtida em 09/04/2020 10:02:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



09/04/2020 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=02965228000141&passagens=1&tipo=1 1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO JOCA MOTTA
CNPJ: 02.965.228/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:05:47 do dia 09/04/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/10/2020.
Código de controle da certidão: 3E2D.1F98.E769.9DF5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Default.asp
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1
javascript:ajuda()
http://brasil.gov.br/
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://www.servicos.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/legislacao
http://brasil.gov.br/barra#orgaos-atuacao-canais


Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 021759975-07

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.965.228/0001-41
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 07/08/2020 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO JOCA MOTTA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.965.228/0001-41
Certidão nº: 8301641/2020
Expedição: 09/04/2020, às 10:16:58
Validade: 05/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FUNDACAO JOCA MOTTA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 02.965.228/0001-41, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO JOCA MOTTA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.965.228/0001-41
Certidão nº: 8301641/2020
Expedição: 09/04/2020, às 10:16:58
Validade: 05/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FUNDACAO JOCA MOTTA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 02.965.228/0001-41, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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CHECKLIST

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 53000.061649/2012-13

Interessado: FUNDAÇÃO JOCA MOTTA

CNPJ: 02.965.288/0001-41.

Natureza Jurídica: Associação Privada (É necessário corrigir o CNPJ)

Localidade: União / PI.

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 293E.

Período: 15/6/2011 a 15/6/2021.

Processo Tempestivo? Sim

Entidade possui Licenciamento? Não foi possível emitir certificado de licenciamento da entidade.

Situado em faixa de fronteira? Não

 

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em
todas as páginas, com todas as declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com
a última autorização do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento
pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em
que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos
no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar, na produção de
conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço,
notadamente quanto aos princípios do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e da Portaria
que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração
penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis,
firmamos este requerimento.

______________Assinatura do representante legal

PENDENTE

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1
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b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público, constando dentre seus
objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

Doc.SEI: (5037743)fls.6-12

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

Doc.SEI: (5037743)fl.3

Vigência: Dez. de 2012 a Dez. de
2023

d) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com sede ou
campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente
educativo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de
programas voltados exclusivamente para a educação;

Doc.SEI: (5037743)fls.13 a 17
Fundação Joca Mota

e 
Associação Teresinense de Ensino

Vigência: Prazo indeterminado.

e) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi
firmado;

Representante da IES: Yara Maria
Lira Paiva e Silva -(5037743)fl.20

f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura;

PENDENTE
**Não foi possível analisar o

balanço patrimonial da entidade
de acordo com a nova Portaria nº
6.843, de 10.12.2019, por falta de

informações específicas**
Doc.SEI: (5037743)fl.24 a 26

g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação
se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do
Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

Doc.SEI: (5037743)fls. 27 a 32

h) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ da entidade;

Doc.SEI: (5381163)
Emitido em: 08/04/2020

i) comprovante de regularidade com o FISTEL;

PENDENTE
**Não foi possível emitir certidão
via internet, conforme provam os

autos**
Doc.SEI: (5381178)

j) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; Doc.SEI: (5381208)
Validade: 09/07/2020

k) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal;

Doc.SEI: (5381223)
Validade: 06/10/2020

l) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da entidade, ou
outra equivalente, na forma da lei;

Doc.SEI: (5381251)
Validade: 07/08/2020

m) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra
equivalente, na forma da lei;

PENDENTE
**Não foi possível emitir certidão

via internet**

n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no  Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

Doc.SEI: (5381289)
Validade: 05/10/2020

o) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; PENDENTE

p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação;

PENDENTE
**Não foi possível emitir

certificado de licenciamento da
entidade**

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga.  Doc.SEI: (5380681)

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES OBSERVAÇÕES/FL (s).

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de
um dos seguintes documentos: certidão de nascimento/casamento, certificado de
reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

-Dir. Presidente: Maria do Socorro
do Rêgo Mota-(5037743)fl.18
- Dir. Vice Presidente: Oscar de

Castro Veloso Filho- (1977489)fl.10

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação com data e local
de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

-Dir. Administrativo: Wladimir
Barros do Rêgo Mota-

(1977489)fl.13
-Dir. Adm. Adjunto: Marcos Rêgo
Mota da Rocha-(1977489)fl.14

-Dir. Financeiro: Abimael Soares da
Rocha Filho-(1977489)fl.11

-Dir. Financeiro Adjunto: Mauro
Gonçalves do Rêgo Motta-

(1977489)fl.12
-Dir. de Patrimônio: Paulo Afonso
Borges Machado-(1977489)fl.15

-Dir. de Patrimônio Adjunto:
Claudio Cavalcante Sady-

(1977489)fl.16
 
 

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   (  ) Não

 

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da Silva, Chefe de Serviço de Consignações da União e Canal da Cidadania, em
14/04/2020, às 10:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 5380671 e o código
CRC 67F38260.

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13 SEI nº 5380671

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 578/2021/SEI-MCOM
PROCESSO Nº 53000.061649/2012-13.
INTERESSADA: FUNDAÇÃO JOCA MOTTA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. EDUCATIVA. AUSÊNCIA DE RESPOSTA A EXIGÊNCIAS. ANÁLISE RECURSAL. CONHECIMENTO DO RECURSO E RECONSIDERAÇÃO
DA DECISÃO.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de processo administrativo de interesse da  FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, CNPJ nº 02.965.228/0001-41, relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de União / PI, referente à Renovação de Outorga para o período de 15/6/2011 a 15/6/2021.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que os autos foram analisados nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 14028/2019/SEI-MCTIC (4491602) que
concluiu pelo indeferimento do pleito, nos termos do Despacho de Indeferimento (4492049) com a consequente declaração de perempção da outorga,
com base no art. 38º, inciso II, da Portaria nº 3.238/2018/SEI-MC. A decisão foi comunicada à Entidade via   OFÍCIO Nº
27950/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (4492189), sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para apresentação de contraditório e
ampla defesa. A Correspondência Eletrônica SERED (4640977) foi enviada em 17/09/2019  . Conforme se verifica dos autos, o documento resposta
01250.001390/2020-16 foi protocolado, intempestivamente, em 12/01/2020 (quase quatro meses depois), encontrando-se firmada por procurador, Sr.
Sylas Evangelista de Sousa, com poderes outorgados pela sra. Maria do Socorro Rego Motta, nos termos da procuração apresentada nos autos (5384195,
fl.4).

3. Em resposta, a Interessada alegou problemas gerenciais, como I) dificuldade de contatar o setor jurídico e sócios para elaboração de
resposta; II) erro na gestão do e-mail para comunicação com o Ministério. Mas também indicou o III) histórico de prestação do serviço, reforçando sua
importância  junto à  comunidade.  Juntamente com as alegações, foram apresentados documentos instrutórios ao pleito.   Após análise,  nos termos
do Checklist nº 6115912, concluiu-se pela necessidade de nova instrução processual, haja vista a constatação de pendência documental.

4. Oportunamente, impende observar que, no que diz respeito à Renovação de Outorga, especificamente acerca do prazo para manifestação
de interesse, assim dispõe o art. 112 do Decreto nº 52.795/1963:

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão deverão dirigir formulário de requerimento ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos  doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do  art. 4º  da Lei nº  5.785, de 23 de junho de
1972, acompanhado da documentação exigida para habilitação à época do protocolo do requerimento de renovação de outorga.

5. Cumpre informar que o período de renovação objeto dos presentes autos, 2011-2021, irão se encerrar em 15/6/2021. Ou seja, a partir
desta data se iniciará o período 2021-2031. Considerando-se, portanto, que a manifestação de interesse para renovação de novo período deve ocorrer
no prazo de doze meses anteriores ao término da outorga, o que no presente caso se iniciou em 15/6/2020 e se encerrará em 15/6/2021, informa-se
que, caso haja interesse na renovação da outorga relativamente ao novo período, deverá ser apresentado  novo requerimento, constando,
expressamente, o período que se pretende renovar, 15/6/2021 a 15/6/2031.

6. Ante o apresentado, opta-se pelo encaminhamento de nova comunicação à Entidade, devendo, os autos, serem intruidos com a seguinte
documentação pendente:

a) requerimento, contendo todas as declarações -  conforme anexo 1 abaixo, e constando o "Cientes de que a falsidade das
informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções
cabíveis, firmamos este requerimento" e constando, expressamente, referir-se à renovação do período de 15/6/2021 a 15/6/2031.

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica;

c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2019), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa
jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

●  obs.: o balanço apresentado refere-se ao exercício de 2018. Se possível, a entidade deve apresentar o balanço de 2019.
Chamamos atenção para o fato de que, recentemente, a Secretaria de Radiodifusão (Serad) explicitou os critérios de
aprovação do balanço patrimonial, por meio da Portaria nº 6.843, de 10 de dezembro de 2019. Será considerada apta a
entidade que estiver em boa situação financeira, aferida a partir dos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e
Solvência Geral (SG) maiores do que 1 (um), conforme as fórmulas abaixo. É importante que o balanço contenha as indicações
necessárias para aplicação dos índices de LC, LG e SG.

LG (Ativo circulante + Realizável a longo prazo) ∶ (Passivo circulante + Exigível a longo prazo) ˃ 1
LC Ativo circulante ∶ Passivo circulante ˃ 1
SG Ativos totais : (Passivo circulante + Exigível a longo prazo) ˃ 1

● obs.: deverão ser apresentados os valores dos índices relativos ao desempenho financeiro da Entidade de acordo com cada
uma das fórmulas constantes da tabela.

d) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

e)  comprovante de regularidade com o FISTEL;

f) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

7. Vale destacar que a entidade deve manter a regularidade perante as Receitas Federal, Estadual e Municipal, bem como com o Fistel, o
FGTS e a Justiça do Trabalho, pois o Ministério poderá tentar emitir certidões negativas desses órgãos até o final do processo, e se não for possível emiti-
las, será necessário renovar as exigências documentais no interesse da instrução dos autos.
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CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do
recebimento deste Ofício, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

À consideração superior.

 

 

 

Minutas e Anexos
ANEXO 1

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado

 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:  

CNPJ:   CEP da sede:  

Endereço da sede:  

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:
(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência modulada
(  ) em ondas curtas
(  ) em ondas médias
(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou frequência:  

Localidade de renovação:   UF:  

A localidade se encontra
em faixa de fronteira?*

(  )
Sim
(  )
Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira quando está situada, total ou
parcialmente, na faixa interna de cento e cinquenta quilômetros da fronteira com outros
países.

                   

 

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº ______________________________, na
qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, localidade e UF
acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

 

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCTIC, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;
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(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18
de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente
educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do
art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis, firmamos este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO

DOCUMENTOS DA

 PESSOA JURÍDICA

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com todas as declarações
indicadas;

(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no Cartório do Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a finalidade de executar serviço de radiodifusão;

(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

(e) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado;

(f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa
jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

(g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que
ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente
do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;   (revogado pelo Decreto 10.405, de
2020)

(h) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

(i) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

(j) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(k) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

(l) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(m) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

(n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa,
nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(o) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica; e

(p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

DOCUMENTOS DOS
DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos seguintes documentos: certidão
de nascimento/casamento, certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

 

 

OBSERVAÇÕES

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a indicação dos dados de registro.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1
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Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Analista Técnico-Administrativo, em 22/01/2021, às 09:51 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em
22/01/2021, às 11:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 6385291 e o código
CRC 2050E13E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13 SEI nº 6385291

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 1254/2021/MCOM

Brasília, 19 de janeiro de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
MARIA DO SOCORRO DO RÊGO MOTA
Representante Legal da Fundação Joca Motta - (CNPJ 02.965.228/0001-41)
Rua Sete de Setembro, nº 373 - Centro
CEP: 64120-000/ União -PI
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.061649/2012-13.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.     Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da  NOTA TÉCNICA Nº 578/2021/SEI-
MCOM (6385291) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado da data de recebimento deste Ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

3.     Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em
22/01/2021, às 11:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 6386882 e o código
CRC ED4E3F73.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1254/2021/MCOM -  Processo nº 53000.061649/2012-13 - Nº SEI: 6386882

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Correspondência Eletrônica - 6400895

Data de Envio:
  25/01/2021 09:25:48

De:
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    mrsyev@gmail.com

Assunto:
  Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem:
  Prezado(a),

Ref: 53000.061649/2012-13

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Anexos:
    Oficio_6386882.html
    Nota_Tecnica_6385291.html
    Checklist_5380671.html



União/PI, 25 de fevereiro de 2021. 

Ao 

 

 

 

Referência Ofício 1254/2021/MCOM 

  Processo 53000.061649/2012-13 

 

 

Prezados senhores, 

 

 

Na qualidade de procurador de FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, CNPJ 02.965.228/0001-41, entidade 

legalmente outorgada para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 

Modulada para fins exclusivamente educativos na localidade de União/PI, venho por meio desta 

encaminhar resposta ao Ofício à referência, cumprindo exigências contidas na Nota Técnica No 

578/2021/SEI-MCOM. 

Sendo o que se apresenta para o momento, coloco-me à disposição para informações adicionais 

eventualmente necessárias. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Sylas Evangelista de Sousa 

Fundação Joca Motta 

Procurador 

 

Anexos 

A – Requerimento 

B – Certidão de Registro de Pessoa Física 

C – Balanço Patrimonial 

D – Prova de regularidade municipal 

E – Comprovante de regularidade FISTEL 

F – Cópia da Licença de Funcionamento 

G – Procuração específica 









.....
(l)
C
c
ro
()

U)

E
ro
U

E
o
()

o
"'0
ro
N

ro
.~

O'l

o

800,44

800,44

800,44

800,44

20192018

11.960,95

11.960,95

11.960,95

1.265,76

10.695,19

22,53

22,53

76,49

76,49

1,00

1,00

232,01 3.197,75 PASSIVO C1RCULANTE

131,45 3.096,28 CONTAS A PAGAR

3.073,75 OUTRAS OBRIGAC;:OES

3.073,75 ENERGIA A PAGAR

OUTRAS OBRIGAC;:OES

BALAN~O PATRIMONIAL EM 31.12.2019

2018 I 2019 I PAS S I V 0
ATiVO ClRCULANTE

DISPONivEL

CAIXA

CAIXA GERAL

BANCO CONTA MOVIMENTO

BANCO BRADESCO C/C 4684-1

ATIVO

FUNOAC;:AO JOCA MonA

CNPJ(MF): 02.965.228/0001-41

RUA 7 DE SETEMBRO, 373 - CENTRO - CEP: 64120-000

UNIAO - PIAU;

APLlCA<;OES FINANCEIRAS - LlQUIDEZ IMEDIATA

BANCO BRADESCO

CREDITOS E ADIANTAMENTOS

53,96

53,96

100,56 101,47

PATRIMONIO LfQUIDO

PATRIMONIO SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

9.328,41

7.800,00

7.800,00

23.454,66

7.800,00

7.800,00

CONTAS ARECEBER

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO/PI

SEC.MUN.DE EDUCA<;AO E CULTURA - UN/AO/PI

SECRETARIA MUNICIPAL DE A<;AO SOCIAL-UNlAO/PI

100,56

100,00

0,56

101,47

100,00

0,76

0,71

SUPERAVIT OU DEFICIT DO EXERCiCiO

5UPERATIV

DEFICIT

1.528,41

4.039,96

2.511,55

15.654,66

15.654,66

AT1VO NAO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO EM USO

MOVEIS E UTENSiLiOS

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

OUTROS EQUIPAMENTOS

21.057,35

21.057,35

21.057,35

1.192,85

4.746,90

15.117,60

21.057,35

21.057,35

21.057,35

1.192,85

4.746,90

15.117,60

21.289,36 I 24,255,10
TOTAL DO PASSIVO

24.255,10

U~Ctl,~o..... C,)I...... • 'J':: ..;r.I/.O
WAlTERlENE BUENO DE SOUSA PIMENTElARTORIO DO =, OFICIO OE REG!STRO

CONTADOHA - CHC: PI-ODS 158/0.1 CIVI.L E O~ IIG1.AS: UNiA,~' PI
LUCllletc Ola·<..'lrLl ~ lC'/ruCPF: 822.613.343-20 RG: 1.818.330-SSP.tflJ-:ri",1 PUb,ic., C! Of,C'J' d " IJ. l

(;, .. ;f to dc.· C:l~ ..(ln"f\f
,. .., .'0

l'-J
vii, VYV//",

MARIA DO SOCORRO DO REGO MOTA
DIRETORA-PRESIDENTE

CPF: 007.263.703-04 RG: 199.953,SSP/PI

TOTAL DO ATIVO



FU '0 <;AO JOCA MonA

G:PJ(, liT 02.965.228/000]-41

RlJA DE SETE BRO, 373 - CENTRO - CEP: 6·U20-000

U:IIAO· PIAU;

DEMONSTRAl;AO DO RESUlTADO DO EXERCiClO EM 31/12/2019

ESPECIFICAl;OES 2018 2019

RECEITAS OPERACIONAIS

CUSTEIO
VENDA DE HENS ESERVIC;OS 61.599,68 61.599,69

( - ) OESPESAS OPERACIONAIS

MANUTENl;AO E CONSERVAl;AO

CONSERVA~AO DE INSTALA~<SES

SERVI~OS DE COMUNICA~AO

usa DA INTERNET

SITE

FISTEL
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CERTIOAo REGISTRO DE riTULOS E OOCUMENTOS

CERTIFICO para os devidos fins que, revendo e buscando, neste
Cart6rio do 2° Oficio Extrajudicial, situado a Rua Anfr]sio Lobao, 850,
centro Uniao - PI, verificando 0 Livre B n° 16, de Registros Integral
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BALANCO PATRIMONIAL OA FUNDACAO JOCA MOTTA, EM
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CHECKLIST
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 53000.061649/2012-13

Interessado: FUNDAÇÃO JOCA MOTTA

CNPJ: 02.965.288/0001-41.

Natureza Jurídica: Associação Privada (É necessário corrigir o CNPJ)

Localidade: União / PI.

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 293E.

Período: 15/6/2021 a 15/6/2031.

Processo Tempestivo? Sim

Entidade possui Licenciamento? Sim

Situado em faixa de fronteira? Não

 

 

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas, com todas as declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do MCTIC, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de
serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o
empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28
de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato
eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções
dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e
conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.
222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar,
na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade
exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios
do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, e da Portaria que estabelece as regras
e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

0439481 FLS. 3/4(17/12/2012)
MARIA DO SOCORRO REGO MOTA

TEMPESTIVO - LEI 13.424/2017
 

0805505 fls.1-3 (05/11/2015)
MARIA DO SOCORRO REGO MOTA

TEMPESTIVO - LEI 13.424/2017
 

1977489 fls.2-8 (22/06/2017)
MARIA DO SOCORRO REGO MOTA

 
6568599 (25/02/2021)

MARIA DO SOCORRO REGO MOTA
OK
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Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à
aplicação das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.

______________Assinatura do representante legal

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público,
constando dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

6568600
5037743 FLS.5-11

MP - FL.12

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

ou

c) minuta do ato de nomeação ou eleição dos atuais dirigentes;

*As entidades que prestem serviço de radiodifusão em faixa de fronteira
devem obter o assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional,
antes de registrar o ato com a alteração pretendida.

0301585F LS.35-36 - 12/2008 A 12/2013
1057642 FLS.13/14 - 12/2013 A 12/2018

5037743 FLS.2-4 - 12/2018 A 12/2023

d) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica;

5037743 
FL.2 (2019) - ATA

fl.5 (2016) - ESTATUTO

e) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos por meio de um dos seguintes documentos: certidão de
nascimento/casamento, certificado de reservista, cédula de identidade,
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação
com data e local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização expedido
há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

1977489
MARIA DO SOCORRO REGO MOTA  FL.9
OSCAR DE CASTRO VELOSO FILHO  fl.10

WLADIMIR BARROS DO REGO MOTA  fl.13
ADJ MARCOS REGO MOTA DA ROCHA  fl.14
ABIMAEL SOARES DA ROCHA FILHO  fl.11

ADJ MAURO GONÇALVES DO REGO MOTA  fl.12
PAULO AFONSO BORGES MACHADO fl.15

ADJ CLAUDIO CAVALCANTE SADY fl.16

f) convênio firmado com uma única instituição de educação superior,
com sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de
radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de
suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

5037743 FLS.13-16
UF:PI

VIGENCIA: 13/11/2019- INDETERMINADO

g) cópia do documento de identidade do representante da IES com a
qual o convênio foi firmado;

YARA MARIA LIRA PAIVA E SILVA 
5037743 FL.20

h) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

5037743 fls.24-26 (2018)
6568601 (2019)

 
INDICES 2019

LG: 3.197,35+0/800,44+0=3,99
LC: 3.197,35+0/800,44+0=3,99
SG: 24.255,10/800,44=30,30

 

i) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

Evento SEI nº 6646953
Emitida em 03/03/2021

j) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e
à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

Evento SEI nº 6646959
Válida até 27/07/2021

k) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Evento SEI nº 6656931
Válida até 19/03/2021

l) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

0301585 FL.18 - 04/03/2013
1977489 fl.21 - 02/09/2017
5037743 FL.21 - 26/03/2020

6568602 - 27/04/2021

m) comprovante de regularidade com o FISTEL; Evento SEI nº 6568603
Válida até 21/03/2021

n) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;

Evento SEI nº 6656935
Válida até 01/04/2021

o) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho

Evento SEI nº 6656941
Válida até 29/08/2021

p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; 6568604

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência
da outorga. 

Relatório CGFM - Evento SEI nº
Mosaico -  Evento SEI nº
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A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   (  ) Não

 
 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Chefe da Divisão de Renovação de Radiodifusão Educativa e Comunitária,
em 12/04/2021, às 14:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 6636239 e o código
CRC 663C16F2.

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13 SEI nº 6636239

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.965.228/0001-41
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
06/01/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO JOCA MOTTA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNDACAO JOCA MOTTA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R 7 DE SETEMBRO 

NÚMERO 
373 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
64.120-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
UNIAO 

UF 
PI 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/01/1999 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/03/2021 às 10:59:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO JOCA MOTTA
CNPJ: 02.965.228/0001-41 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:13:30 do dia 28/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/07/2021.
Código de controle da certidão: EDE4.A0BF.E30A.F93A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA
nº 2101180296522800014101

RAZÃO SOCIAL 
******************** 
ENDEREÇO 
  

BAIRRO OU DISTRITO 
  

MUNICÍPIO 
  

CEP 
  

FONE(S) Nº(S) 
 

FAX (Nº) 
 

CPF/CNPJ (Nº) 
02.965.228/0001-41 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
******************** 

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em
SITUAÇÃO FISCAL REGULAR.

 

Certidão emitida com base na Portaria GSF nº 106/06, de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 18/01/2021, às 17:52:32

VÁLIDA ATÉ 19/03/2021 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA
INTERNET, NO SITE http://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoSituacao/jsp/validarCertidao.jsp

Chave para Autenticação: 4733-A7B2-B1DB-5BBF-C01F-7C07-7978-ADEE



 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 02.965.228/0001-41
Razão Social: FUNDAÇÃO JOCA MOTTA
Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO 373 / CENTRO / UNIAO / PI / 64120-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:03/03/2021 a 01/04/2021 
 
Certificação Número: 2021030304535006960903

Informação obtida em 03/03/2021 11:09:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO JOCA MOTTA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.965.228/0001-41
Certidão nº: 7742667/2021
Expedição: 03/03/2021, às 11:10:29
Validade: 29/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FUNDACAO JOCA MOTTA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 02.965.228/0001-41, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2460/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53000.061649/2012-13.

INTERESSADA: FUNDAÇÃO JOCA MOTTA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA EDUCATIVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. REMESSA DOS AUTOS À CONJUR.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Fundação Joca Motta, CNPJ nº 02.965.288/0001-41, relativo à renovação de outorga
para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de União/PI, em
relação ao período de 15 de junho de 2011 a 15 de junho de 2021.

 

2. Por meio do Despacho DILEC_TEMP 4492049, de 17 de setembro de 2019, acompanhado da Nota Técnica nº 14028/2019/SEI-MCTIC e do
Ofício nº 27950/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC, indeferiu-se o pedido formulado pela entidade, sob o argumento de que não teriam
sido cumpridos os requisitos necessários para instrução processual. Naquela oportunidade, foi concedido o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação
de manifestação (SEI 4491602 e SEI 4492189).

 

3. Em 17 de setembro de 2019, os expedientes foram encaminhados à entidade via correspondência eletrônica (SEI 4640977).
 

4. Por intermédio do protocolo nº 01250.001390/2020-16, a entidade remeteu ao Ministério das Comunicações a documentação pendente,
“na expectativa de REVERTER a decisão contida no DESPACHO datado de 17/09/2019” (SEI 5037743). Em outra petição, reconheceu-se a “mora” no
envio de resposta ao mencionado Ofício nº 27950/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (Protocolo nº 01250.016992/2020-60).

 

5. Na sequência, foi exarada a Nota Técnica nº 578/2021/SEI-MCOM e o Ofício nº 1254/2021/MCOM, no sentido de permitir à entidade a
apresentação de novo pedido de renovação de outorga para o período de 15 de junho de 2021 a 15 de junho de 2031, ao argumento de que o período
antigo estaria encerrando e, em havendo interesse, poderia ser enviado requerimento para o referido período (SEI 6385291 e SEI 6386882).

 

6. Em atendimento, a entidade apresentou requerimento de renovação de outorga, juntamente com a documentação necessária à instrução
do feito (Protocolo nº 53115.005053/2021-93).

ANÁLISE

7. Sabe-se que, como regra geral, as relações jurídicas entre Estado e particulares devem ser marcadas pela observância do contraditório e
da ampla defesa, em qualquer processo judicial ou administrativo, na forma do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal e do art. 2º da Lei nº
9.784/1999.

 

8. O exercício do contraditório e da ampla defesa deve ser assegurado em momento anterior a tomada de decisão pela Administração
Pública, permitindo-se que os administrados possam influenciar, por meio da apresentação de argumentos, no processo decisório.

 

9. No âmbito dos processos administrativos, a inobservância do contraditório e da ampla defesa pode invalidar eventuais atos que tenham
sido praticados de forma contrária a esses postulados, na forma do art. 53 da Lei nº 9.784/1999.

 

10. No caso em apreço, a decisão de indeferimento consubstanciada no referido Despacho DILEC_TEMP 4492049, de 17 de setembro de 2019,
foi levada a efeito sem observância do contraditório e da ampla defesa.

 

11. Em outras palavras, primeiro foi indeferido o pedido de renovação de outorga da entidade, sem assegurar previamente o contraditório e a
ampla defesa, e, somente depois, foi concedido prazo de 30 (trinta) dias para que fosse apresentada manifestação.

 

12. Vê-se, portanto, que, salvo melhor juízo, o devido processo legal não foi devidamente observado no caso concreto, na medida em que não
foi concedido prazo à entidade para exercer, se houvesse interesse, o contraditório e a ampla defesa em momento adequado, ou seja, antes de tomada a
decisão de indeferimento do pedido de renovação de outorga.

 

13. Assim sendo, faz-se necessária a anulação dos atos administrativos praticados a partir do momento em que exarado o supramencionado
Despacho DILEC_TEMP 4492049, de 17 de setembro de 2019, como forma de restaurar a legalidade do procedimento ora sob exame, nos termos do art.
5º, inciso LV, da Constituição Federal e do art. 53 da Lei nº 9.784/1999.

 

14. Não obstante, recomenda-se o envio dos autos à Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações, para que se manifeste acerca da
viabilidade jurídica da anulação do Despacho DILEC_TEMP 4492049, de 17 de setembro de 2019, e demais atos administrativos praticados na sequência,
porquanto não teria sido oportunizado à entidade o exercício do contraditório e da ampla defesa antes da tomada de decisão.

CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, assentam-se as seguintes conclusões:
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a)           pela anulação do Despacho DILEC_TEMP 4492049, de 17 de setembro de 2019, e demais atos administrativos praticados na
sequência, uma vez que a Administração Pública não teria oportunizado à entidade o exercício do contraditório e da ampla defesa em momento anterior
à tomada decisão de indeferimento do pedido de renovação de outorga; e

 

b)      pelo envio dos autos à CONJUR, para que se manifeste acerca da viabilidade jurídica da anulação do Despacho DILEC_TEMP 4492049,
de 17 de setembro de 2019, e demais atos administrativos praticados na sequência, haja vista a ausência de contraditório e ampla defesa.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em
08/03/2021, às 13:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 08/03/2021, às 13:56 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 08/03/2021, às
16:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 6664756 e o código
CRC 5E4C7696.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13 SEI nº 6664756

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 
 
Ofício Interno nº 1620/2021/MCOM

Brasília, 8 de março de 2021

 

A Senhora
Carolina Scherer Ricca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica 2460/2021/SEI-MCOM (6664756)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 2460/2021/SEI-MCOM (6664756), para conhecimento e posterior emissão de Parecer
Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 08/03/2021, às 18:42 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 6713007 e o código
CRC B915E9C1.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 1620/2021/@setor@ -  Processo nº 53000.061649/2012-13 - Nº SEI: 6713007

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00101/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.061649/2012-13
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO JOCA MOTTA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA: 1. Pedido de renovação da outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de União/PI,
referente ao período de 15/06/2011 a 15/06/2021. 
2. Questionamento sobre a validade do ato. Observância do contraditório e ampla defesa.  
3. Restituição dos autos à SERAD para decisão motivada acerca do prosseguimento do feito. 
 
 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 

I - RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 2460/2021/SEI-
MCOM (SEI 6664756)  submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da FUNDAÇÃO JOCA
MOTTA, que apresenta requerimento de renovação da outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de União/PI, referente ao período de 15/06/2011
a 15/06/2021. 
2. O requerimento de renovação, relativo ao período mencionado, foi recebido nesta Pasta aos
17/12/2012 (conforme fl. 02 do Volume de Processo Digitalizado SEI 0301585), e a SERAD procedeu ao exame da
regularidade da documentação juntada, sob o crivo da regulamentação aplicável à época, Portaria n° 329, de 4 de julho de
2012 (conforme NOTA TÉCNICA Nº 713/2015/SEI-MC - SEI 0320870), sendo constatada incompleta instrução do
feito. Notificada para complementação da documentação, a entidade, por meio do documento protocolado sob nº
53000.061649/2012-13, solicitou dilação do prazo para cumprimento das exigências, sendo este concedido na NOTA
TÉCNICA Nº 6895/2015/SEI-MC (SEI 0444082). 
3. Com a entrada em vigor da Portaria n.º 4.335, de 17 de setembro de 2015, os processos de renovação em
curso passaram a ser instruídos em consonância com o que dispõem os Anexos V ou VI, conforme o caso, como
reconheceu a NOTA TÉCNICA Nº 25032/2015/SEI-MC (SEI 0812240). Intimada, a entidade apresentou nova
documentação protocolada sob n° 53900.021002/2016-21. 
4. Todavia, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 15503/2016/SEI-MCTIC (SEI 1207493), o órgão técnico
atestou que "o pedido foi protocolado fora do prazo legal", pugnando pela conversão do feito em revisão da outorga.
Após apresentação da irresignação da entidade, a SERAD, através da NOTA TÉCNICA Nº 10484/2017/SEI-
MCTIC (SEI 1877274), reconheceu que a Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 definiu que "as entidades cujas
concessões ou permissões que se encontrem vencidas e que não tenham apresentado seus pedidos de renovação, poderão
fazê-lo no prazo de noventa dias, contado da data de sanção", determinando o prosseguimento do feito, com a intimação
da interessada a apresentar os documentos pendentes
5. Por meio do protocolo nº 1250.036700/2017-18, a entidade se manifestou, porém a área técnica concluiu
pela necessidade de aportar documentação adicional (NOTA TÉCNICA Nº 14640/2017/SEI-MCTIC - SEI 2003299).
Apesar da apresentação de novos documentos (protocolo n.º 01250.055145/2017-15), a SERAD ainda apontou
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pendências, solicitando o cumprimento das exigências, alertando-se, mais uma vez, pelo risco de declaração da
perempção (NOTA TÉCNICA Nº 25434/2017/SEI-MCTIC - SEI 2359717). 
6. Sobrevindo a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, fez-se necessário complementar a instrução dos
autos com alguns documentos, sendo a entidade notificada para apresentação da referida documentação, nos termos
da NOTA TÉCNICA Nº 10908/2019/SEI-MCTIC (SEI 4358321), sob pena de indeferimento do pleito. 
7. Silente a entidade, apesar de notificada por via eletrônica (SEI 4385355), entendeu-se pelo indeferimento
do pleito, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 14028/2019/SEI-MCTIC (SEI 4491602), com a publicação do
consequente Despacho de Indeferimento (SEI 4492049). Dessa decisão, a interessada foi notificada, em 17/09/2019 (SEI
4640977), para se manifestar no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de dar-se início à perempção da outorga
8. Em 12/01/2020, por meio do protocolo n.º 01250.001390/2020-16, a Fundação Joca Motta apresenta a
documentação pendente, "na expectativa de REVERTER a decisão contida em DESPACHO datado de 17/09/2019".
Alega que "o encaminhamento a destempo destas informações deve-se ao acometimento de problemas de saúde
envolvendo a representante legal da entidade, a qual viu-se temporariamente impedida de executar suas funções
administrativas". 
9. Ato contínuo, em 09/04/2020, a entidade apresenta nova manifestação, alegando problemas gerenciais
para atender ao exigido por esta Pasta, como dificuldade de contatar o setor jurídico e sócios para elaboração de resposta,
erro na gestão do e-mail para comunicação com o Ministério e continuidade na prestação do serviço.
10. A SERAD, em seguida, consignou que juntamente com as alegações foram apresentados documentos,
concluindo "pela necessidade de nova instrução processual, haja vista a constatação de pendência documental", em
razão da proximidade do novo período de renovação (NOTA TÉCNICA Nº 578/2021/SEI-MCOM - SEI 6385291). A
entidade apresentou requerimento para renovação do período subsequente (15/06/21 a 15/06/31), sob o protocolo n.º
53115.005043/2021-93. 
11. Através da NOTA TÉCNICA Nº 2460/2021/SEI-MCOM (SEI 6664756), a área técnica relata os fatos e
se posiciona "pela anulação do Despacho DILEC_TEMP 4492049, de 17 de setembro de 2019, e demais atos
administrativos praticados na sequência, uma vez que a Administração Pública não teria oportunizado à entidade o
exercício do contraditório e da ampla defesa em momento anterior à tomada decisão de indeferimento do pedido de
renovação de outorga", remetendo os autos a esta Consultoria para que esta se manifeste acerca da viabilidade jurídica da
anulação pretendida: 

2. Por meio do Despacho DILEC_TEMP 4492049, de 17 de setembro de 2019, acompanhado da
Nota Técnica nº 14028/2019/SEI-MCTIC e do Ofício nº
27950/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC, indeferiu-se o pedido formulado
pela entidade, sob o argumento de que não teriam sido cumpridos os requisitos necessários para
instrução processual. Naquela oportunidade, foi concedido o prazo de 30 (trinta) dias, para
apresentação de manifestação (SEI 4491602 e SEI 4492189).
3. Em 17 de setembro de 2019, os expedientes foram encaminhados à entidade via
correspondência eletrônica (SEI 4640977).
4. Por intermédio do protocolo nº 01250.001390/2020-16, a entidade remeteu ao Ministério das
Comunicações a documentação pendente, “na expectativa de REVERTER a decisão contida no
DESPACHO datado de 17/09/2019” (SEI 5037743). Em outra petição, reconheceu-se a “mora” no
envio de resposta ao mencionado Ofício nº
27950/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (Protocolo nº 01250.016992/2020-
60).
5. Na sequência, foi exarada a Nota Técnica nº 578/2021/SEI-MCOM e o Ofício nº
1254/2021/MCOM, no sentido de permitir à entidade a apresentação de novo pedido de renovação
de outorga para o período de 15 de junho de 2021 a 15 de junho de 2031, ao argumento de que o
período antigo estaria encerrando e, em havendo interesse, poderia ser enviado requerimento para
o referido período (SEI 6385291 e SEI 6386882).
6. Em atendimento, a entidade apresentou requerimento de renovação de outorga, juntamente com
a documentação necessária à instrução do feito (Protocolo nº 53115.005053/2021-93).
ANÁLISE
7. Sabe-se que, como regra geral, as relações jurídicas entre Estado e particulares devem ser
marcadas pela observância do contraditório e da ampla defesa, em qualquer processo judicial ou
administrativo, na forma do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal e do art. 2º da Lei nº
9.784/1999.
8. O exercício do contraditório e da ampla defesa deve ser assegurado em momento anterior a
tomada de decisão pela Administração Pública, permitindo-se que os administrados possam
influenciar, por meio da apresentação de argumentos, no processo decisório.
9. No âmbito dos processos administrativos, a inobservância do contraditório e da ampla defesa
pode invalidar eventuais atos que tenham sido praticados de forma contrária a esses postulados, na

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5119555&id_procedimento_atual=373029&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=017823196d49a2c089150f8b78bc36cfb11114303eb945e018331ce8c9a53f55
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5119555&id_procedimento_atual=373029&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=017823196d49a2c089150f8b78bc36cfb11114303eb945e018331ce8c9a53f55
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5119064&id_procedimento_atual=373029&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3b62e2e8088e4063dcd1026f9923c4c5bffa7ec5f66468a93169112b415b277c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5119708&id_procedimento_atual=373029&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=9ee0541819c55aa652190f647a1328852597fe0afce1e4cc00cc79b999122dfb
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5278746&id_procedimento_atual=373029&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=83e99c5b6fe00bb7f55b84396553b42b12ff92abf8a194383ca79acb22399536
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5711075&id_procedimento_atual=373029&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=9d0537239acb6168172c0967e5f763c03af8b75f80ca22afbff21ec8c765625b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7155209&id_procedimento_atual=373029&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=511dc9693da53752f2ed9e0d7f15e9de6a23ee3ec106b63c28b5c273e5220bf6
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7156939&id_procedimento_atual=373029&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a15effb3de072025b58e176a6ef2d01242b0a51622af5c2cfc314f0a8c00ad31
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forma do art. 53 da Lei nº 9.784/1999.
10. No caso em apreço, a decisão de indeferimento consubstanciada no referido Despacho
DILEC_TEMP 4492049, de 17 de setembro de 2019, foi levada a efeito sem observância do
contraditório e da ampla defesa.
11. Em outras palavras, primeiro foi indeferido o pedido de renovação de outorga da entidade,
sem assegurar previamente o contraditório e a ampla defesa, e, somente depois, foi concedido
prazo de 30 (trinta) dias para que fosse apresentada manifestação.
12. Vê-se, portanto, que, salvo melhor juízo, o devido processo legal não foi devidamente
observado no caso concreto, na medida em que não foi concedido prazo à entidade para exercer,
se houvesse interesse, o contraditório e a ampla defesa em momento adequado, ou seja, antes de
tomada a decisão de indeferimento do pedido de renovação de outorga.
13. Assim sendo, faz-se necessária a anulação dos atos administrativos praticados a partir do
momento em que exarado o supramencionado Despacho DILEC_TEMP 4492049, de 17 de
setembro de 2019, como forma de restaurar a legalidade do procedimento ora sob exame, nos
termos do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal e do art. 53 da Lei nº 9.784/1999.
14. Não obstante, recomenda-se o envio dos autos à Consultoria Jurídica do Ministério das
Comunicações, para que se manifeste acerca da viabilidade jurídica da anulação do Despacho
DILEC_TEMP 4492049, de 17 de setembro de 2019, e demais atos administrativos praticados na
sequência, porquanto não teria sido oportunizado à entidade o exercício do contraditório e da
ampla defesa antes da tomada de decisão.

 
12. Esse é o resumo do caso em questão.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais

13. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.
14. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
15. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.
16. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.
 

II.2. Do Questionamento quanto à necessidade de anulação do Despacho que indeferiu o pleito
17. O caso versa sobre o pedido de renovação da outorga, apresentado, intempestivamente, conforme
legislação à época, referente ao período entre 15/06/2011 a 15/06/2021. 
18. De pronto, ressalte-se que não foi localizado nos autos a Portaria que deferiu a outorga em questão,
devendo tal informação ser trazida pela área técnica. 
19. Prosseguindo a análise, restringindo-se a presente manifestação quanto ao exposto na NOTA TÉCNICA
Nº 2460/2021/SEI-MCOM (SEI 6664756), impende-se esclarecer que não se evidenciou afronta ao princípio do

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5119555&id_procedimento_atual=373029&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=017823196d49a2c089150f8b78bc36cfb11114303eb945e018331ce8c9a53f55
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5119555&id_procedimento_atual=373029&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=017823196d49a2c089150f8b78bc36cfb11114303eb945e018331ce8c9a53f55
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5119555&id_procedimento_atual=373029&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=017823196d49a2c089150f8b78bc36cfb11114303eb945e018331ce8c9a53f55
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contraditório e ampla defesa, conforme exposto pelo órgão técnico. 
20. Acerca da revisão dos atos da Administração Pública, destaca-se que esta se fundamenta no seu poder
de autotutela sobre seus próprios atos. Nesse sentido, vale trazer verbetes consagrados do Supremo Tribunal Federal
acerca do tema:

“Súmula 346: A Administração Pública pode anular seus próprios atos.
Súmula 473: A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os
tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação
judicial.”

 
21. A revogação é ato discricionário de desfazimento do ato, em razão da verificação dos critérios de
conveniência e oportunidade, ao passo que anulação vem a ser ato vinculado de desfazimento em função de ilegalidade
ou ilegitimidade dos atos.
22.  Pois bem, tanto revogação quanto anulação apresentam-se como formas de invalidação, o que acarreta o
desfazimento ou retirada do ato do mundo jurídico, sendo que suas diferenças residem nos motivos aventados para
exclusão do ato do ordenamento jurídico. A revogação repousa em critérios de conveniência e oportunidade da
Administração Pública, ao passo que a anulação diz respeito à desobediência de questão de direito.
23. Para Celso Antônio Bandeira de Mello:

“O motivo da invalidação é a ilegitimidade do ato, ou da relação por ele gerada, que se tem de
eliminar. Enquanto na revogação é a inconveniência que suscita a reação administrativa, na
invalidação é a ofensa ao direito.”

 
24. Veja-se que o conceito de revogação encontra-se intimamente ligado à margem de discricionariedade que
o ato possui. O que significa dizer que nos casos em que não existir discricionariedade, por via reflexa, também não
existirá a possibilidade de revogação. Essa é a exegese mais moderna que deve ser conferida aos institutos ora em debate.
 
25. Aufere-se dos autos que a entidade foi devidamente intimada para apresentação de documentação
complementar para instrução dos autos, por meio da correspondência eletrônica acostada ao doc. SEI 4385355. A NOTA
TÉCNICA Nº 10908/2019/SEI-MCTIC (SEI 4358321), alerta, expressamente, que o não atendimento das exigências
pode ensejar o indeferimento do pleito, senão vejamos: 

5. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de
março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.

 
26. A entidade, no entanto, quedou-se inerte, razão pela qual entendeu-se pelo indeferimento do pleito, nos
termos da NOTA TÉCNICA Nº 14028/2019/SEI-MCTIC (SEI 4491602), o qual foi acolhido pelo Despacho de
Indeferimento (SEI 4492049). 
27. Dessa decisão, a interessada foi notificada, por meio do OFÍCIO Nº
27950/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC, encaminhado pela correspondência eletrônica acostada ao
doc. SEI 4640977, para apresentar manifestação sobre o assunto, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de dar-se início ao
procedimento de perempção da outorga. 
28. Não se evidencia, portanto, ofensa ao princípio do contraditório e da ampla defesa, uma vez que a
apresentação de defesa foi oportunizada à parte, de forma que não se pode falar em necessidade de anulação do despacho
em questão por flagrante ilegalidade. 
29. Ademais, acerca da invalidade dos atos, impende-se destacar que incide o princípio pas de nullité sans
grief, segundo o qual não há nulidade sem prejuízo. Sobre a aplicação do referido princípio no âmbito do Direito
Administrativo, ensina Adilson Abreu Dallari:

A doutrina e a jurisprudência não aceitam a ANULAÇÃO desvinculada da necessidade de
satisfação do interesse público. Ninguém mais sustenta que qualquer vício jurídico determina o
inexorável dever de anular o ato administrativo, sem qualquer outra consideração. A validade de
um ato jurídico é de natureza referencial; depende das circunstâncias e conseqüências. Desde
longa data afirmam os franceses: “pas de nullité sans grief” (não há nulidade se não houver dano).
DALLARI, Adilson Abreu. Desvio de Poder na Anulação de Ato Administrativo. Salvador,
Revista Eletrônica de Direito do Estado, Instituto de Direito Público da Bahia, nº 7,
julho/agosto/setembro, 2006.
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30. A leitura do processo nos leva a crer que a Administração simplesmente deu prosseguimento ao pleito,
sem qualquer análise/justificativa acerca da decisão de indeferimento. Assim, carece os autos de decisão, devidamente
motivada, sobre a continuidade da instrução do pedido renovatório, devendo-se abordar, inclusive, as inúmeras
oportunidades que a entidade vem sendo intimada a complementar a documentação e a duração já desarrazoada do
processo. 
31. Impende destacar que o processo administrativo tem princípios próprios e peculiares, como o formalismo
moderado, da verdade material, do interesse público, da economia processual, dentre outros.
32. Nos dizeres de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, "é evidente que, como regra geral, o administrado tem
que cumprir as normas procedimentais previstas em lei. No entanto, se o interessado demonstrar que o descumprimento
ocorreu por razões justificáveis, como a insuficiência do prazo, dificuldade na obtenção de determinados documentos ou
diligências, as manifestações meramente protelatórias da parte contrária (como os denunciantes de irregularidades) ou
os usuários de serviços públicos, por exemplo) ou outras razões devidamente demonstradas, deve a Administração acatá-
las, ao invés de decretar a preclusão". (In Limites da utilização de princípios do processo judicial no processo
administrativo)
33. Portanto, não se tratando de ato ilegal, caso o órgão técnico, com base no mérito administrativo,
avaliando a conveniência/oportunidade, decida por sua revisão, deve revogar, de forma motivada, o ato. 

 
III - DA CONCLUSÃO
 

34. Em face do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, restringindo-
se a presente manifestação quanto ao exposto na NOTA TÉCNICA Nº 2460/2021/SEI-MCOM (SEI
6664756), manifesta-se pela ausência de necessidade da anulação do Despacho de Indeferimento, ante a
comprovada observância aos princípios do contraditório e ampla defesa. 
35. Alerta-se, ainda, para que a Administração decida, de forma motivada, sobre eventual prosseguimento
do pleito renovatório. 
36. Reitera-se a recomendação do item 18.
37. Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para as providências
cabíveis.

É o parecer.
 
À consideração superior.
 
Brasília, 29 de março de 2021.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000061649201213 e da chave de acesso 9c7af12d

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 602611518 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 30-03-2021
10:23. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00422/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.061649/2012-13
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão com a finalidade educativa

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00101/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre consulta formulada pela Secretaria de
Radiodifusão – SERAD a respeito da anulação do Despacho s/nº, proferido pelo Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
que indeferiu o pedido da Fundação Joca Motta para renovação do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de União/PI (Doc. nº 4492049 - SEI), consoante o disposto
na NOTA TÉCNICA Nº 2460/2021/SEI-MCOM (Doc. nº 6664756 - SEI).

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00101/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não deve haver a
anulação do Despacho s/nº, que trata do indeferimento do pedido da Fundação Joca Motta para renovação da outorga,
uma vez que houve a observância do princípio do contraditório e da ampla defesa.

 
4. Destaque-se, ainda, que a Fundação Joca Motta foi cientificada dos termos da NOTA TÉCNICA Nº
10908/2019/SEI-MCTIC, que tratou da necessidade de juntada de documentos necessários, como se verifica do do
documentos acostados aos autos do Processo Administrativo (Doc. nº 4358321 e Doc. n° 4385355 - SEI).

 
5. A ausência de apresentação de resposta pela Fundação Joca Motta resultou na edição da NOTA
TÉCNICA Nº 14028/2019/SEI-MCTIC, que embasou a mencionada decisão administrativa de indeferimento do pedido
de renovação de outorga.

 
6. Por consequência, a SERAD deve, salvo melhor juízo, indeferir o pedido de renovação da outorga e
declarar a consequente perempção, uma vez que não foram apresentados os documentos necessários, no momento
oportuno.

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 31 de março de 2021.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
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Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00425/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53000.061649/2012-13
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO JOCA MOTTA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 31 de março de 2021.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53000061649201213 e da chave de acesso 9c7af12d

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 607041813 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 31-03-
2021 10:14. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.061649/2012-13

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento do Parecer Jurídico nº 101/2021 (6915233), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 31/03/2021, às 15:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 6916922 e o código
CRC B68AE524.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13 SEI-MCOM nº 6916922

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.061649/2012-13
 
Referência: Parecer nº 00101/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 6915233
 
Interessado: Fundação Joca Motta
 
Assunto: Renovação de outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos.
 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós-Outorgas (CGPO) para providências cabíveis.

 

Brasília, 31 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 31/03/2021, às 17:04 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 6927291 e o código
CRC F548E35E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13 SEI-MCOM nº 6927291

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Correspondência Eletrônica - 6991010

Data de Envio:
  07/04/2021 11:26:06

De:
  MCOM/Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto:
  Consulta CGFM

Mensagem:
  Processo nº:  53000.061649/2012-13

 

Senhor(a) Coordenador(a)-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Fundação Joca Motta, CNPJ nº
02.965.288/0001-41, executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de União, estado do
Piauí, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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Correspondência Eletrônica - 7022129

Data de Envio:
  13/04/2021 16:26:41

De:
  MCOM/Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mctic.gov.br

Assunto:
  Consulta CGFM

Mensagem:
  Processo nº: 53000.061649/2012-13

Senhor(a) Coordenador(a)-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Fundação Joca Motta, CNPJ nº
02.965.288/0001-41, executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de União, estado do
Piauí, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5775/2021/SEI-MCOM
PROCESSO Nº 53000.061649/2012-13.
INTERESSADA: FUNDAÇÃO JOCA MOTTA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. EDUCATIVA. EXIGÊNCIA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Fundação Joca Motta, CNPJ nº 02.965.288/0001-41, relativo à renovação de outorga
para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de União/PI, em
relação ao período de 15 de junho de 2011 a 15 de junho de 2021.

 

2. Por meio do Despacho DILEC_TEMP 4492049, de 17 de setembro de 2019, acompanhado da Nota Técnica nº 14028/2019/SEI-MCTIC e
do Ofício nº 27950/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC, houve o indeferimento do pedido formulado pela entidade, sob o argumento de que
não teriam sido cumpridos os requisitos necessários para instrução processual, após 9 (nove) anos de tramitação processual e terem sido emitidas 8
análises (Notas Técnicas). O referido Oficio concedeu o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação de manifestação (SEI 4491602 e SEI 4492189), caso
discordasse da decisão. Em 17 de setembro de 2019, os expedientes foram encaminhados à entidade via correspondência eletrônica (SEI 4640977).

 

3. Por intermédio do protocolo nº 01250.001390/2020-16, a entidade remeteu ao Ministério das Comunicações a documentação pendente,
“na expectativa de REVERTER a decisão contida no DESPACHO datado de 17/09/2019”  (SEI  5037743). É inequívoco o caráter recursal da petição
protocolada sob nº 01250.001390/2020-16.

 

4. Em outra petição, protocolada sob nº 01250.016992/2020-60, justificou-se a “mora” (atraso) no envio de resposta ao mencionado Ofício
nº 27950/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (Protocolo nº 01250.016992/2020-60), especialmente nos parágrafos 2º e 3º da petição da
entidade.

 

5. Na sequência, foi exarada a Nota Técnica nº 578/2021/SEI-MCOM que, no item 2 atentou para a intempestividade da petição protocolada
sob nº 01250.001390/2020-16, mas ignorou a justificativa existente na petição protocolada sob nº 01250.016992/2020-60, para a “mora” (atraso) no
envio de resposta ao Ofício nº 27950/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC. Ademais, equivocadamente, conforme consta no item 3 da Nota
Técnica nº 578/2021/SEI-MCOM, a documentação encaminhada acostada à petição protocolada sob protocolo nº 01250.001390/2020-16 foi analisada
como se estivesse se referindo a novo pedido de renovação de outorga para o período de 15 de junho de 2021 a 15 de junho de 2031. Por conseguinte,
foi expedido o Ofício nº 1254/2021/MCOM, no sentido de permitir à entidade a apresentação de novo pedido de renovação de outorga para o período
de 15 de junho de 2021 a 15 de junho de 2031, ao argumento de que o período antigo estaria encerrando e, em havendo interesse, poderia ser enviado
requerimento para o referido período (SEI 6385291 e SEI 6386882).

 

6. Em atendimento, a entidade apresentou requerimento de renovação de outorga, juntamente com a documentação necessária à instrução
do feito (Protocolo nº 53115.005043/2021-93).

 

7. A análise documental, no entanto, foi suspensa temporariamente pois sobreveio a dúvida quanto a regularidade do curso processual.
Especificamente, a legitimidade da decisão de indeferimento consubstanciada no referido Despacho DILEC_TEMP 4492049, de 17 de setembro de 2019,
 foi questionada uma vez que havia sido levada a efeito sem observância prévia do contraditório e da ampla defesa.

 

8. A questão foi levada à Consultoria Jurídica para apreciação.

ANÁLISE

 

9. Em resposta, nos termos do PARECER n. 00101/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (6915233), a Conjur afirmou que não houve afronta ao
princípio do contraditório e ampla defesa, conforme depreende-se do excerto a seguir:

 

25. Aufere-se dos autos que a entidade foi devidamente intimada para apresentação de documentação complementar para
instrução dos autos, por meio da correspondência eletrônica acostada ao doc. SEI 4385355. A NOTA TÉCNICA Nº 10908/2019/SEI-
MCTIC (SEI 4358321), alerta, expressamente, que o não atendimento das exigências pode ensejar o indeferimento do pleito,
senão vejamos:

5. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena
de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

26. A entidade, no entanto, quedou-se inerte, razão pela qual entendeu-se pelo indeferimento do pleito, nos termos da NOTA
TÉCNICA Nº 14028/2019/SEI-MCTIC (SEI 4491602), o qual foi acolhido pelo Despacho de Indeferimento (SEI 4492049).
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27. Dessa decisão, a interessada foi notificada, por meio do OFÍCIO Nº 27950/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC,
encaminhado pela correspondência eletrônica acostada ao doc. SEI 4640977, para apresentar manifestação sobre o assunto, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de dar-se início ao procedimento de perempção da outorga.

28. Não se evidencia, portanto, ofensa ao princípio do contraditório e da ampla defesa, uma vez que a apresentação de defesa foi
oportunizada à parte, de forma que não se pode falar em necessidade de anulação do despacho em questão por flagrante
ilegalidade.

 

(...)

 

30. A leitura do processo nos leva a crer que a Administração simplesmente deu prosseguimento ao pleito, sem qualquer
análise/justificativa acerca da decisão de indeferimento. Assim, carece os autos de decisão, devidamente motivada, sobre a
continuidade da instrução do pedido renovatório, devendo-se abordar, inclusive, as inúmeras oportunidades que a entidade vem
sendo intimada a complementar a documentação e a duração já desarrazoada do processo.

 

10. Portanto, para continuidade da instrução processual, considerando o disposto no item 30 do PARECER n. 00101/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, é necessária a realização de “análise/justificativa acerca da decisão de indeferimento” da petição protocolada sob nº
01250.001390/2020-16, nitidamente com caráter recursal para “expectativa de REVERTER a decisão contida no DESPACHO datado de
17/09/2019”  (SEI  5037743). Esta petição considerada como recurso deve ser analisada, uma vez que pelo item 34 do referido PARECER n.
00101/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, houve manifestação “pela ausência de necessidade da anulação do Despacho de Indeferimento, ante a
comprovada observância aos princípios do contraditório e ampla defesa”.

 

11. No que tange a justificativa para comprovação da “mora” (atraso) alegada na petição protocolada sob nº 01250.016992/2020-60, a
entidade deve ser notificada para demonstrar, isto é, provar a insuficiência de prazo, nos termos do item 32 do PARECER n. 00101/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

 

12. Após a referida notificação e transcurso do prazo para manifestação, deverá ser realizada análise sobre a petição recursal referente ao
período de 15 de junho de 2011 a 15 de junho de 2021.

 

13. Adicionalmente, também conforme apontado no item 30 e item 35, ambos  do PARECER n. 00101/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, “para
que a Administração decida, de forma motivada, sobre eventual prosseguimento do pleito renovatório”, para o período de 15 de junho de 2021 a 15 de
junho de 2031,  a Entidade também deverá ser instada a  apresentar elementos que  comprovem o atendimento dos princípios próprios e peculiares
indicados no item 31 e 32, ambos  do PARECER n. 00101/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (“... como o formalismo moderado, da verdade material, do
interesse público, da economia processual, dentre outros).

 

14. Recomenda-se encaminhamento desta Nota Técnica juntamente, com o PARECER n. 00101/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, à Entidade.

 

CONCLUSÃO

 

15. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica juntamente com o PARECER n. 00101/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento deste Ofício, apresente os referidos documentos, sob
pena de  indeferimento  tanto da petição protocolada sob nº 01250.001390/2020-16, nitidamente com caráter recursal associada ao Despacho
DILEC_TEMP 4492049, de 17 de setembro de 2019, como do pleito de renovação de outorga para o período de 15 de junho de 2021 a 15 de junho de
2031, com a consequente declaração de perempção.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Chefe da Divisão de Renovação de Radiodifusão Educativa e Comunitária,
em 11/05/2021, às 18:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em
11/05/2021, às 19:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 7277321 e o código
CRC 00D6954A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13 SEI nº 7277321

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 10474/2021/MCOM

Brasília, 11 de maio de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
MARIA DO SOCORRO DO RÊGO MOTA
Representante Legal da Fundação Joca Motta - (CNPJ 02.965.228/0001-41)
Rua Sete de Setembro, nº 373 - Centro
CEP: 64120-000/ União -PI
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.061649/2012-13.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5775/2021/SEI-
MCOM(7277321) desta Secretaria, acompanhada de cópia do PARECER n. 00101/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (6915233) que trata de pendências
encontradas nos autos.

 

2. Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para que a entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob
pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

3. Sobre o prazo, informo que, em razão da pandemia do Coronavírus (Covid-19), sua contagem ficará suspensa pelo período de 08 de abril
de 2021 a 30 de junho 2021, após o qual será contado normalmente, nos termos da Portaria MCOM nº 2.344, de 6 de abril de 2021, publicada no Diário
Oficial da União em 08 de abril de 2021.

 

4. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em
11/05/2021, às 19:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 7277537 e o código
CRC BF5C9E95.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10474/2021/MCOM -  Processo nº 53000.061649/2012-13 - Nº SEI: 7277537

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Correspondência Eletrônica - 7281374

Data de Envio:
  11/05/2021 21:40:30

De:
  MCOM/Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Para:
    mrsyev@gmail.com

Assunto:
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem:
   Prezado(a),

Ref: 53000.061649/2012-13.

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_7277537.html
    Nota_Tecnica_7277321.html
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Correspondência Eletrônica - 7313473

Data de Envio:
  14/05/2021 15:17:19

De:
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    mrsyev@gmail.com

Assunto:
  Encaminha documento

Mensagem:
  Prezados,

Em complementação à correspondência eletrônica enviada em 11/05/2021 (anexa), encaminhamos em anexo o Parecer nº101/2021, emitido pela Consultoria Jurídica
deste Ministério.

Atenciosamente,

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Anexos:
    Correspondencia_Eletronica_7281374.html
    Parecer_Juridico_6915233_PAR_101_2021_CGRT_TLC_fund_joca_motta_renovacao_da_outorga_prestacao_servico_radiodifusao_educativa.pdf
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REQUErUMENTO DE RENOVAC;AO DE OUTOIlGA

PI ra as Funda~5e de Dir it Privado

- --,"- IDJ;NTlfIC/\c;i\O - -
Nome da Pessoa Jurldica: FUNDM;AO JOCA MOTTA

CNPJ: 102.965.228/0001-41 I CEP d sede: /64.120-000

Enderec;o da sede: Rua Sete de Setembro, n° 373 - Centro

E·mail de contato: sylas@wnw.com.br
(XJ m frequencia modulada

(x) Radiodifusao Sonora
( ) em ondas curtas

Servic;o a ser r novado: ( ) em ondas medias

( ) em ondas tropicais

( ) Radiodifusao de Sons Imag(~ns

Canalou frequencia: 293E

Localidade de renova~ao: UN lAO IUF: I PI
--

Quando esta situada,
A localidade se encontra ( ) Sim .' A localidade se ncontra em faj a de front ir

total au parcialmcntc, 1I<t faixa int rna d ccnto e cinqu nt quil6metros
em faixa de fronteira?* (X) Nao dil fronteira com Olltros paises.

Eu, MARIA DO SOCORRO DO EEGO MOTTA I inscrito no CPF
sob 0 nQ 007.263.703-04 , na qualidade de representante legal da pessoa jurldica
acima qualificada, venho solicitar a RENOVAl;AO DA OUTORGA relativa ao servic;o, localidade e UF
acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarar;:6es a seguir encaminhando a documentar;:ao
necessaria para a renovar;:ao da outorga,

PERIODO DA RENOVA9AO: 15/06/2011 a 15/06/2021

Com vistas ainstru~ao da prescnte solicitar;:ao, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) a emissora encontra-se com suas instalar;:6es e cquipamentos em conformidade com a ultima
autorizac;ao do MCTIC, de <!Corda com os parametres tecnicos previstos na re ulamentac;ao vigente,
constantes da respectiva Iicenr;:a de funcionarnenro;

(b) a entidade nao possui autorizac;ao para executar 0 mesmo tipo de servi~o na localidade objeto da
concessao/permissao que sera renlJvada;

(c) a entidade nao excedera os Iimites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nQ 236, de 28 de fevereiro de
1967, caso haja a renova~iio da outorga;

(dl a entidade possui boa situar;:ao financeira e possui recursos pMa 0 empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sodos ou dirigenres participa do quadro societario ou diretivo de outras pessoas
juridicas executantes do mesmo tipo de servir;:o dp radiodifusao na localidade em que a renova~ao da
concessao ou a permissao e pretendida, nem de outra~ pessoas jurfdicas e ecutantes de servi~o de
radiodifusao em municipios diversos, em cxcesso aos Iimites e tabelecido no art. 12 do Decreto-Lei nQ

236, de 28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da en'tidade esta no exercicio d m ndaro eletivo que Ihe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou fun~6es dus quais decorra foro especial;

.»'""",, do 'CO"""""" 'e,."~0- rJ,v Saub<lZQ d.tJ 1C2L'P-~
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(g) a pessaa juridica nao esta impedida de transacianar com a administra~ao publica federal, direta au

indireta;

(h) a pessaa jurfdica cumpre 0 disposto no art. 7Q, caput, inciso XXXIII, da Constitui~50;

(i) a pessoa juridica nao executa servi~os de radiodirusaa sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa juridica fai condenado em decisao transitada em julgado au
proferida par 6rgao judicial colegiado, pela pratica dos ilicitos referido no art. 1Q, caput, inciso I, alineas
"b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "t, "k", "I", "m", "n", "a", "p" "q" da L j Complementar nQ 64, de 18
de maia de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de sele~ao, dire~ao e conteudo da programa~aa

veiculada sao privativas de brasileiros natos au naturalizados ha mais de dez anos, nos termos dos §§lQ

e 2Q do art. 222 da Constituir;ao Federal; e

(I) caso a outorga seja renavada, a entidade se campromete a observar e cumprir, na produc;ao de
conteudo e na sua programa~ao, a finalidadc exclusivarnente educativa do servi~o, notadamente
quanta aDs principios e disposi~6es do art. 221 da Constituic;ao Federal, do art. 38, d, da Lei nQ 4.117, de
27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu paragrafo unico, do Decreto-Lei n!l 236, de 28 de fevereiro de
1967, do art. 28, itens 11 e 12, do RCEuiam nto de Servil;os de Radiodifusiio, aprovado pelo Decreta nQ

52.795, de 31 de outubro de 1963, da Porta ria Interrninistcri<ll nQ 651, de 15 de abril de 1999. e da
Portaria que estabelece as regras e os criterios em rela~aa aos servir;os de radiadifusao com fins
exclusivamente educativos.

--ClvJCU;{Ok: cR» Sec rZJ-/.UQ &&-fYfv.~ k
Assinatur do repr sentant legal
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DO /\ U fl/\

P,lf<l a Pr iVil 10

ssin do m tad s s

it/am ncr i,'r. <.l? ro
rio Pub' co, con- nd?loiS

tl/\
carr t. nl nle pI nchid

o
(;l) r qu flm n

pAcin;ls, am todas as d clara
(b) eSlillllto
Carl6rio do
fin<'llidad d
(e) alo d n m il~ao ou I i ·0 d dlrig nl s. dcvldam n r glS r do no Car 6rio de R EIS fO (,

das P ssoas Juridieas;
(d) onvenio firmado com uma unica IES, om s cl ou eampus no Es ado m QU s r cu' do 0

se i~o de radiodi usao l'X lusivamen educatl/o. que garan.'l 0 forneClmen 0 d supo

peda 6 ico e t' nico di~ao d programas 01 ados xclusi amen e para a educa~ 0;
(e) capia do do umento cl id ntidad do r pr sentan da lES com a qual 0 convenio foi
(f) balan~o patrimonial e dl'mons ra~6es can ;\beis do ultimo ex rcicio social. j
apr sentados nil fo ma da lei, que comprovem a bo si ua~iio financcira. dada su
por balanc t s ou balan~os proviso lOS, ex £'to quando a pe so juridiea ainda nAo
completado um ercicio rJscal, hip'( s ) Que de ra r S 'n ii'S U balan~o de aber ura;
( ) laudo d vistaria eniea, la orad p r proftsslOnill h bill ad irmado m conJun 0 com 0

diriG nle da pessoa juridica, que at te qu as carile Nis iCdS t cnlcas da s a~ao se ncon r;:lm m
conformidade com a ul ima au ofiza~ao do orgdo comp~ en e do Pod r E eeu IVO • d ral,
acompanhado dOl Ano a~ao (I Responsabiliclade T 'cnlea - AR •
(h) prova de inscri~ao no Cada tro N cional d Pesso s Juridicas - Ct~PJ;

(i) prova de r gul ridade relativa iJ Seguridadc Social e (10 Fundo de Garilntla do Tempo dt' SC'rvi~o ­
FGTS;
(j) prova de reaularidad do recolhinlento dos ( curso do Fist I;
(k) certidao conjunta negativa de debito r lativ(l aos trib lOS feder, is, it di· ida il iva a Unldo.
expedida pera Receita rederal;
(I) prova de regulafidade para com a Fazenda Est dual/Distri I do local de s d ;
(m) prova d regularidadc p ra com a Fazenda Municipal do local d s d ;
(n) prova dil inexistencill de debitos inadirnplidos perant a JlIsti~a do Tr b Iho, por mid...
apresenta~ilo de certid~o negativa, nos tellnos do disposto no Titulo II-A do Deer to-L I n9 AS ,de
12 de maio de 1943 - Consolida~ao das Leis do Trabalho;
(0) certidao simplific da ou docum nro quival nte, emi ida p 10 argao de r gistro comp t nt m
que cstiver m arquivados 05 a 05 constitutivos da p sso juridica; e
(p) capia do cerlificado de Iicen~a para funcionam nto d s a\30.
(a) provil da condi~ao d brasileiro na 0 OU n lur lila-d~-O~;i~')----'Cl-iS-dC-'-d-l-n-o-s-p-o-r-n-)-c-iO-d• uln d~

~egui~tQs docu~.enlos: cerlidao, d _llaseime~to/c~S"lrl1 n 0, c rtiflCado d~ r ser~iSt.a, c dula d ,
Identldade, certlflcado de nalUrallza~ao xpedldo h... mals d del nos. cartelra prohSSlon I, Cil fir
de trabalho e pre idenci social ou pas apoltE:.

OOCU ENTO$
OA

PESSOA
JU [OICA

OOCUMENTOS
DOS OIRIGENTES

OBSERVA<;:OES

• Os documentos registr dos em carta rio devem conter, em loc I vislvel de for a I gi el, in iea ao dos dados d
regislIo,
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CARTORIO MATHIAS QUARESMA
Rua Anfrisio Lobao, Centro, Uniao - PI- Tel. 32651343

Email: cartoriooficio2uniao@hotmail.com
MARIA DEUNA PINHEIRO DO NASCIMENTO

TabeliA de NOlas Oficial de Regislro Civil e Mais Anexos

" I

,.
•• • ~.. • of:

CERTIDAo

CERTIFICO para os devidos fins que, revendo e buscando,
neste Cart6rio do 2° Oficio Extrajudicial, situado a Rua Anfrisio
Lobao, sIn, centro, Uniao - PI, nele verificando 0 Livro 07, de
Registros de Pessoas Juridicas, as folhas 81v/84v, datado de 06
de janeiro de 1999, encontrei 0 registro da ATA DA REUNIAO DA
APROVACAO DO ESTATUTO DA FUNDACAO "JOCA MOTTA",
entidade filantr6pica, com sede nesta cidade e foro em todo 0

municfpio de Uniao - Piaui.

a referido everdade dOll fe.
Uniao - PI, 18 d htar~o de 2016

/
I

t!/" , ...~...v L·<-.t t. I /
Maria Delina ~inheiro do ascimento

jTabelia

'" .- SdodeF"~
~~......,_","Lt•.. ' . - ,-~. .. - ~-

~ 'il lWdo ...~~ - • .,. -
. -! -~~- - .: ,''''. •

~ ".. :;~)' I ,: • '6.

( T a-r;Ao ...,,' .' .....~ .. ..'"'' .

. - "'AHGD;U~ -'- {:' '.; 5.,1. of8' ~. -t .. " • --' •

•'C. __ , ~,

~n -,' .". ..,.-.. ~
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ESTATUTO DA FUNDACAO JOCA MonA

Titulo I - Dos fins, foro e duraCfao:

Artigo 10 - A FundaCfao Joca Motta, entidade jurldica de direito privado,

com fins filantr6picos, tera sede e foro na cidade de Uniao, atua~ao em todos os

municipios que compoem 0 Estado do Piau9,

Paragrafo Unico - A Funda~ao Joca Motta tem como finalidade 0

desenvolvimento da comunidade atraves do homem em seus aspectos bio­

pslquicos e socia is.

Artigo 20 - A Funda<;ao tera por objetivo: a) instalar, manter e prover @scolas

de qualquer grau, inclu~ve pre-escotar, creches, supletivos e centros sociais; b)

instalar, manter, prover hospitais, maternidades e outros estabelecimelltos

congeneres; c) instalar. manter, p over assist~ncia social, juridica, odontol6gica

e outros que venham a ser necessarias que estejam nas possib'lidades da

FundaCfao; d) instaJar, manter e prover e tidades de carater cultural e tecnicos;

e) firmar convenios com 6r9aos da administraCfao publica federal, estadual e

municipal, ou com entidades particulares, nacionais ou internacionais para

constfU~o e man ten9ao de obras nos setores de agricultura, comunicaCfao,

saneamento, habita<;ao, salide, esporte, que sejam de carater coletivo e de in­

teresse comunitario; f) executa au coordenar ~soladamente ou em convenio

com e,ntidades publicas ou particulares programas de forma<;ao e/ou .

aperfei<;oamento de mao-de-obra para os setores mais carentes nas .~~ ~ ,J I.~
comunidades interioranas, bern como cursos de exte~sao cultural ou u jversitario;C~? ~ '3 ;:;:
g) coorde~a ~ orientar ?aprove.itamellto ,da area r~ral e propiciar aS~istencia.:~:~;. . <;l~ ~.~
em geral a agrrcultura e a pecuana; h) reahzar pesquisas e elaborar projetos de~;; 's-~ .... ~.c

extensao rural, de coopera~ivismo e de urbanizaCfao do desenvolvimento da zona:: ; ..:-; '= -
rural; I) promover a comunica<;ao atraves da imprensa, jornais, revistas, livros e:~ ..',:= g~:::

, -. J 0..

demais m@ios de comunicaCf8o social utilizando os instrumentos disponiveis na:"" .~- ~ t ~ a
imprensa escrita, fa/ada e televisionada atraves de convenios, bem como, instalar ~:: r -;.:; 'E ~

.... r 10.. ~_

e manter emissoras de radio; j) convelliar com entidades publicas ou particulares,

visando a divulgay80 e pratica do esporte amador ou profissional ou ainda de

atle&ismo e outras formas de atividades que usam a cultura e a saude,

Paragrafo Primeiro - 0 serviyo de radiodifusao de qlle t ata este artigo °1<-r: ~

sera executado sem finalidade comercial, ou se9a, com fins exclusivamente 'n I a~J~
d t' I' i If ~i :!to ...

e uca IVOS e cu uralS, .?, I .; :or. ~l~l~
Paragrafo Segundo - Qualquer alteray80 dependera de prev~~:~ ,:t::~ - :.~~~

autorizac;ao do poder concedente.

Paragrafo Terceiro - A Fundac;ao pretende utilizar 0 nome de Radid::
Educativa FM Vanguarda em suas transmissoes. =

Paragrafo Quarto - Todos os administradores do servic;o de radjodifusao~~ ~~:' :.. L'

serao obrjgatori3me~te brasileiros nos termos constitucionais e 3 investidurag'2 ~J~ t

0:: c.:.: I

nos cargos somente podera ocorrer depois de devidamente aprovados pelos ~ :;
6rga05 competentes do Ministerio das Comullicac;oes,

Paragrafo Quinto - Sera mantida adisposic;ao do Ministerio da Educyc30 )
a programaC;8o produzida, para fins de veicula9ao em emissoras educativas de I
outros Municlpios, Estados e da Uniao,

-.
.....---------- - -
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Paragrafo Sexto - Havera um Conselho de ProgramaC;80 constituldo
de 05 (cinco) membros, sendo um deles 0 Secretario Municipal de EducaC;80 e
os demais indicados pela Diretoria da FundaC;80, encarregado de analisar 0

conteudo pedagogico e a forma dos programas produzidos,
Paragrafo Setimo - A qualquer tempo sera permitido a estabelecimento

de ensino superior do municipio e de municipios limitados pelo alcance da

emissora participar na programaC;80, mediante Conv€mio e/ou Acordo a ser

firmado entre as partes.
Artigo 3° - A assistencia mantida pela FundaC;80 sera gratuita e

independera de distiny80 religiosa, politica ou social dos assist'dos.
Artigo 4° - A Funday80 tera tempo de duray80 indeterminado.

Titulo II - Do patrimonio inicial e das dotal;oes especiais:
Artigo 5° - 0 patrimonio inicial da FundaC;80 constituir-se-a de R$

7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) sendo: a) R$ 6.000,00 (seis mil reais) em
equipamentos de escritorio e eletrico-eletronico doados pelos socios Valdemir
do Rego Motta, Marcelo do Rego Mota Rocha, Marcio do Rego Mota Rocha e
Paulo Afonso Borges Machado; b} R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais) em

moeda corrente, doados pelos sodos fundadores.
Artigo 6° - Constituira tambem patrimonio da FundaC;80: a) as dota<;oes

de entidades publieas; b} as dotayoes ou doa<;oes de entidades privadas; c) as
eontribuiyoes dos s6cios; d} os legados ou heran<;as que venham a ser
destinados aFunday8o; e) as rendas que venham a ser auferidas pela Fundayao.
Paragrafo Unico - 0 Patrimonio da Fundayao sera aplicado pela Diretoria na
consecuyao de seus fins, com 0 controle da Assembleia Geral que examinara . .

anualme te as suas contas. : i~
Artigo 7° - a pat imonio da Funday80 sera impenhoravel e inalienavel/ : :: J

• ..... •• f

naquilo que toca aos seus bens imoveis. Paragrafo Unico - As p oibi<;oes contidas:.f: ~ ~.:

neste artigo poderao ser i91aplicaveis, toda vez que a tranSay80 em lucre ~: ; ~L. ~:
~undayao e for objeto de deliberay80 da Diretoria por 2/3 (dois teryos) dos; ;:. ,:0;-;
seus membros. .,' '

.~, .. ~..............
~ ()

Titulo III - Dos socios:

Artigo 8° - Poder80 ser soeios da Funday80 quaisquer pessoas, flsicas
ou juridicas, sendo ilimitado 0 seu numero.

Artigo go - Os socios dividir-se-ao as seguintes eategorias: a) socios

fund~do,res - aque/es que assinarem 0 ate constituNvo da Fundayao; b) SOcio.sl~', ~ 0;­

contnbuln.tes, - aqueles qu~ forem admntj~os ~pos a constituiy80 da Funday80 ~ ~llJ'"f
que contrrbUirem com anUidade para aphcayao nos seus fins sociais; c) socio~ ,~~

benemerito_s - aqu~I~~ que cOl7istribuirem de modo substancial para 0 patrimoni..:.1G~~~;~k1
da Fundayao, a enterlo da Diretoria. :- -' .., - ~~ ;> ..

Capitulo I - Dos deveres dos socios: ~

Artigo 10 - Serao deveres dos socias: a) cumprir 0 Estatuto di ~
Funday80; b) acatar as decis6es da Diretoria e da Assembleia Geral; c) pagar L\

as mensalidades que foram arbitradas peJa Diretoria; d} acatar e exercer os
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cargos que Ihe forem atribuidos pela Assembleia Geral, salvo justo motivo,

declarado por escrito;
Paragrafo 1° - as s6cios que nao cumprirem as determinac;:oes do

presente Estatuto e/ou atrasarem suas doac;:oes em dois meses ficarao passiveis

de exclusao do quadro social e estarao sujeitos as seguintes penalidades: a)

advertencia; b) suspensao; c) eliminac;:ao.
Paragrafo 2° - As penas de advertencia e suspensao serao impostas

pela Diretoria, salvo se cometidas pelos Diretores, quando sera imposta pela

Assembleia Geral.
Paragrafo 3° - A pena de eliminac;:ao sera imposta pela Assembleia

Geral.
Paragrafo 4° - A Diretoria podera como medida preventiva afastar 0

s6cio no caso de penalidade prevista no paragrafo anterior, ad referendum da

Assembleia Geral.
Capitulo II - Dos direitos dos socios:

Artigo 11 - Sao direitos dos socios: a) gozar dos beneficios
proporcionados pela Fundac;:ao, sempre que deles necessitar, pela sua condic;:ao
econ6mica ou financeira; b) votar e ser votado nas Assembleias Gerais quando

as integrar.

Titulo IV - Dos orgaos da Administra~ao: !:
Artigo 12 - Sao orgaos da administrac;:ao da Fundac;:ao: a) a Diretoria; ci·~· niJ

·0 .... 1J~ c

:a:::~~~I~:aG:::~::j:: Cons~hoFiscal~nl~ ~;
Artigo 13 - Compete aDiretoria que e composta de: Diretor-Presidente,:_ ~~~ ..... ~r~

Diretor Vice-Presidente, Diretor Administrativo, Diretor Administrativo Adjunto,~ ~~ ~ ~ :: (3
Diretor Financeiro, Diretor Financeiro Adjunto, Diretor de Patrimonio, Diretor de:'~ ~: ~ [ ),~
Patrimonio Adjunto. a) Cumprir efazer c mprir a presente Estatuto; b) administrar ~ g~ FJ ,,0 t

_0..- ... -._ t

de modo geral os trabalhos e servic;:os qlle forem executados pela Fundac;:ao; c) -"" :E ,:
resolver todos os assuntos relativos aos servidores da Fundac;:ao; d) resolver ad
referendum da Assembleia Geral os assuntos urgentes que dela dependem e
que sejam de interesse da Fundac;:ao; e) deliberar sobre a admissao de socia&:, ~fl ..1ib!l~
f) resolver as casas omissos deste Estatuto, respeitando as normas lega'i ;gl l~~lt~

aplicaveis a~specie~ g? convocar a~s~emble~a geral qu~ndo julgar convenient~ 2(~ : :.~~ ,
Paragrafo Unlco - Na ausencla do Dlretor Presldente e do Diretor ViCf5 ~ _ .

Presidente responderao pelo exercfcio da presidencia as demais diretor~ 7....
obedecida aordem hierarquica: D'retof Admin"strativo, Diretor Financeiro e Dire{&~

de Patrimonio. o....:~· :;
o 0:: ~~;:::5 ~~

( ~ -.I .

Capitulo II - Das atribui~6es do Diretor : U If

Artigo 14 .. Sao atribuic;:oes do Diretor Presidente: a) representar a
Fundac;:ao. ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente; b) presidir as fi)
reunioes da Diretoria e das AssemblE~;as Gerais; c) convocar qualquer reuniao ~

extraordinaria da Diretoria e da Asemb~eia Geral; d) resolver, ad referendum, da
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Oiretoria, os casos que Ihe sejam atribd os, sempre que houver urgencia para

a resoluyao; e) receber auxllios e subvtd lyOeS destinadas aFundac;ao, podendo
passar os recibos necessarios; f) aSS'lar cheques e ordens de pagamento,

jundamente com 0 Diretor Financeiro, e.nitidos pela Fundayao.

Capitulo III • do Diretor Vice-Presidente:

Artigo 15 - Sao atribuiyoes do Diretor Vice-Presidente: a) auxi/iar 0

Diretor-Presidente em todas as func;oes que a ele sao destinadas e substitui-Io

nas suas faltas e impedimentos.

Capitulo IV • Do Diretor Administrativo:

Artigo 16 - Sao atribuiyoes do Diretor Administrativo: a) secretariar as

sessoes da Assembleia Geral, lavrando as respectivas atas; b) manter organizado

e emitir normas para 0 bom funcionamen~o do setor de pessoa/ da Fundayao; c)

redigir e assinar a correspondencia da Fundayao; d) definir normas para a boa

conservayao da sede e do bom funcionamento da parte administrativa da

Fundayao.

Capitulo V - Do Diretor Administrativo Adjunto:

Artigo 17 - Sao atribu'yoes do Diretor Administrativo Adjunto: a) auxi/iar

o Diretor Administrativo em suas funyoes; b) secreta iar as sessoes da Oiretoria

lavrando atas respectivas; c) substituir 0 Oiretor Administrativo nas suas fa/tas e

impedimentos.

Capitulo VI - Do Diretor Financelro:

Artigo 18 - Compete ao Diretor Financeiro: a) controJar as finanyas da

Fundac;ao e elaborar 0 balancete mensal da despesa e da receita; b) apresentar _
10 ..._ •

a Diretoria relatorio circunstanciado da situayao economico-financeira da .g..2 ~Q.>
<) g "C

Fundac;ao sempre que julgar isso conveniente, ou por solicitac;ao da Diretoria oUOl? ~ ~ .....

AssembJeia Geral; c) elaborar 0 balanyo anual da Fundayao, encaminhando-~ ~ ::. ·f...."t
'"'TJ \!.1 to -() f'J

ao Conselho Fiscal para apreciayao; d) prestar contas ou esclarecimentos sempr~ f '~i ......' '-~

que isso for solicitado peJa Diretoria ou Assembleia Geral; e) prestar contas ao: ~ ~::-: '0'
termino do seu mandato; f) fazer prestac;ao de contas de sUbvenc;ao ou auxili~! ~~fJc I~~
recebidos, dentro dos prazos legais; g) assinar cheques e ordens de pagamentos:¥ ~ e~! J ,­
juntamente com 0 Oiretor Presidente; h) elabo ar a proposta oryamentaria a ser ~ ~:2 :7 '~ h
cumprida em cada exercfcio financeiro eencaminha-Ia aOiretoria, para aprovac;ao,
Capitulo VII - Do Diretor Financelro Adjunto:

Artlgo 19 - Sao atribuic;oes do Oireto Financeiro Adjunto: a) auxiliar 0

Diretor Financeiro no desempenho de suas func;oes e substituf-Io nas suas faltas
e impedimentos.

Capitulo VIII • Do Dlretor de Patrlmonio: .:. '. "l
Artigo 20 - Sao atribuic;oes do Diretor de Patrimonio; a) zela,. pela .2.: :.;.:...:"

conservac;:ao do patrimonio; b) manter em dia a escrita de bens imoveis e f;chas :3:r ~~,:.. ~ (j)
-.( ;
". \
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com dados atualizado d
S as bens . ,

tornbarnento; c) receb mOvels e utensl/ios, bem como realizar seu
. ", er e fazer d' t 'b ' -
as vanas dlretorias b IS n UI9ao e contro/e de utens/lios destinados

, em como f' ,
Iscahzar sua utiliza9ao,

Capitulo IX - Do O'
Iretor de P t' ..

Arti 0 a nmoOiO Adjunto:
0 ' 9 21 - Compete D' 'j'Iretor de P t' • , ao Iretor de Patrimonio Adjunto: a) aUXIlar 0

a nmonlo n d ' .
faltas e im d' 0 esempenho de suas fUn/;oes e subStltUl~lo em suas

pe Imentos,

Titulo V - 0
a Assembh~ia Geral:

Art'Igo 22 - Fazem parte da Assemblsia: a) aqueles que assinarem 0
ato de constitu' - d t" .19ao a Funda9ao e estejam em dia com as normas estatu arras,
b) os socios cont 'b . . .n Ulntes em dia com as suas obrigac;:oes SOCialS,

Artigo 23 - Compete aAssembleia Geral: a) elege de cinco em cinco
anos a Diretoria da Fundayao, permitida a reeleiyao; b) tomar conhecimento das
contas anuais da Fundayao e aprecia-Ias; c) deddir sobre a reforma do Estatuto
no seu todo ou em parte; d) eleger de cinco em cinco anos 0 Conselho Fiscal e
seus respectivos suplentes; e) eleger, fora dos pedodos normais, ocupantes
para os cargos vagas da Oiretoria e do Conse/ho Fiscal; f) decidir sobre a
eliminac;:ao de soci este Estatuto.

Paragrafo Unico - Poderao convocar extraordinariamente a Assembh~ia

Geral: a) 0 Diretor-Presidente; b) a Oiretoria; c) dois terc;:os dos sodos atraves

de comunicac;:ao aDiretoria, por escrito, informando os motivos da convocac;:ao.
Artigo 25 - As convocayoes da Assembleia Geral Ordinaria, serao feitas

por carta ou publicayao no Diario 0 lcial do Estado, sendo usados os mesmos
processos para as convocayoes das extraordinarias, quando convocadas pe/a
Diretoria ou pero Diretor-Presidente,

Paragrafo Unico - As convocayoes das Assembleias Gerais, quando
requeridas por dois terc;:os de seus membros; serao feitas atraves de pubJicayao
de edital no O'ario Oficial do Estado, dez dias antes da data fixada para sua
realizayao.

Titu/o VI - Do Conselho Fiscal:

Artigo 26 - 0 Conselho Fiscal compor-se-a de tres membros efetivos
e tres suplentes escolhidos pela Assembleia Geral entre pessoas que sejam
registradas como de carater iJibado e conhec;:am assuntos economicos­
financeiros.

Paragrafo Unico - Os membros sl:Jp/entes substituirao os efetivos nas
~uas faltas e impedimentos, assim como nos casos de vacancia, pe/a ordem de
rdade,



Titulo VII - Dos nucleos comunitarios:

Artigo 28 - A Fundayao mantera na sedes municipais, djstri~ais, nuc/eos

comunitarios dependentes de ua necc idad", qu po" uirao estatutos

pr6prios e personalidade jurldlca

Paragrafo Unlco • Havera um in

Fundac;:io na execu<;ao dos S us obj tllO'"

administrati'l3 e tecnica,
Art/go 29 - Os empre- ,mos. fina cia ... 05 e con ra OA c Icbr 0

pelos mic/eo comunitarios com as 6r9305 da admi ',tra~o pu lie en id e

particulare deverao ter aquiescencia ex essa da Di _ aria d Fund C· 0

Ie m n r-.

m~1Im

SS S ese :~ e~la' .0 sera') re-o/'II as

e 'sa a Asse ~!e!:3 Ge al seg i e. po en 0

Titulo VIII • Disposi~oes gerais:
Artlgo 30 • 0 ano financeiro coincide com 0 a 0 CI ,I

Artlgo 31 . Todos as cargos de a min' ra ·0 d Funda 0, incluJn

a do Con elho Fiscal, er:io e ercido A ra ui a e ,n'0 ad ndo 1I.

ocupanle receberem remu era~o a oua uer i ulo ou de qu I u r d

oporar;Oes financeira : lerao como unico eA liz ·0 d.... eu fin

00 omporo e a si lencia a co u 'dado - I aj- 0 coul 0

Artlgo 32 - , 0 c.a 0 de di-- I :;.a Fu -. a un oder" ocorr r

por dccisDo judicial ou i u 'De 013 r
d cidido pela A m 1'113,

polrimOnio "ero d linada a vI a

no Con"cll1o Nocional d

no cldilde onde I nhi) .U;}I

I\ssembh~la G 131 au d . r lr r.

PiJI~ 1310 Unlco . I, ,

dl salu~Oo, 01 0 d Ion. do' 0

UIll memblo do C n' ,Ill "I'

ArUoo 33 . rIc. '1:-

FUlldo~Oe • [] qu. i f
Artlgo 34 . 0 0

de Ir s A sembI, G '1

e cluido d Fund ~ 0

Artlgo 35 - Os ens

ser cedidos, empresl 0, alu

documentos quer dOlinls r i
pemlanecer (ora d sede d F

Artigo 36 ~ Os s s

pela Diretoria que comuni ara a

esla modifica-Ia.

Uniao(PI). 26 e deze ro d 1998
.' ) I. I ' 1• ., .

• ". ~ .. to ~-'. '_0'· ...... '
.... I •

.,- • • I" "..

.".... 't: ' .. _ .,~

.." -. -"

.r
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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAU!
2" I'RO 10TORIA D . JU TICA DA COMARCA DE U lAO/PI

Ret:: Requerimento de Homologayao/ Autorizayao (FUNDA<;AO)
R qte: FU DA<;Ao JOCA MOTTA

HOMOLOGA<;AO/APROVA<;AO (ESTATUTO)

o M ISTERIO PUBLICO ESTAD AL, 2°
PROMOTORIA DE JUSTI~ADE lAo, por sua Representante adiante
assinada no uso de suas atribuiyoes egais, tendo recebido requerimento de
Homologayao de Estatuto da FUNDA<;Ao JOCA MOTIA, entidade juridica
de direito privado, com fins filantr6picos com sede em Uniao/PI, CNPJ
02.965.228/0001-41, Insc. Munic. 33.163, Rua 07 de etembro, nO 373,
Centro, Uniao/PI, CEP 64.120-000, por seu representante legal, apresentada,
aos 17/04/2018, Ata de Escritura Publica de Constituiyao, bern como 0

Estatuto da mencionada Fundayao de interesse social, tendo por objetivo
serviyo de radiodifusao, com fins exclusivamente educativos e culturais;

stando pois, preenchidos e atendidos todos os requisitos
legais previstos nos artigos 65 e 66 do CC/2002, art. 120 § unico da Lei.
6.015/73, 'observadas as bases da fundayao e a suficiencia dos bens aos fins a
que se destina, este Orgao Ministerial HO OLOGA e PROVA 0 Estatuto
na forma apresentada, devendo 0 requerente, no prazo legal, promover sua
inscriyao no Registro Civil das Pessoas Juridicas, e demais medidas previstas
em lei, para a efetivayao da inscriyao.

Uniao/PI., ]8 de Abril de 20] 8.

GIAN y ~ IRA DE CARVALHO
2:1 Pro oria de Justi~a de Uniao/PI
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CERTIDAo

CERTIFICO para os devidos fins que,
revendo e buscando, neste Cart6rio Extrajudicial, situado a Rua

I ,j' ,

Anfrisio Lobao, 85Q: centro, Uniao - PI, nele vefificando 0 Livro A
n° 13 de Registros!'~de Pessoas Juridicas, as folhas 179 sob n° de
ordem 2437, protoC9/0 n° 584 em data de 07/02/20.19, foi registrada

_ .... l .t,\....::"_

a ATA DE RENIAO DE ASSEMBLEIA GERAL, PARA ELEI9AO
DA DIRETORIA DA FUNDA9AO JOCA MOTtA, para 0 periodo
de dezembro de dois mil e dezoito a dezembro de dois mil e
vinte e tres, realizada em 26/12/2018, Presidente MARIA DO
SOCORRO DO REGO MOTA. Certidao negativa/positiva por pessoa
fisica ou juridica(individual): R$ 17,00 - FERMOJUPI: R$ 3,40 - FMMP/PI: R$
0,43 - SELO: R$ 0,26 - TOTAL: R$ 21,09. SELO CERTIDAo'

;'~ .

/., J~' '.• j

.1'" ::'.. ';

......

." .
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Funda~ao JOC3 Motta ,11·~;·..
Rua 7 de Setembro, 373· Centro· Unlao-PiaJi "

CNPJ· 02,965,228/0001-41-ln5c. Municipal n03·163
;. , ~ I .•

At;) de Reuniao de Assemllieia Geral, para clei~ao da Diretoria da" FU~d(l~iio Joca Mottil

P;)~;l () periodo de ?eH~l1lbro de dois mil e dezoito CI dezPl11bro de, d.o.is mil ~ vinte e tres,

-.j

.~' .. ; .
. . :' r It

," '. : l'

;,' '·1/

Aos vinre e sei5 dias do mes de dezcmllro do t)no de dois mil e d~~~it~, CIS dez horil5 <Ill

manha, no predio oiide funciona a R6dio Vilnguarda Educiltiya, ,f.fVI, nf Rua dez de
• • I .

novembro, 5em numero, centro, nesta'cidade de Uni50, E5tildo do: Piaui, por previa, . I .
COiWOCi1~jo, {'stivenllii reunidos os s6cios da funda~50 Joct) Motta, para 'eleger a nova

Dirt.'loria da Funda'~a'p para 0 periodo de dezembro de dois mil e!dezolto, J~ezembro de
'i, . j'

dois mil e vinle e tres, na forma da letra "/i," do Artigo Vinte e..Ires t:los Estatutos,

Constatada a presen~a da ri,aioria dos socios a Presidente, Ma~i~ ,d~ so~orro do Rego

Mota, abriu os t~abal~os, ap6s convoct)r a mim, Sergio Gon~alv~;'~'o: Rego Motta, para

secretari,Ha, solicitou dos presentes que apresentassem sugesto~s para composi~50 da

nova Dire!oria, Ap6~\1Ig~masconsidera~5es, todos os s6cios presehfes se milnifestilrClm

a f,.\Oor eta reelei~ao' na. integra da lltual Diretoria ficando assirn ap!ovadil a seguinle

(h"p<l: Diretora- Presidente , Maria do Socorro do Rego Mota; 'oiretor Vice- Presidente

• Oscar de Castro Ve.loso Filho; Diretor Administrativo, Willdimir Barr9s do Rego Mot;);

Diretor administra'tivo adjunto, Marcos Rego Mota d<l Rocha;', Dirctor Financeiro,

Abimae~ Soares da Rocha Filho ;Diretor Financeiro Adjunto, Mauro Gon~llives do Rcgo

Motta; Diretor de'.p~trimonio, Paulo Afonso Borges Machildo;, D,iretor de Patrirnonio

IldjulllO, -'Claudio 'ci~~alCt)l1te Sady. Conselho Fiscal Perl1la,i~Me':: AI1~onio Jose de

cllrvalho, Jose de:I,~la~i~' Costa Sampaio, Jesus lima da R'6c1\~. Suplentes: Jose. .. -; .... .
Vasconcelos de pli'ileira, Joao Batistil de Carvalho, Maria do Socorro S,anlos Sousa. E,

~omo mals n~da fora tratado, eu, Sergio Gon~alves do Rego M~t:t~. ~~ciP.Jundador, que

secretariei esta .U i50; lavre' a presenle att) que ap6s lida :e Llchada: con forme, vai
I' • • -.

assinada por I~}f, entes, :1:, ',i~' ",'~'.

Seq~iCJ Gon c es ~~v OtlLl .• --1,:',}: '-

.~", e!o~u~ b f) .11.\'h .:,::i'
Muria dO'Socorro' 00 Rego Mota I<-tVT'1t- ..'~. ",;'.. ..

[~bJ-du{L
AlJ,mael~bares d~'Rocha'r-i1ho
I:I."~'~­
I""~~,~
I/aldemir do Reeo"Motta

4~f4;'#"td,~
iVi;lrcos Rego'Mo~i! ell) ROd?<::::::'

. c.~ ••••" C
f',
.ti"1'1'" CAMAR 'Aw, , vR/OD

CIVILe
Lucine

E1criva Pu
CIVil
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Wfadimir BarrJdo R~go Mot
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TERMO DE COOPERACAO PEDAGOGICA

FUNDA<;Ao JOCA MorrA, CNPJ 02.965.228/0001-41, entidade de direito
privado situada arua lOde novembro SIN° centro, Uniiio - Piaui, detentora de

. "
Outorga para execuyao do Serviyo de radiodifusao Sonora em Freqilencia
Modulada na cidade de Uniao, Estado do Piau!, doravante denominada
FUNDA<;Ao, neste ato representada pela sua Presidente Maria do Socorro do
Rego Mota, brasileira, solteira, fannaceutica, portadora do RG 199.953 SSPPI,
CPF 007.263.703-04, residente e domiciliada na Rua Mios6tis, N° 303,
apartamento' 102, Bairro J6quei Clube, em Teresina - Piaui e ASSOCIA<;AO
TERESINENSE DE ENSINO, mantenedora do CENTRO UNIVERSITARrO
SANTO AGSTINHO, entidade de direito privado situada aAv. Valter Alencar,
665 bairro Sao Pedro CEP 64019-625, na cidade de Teresina, Estado do Piau!,
doravante denominado CENTRO UNIVERSITARrO, neste ato representada por
sua Reitora sra. Yara Maria Lira Paiva e Silva.

Chiusula Primeira - Do Objeto: 0 presente TERMO DE COOPERA<;AO
finnado entre as partes acima qualificadas tern como objetivo 0 suporte tecnico
pedag6gico a ser prestado pelo CENTRO UNIVERSITARIO SANTO
AGOSTINHO a FUNDA<;AO visando atendimento a detenninayao do Poder
Concedente, Ministerio das Comunicayoes, por conta do carater educativo da
retro mencionada Outorga.

Clausula segunda: 0 presente termo que esta sendo celebrado entre as partes
visa atender afun9ao social da emissora educativa, por meio de transmissao de
conteudo cultural de interesse da eomunidade, estando igualmente consentaneo
com a finalidade maior do CENTRO UNlVERSITARrO.

Clausula quarta: 0 presente termo de eooperayao visa 0 suporte tecnico e (\
pedag6gico a ser prestado pelo CENTRO UNIVERSITARIo aFUNDA<;Ao no \.A...

que toea a elabora9ao de programas de cunho educativo e cultural, vindo a
compor no que the couber a elabora9ao do conteudo a ser veiculado pela
emissora sob a forma de programas especificos.

Clausula Terceira: 0 presente TERMO de cooperayao, considerando a clausula
acima, far-se-a de fonna nao onerosa, nao havendo repasses monetarios ou de
qualquer natureza entre as entidades cooperadas a qualquer titulo.
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Ch\usula quinta: A estruturayao dos programas objeto deste TERMO sera

fornlalizada por meio de documentos ANEXOS a serem firmados durante a
vigencia do presente TERMO.

Paragrafo Primeiro - Cada ANEXO devera contemplar apenas urn programa,

nao havendo limites para a quantidade de ANEXOS a serem finnados durante a

vigencia do presente TERMO, devendo os mesmos ser numerados em algarismos

romanos em ordem crescente.

Paragrafo Segundo - De acordo com a natureza do programa a ser definido,

podera haver participayao direta de educadores do CENTRO UNIVERSITARIO

participando da gravayao dos programas como simples locuyao ou montagens de

apelo teatral para melhor exemplificar determinados conteudos ou ainda outras

fonnas de livre definiyao entre as partes.

Paragrafo Terceiro - Para sua eficacia todos os ANEXOS deverao ser finnados
por ambas as partes em duas vias de igual teor.

Chiusula sexta: Por forya deste TERMO em toda veiculayao dele decorrente,

inclusive em eventuais chamadas para os programas durante a programayao da
emissora, devera ser mencionada nos creditos a participayao do CENTRO

UNIVERSITARlO citando sua responsabilidade pela orientayao pedag6gica.

Clausula SHima: Fica de pronto compreendido que a partidpayao do CENTRO
UNIVERSITARlO dar-se meramente como cooperayao pedag6gica, nao sendo

gerado compromisso de qualquer natureza para com 0 Poder Concedente por
forya da assinatura do presente TERMO, permanecendo sob integral

responsabilidade da FUNDA<;AO a observancia e atendimento a legislayao que

regulamenta 0 serviyo decorrente da Outorga.

Clausula Oitava: Os programas resultantes do presente TERMO serao
propriedade da FUNDA<;AO nao cabendo ao CENTRO UNIVERSITARIo

qualquer direito sobre estes salvo se ja mencionados.

Chiusula Nona: 0 presente TERMO tern validade a partir da data de sua
assinatura, com vigencia por prazo indeterminado. Para sua dissoluyao bastara
comunicayao fonnal da parte interessada com pelo menos 30(trinta) dias de

antecedencia.
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E por estarem assim ajustadas, as partes assinam 0 presente TERMO em duas
vias de igual teor na presenlYa das testemunhas abaixo identificadas.

~:~::::I~n ~
FUNDAC;:l.O JOCAMOTIA V

Maria do Socorro do Rego Mota

Diretora Presidente

Reitora

TESTEMUNHAS:

I -~?n!.l,JCI. 1bJa tiWJ:. k ~:u,Ul6-d e.~ : [)\~-6ZZ. ::j23-'11

2 -~"" -'- ~ ~~ -;z;zr::~'-
/' ct9 r £/Yb' gY2 S)q? - 6p·
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ANEXO I

o presente documcnto e pUlte intcgrantc de TERMO DE COOPERA<;:AO
PEDAGOGICA fill11ado entr~ a FUNDA<;:AO JOCA MOTTA e FACULDADE
SANTO AGOSTINllO em G4 de novembro de 2019. 0 qual fonnaliza acordo para a
elabora~ao de programas de cunho educativo. cultural e artistico com apoio pedag6gico
prestado peln FACULDADE.

Paragrafo Primciro

Confonlle consta no citado TERMO, 0 presente ANEXO define a fonna pela qual sera
daborado curso para aprendizado de materias de Direito sob a forma de programa a ser
veiculado pela emissora educa~iva outorgada aFUNDA<;:AO.

Paragrafo Segundo

o programa aqui definido sera denominado Curso de Direito do Trabalho.

Panigrafo Tcrcciro

Cada programa tera a dura~ao de 30(trinta) minutos, sendo apresentado diariamente de
segunda a sexta [eira, no honirio de 20:00 as 20:30 horas, podendo haver reapresenta~ao

a criterio da FUNDACAO.

Paragrafo Quarto

o programa abordani os seguintes t6picos: I - Conceitos de Direito do Trabalho, 2 ­
Caracteristicas do Direilo do Trabalho, 3 - Principios do Direito do Trabalho.

Paragrafo Quinto

Sera destinado 0 tempo de lO(dez) minutos no inicio de cada programa para resolu~ao

de quest5es referentes ao assunto tema do programa anterior apresentadas por ouvintes
que poderao Olanifestar-se por telefone, e-Ola~1 ou outro Oleio colocado asua disposilj:ao.
Esses esclarecimentos scrao prestados por professores da FACULDADE que poderao a
criterio do mesmo, faze-Io pOl' escrito para leitma do locutor ea FUNDACAO ou por
meio de grava~ao de voz, obedecendo a criterios definidos pela FUNDA<;:AO ou por
Oleio de gravacao de voz obedeccndo a criterios tecnicos deftnidos pela FUNDA<;:AO,
para vcicula~ao no horurio determinado.
Panigrafo Sexto

o programa tera durayao de 6(seis) meses podendo ser reexibido indefinidamente a
criterio da FUNOACAO 011 rcdeJinido conforme 0 TERMO DE COOPERACAO
PEDAGOGICA.
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Teresina(Pi) 13 de novembro de 2019

Yara Maria Lira Paiva e Silva

Reitora

/
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ASSOCIA<;Ao DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS- APAE- UNIIAO-pi.

CNPJ: 4.965.418/0001-55

AV. JOAO OS6RIO, 1.637

Bafrro SAO JUDAS TADEU

UN lAO-PI

CEP: 64120-000

DECLARAQAo

Declaramos para os fins que a Fundat;:ao Joca Motta atraves da
Radio Vanguarda Educativa FM e parceira desta instituit;:ao fazendo
divulgac;ao de ayoes campanhas beneficentes prestando relevantes
servic;os para a populayao de Uniao na area da comunicac;8o.

Uniao PI, 14 de Maio de 2021

ASSOCIAC;AO DE PAIS E MIGOS DOS EXCEPCIONAIS- APAE- UNIIAO-pi.
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CAMARA MUNICIPAL DE UNIAO
End.: Rua Areollno de Abreu, 221

Centro - Unlao - Piau!
CNPJ n" 35.155.316/0001-37

DECLARACAO

Declaro para os devidos fins que a Radio Vanguarda Educativa

FM pertencente a Fundayao Joca Motta CNPJ N° 02.965.228/0001-41 faz a

transmissao em tempo real das Sessoes Legislativa desta Camara Municipal,

fazendo com que a populayao do municipio tenha conhecimento das ayoes dos

Vereadores e dos Projetos que sao discutidos e aprovados nesta casa.

Sem mais para 0 momento.

Atenciosamente __-_ ..-
. ,- ....----

,/ /'"

/'

UnHio (PI), 16 de Maryo de 2020.
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DECLARAÇÃO 

 

Declaramos para os devidos fins que a Fundação Joca Motta 

através da Rádio Vanguarda Educativa FM é parceira desta instituição 

através do apoio cultural na divulgação e transmissão de eventos, campanhas 

publicitárias e campanhas beneficentes.  

Destacamos a importância desse meio de comunicação para a 

cidade de União. 

Sem mais para o momento  

 

União – PI, 17 de maio de 2021. 

 

 

Atenciosamente 

 

 

Francisco das Chagas Santos 
Presidente do CDL União 



PAROQUIA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS
UNIAO - PIAuf

· .
DECLARAC,\O •

•

Declaramos para os devidos fins, que a Rlir'io Vanguarda
Educativa FM 106,5 mhz, faz a transmissao da Santa Missa todos os
domingos, possibilitando as pessoas que nao tenham condivoes.tlsicas e de
saude, possam ouvir a missa sem sair de suas residencias, como tambem
durante os festejos promovidos pela Igreja, transmite as novenas e divulga .
informavoes aos Romeiros.

· .
•

Uniao(PI), 12 de marvo de 2020

· .
'06.516.967/0030-411
ARQUIDIOCESE DE TERESINA
PBr6qula N. Sra. dos Rememos

Rua Sesostres Correia, 473
I-CEP: 64.120-000 UniJo - P'-.J

•



ASSEMSUIA DE DEUS

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS

RUA 7 DE SETEMBRO, N° 371, CENTRO

UNIAO-PI, CEP: 64.120.000

CNPJ: 41256884/0001-27

Declaramos para os devidos fins que a Funda<,:iio Joca Motta atraves da radio

vanguarda Educativa FM 106.5 MHZ, CNP1: 02.965.228/0001-41, Endere<,:o: Rua 7 de

Setembro, 373- Centro - Uniiio - PI e parceira desta igreja na transmissiio de programa

evangelico " Conexiio Gospel".

Sem mais para 0 momento, reiterarnos os votos de estimar e apre<,:o.

.a~
AntoniOM'ik In de lim. Silvi

Pro Presidente

Pastor Presidente Igreja Evangelica Assembleia de Deus



ESlADO DO PIAul
PREFEllURA MUNICIPAL DE UNIAO
GABINElE DO PREFEITO '.

•
..

DECLARACAO

•
Declaramos para os devidos fins. que a Fundac;ao Joc~ Motta CNPJ N°

02.965.228/0001-41 atraves da Radio Vanguarda Educativa FM, tern parceria com
esta Prefeitura fazendo divulgac;ao das ac;oes e servic;os de utilidade publica na area
da Saude, Educac;ao, Ac;ao Social, Adrninistrac;ao. AgriGultura e Esportes.

Destacamos ainda a importfmcia desse maio de comunica~o para 0

povo unionense, ja que varias familias da zona rural do municipio, ainda nao possui
telefonia m6vel, sendo ainda a comunicac;ao feita atraves de anuncio na radio.

•
..

Uniao(PI), 12 de mantO de 2020

..
•

..

'.
. ,

CNPJ 06.553.606/0001-30 •
PRA<;A BARAO DE GURGUEIA. 443 - CENTRO
CEP 64120-000 UNIAO - PI

•
..

to
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WAlTERLENE BUENO DE SOUSA P1MENTB1ARTClRiO DO~: CFICIO DE REGISTRO
CONTADORA - eRC: PI-005158/0.1 CIVIL E D£N01.AS: UNI'\~' PI

._Luclnetc Olu.:l:lra Vte{ra
CPF; 822.613.343-20 RG: 1.818.330·SSP..tWcriva Pub,ic;) e Olici~1 de R:9oSICO

Cj~ii c de Cnsa,no>nto
I' :."". (. "~'J

('i'rJt#0re:>diJ Jl f){ J
MARIA DO SOCORRO DO REGO MrJr';jJV

DIRETORA-PREsfOENTE
CPF: 007.263.703-04 RG: 199.953-SSP/PI

FUNDAc;AO JOCA MOTTA

CNPJ(MF): 02.965.228/0001-41

RUA 7 DE SETEMBRO, 373 - CENTRO - CEP: 64120-000

UNIAO - PIAui

BALAN~OPATRIMONIAL EM 31.12.2019
ATIVO I 2018 I 2019 PASSIVO I 2018 I 2019

ATIVO ClflCULANTE 232,01 3.197,75 PASSIVO CIRCULANTE 11.960,95 800,44

DISPONfVEl 131,45 3.096,28 CONTAS A PAGAR 11.960,95 800,44

CAIXA 76,49 3.073,75 OUTRAS OBRIGA<;OES 11.960,95 800,44

CAIXA GERAl 76,49 3.073,75 ENERGIA A PAGAR 1.265,76 800,44

OUTRAS OBRIGAf;OE5 10.695,19 -
BANCO CONTA MOVIMENTO 1,00 22,53

BANCO BRADESCO C/C 4684-1 1,00 22,53

PATRIMONIO liQUIDO 9.328,41 23.454,66

APlICA<;OES FINANCEIRAS - lIQUIDEZ IMEDIATA 53,96 .
BANCO BRADESCO 53,96 . PATRIMONIO SOCIAL 7.800,00 7.800,00

CAPITAL SOCIAL 7.800,00 7.800,00

CREDITOS E ADIANTAMENTOS 100,56 101,47

SUPERAVIT OU DEFICIT DO EXERCfClO 1.528,41 15.654,66

CONTAS ARECEBER 100,56 101,47 SUPERATIV 4.039,96 15.654,66

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO/PI 100,00 100,00 DEFICIT . 2.511,55 -

SEC.MUN.DE EDUCA<;AO E CULTURA - UNIAO/PI - 0,76

SECRETARIA MUNICIPAL DE At;AO SOCIAL-UNIAO/PI 0,56 0,71

ATIVO NAO-CIRCULANTE 21.057,35 21.057,35

IMOBILlZAOO 21.057,35 21.057,35

IMOBllIZAOO EM USO 21.057,35 21.057,35

MOVEIS E UTENSiLiOS 1.192,85 1.192,85

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 4.746,90 4.746,90

OUTROS EQUIPAMENTOS 15.117,60 15.117,60

I TOTAL DO AT1VO I 21.289,36 I 24,255,10 TOTAL DO PASSIVO I 21.289,36 I 24.255,10
./

1 •
q~fZ
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~ CART6RIO DE UNIAo RUO""...... LOO>Oo.nO·C-O.\kloIo/P1.C!'p S'1~
~ Registro Civil eNola T ICoI CIl6I~eJ.llfl33'CNPJ 312153'2IllOO1.o2

..----.-. .._._._,_._·_•._.._'1!!..~~!~~I='!!'!!~.QI~.elruVieIra
R5:COIlHECO POR SEHI:LHAlfCA A FIRMA D~ADO SOCORROD~-;~~'-"-
MOTA. DOU Ft. £N TEST. 01. VERDAnE
UIlIAo-PI.19/02/2021. 9alo:ABV10140-5A8£
wwv .'u. br/port"l. tra.

- OP,10

~ CART6R 0 E • RualWrtrWol_850·e.nv..·UnoIc>1'1·CEP.S"20'lOO
'.-: I D UNI"O TtlJc.I:\~199"93·91133-CNPJ:322T5312JUOO,·)2

Registro Civil e Noln Tabelld: Luclnctc Oliveira VIeIra• __.,__• r .... o ,,,,,,_.. ..--. ._.. __oJO_.'__

RLGISTRADO EM TITU~OS E DOCUMEKTOS - PROTOC01.AOO soa II' 861
E REGISTRO II.· 2619 UIIIAo-PI. 19/02/2021.
SELO KORHAL: ABVI0131-QE11 SELO NORHAL: ABV10138-IIXY2.
Con.ulco " auceneic:i ad. do ••10 am
wvw. pi.~u •. /portal xtr .

\

ToUl: 98. S8

COMARCA DE UNIAo
ORIO 00 2' orlCIO OF. REGISTRO

CIVIL E DE HOlAS· UNI~O,PI
Luclnete Olluelra Vieira
crlv" Publico OficiJI UO R~Uisllo

Civil 0 do Cuum'lola
tlHI:lI1: Pf:uJl
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FUNDAC;AO JOCA MonA
CNPJ(MF): 02.965.228/0001-41

RUA 7 DE SETEMBRO. 373 - CENTRO - CEP: 64120-000

UNIAO - PIAui

..

DEMONSTRA~O DO RESULTADO DO EXERc(CIO EM 31/12/2019

ESPECIFICAC;:OES 2018
RECEITAS OPERACIONAIS

CUSTEIO

VENDA DE BENS E SERVIC;:OS 61.599.68

2019

61.599,69

( - ) DESPESAS OPERACIONAIS

MANUTENt;AO E CONSERVA<;:AO

CONSERVA<;:AO DE INSTALA<;:OES

SERVIC;0S DE COMUNICA<;:AO

usa DA INTERNET

SITE

FISTEL

APOIO ADMINISTRATIVO

TARIFA DE ENERGIA ELETRICA

SERVI<;:OS EVENTUAIS

DESPESAS FINANCEIRAS

JUROS MORATORIOS

15.480.00

1.200,00

10.124,44

37.280,00

26,79

1.665,17

1.077.64

835,00
2.312,33

10.843.09

30.000.00

740,21

1...:...(_="-)R_E_S_U_lT_A_D_O_D_O_E_X_ER_C_rC_lo I_-__2_,S_11"':"'_SS--JI,-__1_4_,l_2--=6,,--2S_1

\h(WU~ cb~~IvIL.t~
MARIA DO SOCORRO DO REGI'tfo~·

DIRETORA-PRESIDENTE

CPF: 007.263.703-04 RG: 199.953-SSP/PI

~.
WAlTERLENE BUENO DE SOUSA PIMENTEL

CONTADORA - eRC: PI-005158/0-1
CPF: 822.613.343-20 RG: 1.818.330-SSP/PI
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c~~~~~~o~o~s?c~~o~~a:~~2T~~~~J;;~
Email: cartorioolicio2uniao@hOlmail.com

LUCrNETE OLJ~EIRA VIEIRA _
TabeliJi de Notas alicia! de Registro Civil e Mais Anexos

-.

CERTIDAO REGISrRO DE TiTULOS E DOCUME~TOS

•. ..' ~

CERTIFICO para os devidos fins que~ revendo e buscando, neste
Cart6rio do 20 Oficio Extrajudicial, situado aRua Anfrisio Lobao, a5-o.
centr~, Uniao -'-pI, verifi~a-nd(f a Li~r~B' n° 16, de-=Registros Integral
de Tltulos e Documentos, pfotoco\ado sob n° 867, as folhas 56, sob
n° ,de ordem 2619, em data de 19/02/2021 que, foi feito 0 registro doI I _ ~

BALANCO PATRIMONIAL -DA FUNDACAO. JOCA MOTTA, EM: -',
31/12/2019,~DIRETORA-PRESIDE TE:_MARIA DO SOCORRO DO .:

'" REGO MOTA. Certidao negativa/positi~a por pessoa fisica ou juridica(individual): RS- .><:::><:::::..-
18,37· FERMOJUPI: R$ 3,67 • FMM~/PI: R 0,46· Selo:.R$ 0,26 -. TOTAL: R$-22,76 .
(PG: 2021.02.749/2) 1\
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MINISTERIODA.
CIENC1A, TECNOLOGIA,

INOVACOES E COMUNICACOES

LAUDO DE VISTORIA ntcNICA PARA RENOVA<;:AO DE OUTORGA

[ IDENTlFlCA(:AO

ENTIDADE

Ruziio Social: Funda~ao JOC.l Motta

CNP]: 02.965.228/0001-41

£lldere<;o Sefle: Ruu Sell' de Sl'tcmb,"o, 373 - Centro

Municipio: Uniao UF: PI CEP: 64120-000

E-mail colltara:sylas@wnw.col11.br

ZYL852Prejixo:Clas~'e: C

Radiodifusao de SOilS e Imagens com tecnologia digital

EMISSORA

IX IRadiodifusao Sonora em Frequencia Modulada

! Radiodifusao de SOilS e Imagens
!
i

293Camll:

Servir;o:

Frequellcia (MHz): (oJ Video (TV)

Polellcia (kW) : 0,3

A'ut/io (FMITV) 106,5

Localidade till Olltorga: Uniilo UF: PI

PROFISSIONAL HABILlTADO (VISTORIADOR)

Nome comp/eta: Sylas Evangelista de Sousa

CREA Ii": 190.325.728-0 UF: PI

E-mail decoJl1a(o:sYlas@wnw.com.br

(~) - Niio se aplim a TVD.

J Laudo de Vistoria Tecnica (FM-TV) - pfig. 1



VJSTORJA TECNJCA DA ESTA{:AO TRANSMISSORA

LOCALlZA AO

]

Longitude: 42 0 51

Rua Set~ de Setembro, 373

Uniao

Elldere('o:

MUllicipio:

Coordellutlas
Geograficas

medit/as

Latitude 4 0 3S 13

30

3 S (SIN)

o (L 0)

UF: PI CEP: 64120000

CARACTERiSTlCAS TErN/CAS.0=='----- _

Sistema
Irraditlll1e
Pri"cipal:

Fabricanle: ElectriJ

Modelo: Brasilia I-FM

PoJarizayao: Horizontal X Vertical

Azimute de orienta<,:ao mcdido (ON V): 0

N° de elementos:

Circular Eliptica

Sistema
Jrrmliltllte
Allxiliar:

(se /lollver)

L;1I11(l de
Tra 115missiio

Principal:

Linha tie
Trcmsm;ss(;o

Allxiliar:
(Sf! 1/OIH'er)

Altura do Centro Geomctrico em rcladio ao Solo (medida) (m): 30

Fabricante:

Modelo:

Poiarizacao: Horizontal Vertical Circular

Azimute de orientayao medido C'NV):

N° de elementos:

Altura do Centro Geometrico em relacao ao Solo (medida) (m):

Fabrieante: KMP Cabos c Sistemas ESI>cciais Ltda

Modelo: LCF Vz

Comorimento medido 1m): 3S

Fabricante:

Modelo:

Comorimcnto mcdido Iml:

Eliptica

Fabricantc: Montcl Sistemas de Comunica~aoLtda

Modelo: MTFM 100/250

Homologa,ao: 007500200312

POlencia de opera~ao medida (Ir::W): 0,300

Fre ue ncia mcd ida (M Hz) :_'_0'_,-V..,id..,e..,o'--"fT-'''L- -''A-''"'''d'''iO"-"""M,,;IT""y'---_1,,0,,6=5"'0"'0'----1

Fabricaote:

Modelo:

Trallsm;ssor
Pri"cipal:

Trallsmissor
Allxiliar:
(Sf! hou"f!rj

Homologa<;:io:

Potencia de operac;:ao medida (Ir:W):

Frequencia medida (MH7.): '"' Video (TI'l illdio /FMffYj

Laudo de Vistoria Tknica (F~'I-TV)- pag. 2



MINISTERIODA.
eIENeIA, TECNOLOG1A,

INOVA(::Oes E COMUNICAc;:6es
-

ESTUDIO PRINCIPAL
£Ilderefo: Rua Sete de Setembro , 373 - Centro
Municipio: Uniao UF: PI CEP: 64120000

I EST(JDIO AUXILIAR (SEHOUVER)

Elldere(:o:

Municipio: UF: CEP:

RELAC40 DOS INSTRUMENTOS DE MEDIC~O UTlLlZADOS
TRENA LASER MARCA STANLEY

CPS MARCA CARMIN - ETREX

MEDIDOR DE POTENCIA MARCA BIRD MODELO 43

FREQUENciMETRO MARCA MINIPA MODELO FDIOOO

OBSERVACOES ADICIONAIS

-
I RESPONSAVEL PELA VISTORIA

Nome do Vi~torhulor: Sylas Evangelista de Sousa
CREAl PI N": 19032< ""_0
Lac," / D(lla:

~f"~)ASs;lla!II ra:

qr;1cvWe- do ~Wvvoclo~4u~
) Laude d, Vi>te", T"n'" ('M-TV) - p'g. 3
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MlNISTERlOOA.
CIENCIA, TECNOlOGIA,

INOVA.I;Oes E COMUNICAI;OES

ANOTAI;AO DE RESPONSABILJDADE TECNICA - ART

f Allc:car ART deIJjdamenle {jllitada e as~·inada pe/Q Pfajissio/lal Habiliwdo e pe/a Representante Legal do En/idade J

Laudo de Vistoria nCllica (FM-lV) - p;ig. 5



MINISTERIODA.
CIENClA, n:CNOlOGlA,

INOVACOES E COMUNlCACOES

ANEXOS

DECLARAr;:OES

PROFISSIONAL HABILITADO

DECLARO, para as devidos fins, que:

(a) as caracteristicas u~cnicas eta esta<;ao se encoiliram em conformidade com 0 autorizado peJa Poder

Concedente;

(b) tadas as informa(,:oes deste laudo de vistoria tccnica sao verdadeiras, scndo obtidas pcssoalmente par mim

em vistoria realizada nas instalaiYoes da cmissora no dia 06JJ 1/2019:

(e) ale510 0 atendimento as norm3S tecnicas vigenles que regulamentam 0 Servi<;o e que nao ha ocorrencia de

interferencias prejudiciais em estaCOes de radiodifusao e de telecomunicaCoes regularmente autorizadas e

instaladas.

Declaro, tambem, eslar ciente de que a falsidade das informa<;oes aqui prcstadas pode configurar infrayao penal

e administrativa. sujcitando os responsavcis a aplicayao das sanyOes cabivcis.

Local: UniaolPl

Data: 0611112019

ra do ProfissionaJ HabiJitadoA

Nome do Profissional Habilitado: Sylas Evangelista de Sousa

CREAIPl N°: 190.325.728-0

ENTIDADE

Declaro que 0 Sf. Sylas Evangelista de Sousa, esteve nesta cidade de Uniiio. no Estado do Piaui. no dia

06/1112019 vistoriando as instalayOes de nossa emissora de frequencia modulada.

Local: Uniao/PI

Data: 06/1112019

Nome do Representante Legal: Maria do Socorro do Rego Mota

Cargo que exerce oa Entidade: Presidente J

kUW1AC<, J.J.? 'YOc62.fJ(j{£) ~ «JA112k~
Assinalllm do Representanle Leg-;!

laudo de Vistoria Tknica (FM-lV) - pag. 4
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ART de Obra ou Servi~o

00019032572805060217

r--1. Responsavel Tecnico

SYLAS EVANGELlSTA DE SOUSA
Titulo profiss'On;>I' EDgtubdro ESetridsta RNP: 1903257180

Reglstr,,: 5182

r----:l. Dades do Contrato
Contl3laf1te~ f1JlIl'DAc;10 JOCA MOTTA

Logradouro: RUA SETE DE SETEMBRO

Compitmenlll;

Valor RS 2.SOO,OO

APo InsulUClOf\3.l:

CPFICNPl: 02"5l28OOO141

1"0': 373

8::airro; CErrlTRO

UF: PI CEP: 64128-000

VillCUlado i ART:

P£SSOA .JUR1D1CA DE DIREITO PRIVADO

celebrado em OSIIJnOOl

Tipo de C()I\tralaf1l~

$em aRmn.

lJNL!.oCid::ade;

Contnllo:

r---:3. Oados da Obral5efviCO
l.vgr::adouro; RUA SEn DE SE"TDtBRO

Complement,,;

Cidade: UNJAO
0:113 \1<, In;e"..: O6/lJn019 Pl"<:' lsao \Ie Tcnlllnu:

f,nahd:lde. CULTURAL

PlOpr;Clano FUNDAC;AO JOCA MOTTA

09/UnOlj

BlIirro: CENTRO

UF: PI

Courtknadas Googrilkas:

1"0"; 373

CEP: ooס-ס6412

-4.587028, .....US8361

Cooilo\o:

CPFfCNPJ: 02965n8000141

F
4. Alividade Tecnica

ELABORACAO

LAUDO TECNICO RADlOFUSAO

QuuUdade

ooסס.1

UlIJdade

UNlDADES

ApuS a conclusllo dal ati\'idad\'~ l.:eniCllS UI,roliuion:!l dC"cd pron'd"r a baixa della ART

----;5. Observa¢es
Elabura~1iude LAUDO DE VISTORIA TtCNICA para lins de IlENOVACAO I>E OUTORGA de emi~sura do Scrvi~o tie Radiudirusiiu Sonora ern Frcqucnda
Mudulada CUnllinalidade e.tclusi"amcnle edouliva oUlu!1:adu;, conlralanlC nellC luealidade. FISTEL 50004307215.

---"6. Oedara¢es
Ac«sibilid.de; Ordaro I.lrndilllcnlO:is rcgru de 3Cl'Ssihilidl.d'·l'rc'<islas nas normal Il'enicas dl. t\B~T. na I\'gjsb~lio cspecifica I' no Occr<'lo n· 5.296. de 2 de
de'tcmbro de 2004.

---7. Entidade de Classe
NeullllUl

r--....... AsSioaturas
Ofl:I.ro Hrem '-trd::adtiru as inrorm:a~On .dm2

.ltJ!JoL,L·aaooLl~tP8If--//;9~?Q~£l>mJ:_~'--'d<>- 2019

,--g. Infonna¢es

• A AII.Tcnlool>_...-.........,..._ ...c =""'.......~do~_
co-fm.:.. __ ... era....L

· A_ __"""" ... wnf....... _ ......... .......,......_ .........~
• Ar-da= _doAII.T .... cIr.... t _ .. ,..r..- ...__.-.~cIr<lo<:--.o.__

........~1l'1~~ ~ CREA PIJ
L:-:-_=-:c:-:-c'c'c':"_'_'_"_'o__'_'_'cOIT:-:-'_'_'c"_<_'_"_~:'-='c'-::::"-'--'---::-:--:-JL_~_·_'H_,_,r._,._,n_, --,~"".. "'"7.:=.:

Valor ART; RS as", R"li~""' O5IllI:l:Olt V:llor I'JIO: 8S'" N..... I'IUmcro' 8200993636



COlAPROVANTr 0 IIISCRIC.O EDE SlTUAC"O CADfoSTR).L

Comprovante de Inscri9ao e de Situa9ao Cadastral

Cldadao,

Confira os dados de Identifica~ao da Pessoa Jurldlca e. se houver qualquer divergencla. providencle junto aRFB a sua
atualizalfao cadastral.

A informa~ao sobre 0 porte que consta neste comprovante eadeclarada pelo contribuinte.

REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIOICA

ICOMPROVANTE DE INSCRIl;AO E DE SITUACAOI~~~~. '.....
CADASTRAL I I

INOW' '.'Wl..... I
FUNOACAO JOCA MonA .

1~';Il"";O;OO;;g;'I;Ail&;;'diJ;;;;;;"f;O;"""'";;;;6t;"";;:TW;;;I;::::=================~I~I~POHD:~U;"<'=_:I. FUNDACAO JOCA MOTTA . ~.

AI

1
t4.I~D.Alivt_. de Of1lon~o..oocloti..oligodaol C\lltura. auto
M.lIlI~D • Alivi-. ...ocIoU.... nlo npecillud.. anletlonnonto

I

I

l_lbGlIAi56URll
__· 1I"J7

ilUU
J 16R 7 DE SF:TaIBRO . . II~ERlO

ISifCi6b EAbASiAAL II bl'UI (10( 54itw;;Xb&bJJiT'iUL
L-.A_TlV_A______________________ ~8IO\l19"

1_IiO_ ftCO
__OE_Sl_TWJ;XO__tx!lXS__Tl_W: 1

I~WEdXt I P"'lX~SlT\i4¢XOUjl(W( I

Aprovado pela Instru~ Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

EPlIlido no ella 04102/2021 as 11 :57:13 (data e hora de Brasnla).

I -I:#-CONSULTAAQSA I ~VOlTAA I81l.1PRIMIR I
ARFB agradece a sua visita. Para in(orm.~oes soble politica de privacidade e uso. gjg\llJg!1i.

Pagina: 1/1

".

POUg I uuo oara g CNpJ Co~,yllu CNpJ EslalbUm

Digitalizado com CamScanner



03/06/2021 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DEBITOS DE FISTEL - [SIS versao 2.2.61]

ANATEL
BOA NOlTE

SYLAS EVANGELISTA DE SOUSA

Sistemas
Interativos

Menu Principal ... BOLETO »» Nada Consta I menu ajuda

'\g n ',1

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELAANATEL

Nome:

CNPJ:

FUNDACAO JOCA MOTTA

02.965.228/0001-41

Certificamos que nao constam, ate esta data, pendencias em seu nome, relativas as receitas administradas
pela Anatel, ressalvado 0 direito desta agencia de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte
acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidao refere-se exciusivamente a situac;ao do contribuinte no ambito desta agencia, nao constituindo,
por conseguinte, prova de inexistencia de debitos inscritos em Divida Ativa da Uniao, administrados pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida as 20:38:47 do dia 03/06/2021 (hora e data de Brasflia).

Valida ate 03/07/2021.

Certidao expedida gratuitamente.

https:/Isistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConstalcertidao.asp 1/1



1710512021
,

COlIslilla R gulorldado do -mprouodor

L..---II 10, ''''

Ccrtilicado de Rcgularidadc
do FGTS -CRF

Inscri«;ao: 02.965.228/0001-41

Razao Social:FUNDACAO JOCA MonA
Enderec;o: RUA 7 DE SETEMBRO 3731 CENTRO / UN lAO 1 PI /64120-000

A Caixa Economica Federal, no uso da atribulc;ao que Ihe confere 0 Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situac;ao regular perante 0

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado nao 5ervin~ de prova contra cobranc;a de
quaisquer debitos referentes a contribuic;6es e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigac;6es com 0 FGTS.

Validade:10/04/2021 a 07/08/2021

Certificac;ao Numero: 2021041004342690791475

Informac;ao obtida em 17/05/2021 17:02:27

A utilizac;ao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificac;ao de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hltpS:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/consullacrlJpageslconsullaEmpreoador.lsl

Digitalizado com CamScanner

1/'



1710512021

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDAO NEGATIVA DE DESITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E ADlvlDA ATIVA
DAUNIAO

Nome: FUNDACAO JOCA MOTTA
CNPJ: 02.965.228/0001-41

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
nao constam pendenclas em seu nome. relativas a credilos tributarios administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscricoes em Dlvida Ativa da Uniao (OAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao e valida para 0 estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os 6r9aos e fundos publicos da administracao direta a ete vinculados. Refere-se a situa<;ao do
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicoes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitac;ao desta certidao esta condicionada a verific8caO de sua autenticidade na Internet. nos
endere<;os <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751. de 2110/2014.
Emitida as 16:51:55 do dia 17/05/2021 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 13/11/2021.
C6dlgo de controle da cerlidao: 6E2A.7ED3.66B4.3B28
Qualquer rasura au emenda invalidara este documento.

Digitalizado com CamScanner
1/'



17/0512021 C rlid:lo do SiluOl;OO Fiscal e Tllbulflfia

GOVEUNO 00 E TAllO DO PIA

ECRETAIUA DA FAZENnA

CERTIDAo DE SITUA<;AO 1'1 CAL E TRIBUTARJA
"u2104200296522800014101

RAzAO UCI

********************
Ei"PERF.C;O IMIRRO 0 DISTRITO

~IU:'\ICjI'JO CF.I' FO:-OE(S) '"IS) f1\), (N")

crF/C:-II'J (N°) IN CIUCi\O TAU I\L

02.965.228/0001-41 ********************

Ressal ado 0 direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividns de rcsponsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que viercm a ser apuradas, ccrtifica-se que 0 mesmo encontra-se
em SITUA<;AO FISCAL REGULAR.

Certidao emitida com base nn Portaria GSF nQ 106/06, de 12 de abril de 2006.
Qualquer rasura Oll emcnda invalidara este documcnlo.
Validade deste documento: 60 (sessema) dias contados da data de sua emissao.

EMITInA VIA r TERNET E 120/0412021, os 11:11:37

VALIDA ATE 19/06/2021

Chnvc para Autcnticll~iio: 1F16·2B52·EAFO-A5AE-S3C7-0F98·E 1DF-AC54

hllps:/Iwebas.sefaz.pi.gov.brfcertidaoSlluacaofservleVConlrolador?acao=9&numCerlidao~210420029652280001410 I &lipoDocumenlo~CNPJ 1f1

Digitalizado com CamScanner



ESTADo DO PIA
A UI

CAMARA MUNI
Rua Areolino de Abreu 221 CIPAl DE UNIAO

. - Fane' 265
' -1167 - Fal(: 2lJ5.11G7

1
1

~.o 409/2000, de'06 de
Abril de 2000

I'

'iReconnece de Uti 1 idade Publ i_a
:1 FUNDAGAo JOCA MOTT ';\.

::azi .... ,
o

~de
~ , ..
... eg

Municipal
atribui90es
aprovou e

,-I Pre.sident·~ da Camara
3stado, do Pi ai, 0 \150 de S las
.:!aber que a Camara" dunicioal
:5anCIOna .:i :::e9uinte Lei: -

.\rt. 11> - Fica r'econhecido de Utilict"ade Publica
:l FUNDA~Ao JOCA l"'.!OTTA, '= ~tidade Filantropica, ~c:om sec1s -=
:·)ro na Gl.Ja·::l~ ete Uni~ '- Piaui, situada n~. rua 7 ~le

Seternbro, n~ 373, fundada· no dia 13 de dez~rnb~o de 1998,
l' •

~cm a finalidade de desenvolvimento da comunid~de at_av~s. .
do homem em seus aspe~cos bl0psiqulCOS e socia~s.

Art. 2 - ?evoqadas as disposiyoes em'contrario,
~sta LeI ent~a em VIgor' na data de sua public~9ao.

• ." t (

;" 12. c.3.S Se::.ssoes. da Camara "!unlclpal:(. de Uniao,
, ,

) ~m 06 de }\bril de 2000 .;

I

dimundo Soares GOmes
~ier. : Presldent.e

~ .,
'(

, t

,',

"

· ,,.
,

.'.~.',

, .
"'.

· ,

,
, -
I;

I ,

';
",'.... ,

Digitalizado com CamScanner



Prefeitura Municipal de Uniao
1------------,,- -------

Secretarf. Munldplll de Flnlln~,

Departamento de Arrecada~oe Trlbuta~o

CHPJ: 06.553.606/0001-30
Pra~ Barto de Gurguela, «3 - centro, Unllo • PI

- ,
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAlS

Numero Certidao

18475-2021

CPF/CNPJ Contribuinte
02.965.228/0001-41 FUNDA<;AO JOCA MOTA (MATRIZ)

Libera~o

21/05/2021
Validade
31/07/2021

Em cumprimento ao despacho exarado em petic;ao protocolada neste 6rgao e ressalvado 0 direito da
Fazenda do Municipio de inscrever e cobrar dividas que venham a ser apuradas, certifico para os fins de
direito, que, mandado rever os registros da OivIOA ATIVA Inscrita nesta reparti~o verificou-se a
inexiste~cia de debllos relativos a Ins(;ri~o CNPJ acima e para constar, determlnel, que fosse extraida esta
CERTIOAO NEGATIVA que val por mlm assinada

Qualquer rasura tomara nulo este documento

Uniao - PI 21/05/2021

Tributos Abrangidos

ALVARA DE FUNCIONAMENTO
AlVARA DE CONSTRUc;AO
TAXA DE EXPEDIENTE
TAXA DE EMISSAO DE DAM
TAXA DE AlVARA DE TRANSPORTE
TAXA DE CONTROlE E FISCAUZA<;AO AMBIENTAl
TAXA DE APREENSAO E UBERA<;AO DE ANIMAlS
TAXA DE ATIVIDADE TRANSITORIA
TAXA DA VIGlLANOA SANITARIA
TAXA DE PUBUCIDADE
TAXA DE INUMA<;AO
TAXA DE EXUMAc;AO
ISSQN PROPRIO
ISSQN TERCEIROS
ITBI
IRRF

beUI In~er1n. P 41 ,.
UCIIl T£ OLI £I ,VIEt .. 10 5.10:0.26 Total:5,35 - 0 : ,"' '

1 4 1'" TJ'O 83 rKHP/PI.O. • • \ •
£mo : ." •• - • 't \
(f~nolO . '.' :

\\

Digitalizado com CamScanner
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO JOCA MOTTA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.965.228/0001-41
Certidao nO; 15872738/2021
Expedi~ao; 17/05/2021, as 17:28:19
Validade: 12/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedi~ao.

Certifica-se que FONDACAO JOCA MOTTA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no C PJ sob 0 nO 02.965.228/0001-41, NAO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base no art. 642-A da Consolida~ao das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolu~ao Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estao atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedi~ao.

No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em rela9ao
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais.
A aceita~ao desta certidao condiciona-se a verifica~ao de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidao emitida gratuitamente.

INFORMA9AO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os clados
necessarios a identifica~ao das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justi~a do Trabalho quanta as obriga~6es

estabelecidas em senten~a condenat6ria transitada em julgado ou em
acordos jUdiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execu~ao de acordos firmados perante 0 Ministerio Publico do
Trabalho ou Comissao de Concilia~ao Previa.

Digitalizado com CamScanner
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CARTORIODO'2° FICIO'DEN'OTAS
Ru'a Anfrbio lobOo, 850 Centro, ni 0 - PI- Tel, 86 9949398))

EmDII: tutorioonclo2 niao@holmall.c~m
lUCINETE Oll ElM VIEIRA

'rabcliS de NotasOlicill! de R glstrp Civil c Mau-Ancxos '~'

I

I
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I
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r=1 Pod r JudicGrb .-
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WW'I't.t,jpLju l,b,tporbIutr.a

. , -
..... : ••• ~.~ ~ , -:.: A/". ~.. _ ,,- ...... ..,. .. _ ~ • _ .',/ ....

'... ' CERTIDAO REGISTRO DE ,PESSOAS JURiDI~~~ '-'.:

• r •
... _ 'A' .:....

1". .. • ;-. ,,_"• .1" ' __ .. _ "..... .. :.£..,.~:.....

'. CERTIF1\CO para os devidHs fins que, revendo.e-buscando.-l)_~ste ~~~""-"'-
_Cart6rio do. ~~ ~2~Ci~: EX!~ajudicial;'~i~~ado a-Rua-~rifD~io L~b~~,. 8~q,~-:- :_-~
centro, Unlao.-:" ~I, venficando 0 ,lIvro -A' n:-'Of!; de, Reglstros. ;d~,; , .~,--~
Pe~soas .Juridicas. ,a~ .foih~s 81/.a'v, -~OQ -n~-:'d~..~!d~'m ~.?6, ~~',data .:;
~e 17/12/1.998 que, fQi.feito (;J"registro.da ATA DE.~EUNI.A9·PA~_A- .. :
CRIACAO R~ FUNDAC~OJ9CA JVIb]TA, r!alizad~~em-13/1~1998, -_ ~----~
Presidente: 'MARIA DO SOCORRO_ DO:REGO' 'MOTA. :Bu;~ nos'liv~~ a,. - ~
cads 05(clnco) anos ou ~~. (;a5O nao InfOimad6s os·dad.q do regl~lro::R$ 23;80 • F.ERMOJUPI:..... .

. RS 4,76. FMMP1PI; R$ O.6OCertid~ negativaJp~s)~.p - ssoa'f/slca'ou Jurldica(trldividual). 'RS ';
~ 1B.3~ • FER~~JUP!:. RS' 3,67. ~.FMM,~~I' 04 _ alo. R~ 0,26 ·--TOTA~.R$~51,92 (PG: .~,

• 2021.02.759/1):' . . -<>-. !. -, -,•.""; • -' -: -;~':_ .' ...... .'.,:"" .. .~!_...::>.---.:

J •• " : ' • 'eta V~~~ade .. ' ,._~ -.. ~ .•":'-:;"~ ;~ ~
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"'AG~NCIANACIONAl. DE TELECOMUNICACOES

ANMfl L1CENtyA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAtyAo
~O~lf/Ro\ZAOSOCIAL

FUNOACAO JOCA MOTTA· CNPJ: 02.065.22810001-41

Pagina I d.

H': 00000212015·PI

n.s: 0011001
,0 OA £PH 10AO(

60004307276
N0 OA ESTACAO ~ERI!ICO

323665845 IR.dlodlfu.'o Sonora em FreqUencl. Modul.d.
~AT. SERI!.I ••••• !LAHTUOE OPlCnUOf

I 045351330 42~513010

ENOERfCO OA ESTACAO OU LOCAL OE OPEI\Al;AO
RUA 7 DE SlTfMIIRO 373

Olsnno.....
8.o.1l\RO

CfN~O

MUHIClplO

UNlAO I'
Uf

PI

•••••••• KW

HTFM 100/150
0.300 KW

PI

IOS.S 101Hz
C

........

MOOELO: IlRASILIA IFH
GANHO : 3.00 dad
oeAM nLT : 0.00 gr.us
ALTURA CENTRO IRRADIA~O :30.0 m

lOCAUDADf:
Uf:
MODELO:
POTeNCIA:
MODELO:
POTeNCIA:

LOCAUDADf:
UF:

FRfQoeNCIA :
ClASSf:

Jod Afon.o COlmo Junior
Far..nta Region" nO, fstado. do C... ri. RIu Grande do Nort.... pl."t

VAuOA Are

*****
UCendad. Em

03/09/2015

RU" 07 DI! Sn1!MIIRO; 373 CfNTRO
U 1'1 110

........
Mont..1Slltem.. de ComunlutJo ltd••
0750020312........

Uniio/PI
U3f
ZYLISl
00:00 • 2_:00 • Com. a S'b.

........

NOME FANTASU, :
CIOAOf DA OUTORGA :
CANAL:
INOICATIVO OA fSTA~;'O :
HORARIO FUNCIONA"'fNTO :
!STUDIO PRINCIPAL

fNOUECO:
MUNiciPIO I

fSTUOIO AUXJUAR
ENOlRfCO:
MUNICipIO:
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MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAC;OES E

COMUNICAC;OES

Secretaria de Radiodifusao

Departamento de Radlodlfusao Educatlva, Comunltaria e de Fiscalizac;ao

Coordenac;ao·Geral de Radiodifusao Educativa e Consignac;6es da Uniao

Coordenar;ao do Regime Legal e Analise Tl?cnica de Radiodifusao Educativa

e de Consignac;oes da Uniao

Divisao de Regime Legal e de Analise Tecnica de Radiodifusao Educativa e

de Consignac;aes da Unlao

Referencla Oticio 10474/2021/MCOM

Processo nO 53000.061649/2012-13

Assunto: Renova~o de outorga para explora~ao de 5ervj~o de
radiodifusao.

FUNDAl;AO JOCA MOrrA, ja devidamente qualifieada nos autos

em epfgrafe, vern, respeitosamente, a presenc;a de Vossa Senhoria, em

atenc;ao ao ofielo nO l0474/2021/MCOM, NOTA TECNICA 5775/2021/SEI­

MCOM e PARECER nO OOlOl/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, apresentar

MANIFESTAl;AO com base nos fatos e fundamentos a seguir expostos:

I. DA TEMPESTIVIDADE

A eienela do tear do Ofieio nO l0474/2021/MCOM oeorreu em

11/05/2021. Considerando que foi estabeleeido prazo de 30 (trinta) dias

para apresentar;ao de manifestac;ao quanta ao assunto em referencia,

duvidas naa hci quanta atempestividade da presente resposta.

1
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I. PA SiNTESE FAnCA

Trata-se de processo administrativo de interesse da Fundac;ao

Joca Motta, relativo a renovac;ao de outorga para explorac;ao de servic;o de

radiodifusao, em relac;ao ao periodo de junho de 16 de junho de 2011 a 15

de junho de 2021.

Par meio do Despacho DILEC-TEMP 4492049, de 17 de setembro

de 2019, houve 0 indeferimento do pedido de renovac;ao de outorga, sob 0

argumento de que nao teriam sido cumpridos as requisitos necessarios para

a instruc;ao processual, scm, contudo, oportunizar a interessada 0

contraditorio e a ampla defesa.

Em peti,ao de protocolo nO 01250.001390/2020-16, a

manifestante protocolou junto ao Ministerl0 das Comunicac;oes a

documentac;ao pendente, visando reformar a decisao que indeferiu 0 pleito.

Em carater complementar, par melD da petic;ao de nO 01250.016992/2020­

60, justificou a atraso no envio da manifestal;ao referente ao despacho

4492049/2019 DILEC-TEMP, que indeferiu ;, aludida renova~ao.

Em sequencia, foi exarado Nota Tecnica nO 578/2021/SEI-MCOM

atentando para a intempestlvidade da peti,ao 01250.001390/2020-16,

opinando pela abertura de prazo para a entidade apresentar novo pedido de

renova,ao de outor9" para a periodo de 15/06/2021 a 15/06/2031. (SEI

6385291 e SEI 6386882).

Em atendimento a mencionada Nota Tecnica nO 578/2021 SEl­

MCOM, a Entidade apresentou novo requerimento de renovac;ao de outorga,

juntando documentos necessarios a instru~ao do feito (Protocolo

53115.005043/2021-93 ).

A analise documental fo1 suspensa temporariamente, pais

sobreveio duvida quanta aregularldade do curso processual, espedalmente,

legitimidade da decisao que indeferiu 0 pedldo da requerente, sem conceder

prazo para defesa.

2
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A tematica fol remetlda a Consultorla Juridlca para apreciac;ao.

Por meio do Parecer 00101/2021 (6915233), a Conjur entendeu que nao

houve afronta aos principios do contraditorio e da ampla defesa, opinando

pela manuten~ao da declsao que indeferiu 0 pleito.

Entretanto, par intermedio da Nota Ttknica 5775/2021, 0

Ministerio decidiu pela analise do recurso da Fundac;ao, referente a
renovac;ao do periodo de 2011 a 2021. Contudo, apes abertura de praza

para a requerente justificar a intempestlvldade da manlfestac;ao anterior,

visando resguardar 0 devido processo legal.

Adiclonalmente, ainda com base no Parecer 00101/2021

(6915233), a interessada foi instada a apresentar as documentos pendentes

referente ao pleito de renovac;ao concemente ao periodo de 15 de junho de

2021 a junho de 2031, bern como elementos que comprovem 0

atendimento aos principlos Indicados no citado parecer, quais sejam:

verdade material e interesse publico.

III. PA fUNPAMENTACAO

III.Ol PO PEDIDO RENQVA~AO DE OUTQRGA NO PERIODO DE 2011

a 2021 I 2021 a 2031.

Cenforme se depreende das informa.;oes acima, tao logo tomou

conhecimento, a Fundat;ao justificou a atraso no envio dos documentos, ao

tempo em que realizou todos os atos necessarios no sentido garantir seu

objetivo maior, que e a manuten.;ao da outorga do servit;o.

Como ampJamente demenstrado nas peti.;5es de protocolo nO

01250.001390/2020-16 e protocolo 01250.016992/2020-60, em

decorrencia de falha de comunicat;ao interna, 0 expediente que requlsitou

os documentos adicionais 56 chegou ao conhecimento des dirigentes alguns

dlas ap6s 0 prazo concedido para apresentat;ao de manifestat;aO, uma vez

que a comunica.;ao destlnada a conta de e-mail sylas@wnw,coffi,br roi

encaminhada, de forma automatica, ao arquivo de spam do correlo

eletronico, 0 que impossibilitou a resposta em tempo habll.

3
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Oeste modo, nao obstante a manlfesta<;ao tenha side formulada

de forma extemporanea deve ser levado em considerac;ao que a Entidade

jamais se absteve, dellberadamente, de apresentar os documentos

eXigidos, principalmente, de dar continuidade a regular presta<;ao do

servic;o.

Ao contrario, nestes quase 20 a

Entidade foi a (mica Radio FM da cidade, prestando relevantes servic;os a
comunidade, dentre os quais se destaca: acomganhamento das atividades

administrativas da Prefeitura Municipal. com divulga~ao de servi~o de

utilidade na area da Saude Educa ao A ao Social A ricola e

a anda eleitoral' transmissao do ro rama de

Es ortiva' transmissao

Narciso eCole io Irma Maria Eu

a Sessao Le islativa da Camara

e '0 Padre Jose de Anchieta e

Centro a oio cultural na div I a ao e

transmissao de eventos como Santa Missa. festejos. novenas. Informa~i5es

eiros Culto da A sembleia d Deus' cam anhas

beneficentes: cria~ao do Tribunal popular. com participacao da comunidade

estudantil e associa ao de bairro' canal berto com artici a ao

dentre muitos outros.

Conforme Declarac;oes anexas, os 6rgaos munlclpais e demais

beneficiarios dos servic;os prestados pela Fundac;ao Joca Motta, enfatizam a

relevancia da Entidade para comunidade unionense, considerando que

varias familias da zona rural ainda nao possuem telefone movel, sendo feita

todas as comunicac;oes e eventos por meio da Estac;ao Radio Vanguarda

Educativa FM.

Portanto, Pr feitura Munici "'mara Munici al Camara dos

EMBRAPA Par6 'a de Nossa Senhora do Remedios

mbleia de Deus Associa ao de Pais e Ami

4
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Ah~m do mats, ainda em 06 de abril de 2000, par meio da Lei

409/2000, a Camara Municipal aprovou e 0 Prefelto sanclonou, 0

reconhecimento da utilidade publica da Funda~ao Joca Motta para a

municipalldade, ex vi:

Art. 10 Fica reconhecido a utilidade publica da FUNDAc;AO JOCA

MOTTA, ent/dade filantropicB, com sede no foro da cidade de

Uniao.PI, ( ... )fundada em 1998, com finalidade de

desenvolvimento da comunidade atraves do homem e seus

aspectos biopsiquicos e sociais. ..

(...)

Resta evidente que a requerente nasceu em melo a necessidade

de impulsionar a desenvolvimento cultural da comunldade de Uniao/PI, com

a escapo de proporcionar a populal.;ao, tao carente e desprovida de cultura,

lazer e informac;ao, uma melhor formac;ao educacional, cultural, religiosa,

desportiva, entretenimento e atualidades.

Alem do entretenimento, a requerente transformou-se em

importante veiculo de comunicac;ao local, tendo pautado sua velculac;ao no

mais estrito cumprimento das finalldades socials pertinentes aos Servic;os

outorgados.

Nessa perspectiva, para Fundac;ao nao hit plenitude de Iiberdade

de expressao do pensamento scm canais de InformaC;ao voltados a
comunicac;ao popular de pequenas comunidades, notadamente, a exerdclo

do direito fundamental de expressao par meio de radlodifusao, sendo este

seu lema e bandeira durante todos esses anos de contribuic;ao social.

Ademais, na vigencia da outorga em comenta, nao ha registro de

falta, infrac;ao elou debitos referente a esta Estac;ao a obstaculizar a

renova~ao requerida.

Acrescenta-se que, durante 0 transcurso do periodo da outorga, a

manifestante vem investindo em inovac;ao tecnologica, treinamento de

pessoal, praticando atos e ac;oes com vista ao melhor atendimento dos

servl<;os que Ihes foram outorgados.

5
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Como exemplo de inova~ao tecnol6gica pode-se ressaltar a

cria«;ao do site da Radio Vanguarda FM, com novas formas de produzir,

consumir, lnteragir e distribuir as conteudos scnoras em toda Brasil.

Atualmente, 0 site (www.radiovanguardaeducativa.com) ultrapassQu 0

patamar de mais de 1.400.000 (urn milhao e quatrocentos mil) acessos.

Assim, nao se pode olvidar que a analise quanta ao presente

pleito nao pode ser analisada de forma lsolada, a considerar apenas uma

falha cometida ao longo de 20 (vinte) anos, devendo ser considerado 05

beneficios dos servic;os publlcos prestados acoletividade, principalmente, as

prejuizos da revogac;ao da outorga aos beneficiarios da atividade.

Ademais, encontra-se devidamente justificado a atraso no envio

dos docurnentos, bern como acostado aos autos todas as pendencias

Iistadas pelo Ministerio, inclusive, as documentos alusivo ao pedido de

renova~ao de outorga referente ao periodo de 2021 a 2031, conforme

peti~ao de Protocolo 53115.005043/2021-93. de 25 de fevereiro de 2021.

reiterados na presente oportunldade.

Oestarte, repisa-se, diante das circunstancias que envolvem a

presente renovac;ao, a procedimento deve seguir seu tramite regular, sendo

certo que se autorize a postulada renova~ao de outorga, uma vez que os

servic;os continuam sendo prestados de forma regular e permanente,

durante todos as anes que sucederam ao pedido de renovac;ao formulado.

111,2, PO PRINciPIO DO CONTRAPITORIO E DA AMPLA PEFESA

A requerente recebeu oficio 27950/2019, datado de 16/09/2019,

eneaminhando NOTA TeCNICA nO 14028/2019/SEI·MCTI, com prazo de 30

(trinta) dias para manifestac;ae quanta ao Parecer que opinou pelo

lndeferimento do plelto de renovac;ao da outorga.

Entretanto, no dia seguinte, em 17/09/2019, fol surpreendida

com 0 Despacho DILEC·TEMP 4492049, com Indeferimento do pedido da

interessa, e que causeu ;mensa surpresa ill direc;ao da Entidade, uma vez

6
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que a decisao foi proferida antes mesmo de garantir os consagrados direitos

do devldo processo legal, do contradit6rio e da ampla defesa.

o processo e instrumento de manifestac.;:ao do poder e da

vontade estatal, quer seja judicial ou administrativo. Ele e condi~ao

necessaria para que a referida manifesta~ao de vontade seja legitima. E
exigencla constitucional, que decorre do Estado Democratico de Direito.

Aliado ao referido pilar, destaca-se 0 principio importantissimo,

que se convencionou chamar de "nao surpresa", previsto no art. 10 do

NCPC. Eis a redal;ao:

"0 julz nao pode decidlr, em grau algum de jurisdi~ao, com

base em fundamento a respeito do qual na~ se tenha dado

as partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate

de materia sobre a qual deva decidir de ofieio. It

Trata-se de consequencia 16gica e necessaria do principio

constitucional do contraditorio e a ampla defesa (art. So, LV da

ConstituiC;ao), inclusive com reflexes no dever de fundamentac;ao (art. 93,

IX, da Constitui~ao).

Neste sentide, importa destacar 0 posicionamento da

jurisprudencla, com decisao, judicial ou "administratlva" quanto a materia,

ex vi:

Com efeito, 0 julgado proferido por essa Colenda Oitava

Turma Especlalizada fol claro ao asseverar que "tenho que

a decisiio do JUIZO a quo atacada Impllcou

em cercelo de defesa da CEF. Reza 0 NCPC, em seu art.

go, caput, que "nao se proferira decisao contra urna

das partes sem que ela seja preyiamente ouyida",

As declsoes judlclals nao podem surpreender a parte

que tera de suportar suas consequencias, porque 0

contradltorio moderno assegura 0 dir'"elto dos sujeltos

do processo de nao 56 partlclpar da prepara~ao do

provlmento judicial como de Influlr oa sua

formul.~:;o. Aqui 0 C6digo garante,~ :
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principIa da "nlo surDres." no encaminhamento e

conc1usao do praccsso. No rol das garantias, rna Is

preclsamente no lnclso LV do art. So da Carla de 1988. estci

assegurado lOS lIt1qantes. em Drocesso 1udlclal

ou ADMINISTRATIVO, e aos acusados em geral 0

contradit6rlo e a amDla detesa, com as melos e recursos

a ela Inereoles. Provlmento ao agravo de instrumento.

Reformada a declsao, a nm de que seJam reites novos

calculos e, apos sua confecc;ao, seja dada vista as partes

Iitigantes" -Embargos declarat6rios rejeltados. (TRF-2 - AG:

00171671820124020000 RJ 0017167-18.2012.4.02.0000,

Relator: VERA LUCIA LIMA, sa TURMA ESPECIALIZAOA,

Data de Publicac;ao: 22/04/2020)

Oeste modo, exlgi-se respeito aos principias constitucionais

durante tode processo, quer seja judicial ou administrativo, uma vez que

nao ha democracia ou coopera<;ao no processo se as partes sao

surpreendidas sem a oportunidade de debater as questoes do processo.

Ao contra ria do entendimenta firmado pela dautrina e

jurisprudentia mais atual, 0 Parecer nO OOlOl/2021/CONJUR firmou

entendimento que nao ha prejuizo na medida que indeferiu 0 pleito, a

justificar a nulidade do despacho anterior.

Contudo, .Q.......Qrejuizo encontra-se devidamente demonstrado

Delos pr6prios fundamentos da presente manjfestac;ao. especialmente.

Delos os inUmeros servic;os prestados Dela Fundat;ao em favor da

comunidade de Unjao/PI. expressamente reconhecida pelas declarac;Q!:.S

firmadas pelos varios setores da sociedade, conforme acima destacado.

Neste sentido, a jurlsprudencia firmou posiclonamento de que a

ausencia de notifica<;ao previa do interessado para a respectivo ato, impoe

sua nulldade, sendo desnecessaria a coostatat;ao de prejYl~ ex vi:

( ... )

3. A ausenela de oportunldade para 0 ofereelmento de alegac;aes

finals, caracterlza evldente arbltrarledade da Admlnistrac;ao

Publica, abrlndo as portas a slndlcabillzac;ao judicial, nos termos

8
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do enunclado n. 473 dOl sumula de jurlsprudencla do

Supremo Tribunal Federal. 4 Hlp6tese em que

restou demonstrado que nio fo! oportunlzado a parte autora

grefeCer alegacOes finals nos ilUt05

do p[ocesso admlnlstratlyo. S. Deve ill Admlnlstra~ao

Publica assegurar 0 'devldo proces5o legal', com garantla

ao contradlt6rio e a ampla defesa, prevlstos no artlgo 5°,

Inelsos UV e LV, da Constitul~ao Federal. 6. oesnecessaria

a constatacao de prejuizQ. Dorguanto caracterizada ofensa

aDs orincipias da 'egalldade. contradlt6rlo e ,mo'a defesa,

do aue se extrai a nulldade do atOM ante a presuncao

advlnda do dlreitQ de ordem constituciooa! violado. 7

Apelar;ao parclalmente provida.

(TRF4,ACSOSS61074.2014.4.04.7000, TERCEIRA TURMA, Relator

FERNANDOQUAOROS DA SILVA, juntado aos autos em

17/05/2017).

Oeste modo, a ausencia de intima~ao para os atos do processo

constitui inequivoca violac;ao a05 principios do contradit6rio e da ampla

defesa consagrados na Constituic;ao federal e na legisla~ao que rege 0

procedimento adminlstrativo.

Acerca da revisao dos atos da Adminlstrac;ao Publica, destaca-se

que esta se fundamenta no seu poder de autotutela sobre as pr6prios

atos. Nesse sentIdo, vale frlsar 0 consagrado entendlmento do Supremo

Tribunal federal:

Sumula 346: A Admlnlstracao Publica pode declarar a nuJidade

dos seus pr6prlos atos.

Sumula 473: A admlnlstracao pode anular seus proprios atos,

quando eivados de viclos que as tornam /legals, porque deles nao

se orlginam dlre/tas; ou revoga-Ias, par motivo de canveniencia

au oportunidade, respeltados os direitos adquiridos, e ressalvada,

em todos os casos, a aprec/ar;ao judicial.

Nesta esteira, enfatizo a jurisprudencia do Tribunal Regional

Federal da 1ill Regiao acerca do tema:

9
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ADMINISTRAc;AD PUBLICA. PDSSIBILIDADE DE REVISAD OU

ANULAc;AO DOS PR6PRIOS ATOS. SUMULA 473/STF.

OBSERVANCIA DO OEVIDO PROCESSO LEGAL.

A Admlnlstracio Rode 'Mular seus pr6Drios atos. quando

ejvados de vie los que os tornam ilegais, porgue deles nao

se origlnam dlreltQs; QU revog6-los, par motlvo de

convenlencJa au oDortunldade, respeitados as direitos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a aprecia~ao judicial

(Sumula 473/STF). (TRF-1 - AC: 00023424720134013400,

Relator: OESEMBARGAOOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES

BRANDAO, PRIMEIRA TURMA, Data de Publlca,ao: 21/02/2020).

Logo, como bern firmado pelo Parecer OOlOl/2021/CONJUR, "a

revogal;ao e al;ao discricionaria de desfazimento do ata, em razao da

verifica-;ao des criterios de conveniencia e oportunidade, ao passo que

anulat;ao vern a ser ato vinculado de desfazimento em func;ao de

i1egalldade au ilegitimidade dos atos".

No mesmo contexto, nao e demais reforc;ar 0 entendimento do

professor Celso Antonio Bandeira de Mello:

"0 motivo da invalida~ao e a ilegitimidade do ato, ou da rela~ao

por ele gerada, que se tem de eliminar. Enquanto na revogat;ao e
a inconveniencia que suscita a reaf:ao administrativa, invalidat;ao

e a ofensa ao direito. "

Desta feita, verifica-se que a presente caso se enquadra tanto

ao concelto de revogat;ao, 0 qual se encontra intimamente Iigado a
margem da discricionariedade que a ato possui, pais, a admlnlstral;ao

pode revogar 0 ata que jndeferiu a plejta da Interessada. com base nos

criterios da discricionariedade. conveniencia e oportunidade, c;lssim como

deve anula-la, por inobservancia a questao de direito, uma vez que a

decisao foi proferida sem oportunlzar ao interessado a contraditoria e a

ampia defesa.

IIL03. DDS PRJNciPIOS DA ADMINISTRACAO PUBLICA

/
/
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A legislaJ;ao Constitucional e Infraconstltuclonal consagrou

diversos principios no n0550 ordenamento juridlco, sendo utilizados como

base para 0 processo administrativo e judicial.

Neste aspecto, cumpre trazer a baila as ensinamentos do

Doutrinador Jose dos Santos Carvalho Filho ace rca do Principia da

Continuidade:

"Os servh;os publlcos buscam atender aQS [,c1amos dos

Indivlduo$ em determlnadQs setores socla!s. Tais rec!amos

constituem mujtas vel's necessjdades prement,s e

jnadjaveis da sociedade. A consequencia 100ica desse fato e a

de que nao podem os servic;os publicos ser interrompidos, devendo

ao contrario, ter normal continuidade, (00') ja que 0 interesse

pUblico nlio guarda adeauado com descontinuldades e

Darallsac6es na Adminlstr"do·, (CARVALHO FILHO, 2013, p.

36).

Por esse prisma, 0 Principia da Continuidade tern como escopo a

prate~ao dos beneficiaries da atividade admlnistratlva, uma vez que a

extin~ao de uma atlvidade que vem sendo regularmente prestada a uma

determinada comunldade resultaria em prejulzo maior, ja que esta seria

privada do referido servic;o.

Neste contexte, compete realc;ar es jnguestlenaveis servil;os

prestados oela Eundat;50 Joca Motta, exerc/des com presteza e rendimento

funcional. garantindo aos administrados atendlmento satisfatOrio e

resultados pos/tlvos no tocante a prestadio do service publico.

Especialmente, servic;os prestados de forma continua e permanente.

durante os 10 (dez) anos que sucederam ao pedjdo de renoval;ao

formulado, nao se cogitande sua descontinuidade.

Sob esse norte, considerando 0 principia da finaJidade, 0 ate

administrative, para se revestir de eficiencia, deve sempre se pautar no

melhor atendimento ao interesse publico, buscando otimizar a atlvidade

estatal em prol da coletividade. (MEIRELLES, 2009, p. 98).
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Assim sendo, e relevante enfatizar alnda, 0 principia do

formalismo moderado, como decorr€mcla do principia da eficiencia. Por este:

principIa termos que a formalldade, porquanto necessaria, nao pode servir

de 6bice as flnalldades que justlf1cam 0 procedimento.

Na verdade, 0 principia do formalismo moderado, na visao de

Celsa Antonio Bandeira de Melo, conslste, em primelro lugar, na previsao de

ritos e formas simples, suficientes para propiciar urn grau de certeza,

seguranc;a, respeito aos direitos dos sujeitos. Em segundo lugar, se traduz

na exigencia de interpretac;ao flexivel e razoavel quanta as farmas, para

evltar que estas sejam vistas como tim em si mesmas, desligadas das

verdadeiras finalidades do processo. (MELLO, Celso Antonio Bandeira

de. Curso de direito administrativo. 17.ed., rev. e atual. Sao Paulo:

Malhelros, 2003. 960 pl.

Desta feita, 0 julgador deve se valer da verdade efetiva, real,

independente de se ater as provas e elementos do processo. Neste caso,

diferentemente do processo judicial, a posiC;ao do agente publico nao e

passrva. Esim ativa, voltada it justic;a dlstributiva traduzida no alcance do

Interesse publico.

Assim sendo, toda e qualquer a~ao do Estado que pretenda de

manelra dlreta ou Indireta restringlr atividades de utilldade publica deve ser

anaJisada de forma proporcional, uma vez que a apllcac;ao das sanc;oes

previstas em Lei reclama 0 minimo de razoabilidade, pois que, do contrario,

fugiria completamente aos objetivos e limltes impostos pela propria

legisla~ao,

Para 0 professor Antonio Jose Calhau de Resende "A razoabllidade

e urn conceito jurfdico indetermlnado, elastica e variavel no tempo e no

espac;o. Consiste em agir com born senso. prudentia, moderac;ao. tamar

atitudes adeguadas e coerentes. levando-se em conta a relar;ao de

proporcionalidade entre os meios empregados e a finalidade a ser

alcanc;ada. bern como as circunstancias que envolvem a pratica do ato".

(RESENDE, Antonio Jose Calhau. 0 principia da Razoabilidade dos Atos do

Poder Publico. Revista do Legislativo. Abril, 2009.)
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Na estelra desse entendlmento, cabe salientar que ao longo do

periodo que sucedeu 0 pedido de renovac;ao fol sancionada a Lei nO 13.424

de 28 de marc;o de 2017, com 0 objetivQ de posslbilitar 0 prosseguimento

dos pedldos de renovac;ao de outorga protocolados fora do pralQ. 0

legislador oportunizou a recepc;ao e analise dos pedidos extemporaneos, a

tim de deferir as processos em conformidade com as demais requisitos

previstos na legislac;ao em vigor.

Oeste modo, pade-se dizer que 0 legislador sempre prezou pela

continuidade dos servic;os de radiodifusao oriundos de Qutorgas ja

concedidas. Nao sende a intempestividade do pedido de renovac;ao au 0

atraso no envio de documentos, par si 56, causa de indeferimento pleito.

Alem do mais, deve ser conslderada a dificuldade do Ministerio

em processar todos os pedidos em tempo razoilvel, 0 que cria longas filas, e

dlficulta 0 pleite dos interessados, os quais sao notificados em varias

oportunidades para complementar documentos antes nao eXigidos, como

ocorreu no presente caso.

Portante, e cumprimento des requisites pela interessada permite

a continuidade na prestas;ao des servic;os da emissora, situas;ae que

apenas trara beneficios a comunidade, DaO havendo qualquer razao ou

risco para que tal medida nao seja deferida.

Na esteira do que foi exposto, 0 presente processo deve ser

julgado com prudencia, proporclonalidade e razoabilidade, sobretudo,

pautado nos principals pilares da administras;ao publica, visando a
contlnuldade. a finalldade. 0 formalismo moderado. a verdade material, a

economla processual. especialmente. 0 interesse publico.

Por fim, resta comprovado que a manifestante permanece com

firme proposito de prosseguir executando 0 servic;o de radiodifusao,

conforme longamente demonstrado.
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IV, DA CONCLUSAO

Ante 0 exposto, requer:

a) 0 recebimento da presente manlfestac;ao, a fim de revogar e

ou anular a decisao que indeferiu 0 pleito da Fundac;ao Joca

Motta, sem possibilitar aparte a contradit6rio e a am pia defesa;

b) Par conseguinte, requer 0 prosseguimento do presente

processo para deferir 0 pedlda de Renovac;ao de Outorga

referente ao periodo de 2011/2021, bern como a seguimento do

feito quanta ao pedido de renovac;ao atinente ao periodo de

2021/2031, vista que preenchido as demais requisitos previsto na

legislac;ao em vigor.

Pede deferimento.

Uniao (PI), 01 de junho de 202l.

J.,,)iYl/e.-':«cW -:JO,to;rd)eW r(L tL -g
~alRtA DO SOCORRO DO REGO ~.:t;Jt;Au:.qftJt

Presidente
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac31b1b58

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO JOCA MOTTA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 02.965.228/0001-41 Número do Fistel: 50004307275

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 15/06/2001 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA 7 DE SETEMBRO, 373 - CENTRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: .

Município: União UF: PI CEP: 64120000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA 7 DE SETEMBRO, 373 - CENTRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: .

Município: União UF: PI CEP: 64120000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA 7 DE SETEMBRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 373

Município: União UF: PI CEP: 64120000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA 07 DE SETEMBRO; Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 373

Município: União UF: PI CEP: 64120000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: União UF: PI

Parâmetros Técnicos

Canal: 293 Frequência: 106.5 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.477kW

HCI: 30 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 323665845 Número Indicativo: ZYL852

Data Último Licenciamento: 03/09/2015 Número da Licença: 000002/2015-PI

Estação Principal

Localização
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Relatório do Canal

Latitude: 4°35'13'' S Longitude: 42°51'30'' W Cota da base: 60.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 007500200312 Modelo: MTFM 100/250

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda. Potência de Operação: .300 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 1/2 Fabricante: KMP CABOS E SISTEMA ESPECIAIS LTDA

Comprimento da Linha: 35.00 m Atenuação: 2.26 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: BRASILIA IFM Fabricante: ELECTRIL

Ganho: 3.00 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 30 m ERP Máxima: 0.48 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF 1/2 Fabricante:
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Relatório do Canal

Comprimento da Linha: 40.00 m Atenuação: 2.26 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.48 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 168 Portaria MC 25/10/1999 19/11/1999 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 75 Portaria SSCE 03/03/2006 13/03/2006 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 208 Decreto Legislativo MC 13/06/2001 15/06/2001 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535600001092002 26529 Ato ER 19/06/2002 21/06/2002 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 4468 Ato ER09 10/07/2015 13/07/2015 Indicação de Transmissor Técnico

53500.039471/202
1-76

4419 Ato ORLE 17/06/2021 16/07/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.965.228/0001-41
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
06/01/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO JOCA MOTTA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNDACAO JOCA MOTTA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R 7 DE SETEMBRO 

NÚMERO 
373 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
64.120-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
UNIAO 

UF 
PI 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/01/1999 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/04/2022 às 10:23:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 

Nome: FUNDACAO JOCA MOTTA

CNPJ: 02.965.228/0001-41

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:04:51 do dia 13/05/2022 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 12/06/2022. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.965.228/0001-41
Razão Social:FUNDAÇÃO JOCA MOTTA
Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO 373 / CENTRO / UNIAO / PI / 64120-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/05/2022 a 11/06/2022 
 
Certificação Número: 2022051301190924069127

Informação obtida em 13/05/2022 15:05:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO JOCA MOTTA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.965.228/0001-41

Certidão nº: 10963459/2022

Expedição: 06/04/2022, às 10:26:32

Validade: 03/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO JOCA MOTTA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 02.965.228/0001-41, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO JOCA MOTTA
CNPJ: 02.965.228/0001-41 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e   inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:26:09 do dia 06/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/10/2022.
Código de controle da certidão: 2097.6C4E.3D80.AA69
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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 Dados da consulta  Consulta    

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO JOCA MOTTA
CNPJ / CPF NOME UF Quantidade

02.965.228/0001-41 FUNDACAO JOCA MOTTA PI 1

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    
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  Listagem de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO JOCA MOTTA
UF Município Serviço Canal

PI União 230 293
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  02.965.228/0001-41
FUNDACAO JOCA MOTTA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ABIMAEL
SOARES DA

ROCHA
FILHO

007.737.513-
00

FUNDACAO
JOCA MOTTA

02.965.228/0001-
41

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO) 0 -- -- FM -- PI União

CLAUDIO
CAVALCANTE

SADY

362.081.913-
00

FUNDACAO
JOCA MOTTA

02.965.228/0001-
41

Diretor (DIRETOT
DE PATRIMONIO

ADJUNTO)
0 -- -- FM -- PI União

MARCOS
REGO MOTA

ROCHA

347.953.323-
04

FUNDACAO
JOCA MOTTA

02.965.228/0001-
41

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO

ADJUNTO)
0 -- -- FM -- PI União

MARIA DO
SOCORRO

REGO MOTA

007.263.703-
04

FUNDACAO
JOCA MOTTA

02.965.228/0001-
41

Diretor (DIRETORA
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- PI União

MAURO
GONCALVES
DO REGO
MOTTA

374.975.293-
15

FUNDACAO
JOCA MOTTA

02.965.228/0001-
41

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO
ADJUNTO)

0 -- -- FM -- PI União

OSCAR DE
CASTRO
VELOSO
FILHO

001.490.043-
20

FUNDACAO
JOCA MOTTA

02.965.228/0001-
41

Diretor (DIRETOR
VICE-

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- PI União

PAULO
AFONSO
BORGES

MACHADO

047.800.273-
49

FUNDACAO
JOCA MOTTA

02.965.228/0001-
41

Diretor (DIRETOR
DE PATRIMONIO) 0 -- -- FM -- PI União

WLADIMIR
BARROS DO
REGO MOTA

764.228.283-
49

FUNDACAO
JOCA MOTTA

02.965.228/0001-
41

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- FM -- PI União
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  007.737.513-00

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ABIMAEL SOARES
DA ROCHA FILHO

007.737.513-
00

FUNDACAO
JOCA MOTTA

02.965.228/0001-
41

Diretor
(DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- FM -- PI União
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Heitor dos Santos Costa Pereira

SIACCO »» Consultas Gerais »» Quantidade de Outorgas de Radiodifusão   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


14/04/2022 15:02 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  362.081.913-00

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CLAUDIO
CAVALCANTE SADY

362.081.913-
00

FUNDACAO
JOCA MOTTA

02.965.228/0001-
41

Diretor
(DIRETOT

DE
PATRIMONIO
ADJUNTO)

0 -- -- FM -- PI União
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  347.953.323-04

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCOS
REGO MOTA

ROCHA

347.953.323-
04

FUNDACAO
JOCA MOTTA

02.965.228/0001-
41

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO

ADJUNTO)
0 -- -- FM -- PI União
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  007.263.703-04

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA DO
SOCORRO REGO

MOTA

007.263.703-
04

FUNDACAO
JOCA MOTTA

02.965.228/0001-
41

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- PI União
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  374.975.293-15

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MAURO
GONCALVES DO
REGO MOTTA

374.975.293-
15

FUNDACAO
JOCA MOTTA

02.965.228/0001-
41

Diretor
(DIRETOR

FINANCEIRO
ADJUNTO)

0 -- -- FM -- PI União
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  001.490.043-20

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

OSCAR DE
CASTRO VELOSO

FILHO
001.490.043-

20
FUNDACAO

JOCA MOTTA
02.965.228/0001-

41

Diretor
(DIRETOR

VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- PI União
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  047.800.273-49

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO AFONSO
BORGES

MACHADO

047.800.273-
49

FUNDACAO
JOCA MOTTA

02.965.228/0001-
41

Diretor
(DIRETOR DE
PATRIMONIO)

0 -- -- FM -- PI União
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  764.228.283-49

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

WLADIMIR
BARROS DO
REGO MOTA

764.228.283-
49

FUNDACAO
JOCA MOTTA

02.965.228/0001-
41

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- FM -- PI União
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.418.158,00
Prazo de Captação: 29/11/2017 a 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto pretende realizar a temporada 2018 da
tournée de Cinema Itinerante na Cidade de São Paulo. O projeto levará
à bairros da cidade a Carreta-Cinema, que é a própria sala de projeções.
Serão exibidas durante todo o projeto o total de15 obras audiovisuais,
sendo 4 sessões por dia, 18 dias por mês, durante 10 meses.

177535 - CineSolar - 3a edição
Brazucah Produções Culturais Ltda ME
CNPJ/CPF: 05.357.127/0001-86
Processo: 01400030811201741
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 699.839,40
Prazo de Captação: 29/11/2017 a 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto Cinesolar - 3a edição pretende dar
continuidade aos bem sucedidos circuitos de difusão do projeto
CineSolar - primeiro cinema móvel do Brasil que funciona através da
energia do solar. Em sua 3a edição O projeto pretende realizar 102
sessões de cinema, em 51 localidades do Brasil para um público
estimado de 15300 pessoas. Também pretende realizar 30 oficinas de
sensibilização audiovisual para 900 jovens entre 8 e 17 anos. Cada
localidade contemplada pelo projeto receberá 2 sessões de cinema. A
primeira sessão terá como programação uma seleção de curtas-
metragens voltada para o público infantil. A segunda sessão exibirá
um filme longa-metragem, tendo como público alvo toda a família, de
crianças a adultos. Serão selecionados para programação 6 longas e
10 curtas.

177625 - Fuzarca
Gustavo Cascon Martins
CNPJ/CPF: 997.218.807-87
Processo: 01400031040201718
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 57.575,00
Prazo de Captação: 29/11/2017 a 31/12/2017

Resumo do Projeto: "Fuzarca" é um curta-metragem ficcional. A
proposta é fazer um retrato ficcional do futebol carioca no início do
século XX, um esporte praticado pela elite da sociedade, sob o signo da
"belle epòque" tropical. Acompanhando a trajetória de dois meninos que
nascem em 1900, um pobre, outro rico, o filme pretende mostrar hoje que,
por mais incrível que possa parecer, havia preconceito de raça e classe
social no futebol, nosso esporte mais amado, um dos símbolos mais fortes
de nossa cultura popular. Nessa história há elementos ainda bem atuais e
presentes no cotidiano carioca: o preconceito da zona sul com a zona
norte, o preconceito social, o preconceito de cor. Este último, quem diria,
ainda está presente no futebol, como confirmam algumas experiências
recentes sofridas por boleiros brasileiros e africanos na Europa. A
duração do curta-metragem será de 15 minutos e será finalizado em 4K.
177462 - Guardiões do Mar: Molhes da Barra do Rio Grande uma
construção de memórias e de referências culturais
PAULO JAIME GAIVIZZO BECH ME
CNPJ/CPF: 19.804.510/0001-40
Processo: 01400030610201744
Cidade: Aceguá - RS;
Valor Aprovado: R$ 604.911,00
Prazo de Captação: 29/11/2017 a 31/12/2017
Resumo do Projeto: A partir de uma pesquisa de mapeamento e
inventário de referências culturais relacionadas aos Molhes da Barra
do Rio Grande, visa-se promover a produção de um documentário de
média metragem com cerca de 50 min em 1920 x 1080p como
produto principal. A pesquisa busca compreender e identificar
práticas, representações e memórias entre outras dimensões da vida de
diferentes atores e lugares, como vilas de pescadores, cidades, turistas
e a comunidade marítima que se relacionam em seus cotidianos com
os Molhes da Barra do Rio Grande. Os outros produtos culturais
proposto são: 1) uma web-série com oito episódios semanais de 5 min
publicada em FULL HD em canal de vídeo; 2) um blog para
acompanhamento do Projeto 3) um web-doc para organizar e publicar
os conteúdos uma interface mais amigável e dinâmica; 4) e uma série
com oito spots de 60'''' veiculada na internet e rádio públicas.
176514 - INSPIRE & CONTE-ME
INSPIRE CONTENT EIRELI ME
CNPJ/CPF: 23.402.017/0001-70

Processo: 01400027509201714
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 586.500,00
Prazo de Captação: 29/11/2017 a 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto Inspire & Conte-me se trata da
produção, edição, gravação e exibição de filme documentário de
média-metragem de 70 minutos - resolução 4k e full HD - sobre
culturas, revelando histórias significativas e inspiradoras de pessoas
reais, dando voz àqueles que possuem em comum a difícil tarefa de
empreender juntamente com o desejo de impactar positivamente o
mundo, inspirar, transformar vidas e gerar transformação sócio-
cultural e econômica.
177328 - Mapas Culturais - Mapas Afetivos
F LAVIGNATTI SERV DE INFORMACAO EM INTERNET ME
CNPJ/CPF: 10.969.463/0001-10
Processo: 01400030298201799
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 854.077,50
Prazo de Captação: 29/11/2017 a 31/12/2017
Resumo do Projeto: Obra audiovisual, em formato de documentário,
média-metragem, com 52 minutos, Full HD, que explora a relação
das pessoas e as cidades. O projeto pretende registrar lembranças
sobre bairros, ruas, praças e diversos lugares de quatro cidades
brasileiras que estimulem a ideia de um lugar imaginário.
177544 - Mostra CINEDIAMANTE de Filmes Ambientais
Cocriativa Conteúdos Audiovisuais Ltda.
CNPJ/CPF: 15.571.863/0001-96
Processo: 01400030842201701
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 399.999,60
Prazo de Captação: 29/11/2017 a 31/12/2017
Resumo do Projeto: A Mostra de Cinediamante de Filmes Ambientais
será realizada em Diamantina, Serro, e seus arredores, entre os dias
01 e 09 de setembro de 2018, para um público estimado de 500
pessoas. Serão exibidos 9 (nove) longas-metragens e 27
curta?metragens ligadas à temática socioambiental distribuídos ao
longo da programação, sendo duas sessões diárias, totalizando 18
sessões. O evento conta ainda com oficinas, concertos audiovisuais e
uma Residência Audiovisual Ecológica, aonde será produzido 01
(um) curta-metragem, em formato digital em HD 1080p, com duração
aproximada de 15 minutos.

PORTARIA No- 161, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO DA CULTURA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 11 do Anexo I do Decreto nº 8.837, de 17 de agosto de 2016, e, tendo em vista o
disposto no Edital nº 04, de 05 de julho de 2017 - EDITAL DE APOIO À PRODUÇÃO DE CU RTA -
METRAGEM, resolve:

Art. 1º - Tornar público o resultado do recurso interposto:

. Pronac Nome da proposta Proponente UF Decisão do Recurso

. 177182 Laço Hannah Serrat de Souza Santos MG Deferido

Art. 2° - Tornar o resultado preliminar, disposto na Portaria nº 149 de 13 de novembro de 2017,

publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 219, seção 1, páginas 41 a 57 de 16 de novembro de 2017

e retificada no Diário Oficial da União (DOU) nº 220, seção 1, página 13 de 17 de novembro de 2017, em

resultado final do referido Edital.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA SILVA

Ministério da Defesa

COMANDO DA MARINHA
ESTADO-MAIOR DA ARMADA

DESPACHO DO CHEFE
Em 27 de novembro de 2017

No- 32/EMA - Processo nº: 61074.008474/2017-87.
Interessado: Embaixada dos Estados Unidos da América no Brasil.
Objetivo: Visita do United States Ship (USS) "WASP" ao porto do
Pier Mauá, no Rio de Janeiro - RJ, no período de 30 de novembro a
3 de dezembro de 2017.
Amparo legal: art. 4º, caput e parágrafo único, da Lei Complementar
nº 90, de 1º de outubro de 1997, com redação dada pela Lei
Complementar nº 149, de 12 de janeiro de 2015, c/c art. 1º da
Portaria Normativa nº 1.130/MD, de 20 de maio de 2015; e Portaria
nº 439/MB, de 1º de outubro de 2015, do Comandante da Marinha.

Alte. de Esq. ILQUES BARBOSA JUNIOR

SECRETARIA DE ORGANIZAÇÃO
INSTITUCIONAL

PORTARIA No- 4.116/SEORI/MD, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL
DO MINISTÉRIO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 1º, inciso III, da Portaria nº 3.054/GM/MD, de 10
de agosto de 2017, considerando os aspectos de relevância e urgência
relacionados ao desenvolvimento de ações no âmbito da adminis-
tração central do Ministério da Defesa, e tendo em vista o que consta
do Processo administrativo nº 60041.001981/2017-12, resolve:

Art. 1º Autorizar a contratação de veículos terrestres para o
transporte e deslocamento do Senhor Ministro de Estado da Defesa e
comitiva, a serviço, e suas respectivas bagagens, para a consecução
das atividades das missões constantes da Nota Técnica nº 027/CH
GAB MD/GM/MD/2017 (DOC SEI 0769907).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANSELMO ARAÚJO COSTA

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.499, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004;
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006 e a Portaria Normativa nº
40, de 12 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 508/2017, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 20077571;

Art. 2º Fica credenciado o Centro Universitário Santo Agos-
tinho - UNIFSA por transformação da Faculdade Santo Agostinho,
com sede na Avenida Professor Valter Alencar, nº 665, São Pedro,
Município de Teresina, Estado do Piauí, mantido pela Associação
Teresinense de Ensino S/C Ltda (CNPJ nº 34.965.491/0001-27).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº
1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.500, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004;
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006 e a Portaria Normativa nº
40, de 12 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 290/2017, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 201506883;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Estratego, a ser ins-
talada na Travessa Francisco Caldeira Castelo Branco, nº 834, São
Brás, Município de Belém, Estado do Pará, mantida pela Estratego
Sistema Educacional Ltda. (CNPJ 22.528.231/0001-05).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº
1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.501, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004;
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006 e a Portaria Normativa nº
40, de 12 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 490/2017, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 201416160;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade de Ensino Superior
Multiprofissional, a ser instalada no Campus Principal, Rua Quatro
S/N, Alto da Maravilha, Município de Juazeiro, Estado da Bahia,
mantida pela SESUP Sociedade de Educação de Ensino Superior Ltda
- EPP. (CNPJ 20.072.597/0001-97).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1,
de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.502, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004;
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006; o Decreto n° 9.057, de 25
de maio de 2017; a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de
2007 e a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 479/2017, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 201501585.

Art. 2º Fica credenciada a União das Faculdades dos Gran-
des Lagos (UNILAGO) para oferta de cursos superiores na mo-
dalidade a distância, com sede à Rua Eduardo Nielsen, N° 960, Bairro
Jardim Aeroporto, Município de São José do Rio Preto, Estado de
São Paulo, mantida pela Associação Educacional de Ensino Superior
(CNPJ 56.569.197/0001-39).





Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac31b1b58

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO JOCA MOTTA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 02.965.228/0001-41 Número do Fistel: 50004307275

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 15/06/2001 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA 7 DE SETEMBRO, 373 - CENTRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: .

Município: União UF: PI CEP: 64120000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA 7 DE SETEMBRO, 373 - CENTRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: .

Município: União UF: PI CEP: 64120000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA 7 DE SETEMBRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 373

Município: União UF: PI CEP: 64120000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA 07 DE SETEMBRO; Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 373

Município: União UF: PI CEP: 64120000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: União UF: PI

Parâmetros Técnicos

Canal: 293 Frequência: 106.5 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 9.8331kW

HCI: 26 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Número da Estação: 323665845 Número Indicativo: ZYL852

Data Último Licenciamento: 22/03/2022 Número da Licença: 53500.009676/2022-16

Estação Principal

Localização

Latitude: 4°35'13'' S Longitude: 42°51'30'' W Cota da base: 60 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 3000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 2.5 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: PCF78-50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 35.00 m Atenuação: 1.15 dB/100m Perdas Acessórias: 0.1 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: AQV-SP5 Fabricante: Inovator Antenas

Ganho: 6.45 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Vertical HCI: 26 m ERP Máxima: 9.83 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat
4°27´11.93´
´ S Lon
42°51´30.1´
´ W

5º: Lat
4°27´13.77´
´ S Lon 42°
50´48.02´´
W

10º: Lat
4°27´33.26´
´ S Lon
42°50´8.74´
´ W

15º: Lat
4°28´0.4´´
S Lon 42°4
9´33.75´´ W

20º: Lat
4°28´25.53´
´ S Lon
42°49´1.23´
´ W

25º: Lat
4°28´35.71´
´ S Lon 42°
48´24.14´´
W

30º: Lat
4°29´5.7´´
S Lon 42°4
7´57.22´´ W

35º: Lat
4°29´25.59´
´ S Lon 42°
47´25.89´´
W

40º: Lat
4°29´51.77´
´ S Lon 42°
46´59.48´´
W

45º: Lat
4°30´33.27´
´ S Lon 42°
46´49.22´´
W

50º: Lat
4°31´4.84´´
S Lon 42°4
6´33.09´´ W

55º: Lat
4°31´58.79´
´ S Lon 42°
46´51.46´´
W

60º: Lat
4°32´11.88´
´ S Lon 42°
46´14.92´´
W

65º: Lat
4°32´43.96´
´ S Lon
42°46´8.88´
´ W

70º: Lat
4°33´12.44´
´ S Lon 42°
45´57.04´´
W

75º: Lat
4°33´47.97´
´ S Lon 42°
46´10.71´´
W

80º: Lat
4°34´12.75´
´ S Lon 42°
45´45.73´´
W

85º: Lat
4°34´44.14´
´ S Lon 42°
45´55.96´´
W

90º: Lat
4°35´13.28´
´ S Lon
42°46´8.95´
´ W

95º: Lat
4°35´44.89´
´ S Lon 42°
45´27.51´´
W

100º: Lat
4°36´18.75´
´ S Lon
42°45´17.6´
´ W

105º: Lat
4°36´59.44´
´ S Lon 42°
44´52.56´´
W

110º: Lat
4°37´30.33´
´ S Lon 42°
45´12.29´´
W

115º: Lat
4°37´46.61´
´ S Lon
42°46´0.21´
´ W

120º: Lat
4°38´9.94´´
S Lon 42°4
6´23.11´´ W

125º: Lat
4°38´22.34´
´ S Lon 42°
46´59.22´´
W

130º: Lat
4°38´45.15´
´ S Lon 42°
47´16.77´´
W

135º: Lat
4°38´32.82´
´ S Lon
42°48´9.91´
´ W

140º: Lat
4°38´38.56´
´ S Lon
42°48´37.3´
´ W

145º: Lat
4°38´52.79´
´ S Lon
42°48´55.9´
´ W

150º: Lat
4°39´5.35´´
S Lon 42°4
9´15.68´´ W

155º: Lat
4°39´16.15´
´ S Lon 42°
49´36.48´´
W

160º: Lat
4°39´25.09´
´ S Lon 42°
49´58.15´´
W

165º: Lat
4°39´32.12´
´ S Lon 42°
50´20.52´´
W

170º: Lat
4°39´37.18´
´ S Lon 42°
50´43.41´´
W

175º: Lat
4°39´40.23´
´ S Lon
42°51´6.67´
´ W

180º: Lat
4°39´41.25´
´ S Lon
42°51´30.1´
´ W

185º: Lat
4°39´40.23´
´ S Lon 42°
51´53.53´´
W

190º: Lat
4°39´37.18´
´ S Lon 42°
52´16.78´´
W

195º: Lat
4°39´32.12´
´ S Lon 42°
52´39.68´´
W

200º: Lat
4°39´25.09´
´ S Lon
42°53´2.05´
´ W

205º: Lat
4°39´16.15´
´ S Lon 42°
53´23.72´´
W

210º: Lat
4°39´9.46´´
S Lon
42°53´46.9´
´ W

215º: Lat
4°39´47.17´
´ S Lon 42°
54´42.51´´
W

220º: Lat
4°40´23.91´
´ S Lon 42°
55´51.61´´
W

225º: Lat
4°40´46.95´
´ S Lon
42°57´4.89´
´ W

230º: Lat
4°40´4.4´´
S Lon 42°5
7´18.21´´ W

235º: Lat
4°39´0.41´´
S Lon 42°5
6´55.55´´ W

240º: Lat
4°37´55.71´
´ S Lon 42°
56´12.36´´
W

245º: Lat
4°37´28.57´
´ S Lon 42°
56´21.17´´
W

250º: Lat
4°36´44.93´
´ S Lon 42°
55´42.71´´
W

255º: Lat
4°36´28.77´
´ S Lon 42°
56´12.74´´
W

260º: Lat
4°35´59.82´
´ S Lon 42°
55´54.83´´
W

265º: Lat
4°35´36.64´
´ S Lon 42°
55´57.89´´
W

270º: Lat
4°35´13.29´
´ S Lon 42°
55´58.91´´
W

275º: Lat
4°34´49.93´
´ S Lon 42°
55´57.89´´
W

280º: Lat
4°34´26.76´
´ S Lon 42°
55´54.83´´
W

285º: Lat
4°34´3.94´´
S Lon 42°5
5´49.75´´ W

290º: Lat
4°33´41.64´
´ S Lon 42°
55´42.69´´
W

295º: Lat
4°33´20.05´
´ S Lon 42°
55´33.72´´
W

300º: Lat
4°32´59.31´
´ S Lon 42°
55´22.89´´
W

305º: Lat
4°32´39.6´´
S Lon 42°5
5´10.29´´ W

310º: Lat
4°32´21.06´
´ S Lon 42°
54´56.01´´
W

315º: Lat
4°32´3.82´´
S Lon 42°5
4´40.17´´ W

320º: Lat
4°31´48.03´
´ S Lon 42°
54´22.87´´
W

325º: Lat
4°31´33.8´´
S Lon
42°54´4.27´
´ W

330º: Lat
4°31´21.24´
´ S Lon 42°
53´44.49´´
W

335º: Lat
4°31´10.45´
´ S Lon 42°
53´23.69´´
W

340º: Lat
4°29´14.55´
´ S Lon 42°
53´41.07´´
W

345º: Lat
4°28´23.3´´
S Lon 42°5
3´20.29´´ W

350º: Lat
4°27´28.59´
´ S Lon 42°
52´52.29´´
W

355º: Lat
4°27´27.94´
´ S Lon 42°
52´10.94´´
W

Distância por radial

0º: 14.9 5º: 14.9 10º: 14.4 15º: 13.8 20º: 13.4 25º: 13.5 30º: 13.1 35º: 13.1 40º: 13 45º: 12.2 50º: 11.9 55º: 10.5

60º: 11.2 65º: 10.9 70º: 10.9 75º: 10.2 80º: 10.8 85º: 10.3 90º: 9.9 95º: 11.2 100º: 11.6 105º: 12.7 110º: 12.4 115º: 11.2
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120º: 10.9 125º: 10.2 130º: 10.2 135º: 8.7 140º: 8.3 145º: 8.3 150º: 8.3 155º: 8.3 160º: 8.3 165º: 8.3 170º: 8.3 175º: 8.3

180º: 8.3 185º: 8.3 190º: 8.3 195º: 8.3 200º: 8.3 205º: 8.3 210º: 8.4 215º: 10.3 220º: 12.5 225º: 14.6 230º: 14 235º: 12.2

240º: 10 245º: 9.9 250º: 8.3 255º: 9 260º: 8.3 265º: 8.3 270º: 8.3 275º: 8.3 280º: 8.3 285º: 8.3 290º: 8.3 295º: 8.3

300º: 8.3 305º: 8.3 310º: 8.3 315º: 8.3 320º: 8.3 325º: 8.3 330º: 8.3 335º: 8.3 340º: 11.8 345º: 13.1 350º: 14.6 355º: 14.4

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF 1/2 Fabricante:

Comprimento da Linha: 40.00 m Atenuação: 2.26 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 9.83 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 168 Portaria MC 25/10/1999 19/11/1999 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 75 Portaria SSCE 03/03/2006 13/03/2006 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 208 Decreto Legislativo MC 13/06/2001 15/06/2001 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535600001092002 26529 Ato ER 19/06/2002 21/06/2002 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 4468 Ato ER09 10/07/2015 13/07/2015 Indicação de Transmissor Técnico

53500.039471/202
1-76

4419 Ato ORLE 17/06/2021 16/07/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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Seção 1 5

"Ar\. 2' •........•.....................•...••..........................

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.071.32, DE 13 DE JUNHO DE 2001

f I' .

........................................................................................•..

g) a exclusão de bens móveis e imóveis da
União incluidos no PND.

pública:

I • recomendar. para aprovação do Presiden'e d.
Repl1blica. meios de pagamento e inclusão ou exclusão de
empresas, inclusive Instituições financeiras, serviços pú.
blicos e panicipa~ões minoritárias. bem como a inclusão
de bens móveis e Imóveis da União no Programa Nacional
de DesestatizaçAo;

11 •............................ ,..•.•.......................••..•.........

'11 I "

VII - aforamento. remição de foro. permula, ces-
são. concessão de direito real de uso resolúvel e alienação
mediante venda de bens imóveis de domínio da União.

t 8' Na.ç, ausências ou impedimentos do Mi-
nistro de Estado do Desenvolvimento. Indústria e Comér.
cio Exterior. as reuniões do Conselho serão presididas pelo
Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

...•......•..................•..•.:.............•......•....•...•.....•.............••(NR)

"Art. 6' .

I • Ministro de Estado do Desenvolvimento. In-
dústria e Com&cio EXlerior. na qualidade de Presidenle;

11 - Chefe da Casa Civil da Presidência da Re-

~ 2' O Ministério Público. em tomando conhe-
cimento dessa ação ~udicial ou instado por representação.

. =~a::ilr~v~~~i~~~ ':~sS::o às~íi~i=~:a1~za~~
por parte: da Receita Federal. do Ministério do Trabalho e
Emprego e do Inslitulo Nacional do Seguro Social, sem
preJuízo de ins~ões por órgãos estaduais. distritais e mu-
nicipais. no âmbito de suas competência.ç,. com ViSla.~ à
identificação d05 efeitos produzidos pela mesma opera-
ção." (NR) .

f 2' Na bipótese de dissolução. cabem ao Mi-
nistro de Estado do Planejamento, OrçamenlO e Gestão
acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da
liquidação da empresa.

f 3' Nas desestatiza5ôcs executadas mediante as
modalidades opemcionais ~Vlstn." 005 inci~os I, IV. V. VI
e VII de"e arti~o •• licitação ",lIknl ser renIi7.ud. na "",
daJidade de leilão." (NR)

••Art. 5' .

111• Ministro de E..tado da F87.cnda:

IV • Ministro de Estado do Planejamento, Or-
çamenlo e Gestão.

VII - estabelecer as condições de pagamento. à
vista e parcelado aplicáveis à,ç,desestatizaçôes de bens mó-
veis e imóveis da União.

~ 3! A descstatil.açâo de empresas de pequeno e
médio portes, conforme definidas pelo Conselho Nacional
de Desestatil.açâo, poderá ser coordenada pelo Departa-
mento de Coordenação e Conlrole das Empresaç, Estalais.
da Secretaria-Executiva do Ministério do Planejamenlo.
Orçamento e Gestão. competindo-Ihe, no que couber. as
atribuições previstas no art. 18 desta Lei.

....................................: "(NR)

"Art. 30 .

f S' O Gestor do Fundo Nacional de Deses.
tatização deverá observar, com reJação. aos imóveis da
União incluídos no Programa Nacional de Desestatização.
a legislação aplicável às desestatizações e. supletivamente,
8 relativa aos bens imóveis de. domínio da União, sem
prejuízo do disposto no inciso VII do art. 6' .

t 6! A celebração de convênios ou contratos
pela Secretaria do Patrimônio da União. que envolvam a
transferência ou outorga de direitos sobre imóveis da
União, obedecem lls direbius estabelecidas pelo Conselho
Nacional de DeseslatiZlição." (NR)

..Art. 4' ............•........................................•••........

').' ! I,"1 t!

c) a transferência ou outorga de direitos sobre
bens móveis e imóveis da União. nos termos desta Lei.

,.'.';

Dá nova redação a dispositivos da Lei nf

9.491. de 9 de setembro de 1997, que altera
procedimentos relativos ao Programa Na-
cional de Desestatização. revoga a Lei n'
8.031. de 12 de abril de' 1990. e dã outras
provid!ncias.

v - bens móveis e imóveis da União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a
seguinte Medida Provisória. com força de lei:

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. Jader
Barbalho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item
28. do RegimenlO Interno. promulgo o seguinte

Atos do Poder Executivo

Aprova o ato que autoriza 8 associação co-
munit4ria cultural. educatiVa, esponiva des-
cobenense de radiodifusão. fm a executar
serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Descoberto, Estado de Minas Gerais.

Art. I' Os arts. 2',4', S', 6' e 30, da Lei n' 9.491,
de 9 de setembro de 1997. passam a vigorar com a seguinte redação:

Senad~e:=aJAi%:J3B~~~tLH~ 2001
Presidente do Senado Federal

LIda. para explorar. sem direito de exclusividade, lIefViçO de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Brasma.
Disbito Federal.

Art. 2' Este DecreIO Legislativo entra em vigor na data de
sua public:açlo.

Sen~e::~"'JAi%:J3 B%lBtutO 2001
Presidente do Senado FedcraJ

DECRETO LEGISLATIVO
N' 208, DE 2001

Aprova o ato que outorga permissão II fun-
dação JOCA MalTA para executar lIefViço
de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Uniio, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1t Fica BfroVadO o ato • que se refere a Portaria DI 168,

de 2S de outubro de 999, que outorga permissiio II Fundação Joca
Motta para executar, por dez_ BDOS, sem direito de exclusividade.
serviço de radiodifusão sonora em freqUSncia modulada. com fins
exclusivamente educativOS, na cidade de Unilo. Estado do Piauí.

AlI. 2' Este Decreto Legialativo entra em vigor na data de
sua publicaçlo.

o Congresso Nacional decreta:
Art. I 'rica aprovado o alo a que se refere a Portaria n' 129,

de 5 de abril de 2000. que autoriza 8 Associação Comunitária Cultural,
Educativa. Esportiva Descobertense de Radiodifusão. FM a executar,

~~itária~aS:i~~o~:V:=~ d:"~in:~~fUsãO
Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na dam de

sua publicaçAo.

Senads.~~EJPB~~~ 2001
Presidente do Senado FedcraJ

. BarbalhO~~~te q3: s.~~:",~,,:,~v.l::\~, e:S,J~
28. do Regimento Interno, promulgo () seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 209. DE 2001

O Con!"Fsso Nacional decreta: ';':,
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decreto sln', de

10 de novembro de 1997. que renova por dez anos. a partir de I' de
maio de 1994. a concessão de "Fundação João Paulo 11", outorgada
originariamente a "Sociedade R4dio Urânio Uda." para explorar. sem
direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonoro em onda
média na cidade de Cacboeira Paulisla, Estado de São Paulo.

An. 2' Este Decreto Lcgildativo entra em vigor na data de
sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO
N' 206. DE 2001

Senado FedcraJ. em 13 de junho de 2001
Senador JADER BARBAUlO
Presidenle do Seoodo Fedcn,l

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. Jader
Barbalho. Presidente do Senado FedcraJ. nos termos do ano 48, item
28, do Regimento Interno, promulgo o "'guinte

AJ!"lva o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇAO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO
E ATIVIDADES CULTURAIS e COMU.
NIT ÁRIAS DE RANCHARIA a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci.
dade de Rancbari •• Estado de SIo Paulo.

DECRETO LEGISLATIVO
N' 2D7. DE 2001

,Senado~~Ei3B~~O 2001
Presidente do Senado FcderaI

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, Jader
Barbalho •.Presidente do Senado Federol, lIOlIlertnoo dn an, 48, Item
28. do Re81mento Interno, promulgo o "'guinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 205; DE 2001

Aprova o ato que renova a pennissão ou.
torgada II brasma super r.idio fm lida. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Brasma.
Distrito Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. I~ Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n! 153,

de 17 de setembro de 1999. que renova pur dez anos. a p:utir de 23
de agosto de 1999, a permissiio outorgada II Brasma Super JUdio FM

Senado Federal. em 13 de junho de 200 I
Senador JADER BARBALHO
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congrcs~ Nacional aprovou. e eu, Jader
Barbalho, Presidente do Senado Federal. nos termos do ano 48, item
28. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRE1U LEGISLATIVO
N' 204. DE 2001

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, Jader
Barbalho, Presidente do Senado FedcraJ. nos termos doart. 48, item
28. do RegimenlO Interno. promulgo o "'guinte

Aprova o ato que renova 8 concessão de
"Fundaçlo João Paulo li" para explorar
serviço de radiodifusão sonora em. onda
~ia na cidade de Cachoeira Paulisla, Es-
tado de SIo Paulo.

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada IIREDE AUI'ONOMISTA DE RA- '
DIODIFUSÃO LIDA. para explorar ""-
viço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada.na cidade de Osasco. Estado de
SIo Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
AlI. I' Fica aprovado o ato a que", ref ••• a Portaria n' 43.

de 23 de janeiro de 1998. que renova por dez anos, a partir de 12 de
julho de 1992•• permissão outorgada II Rede AulOnomista de Ra.
diodifusllo LIda. para eKJllorar. lIem direilO de CJtClusividade. lIefViço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Osasco.
Estado de SIo Paulo.

AlI. 2' Este Decreto Legillativo allr. em vigor na data de
sua pub\ic:açlo.

",I •• : ,', ,',',' "I',

O Congresso Nacional decreta:
Art. I' Fica aprovado o ato a que se refere a Ponaria n' 223.

de 17 de dezembro de 1999, que autoriza a Associaçllo dos Meios de
. Comunicação e Atividades Culturais e Comunitárias de Ranchar1a a

execular. por b'es anos, sem direito de ex.clusividade. serviço de ra-
diodifusão comunit4ri. na cidade de Rancharia, Estado de SIo Paulo.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicaçlo.



.....

PORTARIA N2 168 ,DE 25

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 13, S 1"º,do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
peto Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº
2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53760.000093/99, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Joca Motta para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de União, Estado do Piauí.

Art. 2º A permlssao ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do S 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Data de Envio:
  07/04/2022 09:23:25

De:
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br
    andre.paula@mcom.gov.br <andre.paula@mcom.gov.br>

Assunto:
  consulta CGFM

Mensagem:
  Processo nº 53000.061649/2012-13
Fundação Joca Motta, inscrita no CNPJ nº 02.965.228/0001-41

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de radiodifusão sonora em trâmite nesta coordenação, solicito à
gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 Condenação de cassação da outorga associada à Fundação Joca Motta, inscrita no CNPJ nº 02.965.228/0001-41, que executa o serviço de radiodifusão Educativa no
município de União, estado do Piauí.

1.2 Processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga em relação a interessada indicada acima;

1.3 Processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e
esteja relacionado à referida interessada; e,

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

2.2 rayane.cardoso@mcom.gov.br

2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor André Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Rayane Cardoso
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária COROC / Ramal: 6981
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ϭ͘Ϯ�WƌŽĐĞƐƐŽ;ƐͿ�ĚĞ�ĂƉƵƌĂĕĆŽ�ĚĞ�ŝŶĨƌĂĕĆŽ�Ğŵ�ƚƌąŵŝƚĞ�ƋƵĞ�ƉŽƐƐĂ;ŵͿ�ƌĞƐƵůƚĂƌ�ŶĂ�ĂƉůŝĐĂĕĆŽ�ĚĞ�
ƐĂŶĕĆŽ�ĚĞ�ĐĂƐƐĂĕĆŽ�ĚĂ�ŽƵƚŽƌŐĂ�Ğŵ�ƌĞůĂĕĆŽ�Ă�ŝŶƚĞƌĞƐƐĂĚĂ�ŝŶĚŝĐĂĚĂ�ĂĐŝŵĂ͖

ϭ͘ϯ�WƌŽĐĞƐƐŽ�ĚĞ�ĂƉƵƌĂĕĆŽ�ĚĞ�ŝŶĨƌĂĕĆŽ͕�ĐŽŵ�ĚĞĐŝƐĆŽ�ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂ�ƚƌĂŶƐŝƚĂĚĂ�Ğŵ�ũƵůŐĂĚŽ͕�ĐƵũŽ�
ŽďũĞƚŽ�ǀĞƌƐĞ ƐŽďƌĞ�ŽƉĞƌĂĕĆŽ�ĐůĂŶĚĞƐƚŝŶĂ�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽ�ĚĞ�ƌĂĚŝŽĚŝĨƵƐĆŽ�Ğ�ĞƐƚĞũĂ�ƌĞůĂĐŝŽŶĂĚŽ�ă�
ƌĞĨĞƌŝĚĂ�ŝŶƚĞƌĞƐƐĂĚĂ͖�Ğ͕

Ϯ͘��ĚĞŵĂŝƐ͕�ƉĞĕŽͲůŚĞƐ�ƋƵĞ�Ă�ƌĞƐƉŽƐƚĂ�ƐĞũĂ�ĞŶĐĂŵŝŶŚĂĚĂ�ƉĂƌĂ�ŽƐ�ƐĞŐƵŝŶƚĞƐ�ĞͲŵĂŝůƐ͗



Ϯ͘ϭ�ĐŽƌŽĐΛŵĐŽŵ͘ŐŽǀ͘ďƌ ĂƐƐŽĐŝĂĚĂ�ă��ŽŽƌĚĞŶĂĕĆŽ�ĚĞ�ZĞŶŽǀĂĕĆŽ�ĚĞ�KƵƚŽƌŐĂ�ĚĞ�ZĂĚŝŽĚŝĨƵƐĆŽ�
�ĚƵĐĂƚŝǀĂ�Ğ��ŽŵƵŶŝƚĄƌŝĂ

Ϯ͘Ϯ�ƌĂǇĂŶĞ͘ĐĂƌĚŽƐŽΛŵĐŽŵ͘ŐŽǀ͘ďƌ

Ϯ͘ϯ�ĂŶĚƌĞ͘ƉĂƵůĂΛŵĐŽŵ͘ŐŽǀ͘ďƌ ĂƐƐŽĐŝĂĚŽ�ĂŽ�ƐĞƌǀŝĚŽƌ��ŶĚƌĠ�^ĂƌĂŝǀĂ�ĚĞ�WĂƵůĂ

ϯ͘��ĞƐĚĞ�ũĄ�ĂŐƌĂĚĞĕŽ�Ă�ĂũƵĚĂ�Ğ͕�ĐŽůŽĐĂŵŽͲŶŽƐ�ă�ĚŝƐƉŽƐŝĕĆŽ͘

�ƚĞŶĐŝŽƐĂŵĞŶƚĞ͕

ZĂǇĂŶĞ��ĂƌĚŽƐŽ
�ŽŽƌĚĞŶĂĕĆŽ�ĚĞ ZĞŶŽǀĂĕĆŽ�ĚĞ�KƵƚŽƌŐĂ�ĚĞ�ZĂĚŝŽĚŝĨƵƐĆŽ��ĚƵĐĂƚŝǀĂ�Ğ��ŽŵƵŶŝƚĄƌŝĂ��KZK��ͬ�
ZĂŵĂů͗�ϲϵϴϭ�

�ƐƚĂ�ŵĞŶƐĂŐĞŵ�;ŝŶĐůƵŝŶĚŽ�ƋƵĂůƋƵĞƌ�ĂŶĞǆŽͿ�Ġ�ĚŝƌŝŐŝĚĂ�ĂƉĞŶĂƐ�ƉĂƌĂ�Ž�ƵƐŽ�ĚŽ�ŝŶĚŝǀşĚƵŽ�ŽƵ�
ĞŶƚŝĚĂĚĞ�ĂŽ�ƋƵĂů�ĞƐƚĄ�ĞŶĚĞƌĞĕĂĚĂ�Ğ�ƉŽĚĞ�ĐŽŶƚĞƌ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ƋƵĞ�ƐĆŽ�ƉƌŽƉƌŝĞƚĄƌŝĂƐ͕�
ĐŽŶĨŝĚĞŶĐŝĂŝƐ�Ğ�ƉƌŽƚĞŐŝĚĂƐ�ĚĞ�ĚŝǀƵůŐĂĕĆŽ͘�^Ğ�ǀŽĐġ�ŶĆŽ�ĨŽƌ�Ž�ĚĞƐƚŝŶĂƚĄƌŝŽ�ƉƌĞƚĞŶĚŝĚŽ͕�Ğ�ƌĞĐĞďĞƵ�
ĞƐƚĂ�ŵĞŶƐĂŐĞŵ�ƉŽƌ�ĞŶŐĂŶŽ͕�ƉŽƌ�ĨĂǀŽƌ�ŶŽƚŝĨŝƋƵĞ�Ž�ƌĞŵĞƚĞŶƚĞ�ŝŵĞĚŝĂƚĂŵĞŶƚĞ͕�Ğ�ĚĞƐƚƌƵĂ�ĞƐƚĞ�ĞͲ
ŵĂŝů͘
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO EDUCATIVA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53000.061649/2012-13
Interessada/Outorgada: Fundação Joca Motta
CNPJ nº: 02.965.228/0001-41
Município: União

Estado: Piauí
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 17/12/2012

 

Período da outorga a ser renovado: 15/06/2011 a 15/06/2021 - 15/06/2021 a 15/06/2031

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

Natureza jurídica da interessada/outorgada:

( ) Pessoa Jurídica de Direito Público (Ente Federativo, Fundação Pública e Instituição de Educação Superior Pública)

( ) Instituição de Educação Superior de Natureza Privada

(X) Fundação de Direito Privado

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das
declarações de que:

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Pedido Inicial
SEI 0301585 fl.2

Protocolado
em: 17/12/2012

Maria do Socorro do R.
Mota

 
SEI  6568599 
Protocolado

em: 25/02/2021
Maria do Socorro do R.

Mota
 

Ultimo Pedido
SEI 8823082 fls. 5 e 6

Rep. Maria do Socorro
do R. Mota

Protocolado em:
08/12/2021

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelo
Decreto nº 9.138/2017
e Decreto nº
10.775/2021)

-
 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

SEI 8823082 fl. 5, item
"d"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

-

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

SEI 8823082 fl. 5, item
"e"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

-

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

SEI 8823082 fl. 5, item
"f"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

-
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d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

SEI 8823082 fl. 6, item
"g"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

-

e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

SEI 8823082 fl. 6, item
"h"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

-

f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

SEI 8823082 fl. 6, item
"i"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

-

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

SEI 8823082 fl. 6, item
"j"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

-

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

SEI 8823082 fl. 6, item
"l"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

-

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

( ) Sim
( ) Não
(X) Não se aplica

Não se aplica

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

- A interessada/ outorgada tem
natureza de fundação de
direito privado, logo, ela não
possui capital social - art. 62 e
seguintes do Código Civil (Lei
nº 10.406, de 2002).

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário - SIACCO);

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

SEI 9653237
Emitida em:
06/04/2022

- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967 -

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Ato constitutivo da entidade e suas
alterações, registrados ou arquivados
no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria
e a relação de acionistas da qual conste
a quantidade, o valor e o tipo de ações
de cada sócio;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

Estatuto 
SEI 7583408 fls. 5 a 11

Ano: 1998
 

SEI 8823082 fls.9-15
 

Ata de eleição
SEI 2191519 fls. 5 e 6 

Ano: 2013 a 2018
 

Ata de eleição da Diretoria
com Mandato Vigente:
SEI 7583408 fls. 13 e 14
SEI 8823082 fls.17 e 18
Vigência do Mandato:

Dezembro/2018 a
Dezembro/2023

- Art. 113, inciso I do Decreto
nº 52.795, de 1963.

- Revogado pelo art. 6º,
inciso I, alínea "c" do
Decreto nº 10.775, de
2021.

4. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
Certidão referente a Ata da

ultima eleição
SEI 7583408 fl. 12
SEI 8823082 fl.16

Ano: 2019
Certidão referente ao

Estatuto
8823082 fl.8

Certidão referente ao
Balanço Patrimonial

SEI 8823082 fl.28

- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de 1963. -

5. Balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação
financeira (vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios,

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

SEI 5037743 fls. 24 a 26
Ano: 2018

 
 SEI 6568601 fls. 1 e 2

Ano: 2019
 

SEI 8823082 fls.25 a 27

- Art. 113, inciso III do
Decreto nº 52.795, de 1963.

- Revogado pelo art. 6º,
inciso I, alínea "c" do
Decreto nº 10.775, de
2021.
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exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura);

Ano: 2020

6. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

Não se aplica
 

- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de 1963.

- A interessada/
outorgada tem natureza
de fundação de direito
privado, não sendo
aplicável os institutos da
falência ou recuperação
judicial (concordata) - art.
1º da Lei nº 11.101, de
2005.

7. Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da
matriz e, se for o caso, da filial.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

SEI 9653114 fl.1
Emitida em 06/04/2022

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de 1963. -

8. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal
(ou distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Federal
SEI 9653114 fl.6

Válida até 03/10/2022

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de 1963. -

Estadual
SEI 9653114 fl.7,8

Válida até 30/05/2022 e
Válida até 29/06/2022

Municipal
SEI 9653114 fl.8

Validade: 31/12/2021
9. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações –
Fistel.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

SEI 9653114 fl.2,3
Válida até 12/06/2022

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de 1963. -

10. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

SEI 9653114 fl.4
Válida até 11/06/2022

- Art. 113, inciso VIII do
Decreto nº 52.795, de 1963. -

11. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

SEI 9653114 fl.5
Válida até 03/10/2022

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de 1963. -

12. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há mais
de dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de reservista;
(iii) cédula de identidade; (iv)
certificado de naturalização expedido
há mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação
- CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

SEI 8823082
 

Presidente:
Maria do Socorro do Rego

Mota fl.45
 

Vice-Presidente:
Oscar de Castro Veloso Filho

fl.46
 

Dir. Administrativo: 
Wladimir Barros do Rego

Mota fl.47
 

Dir. Administrativo Adjunto: 
Marcos Rêgo Mota da Rocha

fl.48
 

Dir. Financeiro:
Abimael Soares da Rocha

Filho fl.49
 

Dir. Financeiro Adjunto:
Mauro Gonçalves do Rêgo

Mota fl.50
 

Dir. de Patrimônio: 
Paulo Afonso Borges

Machado fl.51
 

Dir. de Patrimônio Adjunto:
Claudio Cavalcante

Sady  fl.52

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.  

13. Estação licenciada para a execução
do serviço objeto da outorga;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

SEI 9611191 
Emitida em 22/03/2022
Válida até: 19/11/2029

- Art. 29, §§ 7º ao 10, da
Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

-

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

Instrumento jurídico (contrato, convênio,
termo de parceria, etc.) que comprove a

(X) Sim
( ) Não

SEI 5037743 fls. 13 a 15
SEI 8823082 fls.19 a 23

art. 16, caput e
§§ 5º e 6º da
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vinculação de fundação de natureza
privada com instituição de ensino ou
com o Município onde o serviço é
executado.

( ) Não se aplica Termo de Cooperação
pedagógica

Associação Teresinense de
ensino

(Centro universitário Santo
Agostinho)

 
Ano: 2019

 
Vigência do Instrumento
Jurídico: Indeterminado

Portaria nº
3.238/2018

Doc. da Rep. da IES -
SEI 5037743 fl. 20
SEI 8823082 fls. 24

Reitora: Yara Maria Lira Paiva e
Silva 

 
E-MEC 9653512

 
 

Observações Adicionais
 
Não há
  

 
 
 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento.      

 
 

Analisado por:  Data:

Nome: Rayane Cardoso
Cargo: Assistente Administrativo 12 de Abril de 2022

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Analista Técnico-Administrativo, em 13/05/2022, às 15:10 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9651384 e o código
CRC 6341DC45.

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13 SEI nº 9651384

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

DESPACHO

 
PROCESSO: 53000.061649/2012-13
INTERESSADO: FUNDAÇÃO JOCA MOTTA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA EDUCATIVA. RENOVAÇÃO. REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. APLICAÇÃO
DO DECRETO Nº 10.775/2021 E DA PORTARIA MCOM Nº 4.149/2021.
 
 

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições conferidas pelo art. 25,  inciso XXVI, do Regimento Interno da Secretaria de
Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCom nº 3.525/2021, resolve admitir a petição consubstanciada nos Protocolos nº 53115.040718/2021-
41  e    53115.007772/2022-65,  declarar  prejudicada a análise da manifestação apresentada por meio dos protocolos nº  01250.001390/2020-
16 e 01250.016992/2020-60 e determinar a reabertura da instrução processual destes autos, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.775/2021 e
no art. 3º da Portaria MCom nº 4.149/2021, uma vez que a Fundação Joca Motta, portadora do CNPJ nº 02.965.228/0001-41, e na qualidade de
executante do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, vinculado ao FISTEL nº 50004307275, no município de União, estado
de Piauí, apresentou requerimento administrativo para complementar a instrução deste processo de renovação, nos termos do art. 1º e do art. 2º da
referida Portaria MCom nº 4.149/2021, devidamente acompanhado dos documentos previstos no art. 113 do Decreto nº 52.795/1963 e na Portaria nº
3.238/2018.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2022, às 17:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9856340 e o código
CRC 274064DB.

 
Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13 SEI-MCOM nº 9856340

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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53000.061649/2012-13

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 268/2022 MCOM (3670719), do Ministério das Comunicações ao Senhor Presidente da República. Anexo ANEXO I
(3670721), Parecer DE MÉRITO I (3670723).

 

Assunto: Tratam os autos da renovação, pelo prazo de dez anos, da permissão outorgada à FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de União/PI.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC, (3658073), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP e CC/PR.

 OFÍCIO Nº 2765/2022/GM/CC/PR, pela Chefe de Gabinete, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil ao Secretário-Executivo/SE/CC/PR.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Motivos, por sua natureza, são tratados e tramitados via Sistema de
Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio do Despacho/DIPUBL/CODOC à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP/PR
e CC/PR, Pastas de competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 07/10/2022, às 17:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3679757 e o código CRC 3DC74A06 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13 SEI nº 3679757

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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 53000.061649/2012-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 140/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

PROCESSO SEI Nº: 53000.061649/2012-13

INTERESSADO:    Fundação Joca Motta (CNPJ nº 02.965.228/0001-41)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00268/2022 MCOM, de 14 de setembro de 2022 (3670719)

Parecer de Mérito I (3670723) – Nota Técnica nº 6467/2022/SEI-MCOM, de 17 de maio de 2022

Parecer Jurídico nº 00527/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 15 de junho de 2022[1] (3670721)

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos na
localidade de União/PI.

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 6.174, DE 14 DE JULHO DE 2022, que renova a outorga, de acordo com o § 3º do art. 33 da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, a partir de 15 de junho
de 2021, com o uso do canal 225E de frequência 92.9 MHz, na localidade de União/PI em favor da Fundação Joca Motta, inscrita no CNPJ sob o nº
02.965.228/0001-41, sem direito de exclusividade.

2. O órgão técnico do Ministério das Comunicações (MCOM)[2], com a Nota Técnica nº 6467/2022/SEI-MCOM, de 17 de maio de 2022
(3670723), registra que na Nota Técnica nº 15503/2016/SEI-MCTIC (SEI MCOM 1207493), foi identificada a intempestividade do requerimento de
renovação, o que com a edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016[3], houve a determinação da admissibilidade dos pedidos
intempestivos e que foi verificado que a documentação que consta nos autos está em conformidade com o disposto na legislação, onde o Secretário de
Radiodifusão determinou a reabertura da instrução processual dos autos, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.775/2021.

3. O Parecer Jurídico nº 00527/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 15 de junho de 2022 (3670721) assinala a apresentação de
recomendações, concluindo pela inexistência óbice legal para a renovação da outorga anteriormente concedida à Fundação Joca Motta.

4. Os registros administrativos de cadastro da entidade e do canal devem ser mantidos pelo MCOM em seus sistemas informacionais por
meio do SIACCO – Sistema de Acompanhamento de Controle Societário[4] e do MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do Espectro[5].

5. Para o SIACCO é registrado na Nota Técnica nº 6467/2022/SEI-MCOM, de 17 de maio de 2022 (SEI MCOM 9873169), que o quadro diretivo
da entidade encontra-se em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967. Em Consulta Quadro
de Sócios e Administradores – QSA de Inscrição Cadastral de Pessoa Jurídica na Receita Federal do Brasil verificou-se que consta o nome do
representante legal da Fundação que assina o Requerimento (3665352), conforme apresentado a seguir:

6. Em relação ao MOSAICO o Relatório do Canal se encontra disponível em:
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac31b1b58&state=FM-C4, com o status de FM-C4 (Canal Licenciado).

7. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela permissionária, de seu contrato, das exigências legais e das finalidades educativas,
culturais e morais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público.

8. Considerando a manifestação do órgão técnico MCOM e a existência da Nota Técnica nº 6467/2022/SEI-MCOM, de 17 de maio de 2022
(SEI MCOM 9873169) com o registro do Checklist SEI nº 9651384 que a documentação constante nos autos está em conformidade com o disposto na
legislação, ponderando que a atualização dos registros administrativos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do feito e deverá
ser providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade da Fundação por ocasião da assinatura do termo
aditivo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, esta SAG não tem
óbices e observando o § 1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[6], sugere o encaminhamento do presente processo à Subchefia
para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da República, nos termos do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.
EUGENIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Assessor da Subchefia Adjunta de Infraestrutura

De acordo.

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.174-de-14-de-julho-de-2022-421936903
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4117compilada.htm
file:///E:/Radiodifus%C3%A3o%20Emiss%C3%A3o/04%20FM%20Comercial/Sistema%20de%20Acompanhamento%20de%20Controle%20Societ%C3%A1rio
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=FUNDACAO%20JOCA%20MOTTA&indtiposociedade=Funda%E7%E3o&chave=02965228000141
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0236.htm
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac31b1b58&state=FM-C4
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Brasília, na data da assinatura.
GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA

Subchefe Adjunto de Infraestrutura, substituto

Aprovo.

Brasília, na data da assinatura.
EDUARDO AGGIO DE SÁ

Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00025/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, DE 14/06/2022 da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[2] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 8 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete a Secretaria de Radiodifusão (SERAD) coordenar e executar as atividades
integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e de seus ancilares.
[3] Convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.
[4] A Anatel informa que foi decidida a desativação, exclusivamente, dos módulos referentes às empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, sendo mantidas todas a suas funcionalidades para as operadoras de
radiodifusão.
[5] O Mosaico é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado para manutenção de cadastros de estações
de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).
[6] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 14/10/2022, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Ferreira, Subchefe Adjunto(a) substituto(a), em 14/10/2022, às 16:12, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 18/10/2022, às 10:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3683792 e o código CRC E0290AEB no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.061649/2012-13 SEI nº 3683792

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.164-2022?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13424.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA-GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.061649/2012-13   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 142 / 2022 / CGINF/SAINF/SAJ/SG/PR​

 

 

Interessado: FUNDAÇÃO JOCA MOTTA

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Renovação de rádio Educativa.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53000.061649/2012-13

 

Senhor Subchefe,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.061649/2012-13, que  renova  a outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educativos, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, cujo interessado é    FUNDAÇÃO JOCA MOTTA, CNPJ nº
02.965.228/0001-41, na localidade de União/PI.

 

2. O Ministério das Comunicações - MCOM já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse sua programação.
Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão
com fins educativos.

 

3. Foram verificados pelo MCOM os documentos produzidos, que atestam a regularidade do procedimento.

 

4. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de Motivos submetida à análise desta Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-
Geral da Presidência, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão
comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem a ser expedida pelo Presidente da República.

 

II - ANÁLISE

5. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da Constituição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também
regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e alterações posteriores, pela Portaria MC nº 329/2012, e
legislação complementar.

 

6. De acordo com a legislação vigente, denomina-se serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos o serviço de
rádio  destinado à transmissão de programas educativo-culturais, que, além de atuar em conjunto com os sistemas de ensino de qualquer nível ou
modalidade, vise à educação básica e superior, à educação permanente e à formação para o trabalho, além de abranger as atividades de divulgação
educacional, cultural, pedagógica e de orientação profissional[1].

 

7. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e das
finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. Destaca-se que,
em regra, é necessária a realização de licitação previamente à outorga dos serviços de radiodifusão. No entanto, nos casos de execução dos serviços de
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radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, a licitação é dispensável, por força do §1º do art. 13 do Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento
do Serviço de Radiodifusão – RSR), abarcando, por consequência, os pedidos de renovação de tal outorga.

 

8. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a que se obrigou,
condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da Constituição Federal e encontra-
se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela
Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito,  conforme o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para
exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos, que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

 

9. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada ao Ministro das
Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em cumprimento aos princípios da
eficiência, consagrado pelo art. 37 da Constituição, e da descentralização, previsto no art. 10, do Decreto-Lei nº 200/1967.

 

10. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o procedimento legal
para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de renovação
de modo tempestivo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas
vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga.
Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

 

11. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por característica serem atos administrativos complexo, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da Constituição, os concernentes atos de outorgas somente produzirão efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica[2] a necessidade
de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

 

12. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o constituinte deu feição de ato administrativo complexo à
outorga, na medida em que vinculou a função executiva, mediante o concurso do Ministério das Comunicações e da Presidência da República, e a função
legislativa, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito
do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administrativo complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou
colegiados, cuja vontade se funde para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de
entidades públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

 

13. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o Congresso Nacional,
em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

 

14. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes quanto à documentação
apresentada pelo particular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da renovação da outorga (após a devida análise
pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administrativo próprio, de competência do MCOM[4].

 

15. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada fase de
análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a instrução processual no âmbito
do Ministério das Comunicações.

 

III - CONCLUSÃO

16. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.061649/2012-13, conclui-se que não há óbice jurídico para a expedição da Mensagem ao
Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

Subchefe Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República
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APROVO.

RODRIGO MATOS RORIZ

Subchefe Adjunto Executivo para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RENATO DE LIMA FRANÇA

Subchefe para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

[1] Podem pleitear a outorga e renovação para a execução de serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos as pessoas jurídicas de direito
público interno, inclusive universidades, que terão preferência para a obtenção da outorga, e fundações instituídas por particulares e demais universidades
brasileiras. É admitida, na radiodifusão educativa, apenas a transmissão de programas educativo-culturais. Os programas de caráter recreativo, informativo
ou de divulgação desportiva poderão ser considerados educativo-culturais se neles estiverem presentes elementos instrutivos ou enfoques educativo-
culturais identificados na sua apresentação.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]   RODRIGUES JUNIOR, Otavio Luiz. O regime jurídico-constitucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do conceito de atividades
audiovisuais. Revista de Informação Legislativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel. Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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MENSAGEM Nº 754 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que renovam as permissões 
outorgadas, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os 
seguintes atos: 

 

1. Portaria nº 807, de 9 de maio de 2016 - Fundação Claret, no município de 
Batatais - SP; 

2. Portaria nº 2.888, de 13 de dezembro de 2016 - Fundação Cultura e Vida, no 
município de Florianópolis - SC; 

3. Portaria nº 2.894, de 13 de dezembro de 2016 - Fundação Educativa e Cultural 
Lucykeiser, no município de Carpina - PE; e 

4. Portaria nº 6.174, de 14 de julho de 2022 - Fundação Joca Motta, no município 
de União - PI. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6467/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53000.061649/2012-13
INTERESSADA: FUNDAÇÃO JOCA MOTTA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA . OUTORGA EDUCATIVA.
RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Fundação Joca Motta, inscrita no CNPJ nº 02.965.228/0001-41, objetivando a renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, vinculado ao FISTEL
nº 50004307275, no município de União, estado de Piauí, referente ao período de 15 de Junho de 2011 até
15 de Junho de 2021 e, também, ao período de 15 de Junho de 2021 até 15 de Junho de 2031.

 

2. O referido processo foi instaurado com base no  requerimento da interessada (SEI
nº 0301585, fls. 2/3) protocolado em 17 de dezembro de 2012, referente a renovação do período de 2011 a
2021

 

3. Após a instrução processual com certidões (SEI nº 0311633), houve a elaboração do
Checklist SEI nº 0320801, que resultou na notificação da interessada através da Nota Técnica nº
713/2015/SEI-MC (SEI nº 0320870) e do Ofício nº 912/2015/SEI-MC (SEI nº 0320923). Esta notificação
foi respondida pelo Protocolo SEI nº 53900.015379/2015-60 e Protocolo SEI nº 53900.020048/2015-41.

 

4. Houve prorrogação do prazo para atendimento da(s) exigência(s) conforme Nota Técnica nº
6895/2015/SEI-MC (SEI nº 0444082), Ofício nº 10016/2015/SEI-MC (SEI nº 0444133) e Aviso de
Recebimento - AR (SEI nº 0777519).

 

5. Em 05 de novembro de 2015, a interessada apresentou o Protocolo SEI nº
53900.059456/2015-93 respondendo à exigência.

 

6. Após a juntada de novas certidões (SEI nº 0819173) foi elaborado o Checklist (SEI nº
0812091), resultando em nova notificação à interessada nos termos da Nota Técnica nº 25032/2015/SEI-
MC (SEI nº 0812240), Ofício nº 36706/2015/SEI-MC (SEI nº 0812289) e Aviso de Recebimento - AR
(SEI nº 1026637 e SEI nº 1068762). Esta notificação foi respondida pelo Protocolo SEI nº
53900.021002/2016-21.

 

7. Em 27 de junho de 2016, conforme Nota Técnica nº 15503/2016/SEI-MCTIC (SEI nº
1207493), foi identificada a intempestividade do requerimento de renovação. Por conseguinte, a
interessada foi notificada, pelo Ofício nº 23413/2016/SEI-MCTIC (SEI nº 1208323) e Aviso de
Recebimento - AR (SEI nº 1301308), para se manifestar.

 

8. Houve manifestação de defesa por parte da interessada conforme Protocolo SEI
nº 53900.048830/2016-14 e Protocolo SEI nº 01250.011282/2016-67.
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9. Em 03 de outubro de 2016, ocorreu a publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de
setembro de 2016, posteriormente convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, determinando a
admissibilidade dos pedidos intempestivos. 

 

10. Após a juntada de certidões (SEI nº 1700094) foi elaborada a Nota Técnica nº
10484/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 1877274) que resultou na notificação da interessada conforme Ofício nº
21032/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 1877295) e Aviso de Recebimento - AR (SEI nº 1935016). Esta
notificação foi respondida pelo Protocolo SEI nº 01250.036700/2017-18.

 

11. Houve nova instrução processual com a juntada de documentos aos autos (SEI nº 2002822,
SEI nº 2003204, SEI nº 2003208 e SEI nº 2003214) que resultou na elaboração do Checklist SEI nº
2002710. Posteriormente, a interessada foi notificada para  atendimento de exigência conforme Nota
Técnica nº 14640/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 2003299), Ofício nº 29106/2017/SEI-MCTIC (SEI nº
2003535) e Aviso de Recebimento - AR (SEI nº 2177938). A interessada respondeu a notificação através
do Protocolo nº 01250.055145/2017-15.

 

12. Acontece que fez-se necessário complementar a instrução dos autos com documentos e
declarações introduzidos pelo citado Regulamento, notadamente o balanço patrimonial. Na oportunidade,
foi constatada irregularidade no convênio firmado com instituição de ensino anteriormente apresentado e a
necessidade de atualização do documento de requerimento. Fez-se, portanto, nova exigência, por meio da
Nota Técnica nº 25434/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 2359717). No entanto, não houve resposta.

 

13. Posteriormente, foi encaminhada nova exigência à Entidade, via Nota Técnica nº
10908/2019/SEI-MCTIC (SEI nº 4358321), dessa vez, solicitando a atualização de todos os documentos.
Novamente, não houve resposta.

 

14. Em 16 de setembro de 2019, opinou-se pelo indeferimento do pleito, tendo, tanto a Nota
Técnica nº 14028/2019/SEI-MCTIC (SEI nº 4491602) quanto o Ofício nº
27950/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI nº 4492189) sido aprovados e
assinados, opinando-se, em face do princípio do contraditório, pela remessa de Ofício à Entidade, instruída
com cópia desta Nota Técnica, para que se manifestasse, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo
disposto no artigo 17 da Portaria nº 126, de 12 de março de 2014, apresentando sua defesa, caso
entendesse necessário.

 

15. O Despacho DILEC_TEMP (SEI nº 4492049) foi aprovado e assinado em 17 de setembro
de 2019, acolhendo "o disposto na Nota Técnica nº 14028/2019/SEI-MCTIC (...), de sorte a indeferir o
pedido da Fundação Joca Motta (...), tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos necessários
para instrução processual".

 

16. Houve a notificação por correspondência eletrônica (e-mail) em 17 de setembro de 2019
(SEI nº 4640977).

 

17. Em 12 de janeiro de 2020, a interessada apresentou petição para "REVERTER a decisão
contida em DESPACHO datado de 17 de setembro de 2019" conforme Protocolo SEI nº 
01250.001390/2020-16.

 

18. Houve a instrução processual com a juntada de documentos (SEI nº 5380681, SEI nº
5381163, SEI nº  5381178, SEI nº 5381208, SEI nº 5381223, SEI nº 5381251, SEI nº 5381284 e SEI nº
5381289) que resultou no Checklist SEI nº 5380671.
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19. A interessada apresentou em 09 de abril de 2020 petição segundo Protocolo SEI nº
01250.016992/2020-60.

 

20. Foi elaborada a Nota Técnica nº 578/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6385291), em 19 de janeiro
de 2021, que resultou na notificação através do Ofício nº 1254/2021/MCOM (SEI nº 6386882).

 

21. Em 25 de fevereiro de 2021, ao responder a notificação mencionada acima, a interessada
também apresentou o pedido de renovação referente ao período de 15 de junho de 2021 até 15 de junho de
2031, conforme Protocolo SEI nº 53115.005043/2021-93 contendo os seguintes documentos: SEI nº
6568598, SEI nº 6568599 SEI nº 6568600, SEI nº 6568601, SEI nº 6568602, SEI nº 6568603, SEI nº
6568604, SEI nº 6568605.

 

22. Houve a instrução processual com a juntada de documentos (SEI nº 6646953, SEI nº
6646959, SEI nº  6656931, SEI nº 6656935 e SEI nº 6656941) que resultou no Checklist SEI nº 6636239.
Em seguida foi elaborada a Nota Técnica nº 2460/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6664756), onde se analisou
os atos administrativos praticados no bojo dos autos e, por conseguinte, propôs a anulação do Despacho
DILEC_TEMP SEI nº 4492049, de 17 de setembro de 2019, e demais atos administrativos praticados na
sequência.

 

23. Houve o envio dos autos à Consultoria Jurídica conforme Ofício Interno nº
1620/2021/MCOM SEI nº 6713007.

 

24. A Consultoria Jurídica emitiu o Parecer nº 00101/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI
nº 6915233) onde se posicionou da seguinte forma:

 

25. Aufere-se dos autos que a entidade foi devidamente intimada para apresentação de documentação
complementar para instrução dos autos, por meio da correspondência eletrônica acostada ao doc. SEI
4385355. A NOTA TÉCNICA Nº 10908/2019/SEI-MCTIC  (SEI 4358321), alerta, expressamente, que o
não atendimento das exigências pode ensejar o indeferimento do pleito, senão vejamos:

5. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de
março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.

26. A entidade, no entanto, quedou-se inerte, razão pela qual entendeu-se pelo indeferimento do pleito, nos
termos da NOTA TÉCNICA Nº 14028/2019/SEI-MCTIC  (SEI 4491602), o qual foi acolhido pelo
Despacho de Indeferimento (SEI 4492049).

27. Dessa decisão, a interessada foi notificada, por meio do OFÍCIO Nº
27950/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC, encaminhado pela correspondência
eletrônica acostada ao doc. SEI 4640977, para apresentar manifestação sobre o assunto, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de dar-se início ao procedimento de perempção da outorga.

28. Não se evidencia, portanto, ofensa ao princípio do contraditório e da ampla defesa, uma vez que a
apresentação de defesa foi oportunizada à parte, de forma que não se pode falar em necessidade de
anulação do despacho em questão por flagrante ilegalidade.
 
(...)
 
30. A leitura do processo nos leva a crer que a Administração simplesmente deu prosseguimento ao pleito,
sem qualquer análise/justificativa acerca da decisão de indeferimento. Assim, carece os autos de decisão,
devidamente motivada, sobre a continuidade da instrução do pedido renovatório, devendo-se abordar,
inclusive, as inúmeras oportunidades que a entidade vem sendo intimada a complementar a documentação
e a duração já desarrazoada do processo.
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III - DA CONCLUSÃO
 
34. Em face do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
restringindo-se a presente manifestação quanto ao exposto na NOTA TÉCNICA Nº 2460/2021/SEI-MCOM
(SEI 6664756), manifesta-se pela ausência de necessidade da anulação do Despacho de Indeferimento, ante
a comprovada observância aos princípios do contraditório e ampla defesa.
 
35. Alerta-se, ainda, para que a Administração decida, de forma motivada, sobre eventual prosseguimento
do pleito renovatório.
 
36. Reitera-se a recomendação do item 18.
 
37. Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para as
providências cabíveis. 

 

25. Houve tramitação do processo através do Despacho GSRAD_MCOM (SEI nº 6916922) e
do Despacho DEOPO_MCOM (SEI nº 6927291).

 

26. A interessada foi notificada do teor do Parecer nº 00101/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU através do Ofício nº 10474/2021/MCOM (SEI nº 7277537) e Nota Técnica
5775/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7277321). Esta notificação foi respondida pelo Protocolo SEI nº
53115.015215/2021-37).

 

27. No dia 24 de agosto de 2021, houve a publicação no Diário Oficial da União - DOU do
Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963; posteriormente, regulamentando pela Portaria MCOM nº 4.149, de 24 de novembro de 2021,
publicada no DOU no dia 25 de novembro de 2021, que dispõe sobre a instrução dos pedidos de renovação
de outorga protocolados no Ministério das Comunicações até a data de publicação do Decreto nº 10.775,
de 23 de agosto de 2021.

 

Art. 1º As concessionárias ou permissionárias dos serviços de radiodifusão poderão apresentar
requerimento para complementar a instrução dos seus respectivos processos de renovação de outorga,
acompanhado de toda a documentação prevista no art. 113 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
e, quando couber, na Portaria nº 3.238, de 20 junho de 2018, desde que o pedido de renovação esteja
pendente de decisão, nos termos do art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.
§ 1º Considera-se pendente de decisão o pedido de renovação que não tiver ato publicado pelo Ministro de
Estado das Comunicações ou pelo Presidente da República que declare a perempção da outorga, nos termos
da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972.
§ 2º O disposto no caput não se aplica aos processos de renovação de outorga instaurados após a entrada em
vigor do Decreto nº 10.775, de 2021.
Art. 2º A petição de que trata o artigo anterior deverá ser protocolada junto ao Ministério das Comunicações
e endereçada ao Secretário de Radiodifusão, com a indicação do número do respectivo processo de
renovação de outorga e no mesmo prazo estabelecido para regularização da autorização de uso de
radiofrequência e da licença para funcionamento da estação, nos termos do art. 6º do Decreto nº 10.405, de
25 de junho de 2020, e do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020.
 

28. A interessada apresentou o Protocolo SEI nº 53115.040718/2021-41 em 08 de dezembro de
2021 e, também, o Protocolo SEI nº 53115.007772/2022-65 em 25 de março de 2022. ​

 

29. Houve a elaboração do Checklist SEI nº 9651384 onde se verificou que a documentação
que consta nos autos está em conformidade com o disposto na legislação.    

 

30. Na sequência, por meio do Despacho COROC_MCOM 9856340, o Secretário de
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Radiodifusão resolveu admitir a petição consubstanciada nos citados protocolos nº 53115.040718/2021-41
e  53115.007772/2022-65 e determinou a reabertura da instrução processual dos autos, com fundamento
no art. 5º do Decreto nº 10.775/2021 e no art. 3º da Portaria MCom nº 4.149/2021.

 

31. Eis a síntese dos principais acontecimentos processuais.
 

ANÁLISE

32. É cediço que o prazo da concessão para execução do serviço de radiodifusão sonora, com
fins exclusivamente educativos, pode ser renovado por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante
publicação de portaria do Ministério das Comunicações, a qual será encaminhada ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do
art. 223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto
nº 52.795/1963.

 

33. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
[...]
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;
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c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

34. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião dos
procedimentos de renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/1967.

 

35. No caso em apreço, conferiu-se à interessada Fundação Joca Motta a outorga do serviço de
radiodifusão sonora, conforme Portaria nº 168, de 1999, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de
Novembro de 1999 (SEI SEI 9655212 fl.2) e Decreto Legislativo nº 208, de 2001, publicado no Diário
Oficial da União do dia 15 de Junho de 2001 (SEI 9655212 fl.1).

 

36. Concernente ao período de 2011-2021, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia
17 de dezembro de 2012 (SEI 0301585), acompanhado de parte da documentação exigida até então.
Observa-se, portanto, que o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado fora
do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas
jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre
os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 15 de dezembro de
2010 e 15 de março de 2011. Não obstante, verificou-se que o decênio venceu sem que houvesse decisão
conclusiva quanto ao pedido formulado. 

 

37. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

38. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos
processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

39. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, com o advento da Lei nº
13.424/2017, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos
por esta Pasta, conforme infere-se do art. 2º, senão veja:

 
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro
de 2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades
que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas
peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação
desta Lei. (grifo nosso)
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40. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada, referente ao
período de 2011-2021, fora agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter
legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

41. Concernente ao período de 2021-2031, em relação à tempestividade do presente pleito,
observa-se que, em 25 de fevereiro de 2021, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 6568599).
Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua
protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei n.º 5.785/1972, qual seja, de 15
de junho de 2020 a 15 de junho de 2021.

 

42. A documentação apresentada interessada, inclusive os seus dirigentes, diretores e/ou
responsáveis legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme
lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 9651384). Os documentos foram
conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da
sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de
evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às interessadas, e que
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.

 

43. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

44. Nesse sentido, a interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado
das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado
pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada ou outro documento equivalente,
emitido pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica
(SEI 6568599, SEI 7583408 fl.12).

 

45. A interessada e os seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais estão em conformidade
com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei n.º 236/1967, conforme pesquisa realizada no
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 14 de abril de 2022 (SEI 9653237).
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46. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a interessada explora o serviço de radiodifusão sonora, com fins educativos, na(s) seguinte(s)
localidade(s): União - PI.

 

47. No que tange à comprovação da vinculação de interessada com instituição de ensino
superior conforme previsto no art. 16, caput e §§ 4º e 5º da Portaria nº 3.238/2018, há nos autos o
instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de parceria, etc.) demonstrando o atendimento a este
requisito (Convênio 5037743 fls. 13 a 17;  RG do Rep. da IES 5037743 fl. 20; Credenciamento E-
MEC 9653512)

 

48. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da outorgada no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SEI 9655128). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou
que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 9664944).

 

49. Juntou-se, nos autos, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9653114 fls. 1 a 8).

 

50. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a interessada, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar
a continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária
à renovação.

 

51. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

Nota Técnica 6467 (9873169)         SEI 53000.061649/2012-13 / pg. 8



b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

52. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a interessada
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da outorgada. Além disso, é obrigação da
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por
profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

53. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de
renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

54. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 22 de Março de 2022, com validade até 19 de Novembro de 2029 (SEI 9611191).

 

55. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, com fins
exclusivamente educativos, da interessada Fundação Joca Motta, inscrita no CNPJ nº 02.965.228/0001-
41,  vinculada ao FISTEL nº 50004307275, no município de União, estado de Piauí.

 

56. Por fim, deverá ocorrer a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção da
situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, antes da
assinatura do termo aditivo de renovação prevista pelo art. 115 do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, e o início dos efeitos legais devido à deliberação do
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Congresso Nacional.
 

CONCLUSÃO

57. Diante do exposto, opina-se pelo:

 

a) remessa dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993; e

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações,
para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração Superior.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Analista Técnico-
Administrativo, em 17/05/2022, às 16:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 17/05/2022, às 16:13 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 17/05/2022, às 16:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 18/05/2022, às 11:31 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9873169 e o código CRC 17989A29.

Minutas e Anexos

 

 
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

1.     Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53000.061649/2012-
13, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4558/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer
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Jurídico nº ______ /_______/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº ________, de
____________, publicada em ____________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de Junho
de 2021, a permissão outorgada à Fundação Joca Motta, inscrita no CNPJ nº 02.965.228/0001-41, nos
termos da Portaria nº 168, de 1999, e Decreto Legislativo nº 208, de 2001, publicados respectivamente no
Diário Oficial da União do dia 19 de Novembro de 1999 e do dia 15 de Junho de 2001, vinculada ao
FISTEL nº 50004307275, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora,
com fins exclusivamente educativos, no município de União, estado de Piauí.

 

2.     Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da
Constituição Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.061649/2012-13, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
6467/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº ______/_______/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962 -
Código Brasileiro de Telecomunicações, por dez anos, a partir de 15 de Junho de 2021, a permissão
outorgada à Fundação Joca Motta, inscrita no CNPJ nº 02.965.228/0001-41, nos termos da Portaria nº 168,
de 1999, e Decreto Legislativo nº 208, de 2001, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do
dia 19 de Novembro de 1999 e do dia 15 de Junho de 2001, vinculada ao FISTEL nº 50004307275, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente
educativos, no município de União, estado de Piauí.

 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas
obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.061649/2012-13 SEI nº 9873169
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00527/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.061649/2012-13
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora com a finalidade educativa

 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão sonora para fins educativos. Apresentação de
recomendações. Inexistência óbice legal. Renovação da outorga anteriormente concedida. Encaminhamento à
SERAD.

 
I - RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 20029/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações
encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 53000.061649/2012-13, cujo teor
versa sobre a renovação da outorga concedida à Fundação Joca Motta para exploração do serviço de radiodifusão sonora, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de União/PI, referente ao período de  15 de Junho de 2021 até 15 de Junho de 2031.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos fáticos
anteriores, que o Ministro de Estado das Comunicações, por meio da Portaria nº 168, de 25 de outubro de 1999, publicada no Diário
Oficial da União - DOU nº 158, de 19 de novembro de 1999, e o Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 208, de
2001, publicado no DOU nº 115-E, de 15 de junho de 2001, outorgou permissão à Fundação Joca Mota para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de União/PI.

 
3. A Fundação Joca Motta apresentou requerimento de renovação em fevereiro de 2021, referente ao período de 15 de
junho de 2021 até 15 de junho de 2031 (Doc. nº 6568599 - Proc. Administrativo nº 53115.005043/2021-93).

 
4. É importante registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00101/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO n. 00422/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e pelo DESPACHO n.
00425/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, manifestou-se no sentido de que o pedido de renovação da outorga deveria ser
indeferido e, consequentemente, deveria haver a declaração de perempção, uma vez que não foram apresentados os documentos
necessários exigidos pela legislação de regência, no momento oportuno, no que se refere ao seguinte período: 15 de junho de 2011 a
15 de junho de 2021. (Doc. nº 6915233 - SEI). 

 
5. Contudo, no mês de maio de 2022, sem que houvesse decisão administrativa sobre o indeferimento do pedido de
renovação e a declaração de perempção, a Secretária de Radiodifusão - SERAD, com base no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 2021 e
no art. 3º da Portaria MCom nº 4.149, de 2021, proferiu o seguinte DESPACHO (Doc. nº 9856340 -SEI), in litteris;

 
O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições conferidas pelo art. 25, inciso XXVI, do
Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCom nº 3.525/2021, resolve admitir
a petição consubstanciada nos Protocolos nº 53115.040718/2021-41 e  53115.007772/2022-
65, declarar prejudicada a análise da manifestação apresentada por meio dos protocolos
nº 01250.001390/2020-16 e 01250.016992/2020-60 e determinar a reabertura da instrução processual destes
autos, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.775/2021 e no art. 3º da Portaria MCom nº 4.149/2021, uma
vez que a Fundação Joca Motta, portadora do CNPJ nº 02.965.228/0001-41, e na qualidade de executante do
serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, vinculado ao FISTEL nº 50004307275, no
município de União, estado de Piauí, apresentou requerimento administrativo para complementar a instrução
deste processo de renovação, nos termos do art. 1º e do art. 2º da referida Portaria MCom nº 4.149/2021,
devidamente acompanhado dos documentos previstos no art. 113 do Decreto nº 52.795/1963 e na Portaria nº
3.238/2018.
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6. Posteriormente, a SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 6467/2022/SEI-MCOM, manifestou-se favoravelmente
ao acolhimento do pedido de renovação da outorga concedida à Fundação Joca Motta para exploração do serviço de radiodifusão
sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de União/PI, referente ao período de  15 de Junho de 2021 até 15 de
Junho de 2031 (Doc. nº 9873169 -SEI).

 
7. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta de portaria
e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Doc. nº 9873169- parte final - SEI).

 
8. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II - FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA RENOVAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO PARA FINS

EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS
 

9. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a prestação do serviço de
radiodifusão com a finalidade educativa encontra-se disciplinada pela Constituição Federal, pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,
pela Lei nº 5.785, de 23 de junho 1972,  pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com mudanças promovidas pelo Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017, pelo Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, pelo Decreto nº 10.804, de 22 de setembro de 2021,
e pelas demais normas aplicáveis   à espécie.

 
10. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que regulamenta o
assunto, inclusive no que concerne à possibilidade de renovação da outorga concedida, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do
ordenamento jurídico pátrio,  in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
Arte. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional especializado o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da
mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do
Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional,
na forma dos parâmetros anteriores.
4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para como emissoras de rádio e de quinze para como
cancelamento de televisão.
Arte. 224. Para fazer o sucesso neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o
Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 
LEI Nº 4.117, DE AGOSTO DE 1962
 
Art. 67. (...)
Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou
permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais culturais e morais a
que se obrigou, e de persistirem a possibilidade e o técnico interesse público em sua existência.            (Incluído
pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967)
 
LEI Nº 5.785, DE 23 DE JUNHO DE 1972
 

Art. 4o  As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 1o  Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido
em funcionamento em caráter precário. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 2o  As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as mesmas condições dele
decorrentes. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 3o  As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no caput deste artigo serão
notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que se manifestem no prazo de noventa dias,
contado da data da notificação. (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)
 
DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963
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Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão
formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da
outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da
documentação prevista.        (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
§ 1º  As pessoas jurídicas que não apresentarem requerimento de renovação no prazo a que se refere
o caput serão notificadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para que se
manifestem sobre o interesse na renovação no prazo de noventa dias, contado da data da
notificação.                   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que  tenha havido decisão sobre o requerimento de
renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário, exceto na hipótese de
descumprimento dos prazos previstos no caput e § 1º.                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, nas hipóteses em que
a concessionária ou permissionária tiver optado pelo pagamento parcelado.         (Incluído pelo dada pelo
Decreto nº 10.804, de 2021)        (Vigência)
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação
pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - revogado
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
III - revogado
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;               (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;             (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e              (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e              (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - revogado
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)    Vigência
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;       (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 10.775,
de 2021)    Vigência
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)    Vigência
§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações portaria de renovação da outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio
de mensagem da Presidência da República, para deliberação.                         (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação da outorga,
que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
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Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação.                           (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º  A existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de
renovação.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência

 
DECRETO Nº 10.775, DE 23 DE  AGOSTO DE 2021

 
Art. 5º  Os processos de pedido de renovação de outorga protocolados no Ministério das Comunicações até a
data de publicação deste Decreto cujo requerimento esteja pendente de decisão serão instruídos conforme o
disposto no art. 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.
Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica aos processos cuja decisão tenha sido tomada.

 
11. É oportuno destacar que a Portaria MCTIC nº 3.238, de 20 de junho de 2018, disciplina da seguinte forma a renovação
da outorga para execução dos serviços de radiodifusão, com fins exclusivamente educativos,  in verbis:

 
Da Renovação da Outorga
Art. 31. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo da concessão ou da permissão deverão dirigir
requerimento ao MCTIC, nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, acompanhado da
documentação correspondente.
§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, inclusive as IES públicas, deverão encaminhar o requerimento de
renovação constante do Anexo IV desta Portaria; as IES privadas, o do Anexo V; e as fundações de direito
privado, o do Anexo VI.
§ 2º As pessoas jurídicas que não apresentarem o requerimento de renovação no prazo previsto no caput serão
notificadas pelo MCTIC para que se manifestem sobre o interesse na renovação, no prazo de noventa dias,
contado da data da notificação.
§ 3º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o requerimento de
renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário, exceto na hipótese de
descumprimento dos prazos previstos no caput e no § 2º.
Art. 32. O MCTIC analisará a regularidade da documentação apresentada e, se forem verificadas omissões ou
irregularidades passíveis de correção, a interessada será notificada para, no prazo de trinta dias, regularizar o
pedido.
Art. 33. Verificada a regularidade da documentação, o processo será instruído com o relatório de apuração de
infrações referente ao período de vigência da outorga.
Art. 34. Após a completa instrução do processo de renovação, com a manifestação conclusiva da Secretaria de
Radiodifusão, os autos serão encaminhados ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, com parecer prévio da Consultoria Jurídica, para:
I - apreciação e decisão, nos casos de serviços de radiodifusão sonora; e
II - encaminhamento de proposta de decisão à Presidência da República, nos casos de serviços de radiodifusão
de sons e imagens.
Art. 35. Publicado o Decreto Legislativo que aprovou o ato de renovação, a entidade será convocada para
assinatura do termo aditivo ao contrato de permissão ou concessão, renovando, respectivamente, por dez ou
quinze anos, o prazo da outorga, contado do término do último período.
Art. 36. Depois de assinado o termo aditivo ao contrato, será publicado o seu extrato no Diário Oficial da União.
Art. 37. A outorga não será renovada quando:
I - não forem apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do MCTIC;
II - houver aplicação de pena de cassação por decisão administrativa definitiva; ou
III - incorrer em uma das hipóteses de perempção.
Art. 38. A perempção da concessão ou da permissão será declarada nas seguintes hipóteses:
I - se a renovação não for conveniente ao interesse público;
II - se a entidade interessada não cumprir as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço ou não
observar as suas finalidades educativoculturais e morais; 
ou III - se não forem obedecidos os prazos estabelecidos no caput e no § 1º do art. 112 do Decreto nº 52.795, de
1963. Parágrafo único. Na hipótese do art. 37, o MCTIC adotará as providências para solicitar a interrupção
imediata da execução do serviço, observado o disposto no § 2º do art. 223 da Constituição. 
 

12. Destaque-se, ainda, que o Ministério das Comunicações, por meio da PORTARIA MCOM Nº 4.149, de 24 de
Novembro de 2021, disciplinou da seguinte forma a instrução dos pedidos de renovação de outorga protocolados no Ministério das
Comunicações até a data de publicação do Decreto nº 10.775, de 2021, in litteris:

 
Art. 1º As concessionárias ou permissionárias dos serviços de radiodifusão poderão apresentar requerimento
para complementar a instrução dos seus respectivos processos de renovação de outorga, acompanhado de toda a
documentação prevista no art. 113 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e, quando couber, na
Portaria nº 3.238, de 20 junho de 2018, desde que o pedido de renovação esteja pendente de decisão, nos termos
do art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.



14/07/2022 12:45 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/22313857/chave/9c7af12d/visualizar/1564037008-935090485

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/22313857/chave/9c7af12d/visualizar/1564037008-935090485 5/10

§ 1º Considera-se pendente de decisão o pedido de renovação que não tiver ato publicado pelo Ministro de
Estado das Comunicações ou pelo Presidente da República que declare a perempção da outorga, nos termos da
Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972.
§ 2º O disposto no caput não se aplica aos processos de renovação de outorga instaurados após a entrada em
vigor do Decreto nº 10.775, de 2021.
Art. 2º A petição de que trata o artigo anterior deverá ser protocolada junto ao Ministério das Comunicações e
endereçada ao Secretário de Radiodifusão, com a indicação do número do respectivo processo de renovação de
outorga e no mesmo prazo estabelecido para regularização da autorização de uso de radiofrequência e da licença
para funcionamento da estação, nos termos do art. 6º do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, e do art. 3º
da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020.

 
13.  Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para renovação da outorga para a execução do serviço de
radiodifusão sonora para fins educativos deve ser realizada à luz do que dispõe as normas acima mencionadas.

 
II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

14. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado para renovação da outorga concedida para prestação de
serviço de radiodifusão para fins exclusivamente educativos, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se refere
ao aspecto jurídico-formal.

 
15. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão, por meio
da NOTA TÉCNICA Nº 6467/2022/SEI-MCOM, manifestou-se nos seguintes termos a respeito do pedido de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de União/PI,
apresentado pela Fundação Joca Motta   (Doc. nº  9873169 - SEI),  in verbis:

 
1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Fundação Joca
Motta, inscrita no CNPJ nº 02.965.228/0001-41, objetivando a renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, vinculado ao FISTEL nº 50004307275, no
município de União, estado de Piauí, referente ao período de 15 de Junho de 2011 até 15 de Junho de 2021 e,
também, ao período de 15 de Junho de 2021 até 15 de Junho de 2031.
2. O referido processo foi instaurado com base no  requerimento da interessada (SEI nº 0301585, fls. 2/3)
protocolado em 17 de dezembro de 2012, referente a renovação do período de 2011 a 2021
3. Após a instrução processual com certidões (SEI nº 0311633), houve a elaboração do Checklist SEI
nº 0320801, que resultou na notificação da interessada através da Nota Técnica nº 713/2015/SEI-MC (SEI
nº 0320870) e do Ofício nº 912/2015/SEI-MC (SEI nº 0320923). Esta notificação foi respondida pelo Protocolo
SEI nº 53900.015379/2015-60 e Protocolo SEI nº 53900.020048/2015-41.
4. Houve prorrogação do prazo para atendimento da(s) exigência(s) conforme Nota Técnica nº 6895/2015/SEI-
MC (SEI nº 0444082), Ofício nº 10016/2015/SEI-MC (SEI nº 0444133) e Aviso de Recebimento - AR (SEI
nº 0777519).
5. Em 05 de novembro de 2015, a interessada apresentou o Protocolo SEI nº 53900.059456/2015-
93 respondendo à exigência.
6. Após a juntada de novas certidões (SEI nº 0819173) foi elaborado o Checklist (SEI nº 0812091), resultando
em nova notificação à interessada nos termos da Nota Técnica nº 25032/2015/SEI-MC (SEI nº 0812240), Ofício
nº 36706/2015/SEI-MC (SEI nº 0812289) e Aviso de Recebimento - AR (SEI nº 1026637 e SEI nº 1068762).
Esta notificação foi respondida pelo Protocolo SEI nº 53900.021002/2016-21.
7. Em 27 de junho de 2016, conforme Nota Técnica nº 15503/2016/SEI-MCTIC (SEI nº 1207493), foi
identificada a intempestividade do requerimento de renovação. Por conseguinte, a interessada foi notificada,
pelo Ofício nº 23413/2016/SEI-MCTIC (SEI nº 1208323) e Aviso de Recebimento - AR (SEI nº 1301308), para
se manifestar.
8. Houve manifestação de defesa por parte da interessada conforme Protocolo SEI nº 53900.048830/2016-14 e
Protocolo SEI nº 01250.011282/2016-67.
9. Em 03 de outubro de 2016, ocorreu a publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016,
posteriormente convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, determinando a admissibilidade dos
pedidos intempestivos. 
10. Após a juntada de certidões (SEI nº 1700094) foi elaborada a Nota Técnica nº 10484/2017/SEI-MCTIC (SEI
nº 1877274) que resultou na notificação da interessada conforme Ofício nº 21032/2017/SEI-MCTIC (SEI
nº 1877295) e Aviso de Recebimento - AR (SEI nº 1935016). Esta notificação foi respondida pelo Protocolo SEI
nº 01250.036700/2017-18.
11. Houve nova instrução processual com a juntada de documentos aos autos (SEI nº 2002822, SEI nº 2003204,
SEI nº 2003208 e SEI nº 2003214) que resultou na elaboração do Checklist SEI nº 2002710. Posteriormente, a
interessada foi notificada para  atendimento de exigência conforme Nota Técnica nº 14640/2017/SEI-MCTIC
(SEI nº 2003299), Ofício nº 29106/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 2003535) e Aviso de Recebimento - AR (SEI
nº 2177938). A interessada respondeu a notificação através do Protocolo nº 01250.055145/2017-15.
12. Acontece que fez-se necessário complementar a instrução dos autos com documentos e declarações
introduzidos pelo citado Regulamento, notadamente o balanço patrimonial. Na oportunidade, foi constatada
irregularidade no convênio firmado com instituição de ensino anteriormente apresentado e a necessidade de
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atualização do documento de requerimento. Fez-se, portanto, nova exigência, por meio da Nota Técnica nº
25434/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 2359717). No entanto, não houve resposta.
13. Posteriormente, foi encaminhada nova exigência à Entidade, via Nota Técnica nº 10908/2019/SEI-MCTIC
(SEI nº 4358321), dessa vez, solicitando a atualização de todos os documentos. Novamente, não houve resposta.
14. Em 16 de setembro de 2019, opinou-se pelo indeferimento do pleito, tendo, tanto a Nota Técnica nº
14028/2019/SEI-MCTIC (SEI nº 4491602) quanto o Ofício nº
27950/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI nº 4492189) sido aprovados e assinados,
opinando-se, em face do princípio do contraditório, pela remessa de Ofício à Entidade, instruída com cópia desta
Nota Técnica, para que se manifestasse, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da
Portaria nº 126, de 12 de março de 2014, apresentando sua defesa, caso entendesse necessário.
15. O Despacho DILEC_TEMP (SEI nº 4492049) foi aprovado e assinado em 17 de setembro de 2019,
acolhendo "o disposto na Nota Técnica nº 14028/2019/SEI-MCTIC (...), de sorte a indeferir o pedido da
Fundação Joca Motta (...), tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos necessários para instrução
processual".
16. Houve a notificação por correspondência eletrônica (e-mail) em 17 de setembro de 2019 (SEI nº 4640977).
17. Em 12 de janeiro de 2020, a interessada apresentou petição para "REVERTER a decisão contida em
DESPACHO datado de 17 de setembro de 2019" conforme Protocolo SEI nº  01250.001390/2020-16.
18. Houve a instrução processual com a juntada de documentos (SEI nº 5380681, SEI nº 5381163, SEI
nº  5381178, SEI nº 5381208, SEI nº 5381223, SEI nº 5381251, SEI nº 5381284 e SEI nº 5381289) que resultou
no Checklist SEI nº 5380671.
19. A interessada apresentou em 09 de abril de 2020 petição segundo Protocolo SEI nº 01250.016992/2020-60.
20. Foi elaborada a Nota Técnica nº 578/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6385291), em 19 de janeiro de 2021, que
resultou na notificação através do Ofício nº 1254/2021/MCOM (SEI nº 6386882).
21. Em 25 de fevereiro de 2021, ao responder a notificação mencionada acima, a interessada também apresentou
o pedido de renovação referente ao período de 15 de junho de 2021 até 15 de junho de 2031, conforme
Protocolo SEI nº 53115.005043/2021-93 contendo os seguintes documentos: SEI nº 6568598, SEI
nº 6568599 SEI nº 6568600, SEI nº 6568601, SEI nº 6568602, SEI nº 6568603, SEI nº 6568604, SEI
nº 6568605.
22. Houve a instrução processual com a juntada de documentos (SEI nº 6646953, SEI nº 6646959, SEI
nº  6656931, SEI nº 6656935 e SEI nº 6656941) que resultou no Checklist SEI nº 6636239. Em seguida foi
elaborada a Nota Técnica nº 2460/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6664756), onde se analisou os atos administrativos
praticados no bojo dos autos e, por conseguinte, propôs a anulação do Despacho DILEC_TEMP SEI
nº 4492049, de 17 de setembro de 2019, e demais atos administrativos praticados na sequência.
23. Houve o envio dos autos à Consultoria Jurídica conforme Ofício Interno nº 1620/2021/MCOM SEI
nº 6713007.
24. A Consultoria Jurídica emitiu o Parecer nº 00101/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI
nº 6915233) onde se posicionou da seguinte forma:
(...)
25. Houve tramitação do processo através do Despacho GSRAD_MCOM (SEI nº 6916922) e do Despacho
DEOPO_MCOM (SEI nº 6927291).
26. A interessada foi notificada do teor do Parecer nº 00101/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU através do
Ofício nº 10474/2021/MCOM (SEI nº 7277537) e Nota Técnica 5775/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7277321). Esta
notificação foi respondida pelo Protocolo SEI nº 53115.015215/2021-37).
27. No dia 24 de agosto de 2021, houve a publicação no Diário Oficial da União - DOU do Decreto nº 10.775,
de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963; posteriormente,
regulamentando pela Portaria MCOM nº 4.149, de 24 de novembro de 2021, publicada no DOU no dia 25 de
novembro de 2021, que dispõe sobre a instrução dos pedidos de renovação de outorga protocolados no
Ministério das Comunicações até a data de publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.
28. A interessada apresentou o Protocolo SEI nº 53115.040718/2021-41 em 08 de dezembro de 2021 e, também,
o Protocolo SEI nº 53115.007772/2022-65 em 25 de março de 2022. 
29. Houve a elaboração do Checklist SEI nº 9651384 onde se verificou que a documentação que consta nos
autos está em conformidade com o disposto na legislação.    
30. Na sequência, por meio do Despacho COROC_MCOM 9856340, o Secretário de Radiodifusão resolveu
admitir a petição consubstanciada nos citados protocolos nº 53115.040718/2021-41 e  53115.007772/2022-65 e
determinou a reabertura da instrução processual dos autos, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.775/2021 e no art. 3º da Portaria MCom nº 4.149/2021.
31. Eis a síntese dos principais acontecimentos processuais.
32. É cediço que o prazo da concessão para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins
exclusivamente educativos, pode ser renovado por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de
portaria do Ministério das Comunicações, a qual será encaminhada ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.
33. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº
52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de
renovação de outorga levará em consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação
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aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na
renovação. Veja-se:
34. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião dos procedimentos de
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de
radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.
35. No caso em apreço, conferiu-se à interessada Fundação Joca Motta a outorga do serviço de radiodifusão
sonora, conforme Portaria nº 168, de 1999, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de Novembro de
1999 (SEI SEI 9655212 fl.2) e Decreto Legislativo nº 208, de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia
15 de Junho de 2001 (SEI 9655212 fl.1).
36. Concernente ao período de 2011-2021, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 17 de dezembro
de 2012 (SEI 0301585), acompanhado de parte da documentação exigida até então. Observa-se, portanto, que o
pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado fora do prazo legal vigente à época. A
antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da
outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao
término do prazo da outorga, ou seja, entre 15 de dezembro de 2010 e 15 de março de 2011. Não obstante,
verificou-se que o decênio venceu sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 
37. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade
burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de
celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente,
conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos
de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.
38. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de procedimentos que
exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação
técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de
constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.
39. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, com o advento da Lei nº 13.424/2017, os
requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta,
conforme infere-se do art. 2º, senão veja:
(...)
40. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada, referente ao período de 2011-
2021, fora agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.
41. Concernente ao período de 2021-2031, em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que,
em 25 de fevereiro de 2021, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de
interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 6568599). Portanto, o pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo
legal vigente, previsto no art. 4º da Lei n.º 5.785/1972, qual seja, de 15 de junho de 2020 a 15 de junho de 2021.
42. A documentação apresentada interessada, inclusive os seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais,
está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 9651384). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento
se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018
(especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas
vezes obtidos de forma onerosa às interessadas, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em
decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:
(...)
43. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
44. Nesse sentido, a interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações
previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº
10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada ou outro documento equivalente, emitido pelo órgão de
registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI 6568599,
SEI 7583408 fl.12).
45. A interessada e os seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei n.º 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 14 de abril de 2022 (SEI 9653237).
46. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a
interessada explora o serviço de radiodifusão sonora, com fins educativos, na(s) seguinte(s) localidade(s): União
- PI.
47. No que tange à comprovação da vinculação de interessada com instituição de ensino superior conforme
previsto no art. 16, caput e §§ 4º e 5º da Portaria nº 3.238/2018, há nos autos o instrumento jurídico (contrato,
convênio, termo de parceria, etc.) demonstrando o atendimento a este requisito (Convênio 5037743 fls. 13 a 17; 
RG do Rep. da IES 5037743 fl. 20; Credenciamento E-MEC 9653512)
48. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação
em desfavor da outorgada no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 9655128). Nesse sentido,
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a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de
apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 9664944).
49. Juntou-se, nos autos, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho,
atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor
(SEI 9653114 fls. 1 a 8).
50. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a interessada, à
luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.
51. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões
ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga
está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº
1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a
saber:
(...)
52. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a interessada deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer na posse da outorgada. Além disso, é obrigação da outorgada possuir e disponibilizar,
sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
53. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a interessada tem o prazo
de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na
renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
54. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a interessada obteve o licenciamento.
De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 22 de Março de
2022, com validade até 19 de Novembro de 2029 (SEI 9611191).
55. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do
pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, da
interessada Fundação Joca Motta, inscrita no CNPJ nº 02.965.228/0001-41,  vinculada ao FISTEL nº
50004307275, no município de União, estado de Piauí.
56. Por fim, deverá ocorrer a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, antes da assinatura do termo
aditivo de renovação prevista pelo art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795/1963, e o início dos efeitos legais devido à deliberação do Congresso Nacional.
57. Diante do exposto, opina-se pelo:
a) remessa dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da
regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha, incluindo as minutas colacionadas abaixo,
na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e
b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 
16. Portanto, infere-se que a SERAD manifestou-se no sentido de que não existe impedimento técnico para que haja 
renovação da outorga concedida para a execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de União/PI, pela Fundação Joca Motta, referente ao período de 15 de junho de 2021 a 15 de junho de 2031.

 
17. Por oportuno, é imperioso esclarecer que não houve decisão administrativa sobre o indeferimento do pedido de
renovação da outorga  e, consequentemente, a declaração de perempção, uma vez que a mencionada Fundação não apresentou os
documentos necessários exigidos pela legislação de regência, referente ao período de 15 de junho de 2011 a 15 de junho de 2021
(vide itens 4 e 5 deste PARECER).

 
18. Em razão do término do referido período de renovação da outorga, sem que houvesse decisão administrativa sobre o
assunto, e em razão do disposto no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 2021, e na Portaria MCom nº 4.149,  de 2021, tem-se que não
existe óbice para o conhecimento do pedido de renovação da outorga para a execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins
exclusivamente educativos, referente ao período de 15 de junho de 2021 a 15 de junho de 2031,.

 
19. Ademais, a SERAD esclareceu que o referido pedido é tempestivo, pois foi protocolizado no prazo de dozes meses
anteriores ao fim do período da outorga, conforme estabelece o art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 , c/c o art. 112 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021 (vide item 41
da NOTA TÉCNICA Nº 6467/2022/SEI-MCOM).
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20. O check-list, elaborado pela SERAD, informa que a referida entidade apresentou os seguintes documentos exigidos,
dentre outros (Doc. nº 9651384 -SEI): i) requerimento de renovação de outorga;  ii) ato constitutivo da entidade; iii) Certidão
simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos
da pessoa jurídica; iv) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; vi) certidões de regularidade perante as fazendas
federal, estadual, municipal (ou distrital) da sede da entidade; vii) Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações – Fistel; viii) certidão negativa de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho; ix) Comprovação pelos dirigentes da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos; x) comprovação da
vinculação de fundação de natureza privada com instituição de ensino ou com o Município onde o serviço é executado (convênio).

 
21. Vale esclarecer, ainda, que a renovação da permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, será efetivada com a respectiva assinatura do termo aditivo ao contrato, conforme a
redação do art. 115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017, e o disposto no art. 35 Portaria MCTIC nº 3.238, de 2018.

 
22. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessária que sejam observadas as seguintes etapas: i)
expedição de portaria ministerial, renovando a permissão à citada Fundação; ii) submissão da matéria ao Congresso nacional para
edição do decreto legislativo ratificador; iii) e elaboração do termo aditivo ao contrato.

 
23. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize o deferimento da renovação de outorga
para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de União/PI, pela Fundação Joca Motta.

 
 III – CONCLUSÃO
 

24. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que devem
ser observadas as seguintes orientações: i) não existe impedimento jurídico para renovação de outorga concedida à Fundação Joca
Motta para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de União/PI, referente ao período de 15 de junho de 2021 a 15 de junho de 2031; ii) a minuta de portaria e a minuta de exposição de
motivos, ambas elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo
jurídico, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso
Nacional sobre a renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão com fins educativos pela entidade interessada,
consoante o disposto no art. 223 da Constituição Federal; iv) após a edição do decreto legislativo, compete a este Ministério adotar as
medidas administrativas para elaboração do termo aditivo ao contrato; v) é necessário que sejam adotadas as medidas necessárias para
que, no momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), sejam apresentados os documentos exigidos
de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 1963.

 
25. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta renovar a permissão, por meio de edição de portaria, para execução do
serviço de radiodifusão sonora com a finalidade educativa.

 
26. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior
envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 15 de julho de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53000061649201213 e da chave de acesso 9c7af12d

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
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(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 935090485 e chave de acesso 9c7af12d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-07-2022 09:44. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R,
ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00025/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.061649/2012-13
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO JOCA MOTTA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo o PARECER n.     00527/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos. 
 
Encaminhe-se conforme sugerido. 
 
Brasília, 14 de julho de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53000061649201213 e da chave de acesso 9c7af12d
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização
Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas

Assessoria da Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas
NOTA INFORMATIVA Nº 1938/2023/MCOM

 

Nº do Processo: 53115.024273/2023-13.

Documento de Referência: Ofício 5/2023-CCOM (11119511).

Interessado: Comissão de Comunicação da Câmara dos Deputados.

Assunto: Pendência no serviço de radiodifusão. Renovação da Fundação Joca Motta.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. A Comissão de Comunicação (CCOM) da Câmara dos Deputados, por meio do Ofício nº 5/2023-
CCOM, de 15 de setembro de 2023 (11119511), solicita o encaminhamento da Nota Técnica nº 6467/2022/SEI-
MCOM e do Parecer Jurídico nº 00527/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  após constatada a ausência dos
referidos documentos no processo  nº 53000.061649/2012-13, que originou a Portaria nº 6174/2022, deste
Ministério das Comunicações, elencados tanto na EM nº 00268/2022 MCOM, como no despacho SAG -
Radiodifusão nº 140/2022/RADIODIFUSAO/SAlNF/SAG/CC/PR, da Subchefia de Analise Governamental da
Presidência da Republica.

INFORMAÇÕES

2. Em consulta ao protocolo nº 53000.061649/2012-13, verificou-se que se trata de processo
administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Fundação Joca Motta, objetivando a renovação
de outorga para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora,
com fins exclusivamente educativos, no município de União, estado do Piauí.

3. Assim, em atenção à solicitação em comento, encaminham-se, anexos, a  Nota Técnica nº
6467/2022/SEI-MCOM (11172535) e o Parecer Jurídico nº 00527/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11172525).

4. Por fim, este Órgão agradece o interesse do(a) ilustre Deputado(a) no serviço de radiodifusão ,
espera que as informações prestadas tenham sido suficientes para sanar as dúvidas e permanece à disposição
para quaisquer eventuais esclarecimentos e/ou questionamentos adicionais.

CONCLUSÃO

5. Com base nessas informações, e após a apreciação do Sr. Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, se de acordo, sugere-se o envio à Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos  -
ASPAR.
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De acordo.

 
(assinado eletronicamente)
TAWFIC AWWAD JÚNIOR

Diretor do Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização

Documento assinado eletronicamente por Tawfic Awwad Junior, Diretor do Departamento de Inovação,
Regulamentação e Fiscalização, em 23/10/2023, às 19:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Assessora Técnica, em 23/10/2023, às
19:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andersen Gonzaga Facundo, Técnico de Nível Superior, em
24/10/2023, às 10:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de Inovação,
Regulamentação e Sistemas, em 24/10/2023, às 10:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11172588 e o código CRC B67CCEB3.

Minutas e Anexos

Nota Técnica nº 6467/2022/SEI-MCOM (11172535)
Parecer Jurídico nº 00527/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11172525).

Referência: Processo nº 53115.024273/2023-13 Documento nº 11172588

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11172588&crc=B67CCEB3
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

OFÍCIO Nº 3768/2024/MCOM

Brasília/DF, assinado nesta data.

 

Ao Senhor 
Eduardo Nunes dos Santos
Secretário-Executivo
Câmara dos Deputados - Anexo II, Térreo, Ala A - sala 178
CEP: 70160-900 - Brasília/DF
 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 5/2023 - CCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo,

 

1.  Faço referência ao Ofício, em epígrafe, que Vossa Senhoria encaminha a este Ministério
das Comunicações (MCOM) a solicitação para envio  da Nota Técnica nº 6467/2022/SEI-MCOM e do
Parecer Jurídico nº 00527/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, após constatada a ausência dos referidos
documentos no processo nº 53000.061649/2012-13, que originou a Portaria nº 6174/2022, deste
Ministério das Comunicações, elencados tanto na EM nº 00268/2022 MCOM, como no despacho SAG -
Radiodifusão nº 140/2022/RADIODIFUSAO/SAlNF/SAG/CC/PR, da Subchefia de Analise Governamental da
Presidência da República.

2.  Em resposta, envio o anexo da Nota Informativa 1938/2023/MCOM - e seus anexos, em
que são prestadas as informações solicitadas.

 

Atenciosamente,

 
 

        Danilo Batista Soares
           Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

 

Anexos:

Nota Informativa 1938/2023/MCOM (11172588).
Nota Técnica nº 6467/2022/SEI-MCOM (11172535)
Parecer Jurídico nº 00527/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11172525).

 

Documento assinado eletronicamente por Danilo Batista Soares, Assessor Especial de Assuntos
Parlamentares e Federativos, em 05/02/2024, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11357284 e o código CRC A2B0D1F3.

 

Referência: Processo nº 53115.024273/2023-13 Documento nº 11357284
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